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INTRODUÇÃO 

O tema 

Esta investigação busca reconstruir, sob a Ótica sociológica, o 

processo de formação cultural e profissional dos bacharéis, em São Pau

lo, durante o século XIX, no contexto da emergência da ordem social COT!:_ 

petitiva na sociedade brasileira e da solidificação do liberalismo econÔmi 

co e polftico enquanto ideologia dos estratos sociais dominantes, safdos 

vitoriosamente na revolução descolonizadora. A forma pela qual a inves

tigação proposta cogitou explorar as relações sociais subjacentes à pro

fissionalização desses intelectuais, nesta sociedade, residiu na análise 

do juridicismo liberal, visto sob o prisma de sua produção nas condições 

histórico-sociais em que foi gerado pela vida acadêmica paulista. Neste 

sentido, realizei estudo de caso sob:i;e a Faculdade de Direito de São Pau

lo, abrangendo o perfodo de 1827 a 1883, com o objetivo de apreender e!!: 

piricamente a formação desses intelectuais no horizonte mais amplo de 

organização da cultura jurfdico-polftica brasileira, base sob a qual se as

sentaram os prindpios lapida~es de uma concepção de direitos civis e po

lfticos, durante a vigência do regime monárquico, e da qual se erigiu um 

modelo singular de cidadania. 

Razões diversas concorrer~m .para a definição deste objeto, co 

mo e enquanto pressuposto de conhecimento sociológico. Na recém transi_ 

ção da década de 1970 para esta década, as lutas pela democratização da 

sociedade brasileira fizeram.-me atentar para duas observações. Primei

ramente, vale ressaltar, nestas lutas, sobressaiam-se os juristas, corro 
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uma espécie de resistência polftica organizada e qualificada. Não poucos 

eram aqueles que clamavam pelo retorno ao Estado de direito, como se, 

à primeira vista, a democratização da sociedade brasileira tivesse como 

passo inicial a remoção dos obstáculos que se antepunham à criação e no.::, 

matização de sólidas bases institucionais. Que saber mágico é este, afi

nal, cujo poder restitui a democracia à sociedade brasileira ? Esta que~ 

tão tinha tanto mais sua razão de ser, quando lembrado que esta socieda

de foi - e talvez continue a sê-lo - um verdadeiro mandarinato de bacha 

réis em direito, concentrados às voltas de um Estado que, a rigor, se 

constituiu como um imenso arquipélago de magistrados. 

Estranho, no entanto, que a inteligência sociológica brasileira 

tenha conferido pouca importância ao estudo das relações entre a vida s~ 

cial e a ordem jurfdica. Questões a propósito dos fundamentos sociais que 

presidem a jurisprudência normativa, ou a respeito das forças de trans

formação e conservação que atuam sobre o direito não pareciam seduzir 

a mentalidade de nossos principais cientistas sociais. Salvo raras exce

ções, muitos aceitavam, sem grandes reservas, que a função do aparelho 

judiciário era fundamentalmente repressora, que os profissionais da lei, 

enquanto categoria social, mantinham irrefutáveis compromissos com as 

estruturas de apropriação econômica e de dominação política, e que a º...!' 

<lcm jurf<lica estava formalmente organizada sob inspiração de princfpios 

democráticos, muito embora seus fins concretos estivessem voltados pa

ra a 'legalização• dos interesses das classes dominantes. Nada se prob~ 

matizava quanto às condições histórico-sociais que determinavam a pro

dução do saber jurfdico, sequer qua.nto à sua eficácia pragmática. Certa-



'0 povo pode romper com 9 governo, e derrubá-lo por 
meio da força. Nem se diga que, dar ao povo o poder 
de desfazer governos, é legitimar a revolta. Porquan
to, de que serve contestar-lhe esse poder, de que ele 
lança mão, quando julga-o preciso ? A força suprema 
é um argumento sem réplica, e não se pode apelar do 
poder do povo, senão para Deus. Felizmente, para os 
governos o povo não se subleva todos os dias, e, por 
infelicidade dos povos, os governos impopulares sus
tentam-se muito tempo. Mas, se ao governo se conce , -
de o direito de sustentar-se pela força, como ha de 
negar, ao povo, o direito de derrubar o governo por 
meio da mesma força ?' 

(Pedro Autran da Mata Albuquerque, pro
fessor da Academia de Direito de Olinda) 
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mente, contribuia para esse desinteresse a ausência de uma história do 

judiciário brasileiro, de suas articulações com outras instâncias do po

der, de suas práticas polfticas, de seus rituais de produção de verdade. 

Se o direito preocupou os sociólogos, foi em conexão com as relaç.Ões c~ 

pitalistas de produção. De fato, uma rápida vista d'olhos na produção s~ 

ciolÓgica brasileira põe em destaque que, se havia algum interesse nes

sa área de conhecimento, ele residia no direito trabalhista. De resto, a 

sociologia jurfdica não se afigurava interesse de ninguém, ou, pelo me

nos, de muitos poucos. 

Estes Últimos anos, de intensa mobilização social e de acirra 

mento das lutas pela democratização da sociedade brasileira, promove

ram a 'solidariedade' entre juristas e éientistas sociais em torno de um 

objetivo comum; qual seja, descobrir novas estratégias polfticas que pu~ 

sessem fim ao autoritarismo e relegassem, definitivamente, ao passa

do os anos de alvedrio polftico. Por um lado, há que se fazer justiça a 

um fato inegável: os profissionais da lei tiveram saliente atuação nos r~ 

centes movimentos sindicais e nas greves, quando menos para defesa e 

obtenção de liberdade para lfderes presos e acusados de crimes contra a 

segurança nacional. A destreza com que desempenhavam suas tarefas 

fez, seguramente, com que os cientistas sociais os olhassem com me

nos suspeição e - por que não ? - com certa admiração. Enfim, havia 

aqueles sensfveis aos prindpios democráticos, capazes, em suas práti

cas profissionais, não apenas de perceber as inconsistências da ordem 

jurfdica brasileira, mas - sobretudo - de fazer vir à tona as contradi

ções da sociedade capitalista e os impasses à instauração da democracia. 
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Por outro lado, os próprios cientistas sociais, meio constrangidos em f~ 

ce do descaso com que tratavam o direito e a ação dos juristas e dos pr~ 

fissionais da lei, viram-se como que 'empurrados' a lhes render homena 

gens. 

Paradoxalmente, aqui também as coisas não se deram pela por-

ta da frente, contudo pela porta dos fundos. Foi a escalada da violência 

urbana, a complexa problemática da criminalidade e de suas formas de 

contenção, e as 'pequenas' questões cotidianas - crimes passionais, 

arbftrio policial, desmandos no sistema penitenciário, linchamentos, ten 

tativas de privatização da justiça etc. - que despertaram o interesse dos 

sociólogos pelo direito. Em espaço de tempo reduzido, proliferaram es-

tudos e pesquisas que, a despeito da diversidade com que abordavam seus 

temas, sugeriam, no mfnimo, duas conclusões, por si só significativas. 

Inicialmente, apontavam para a complexidade das relações entre socieda 

de e direito, ao mesmo tempo em que evitavam reproduzir as generali-

zações do passado. Se, historicamente, o aparelho judiciário brasileiro 

exerceu funções repressivas, não se poderia explicitar tais funções senão 

às expensas de reconstruir as mediações entre suas práticas e o cotidia-

no da sociedade civil. Mais do que isto, estes estudos e pesquisas indica 

vam os efeitos positivos e produtivos das práticas discursivas e não-dis-

cursivas do saber jurfdico. 

Ademais - e nisto residiu o principal efeito deste despertar 

da inteligência sociológica brasileira pelo tema - convenceram- se os 

cientistas sociais de que o alargamento do espaço de participação e de r~ 

- ~ -presentaçao pohticas nao podia, sob qualquer pretexto, desconhecer um 



-5-

imperativo: a democratização do Judiciário e do acesso à justiça. Foram, 

assim, levados a recuperar alguns temas 'clássicos' do pensamento polf-

tico, ao que parece, esquecidos por estas paragens. Refiro-me à ques-

tão da cidadania. A luta pela construção da democracia implicava, neces-

-
sariarnente, no reconhecimento da cidadania às classes trabalhadoras, co~ 

quista que não podia desconhecer certos mécanis1nos formais que tinham 

na lei e no direito seus pontos de inflexão. Em parte, este conjunto difuso 

de fatos e fenômenos sociais sensibilizou-me, justamente, para o estudo 

das relações entre democracia, Estado e direito. 

Oportuno, agora, relatar a segunda observação decorrente da 

recente luta pela democratização da sociedade brasileira. Minha geração 

universitária experimentou e conheceu, durante o curso da década de 1970, 

intensos debates acadêmicos sobre as origens e fundamentos do autorita-

rismo. Nesses debates, insistia-se, com muita fr~quência, em dois aspe~ 

toe. -Em primeiro lugar, reportavam-se à gênese histórica do autoritari~ 

mo, pondo-se em relevância as relações sociais de produção escravistas 

como fundamento, em Última instância, de uma estrutura de dominação e 

de controle do poder polftico que repousava na violência, no exerdcio re~ 

trito da representação polftica e ~o emprego d~ meios repressivos para 

conter o avanço das forças reconhecidamente populares. Pretendiam, de~ 

te modo, colocar em debate pÚblico questão essencial: as sucessivas tran~ 

formações experimentadas pela sociedade brasileira, sobretudo aquelas 

que se operavam sob o comando do desenvolvimento capitalista, não ha-

viam destrufdo as bases do autoritarismo para possibilitar a introdução 

e implantação de práticas e princ{pios liberais. Ao cont r:'..._·i o, a sociedade 



-6-

capitalista no Brasil recuperava o autoritarismo, ao acirrar a violência 

como instrumento de mediação entre as elas ses sociais em constituição, 

no campo e nas cidades. Assim, como segundo aspecto decorrente des

tes debates, perfilhava-se um modelo de interpretação que opunha ao au

toritarismo o liberalismo. Acreditava-se, de acordo com alguns intérpr~ 

tes, que o fato da sociedade brasileira não haver experimentado, em to

das as suas consequências, os vfcios e as virtudes da agenda liberal -

em outras sociedades, foco seguro de resistência contra o arbftrio polf

tico - explicava, em parte, a longa e penosa persistência do autoritari~ 

mo. Nestes debates, destacava-se capftulo especial para o papel polfti

co e ideológico. dos intelectuais. Haviam os intelectuais brasileiro cons

titufdo uma sólida resistência organizada contra o autoritarismo, ou, 

contrariamente, seduzidos pelos efeitos da expansão do Estado no campo 

da cultura, haviam se sujeitado aos interesses das classes dominantes, 

dos quais custavam a se emancipar ? 

Minha opção pela 'aventura de vincular a investigação socioló

gica à transformação da sociedade brasileira' - para roubar as sábias 

palavras de Florestan Fernandes - colocou-me às voltas de um comple

xo mundo, a um só tempo real e intelectual, representado por um campo 

de lexias - Estado, direito, sociedade, capitalismo, intelectuais, demo

cracia e liberalismo, nem sempre coincidentes. Notadamente, pareciam

me pouco esclarecedoras as relações entre os intelectuais e o Estado, 

na sociedade brasileira, mormente diante da inexistência de estudos his 

tÓricos. Vale lembrar que as expressivas obras de Sérgio Miceli, a re~ 

peito das relações entre intelectuais e classe dirigente no Brasil, e de 
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José Murilo de Carvalho, a propósito da composição da elite política im

perial inserem-se nos debates da década de 1970, conquanto tenham sido 

publicadas, tão somente, no final daquele decênio e início deste. Ademais, 

afigurava-me inconsistente o modo pelo qual os debates acadêmicos trata

vam liberalismo e democracia. Não era incomum que eles fossem sinoni

mizados. Prindpios liberais e prindpios democráticos expressavam-se 

irtlfinidamente e representavam, ao que parece, a própria incapacidade 

daqueles debates em problematizar de maneira adequada os impasses à 

instauração da democracia na sociedade brasileira. Conhecia-se suas or.!_ 

gens; definia-se, com precisão, a situação problemática com que se de

frontava esta sociedade. Contudo, a formulação intelectual da situação so 

cial problemática carecia de apropriada identificação. 

Enfim, foi este clima político e intelectual responsável pela pr~ 

posição do objeto desta investigação sociológica. Preten?ia um estudo s~ 

bre a gênese dos intelectuais brasileiros em suas relações com o Estado 

- se possível, enfocando a organização jur{dico-polftica do aparato es

tatal-, de modo a poder avaliar os efeitos de sua ação enquanto prática 

construtora ou negadora da den1ocracia. Eis que, a estas alturas, se ilu

mina o outro lado da meia-noite. Um levantamento bibliográfico introdut~ 

rio, elaborado de forma a-sistemático, revelou a importância dos bacha

réis em direito na construção do Estado nacional. Uma atenção um pouco 

mais consistente, conferida a essa bibliografia, apontava, como trajetó

ria intelectual preliminar, para a importância do exame de algumas bio

grafias de ilustres personalidades que se distinguiram na vida pública br~ 

sileira, durante a vigência do regime monárquico, e que haviam atuado de-
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cisivamente na constituição de práticas jurÍdico-pol[ticas do império. E~ 

te estudo exploratório de alguns perfis de carreira sugeriam duas obser

vações de interesse para os propósitos desta investigação sociológica. 

Por um lado, indicavam que parcela expressiva de parlamentares e homens 

públicos, os quais compuseram a elite polftica imp~rial, era canstitu[da 

de bacharéis em direito, que viviam para a pol{tica. Por outro lado, in

dicavam, no mesmo sentido, que esses bacharéis, em sua maior parte, 

manifestavam comportamento nitidamente influenciado pelo liberalismo e

conômico e polftico. Ora, como era possfvel que o Estado fosse autoriti 

rio e seus construtores, bacharéis em direito, liberais ? O liberalismo 

não se opunha ao autoritarismo ? Esta elite polftica e intelectual não ha

via sido capaz de se opor ao .Estado autoritário? Mas, nao era essa mes 

ma elite que se colocava à frente dos negócios públicos ? 

Deste conjunto de questões para o estudo do processo de profi~ 

sionalização dos bacharéis foi questão de passo. Não bastava estudar os 

mecanismos de recrutamento desses bacharéis/intelectuais para os qua

dros da burocracia estatal. Mais do que isto, sob uma perspectiva socio 

lÓgica, era necessário perquirir algo além : indagar que tipo de intelec

tual e profissional da polftica este Estado autoritário havia requerido, m~ 

diante estudo acurado de sua formação juridicista e liberal. Eis, aqui, 

portanto, relatado de· modo um tanto quanto pouco cientifico, as razões 

que concorreram para a identificação do objeto desta investigação socio

lógica. 

Perfilhando a trajetória empfrico-teÓrica sugerida no projeto 

original de pesquisa, .optei por dividir a exposição dos resultados obtidos 
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em duas partes. Na primeira parte, intitulada 'Ambivalências da Cons

ciência Liberal no Império', procurei avaliar a hipótese segundo a qual 

existe um dilema liberal na sociedade brasileira cujos fundamentos hist.§. 

ricos e sociais se reportariam à existência da esc.ravidão e ao autorita

rismo que mediou as relações entre classes, estratos e grupos sociais 

durante a vigência da monarquia. Minha análise caminhou em sentido di

verso. Meu propósito foi demonstrar que não existiu um dilema liberal, 

porém um dilema democrático que percorreu todos os meandros das es

truturas de apropriação do poder nesta sociedade, no século passado. O 

fio condutor da análise consistiu em sustentar que a cisão entre prind

pios liberais e prindpios democráticos, sistematicamente reatualizada 

pelo jogo entre duas opções polfticas antagônicas - o radicalismo e o co.!!_ 

servadorismo -, se manifestou desde as lutas pela independência do pafs, 

ganhou corpo nos movimentos verificados do Nordeste ao Sul, ao longo de 

quase sete décadas de vida monárquica, e encontrou seu ponto de conver

gência e apoio na ação do Estado. Progre~sivamente, as forças populares 

foram expulsas do âmbito institucional e silenciadas as reinvindicações 

verdadeiramente democráticas. Em contrapartida, a luta pelas liberdades 

se sobrepôs e mesmo obscureceu a luta pela igualdade. Deste modo, pou

co a pouco, o liberalismo moderado e conservador, distante das preocu

pações em democratizar a sociedade brasileira, passou a informar a ação 

polftico-partidária de homens que acabaram se configurando verdadeiros 

artffices do Estado nacional, Estado patrimonial articulado a práticas 

tf picas do modelo liberal de exerdcio do poder. 

Esta trajetória conduziu-me à segunda parte, nascida exatamen 
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te de uma indagação. Em uma sociedade perigosa e poderosamente divi<!!_ 

da em classes, estratos e grupos sociais, em que privilégios econômicos 

e polfticos são monopolizados pelos proprietários de terra comprometidos 

com a produção agrária para o mercado exportador, de que decorrem in~ 

vitáveis restrições à participação pol{tica de outros estratos sociais con~ 

titufdos de homens livres porém destitufdos da propriedade, cabe indagar 

sobre as condições concretas que tornaram possfvel, apesar dos impas

ses e contradições, a conservação do corpo pol{tico. Trata-se de deslin

dar a fonte que conferiu legitimidade à forma de governo dominante na so

ciedade brasileira, no século passado. 

Responder a esta questão requeria consulta a estudos a respei

to da composição social da elite polftica imperial em suas relações com o 

Estado. Estes estudos sugerem que o bacharel tinha responsabilidade na 

conservação do corpo polftic~. Sua ·presença na vida pÚblica e nas lides 

cotidianas o tornara interlocutor e mediador da representação jurfdico

polftica da ordem social competitiva na sociedade brasileira, sobretudo 

devido sua atuação nos poderes executivo, legislativo e - evidentemente -

no judiciário, além da docência acadêmica e de uma não menos importan

te ação no jornalismo. Impunha-se, por conseguinte, estudar a profissio

nalização polftica e cultural desses bacharéis, nas Academias de Direito. 

De fato, na segunda parte deste trabalho, intitulada '0 Libera

lismo sob as Arcadas', ocupo-me .do estudo de caso propriamente dito. 

O objeto desta segunda parte consiste, pois, em explorar as relações so

ciol~gicas entre a formação dos bacharéis em São Paulo, no século XIX, 

a organização da cultura jurfdico-polftica liberal e o processo de profissi~ 
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nalização da atividade polftica. Na introdução, suscitaram-se questões r!: 

!ativas à emergência da ordem social competitiva e aos problemas polfti

cos decorrentes, à constituição do modelo de cidadania, à presença do 

bacharel na vida pública brasileira e ao papel das Academias de Direito. 

Cuido, a seguir, no primeiro capftulo desta segunda parte, de 

expor as razões polfticas e culturais que presidiram a criação dos cursos 

jurfdicos. Imediatamente a este capftulo, segue-se outro em que me dete

nho no exame cdtico do ensino jurÍdico no império, abordando aspectos 

da estrutura curricular, do processo de ensino-aprendizagem e das rel~ 

ções entre corpo docente e corpo discente, visando apreender empirica

mente os efeitos do ensino jurfdico sobre a formação cultural, intelectual 

e profissional dos bacharéis. Os resultados indicaram que a formação 

dos bacharéis, em São Paulo, no perfodo considerado nesta investigação 

sociológica, não residiu no processo de ensino-aprendizagem. Tal concl~ 

são, necessariamente, apontava para o próximo caminho, qual seja, o 

exame d as condições sociais, intelectuais e culturais que transforma

ram o ambiente extra-curricular na verdadeira sala de aula. 

No terceiro e Último capftulo, reservei longas páginas para um 

detido exame da militância polftica atrav~s do jornalismo. Enfoquei a aná 

li se sob a Ótica do redator, em suas mÚltiplas dimensões estéticas, en

quanto vefculo de educação cfvico-intelectual e sentimental dos bacharéis. 

Explorei, neste capftulo, duas questões. Inicialmente, aprofundei a hip_§ 

tese, originalmente sugerida por Alberto Venâncio Filho, segundo a q..ial 

nunca houve efetivamente ensino jurfdico no império, porém uma vida a

cadêmica bastante agitada e controvertida; isto é, um ambiente extra-en 
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sino, independente da relação didática estabelecida entre aluno e profes

sor, foi responsável pela profissionalização do bacharel. Em segundo lu 

gar - e aqui parece repousar o 'segredo' deste processo de formação in 

telectual e profissional - insisti que as caracteristicas da vida acadênii-

ca constituiram o terreno que produziu um tipo de intelectual educado pr~ 

ferentemente para a atividade pol{tica e disciplinado para reproduzir o 

modo pelo qual o liberalismo via, no século passado, as relações sociais 

nesta sociedade. 

Por isto, este cap{tulo trata dos critérios intelectuais que nor

tearam a militância polftica através do publicismo acadêmico. Toda a 

análise centra-se na reflexão crftica das teses e temas liberais na impreE: 

sa acadêmica. Procurei demonstrar que o contato dos bacharéis com o 

ideário liberal, resultado da introdução do jusnaturalismo nos primórdios 

do ensino j urfdico em São Paulo, condicionou-lhes a ver as relações so

ciais como relações contratuais entre partes juridicamente iguais, porém 

individualizadas, dotadas de autonomia da vontade e integradas por vfncu

los de coordenação. Em outras palavras, um intelectual disciplinado pa

ra privatizar conflitos sociais. Deste modo, aprendeu a colocar o indivf

duo e sua liberdade como mo,tor coordenador da luta polftica, relegando 

a um plano secundário a autonomia da ação coletiva, questão central na 

idéia de democracia. Enfim, um intelectual preparado para, enquanto f~ 

turo profissional da atividade polftica, perpetuar a cisão entre liberalis-

mo e democracia. Uma a:mclusão procura reunir a gama de temas tra

tados no decorrer da dissertação sob uma perspectiva articulada e orgâ-

nica. 
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A pesquisa e o momento histórico 

Para explicação sociológica do objeto enfocado nesta pesquisa, 

optei pela realização de estudo de caso, em torno da vida acadêmica pau

lista. Minha opção deveu-se, sobretudo, à inexistência de uma coleção 

de dados, primários e secundários, que possibilitasse generalização cie~ 

tfíica a partir de séries estatfsticas. Dado o momento histórico pesquisa

do, infindáveis eram as omissões na sequência de informações indispen

sáveis à determinação da amplitude e da tipüicidade do fenômeno estuda

do. Em contrapartida, a viabilidade de compreender a vida acadêmica 

paulista enquanto vida comunitária assegurou a unicidade do objeto, pres

suposto funda.mental ao estudo de caso. 

Três considerações devem ser feitas para que se aclare a pre

ferência por esta opção. Primeiramente, é preciso lembrar que o mome!! 

lo histórico observado se refere ao período de transição do colonialismo 

para a gestação das condições histórico-sociais que presidiram a emergê~ 

eia da ordem social competitiva na sociedade brasileira. As relações de 

mercado custaram a penetrar decisivamente as várias Jimensões em que 

se manifestava a vida social para romper com os fundamentos da tradição 

e das bases locais de produção e reprodução das relações sociais. este 

sentido, a territorialidade aparece como requisito empÚico de identüica

ção d a comunidade acadêmica, não somente devido à sua demarcação geo

gráfica, mas ainda por Corça de reunir na figura do acadêmico a unidade 

entre espaço e suas correspondentes re riresentações sociais. 

Em segundo lugar, face às caracterfsticas da sociedade brasilei 
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' ,,. ' ~ . . ra, aquela epoca, e notadamente as caracteristicas urbanas da capital da 

provfncia de São Paulo, a dimensão psicológica das relações sociais re-

pousava em um padrão de viqa associativa orientado pelo imperativo mo-

ral, cujas bases materiais se assentavam no parentesco, no escravisrno 

e nos interesses ditados pela grande propriedade rural, e cujas expres~Ões . 

culturais se materializavam na intensidade dos vÍnculos emocionais, no 

elevado grau de intimidade e proximidade pessoais e na perspectiva de 

sua continuidade no tempo e no espaço, sem precedentes. Certamente, 

esta situação principiou por alterar-se à medida em que a Academia de Di 

reito solidificava sua presença no cenário polftico nacional e cultural re-

gional, e à proporção eni que as relaÇÕes intra-acadêmicas se politiza-

vam. Mesmo assim, persistiu, d~irante longas décadas, este padrão de re 

lações sociais que fazia da vida acadêmica uma verdadeira constelação 

de interesses materiais e morais. 

Em terceiro lugar, o que efetivamente fundamenta a unicidade 

do objeto de investigação sociológica é a consciência que os agentes s~ 

ciais observados expressam no destino comum que a história lhes reser-

va. Não apenas se reconhecem como portadores de atributos que os dife-

renciam de outras categorias da população em geral, como também orie~ 

tam sua ação pela expectativa de que este reconhecimento constitua requi-

sito de sua inserção na sociedade local e de sua trajetória de vida. Àque-

la época, ser acadêmico/bacharel representava oportunidades preferen-

ciais de apropriação de cargos nas diversas instâncias da b.irocracia es-

tatal, a par de se configurar fonte segura de prest[gio e de poder. 

Desde o infcio desta investigação, não pretendi que o estudo de 
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caso pudes se conduzir a inferências generalizadoras a propósito do que 

se passava com a formação dos bacharéis, nesta sociedade. De qualquer 

forma, aqui também, são necessárias considerações. Inicialmente, con-

vém destacar que as duas Únicas e efetivas agências institucionais de pro-

íissionalização de bacharéis, ·.durante a maior parte da vigência da monar-

quia constitucional, foram as Academias de Recife e a de São Paulo. Assim, 

as determinações histórico-sociais que incidiram sobre a vida acadêmica 

paulista, incidiram igualmente sobre a vida acadêmica pernambucana. E, 

ainda que se possa objetar a existência de significativas diferenças entre 

o padrão de ensino e de relações extra-curriculares entre aqueles espa-

ços institucionais, exame comparativo da literatura especializada revela 

que, em suas caracter{sticas gerais, ambas as Academias expressaram 

um p3.drão uniforme de imp3.sses, ambivalências e contradições, quer s~ 

ja em suas práticas pedagógicas, quer seja em sua vida acadêmica, artf_! 

tica, cultural etc. Sob esta perspectiva, creio que o estudo de caso rea!!_ 

zado não compromete, sob qualquer argumento, a generalização dos re-

sultados alcançados. 

,,. . 
Ademais, oportuno sublinhar que a propr1a literatura especiali-

zada em métodos de investigação aplicados à so~iologia reconhece que o 

emprego de procedimentos estatisticos não representa a Única possibilid~ 

de de generalização no estudo das relações sociais. Conquanto o estudo de 

caso possa não comportar toda a tipiíicidade e regularidade que as séries 

estat{sticas indicam em suas conexões probabilfsticas, a generalização d~ 

quele procedimento metodológico se deslinda, justamente, em sua capaci-

dade de reproduzir, em uma situação histórico-social concreta, as media-
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çoes gerais e particulares que inserem a sociedade brasileira na Órbita 

do desenvolvimento capitalista em âmbito internacional. Sob esta Ótica, 

o estudo de caso encetado nesta investigação sociológica, em momento a_!_ 

gum, pretendeu opor a vida acadêmica à sociedade nacional, como se fo~ 

sem dois opostos de um continum que transita da comunidade à socieda

de. Ao contrário, ao visualisarmos a vida acadêmica paulista, enquanto 

associação comunitária, somente o fizemos na medida em que as condi

ções histórico-sociais que marcaram o curso e desenvolvimento da ordem 

social competitiva estiveram decisivamente presentes na prática pedagó

gica e na vida extra-curricular, seja como negação ou como reafirmação 

daquelas condições. Na perspectiva adotada nesta pesquisa sociológica, 

a vida acadêmica representou tanto o espaço de luta e de resistência, 

quanto de ampliação e de desenvolvimento das transformações que se op~ 

ravam na economia, sociedade e Estado no Brasil oitocentista. 

Não sem razões, este estudo de caso recorreu à reconstrução 

histórica como requisito de sua concretização. Embora o levantamento 

bibliográfico resultasse na identificação de um conjunto rico e variado de 

fontes a propósito do ensino jurfdico no império, as referências que se fa

ziam à vida acadêmica extra-curricular se limitavam a apresentar seus 

contornos gerais, sem qualquer preocupação mais consistente em dimen

sionar o efetivo significado da militância polftica na profissionalização 

do bacharel. Particularmente, as fontes consultadas dedicavam extensa 

menção ao periodismo, sem qualquer diretriz analftico-crftica ou, quan

do muito, se restringiam à descrição do tftulo e de algumas caracterfsti-

cas relacionadas a aspectos editoriais. Disto resultou, portanto, a inser-
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ção deste estudo de caso no âmbito da Sociologia Histórica. 

Para elaboração da primeira parte da dissertação, recorri a 

dados secundários extrafdos da literatura histÓrico-sociolÓgica existente 

sobre a ideologia liberal na sociedade brasileira. Meu objetivo não consi~ 

tiu em polemizar com algumas teses defendidas por autores que se ocup~ 

ram do tema - embora esta polêmica, vez ou outra, tenha sido sugerida 

no decorrer do texto-, porém, fundamentalmente, retornar os dados o

ferecidos por esta mesma literatura com vistas à reinterpretação dos pa

radoxos do liberalismo brasileiro. Quanto à segunda parte, vali-me de 

fontes primárias, impressas e manuscritas, representêrlas por memórias 

históricas, histórico-acadêmicas, offcios, cartas, documentos oficiais. 

Nesta coleção de fontes, destacam-se as biografias e os exemplares da 

imprensa acadêmica. 

Procedi à reconstrução de perfis de carreira de todo o corpo 

docente da Academia de Direito de São Paulo, no perfodo albergado por e~ 

ta investigação sociológica, a par de setenta e dois perfis de carreira do 

corpo discente, selecionados com base el'Tl apontamentos histÓrico-biogr.§: 

ficos, os quais me possibilitaram identificar aqueles acadêmicos/bacha

réis que se notabilizaram como homens públicos, no mundo da polftica, 

do direito, das artes, da literatura e do jornalismo. A utilização de per

fis de carreira revelou-se sobremodo eficaz, em dupla dimensão. Por um 

lado, pude perceber e explicar as relações entre trajetória de vida e es

truturas sociais, mais particularmente, pude reconstruir o sentido da a

ção desses bacharéis em suas mÚltiplas motivações polfticas e intelec

tuais, descortinando as conexões causais entre as práticas institucionais 
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e a profissionalização da polftica no intra-muros acadêmico. Por outro 

lado, esses perfis de carreira permitiram a construção de uma espécie 

de identidade 'tfpico-ideal' do bacharel juridicista, que se constituiu em 

paradigma da anil.ise sociológica. Notadamente, este paradigma manifes

tou-se operacional na medida em que tornou viável o conhecimento de ta_!! 

tas outras caracterfsticas do corpo discente, que as distanciavam do mo

delo tfpico-ideal. Chamo a atenção, no decorrer da dissertação, para o 

fato da Academia de Direito de São Paulo ter sido responsável tanto pela 

profissionalização de bacharéis que se distinguiram na vida pública -

o 'grande intelectual' - quanto bacharéis que permaneceram no silêncio, 

contudo que tiveram estratégica ação nas extremidades da burocracia es

tatal. Refiro-me aos 'pequenos intelectuais ', aqueles que efetivamente 

conviveram com o cotidiano-da vida civil e presenciaram o torvelinho 

dos dramas da experiência 4iiria daqueles agentes, provenientes das 

camadas populares, que, quando não iam bater às portas da filantropia 

caritativa, iam desfiar suas tramas nas delegacias de polfcia, e aos quais 

a historiografia dedicou pequenas páginas. 

A consulta aos exemplares disponfveis da imprensa acadêmica pr~ 

va que ela não apenas se constituiu na principal fonte de dados primários. 

Sua riqueza, variabilidade, e mesmo quantidade, eliminaram os obstác~ 

los decorrentes da existêncfa de dados Únicos, problema frequente em 

estudos de caso que recorrem à reconstrução histórica. Ao contrário, o 

levantamento de dados na imprensa acadêmica apontou, desde logo; sua 

projeção multi-facetada. Os dados referiam-se a editais de convocação 

para matrfcula, para provimento de cargos de professor, para realização 
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de concursos e defesas de teses; abrangiam relatórios de atividades dos 

'clubs', associações e institutos acadêmicos, bem assim transcrição de 

atas das deliberações da Congregação quanto a programas, pontos para 

dissertações e outros eventos de ordem curricular; arrolavam lista de fa_! 

tas, transcreviam memórias acadêmicas, faziam menção aos compêndios 

e manuais recomendados nos cursos jurfdicos, além de resenhas biblio

gráficas; igualmente, documentavam discursos proferidos por docentes 

e discentes, por ocasião de festas acadêmicas; registravam crfticas end~ 

reçadas ao padrão de ensino vigente àquela época, descreviam projetos 

de reforma educacional e de criação de novas cadeiras, além, é claro, 

de ocorrências verificadas na vida acadêmica. 

A par disto, estas fontes primárias não se circunscreviam ao 

universo das práticas pedagógicas. Elas constituem excepcional breviá

rio das principais questões de ordem econômica, polftica, ideológica, 

cultural, cientffica, artfstica e moral com que se defrontava o modelo li

beral de exerdcio do poder e de organização jurfdico-polÍtica, em suas 

deterininações particulares. Ocuparam as páginas do publicismo acadê

mico . problemas atinentes à liberdade de costumes, crfticas dirigidas 

contra os abusos de poder praticados quer por parte do Executivo, quer 

por parte do Legislativo; censuras ao sistema de instrução educacional 

privado e público, denúncias de arbitrariedades policiais e de incompe

tência para· o exerdcio de cargos públicos, com especial atenção volta

da para a área da magistratura; reclamações contra o padrão de distri

buição da justiça, contra o funcionamento e fiscalização dos serviços pú

blicos, contra planos de construção de rede de transportes ferroviários 
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e contra a inexistência de infraestrutura de serviços urbanos; acusaçoes 

de cerceamento das liberdades de comércio, comunicação, expressao, 

opinião pública e religiosa; debates em torno de questões eleitorais, pa!:_ 

tidárias, forma de governo, relações entre os poderes, discussões are~ 

peito do direito de propriedade e das garantias individuais do cidadão, a-

lém de questões de que se inserem no âmbito do direito constitucional, 

civil e criminal. Ao lado disto, as fontes primárias dedicaram longos es 

paços à inusitada problemática da moralidade pública. 

A consulta a estas fontes primárias contém virtudes e vfcios, 

como era de se esperar. Suas virtudes atém-se tanto à sua natureza mul-

ti-facetada, quanto à possibilidade de compreender e explicitar a militân-

eia polftica, por intermédio do próprio discurso dos acadêmicos, abolin-

do os inconvenientes da existência de interlocutores intermediários, pro-

blemática presente nos estudos que enfocam as classes populares sob a 

Ótica dos documentos oficiais ou de uma imprensa não necessariamente 

afeta às condições sociais de existência daquelas parcelas da população. 

Seus vfcios decorrem, basicamente, de dois aspectos. Ao estudioso pou-

co familiarizado com linguag·em retórica ou com oratória, a consulta a 

,, . 
tais fontes pode se tornar enfadonha, com serias repercussoes na acura-

da atenção que se necessita dispensar ao processo de coleta de dados, 

cujos deslizes e omissões comprometem seriamente a qualidade das info.E_ 

mações obtidas . Creio que minha sedução por questões jurfdicas respon-

de, em parte, pela parcimoniosa e - isto sim-penosa insistência na 

transcrição de artigos, respeitando a integridade do documento, apenas 

atualizando a expressão ortográfica com vistas a diminuir o tempo neces-
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sário e disponf vel à concretização da coleta de dados. Ademais, um ou-

-tro aspecto deve ser considerado. Apesar de meus esforços, nao conse-

gui localizar todos os t{tulos de periódicos acadêmicos editados no perfo-

do compreendido entre 1830 e 1883. Parte dessas fontes encontra-se em 

arquivos particulares, cujo acesso e localização não foram possfveis, no 

âmbito desta investigação, conquanto eu houvesse dedicado longo perfodo 

de tempo ao exame desta documentação. Acresce a isto, que muitos exe~ 

piares, quando localizados, ou continham 'edições incompletas ou inter rol!! 

pidas, ou as edições existentes estavam dispersas entre vários arquivos 

públicos. No que concerne, especificamente, ao arquivo da Biblioteca 

Central da Faculdade de Direito de São Paulo, sabe-se que o incêndio ve-

rificado no infcio da década de 1380 danificou parte apreciável do acervo 

disponível para consulta, razão por que muitos dos exemplares existentes 

consistem de doações efetuadas por ex-alunos ou ex-professores, confor-

me se observa nas dedicatórias apostas à capa. Neste sentido, lacunas 

certamente poderão ser identificadas. Contudo, levando- se em conta que 

meu objetivo não residiu na reconstrução da história da imprensa acadêmi_ 

ca paulista, mas sim compreendeu a análise sociológica do publicismo po-

lftico acadêmico, com. supedâneo nos exemplares dispon!veis como fonte 

primária de dados, julgo que as lacunas existentes não prejudicam os re-

sultados alcançados . Mesmo assim, consultei, entre 84 tftulos publicados 

no perfodo considerado e 49 localizados em diversos arquivos, 16 tftulos, 

correspondentes a 120 edições e 259 artigos selecionados. Além do mais, 

consultei 3 periódicos não-acadêmicos - mas que contavam, em seu cor-

po redatorial com estudantes da Academia de Direito-, correspondentes 
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à segunda metade do decênio de 1860 e de 1870, perfazendo 27 edições e 

54 artigos. 

As técnicas de levantamento de dados recomendaram a confec-

ção <lc fichas e <le quadros, nos quais eram registrados o ano de publica

ção, o tftulo do periódico, o tftulo do artigo, o assunto-resumo, a trans-

crição parcial ou integral do artigo, acompanhado do registro de informes 

a propósito da edição (ano, número, data e exemplar). Os artigos eram 

selecionados dadas as familiaridades que mantinham com as principais 

teses e prindpios d o liberalismo econômico e polftico. As técnicas ado

tadas possibilitaram o delineamento de uma 'direção geral' manifesta pe

las evidências temáticas, ao lado de alternativas possfveis que as distan

ciavam desse padrão modelar. A reconstrução histórica procedeu-se me

diante conexão e comparação permanente entre esses dois parâmetros. 

Os resultados alcançados foram cotejados com as demais fontes primárias 

e as outras fontes secundárias, estas representadas por folhetos, artigos 

extrafdos de revistas, miscelâneas, fragmentos de obras, fasdculos, p~ 

blicações seriadas, separatas, além de livros. Dentre estas fontes, des

tacam-se os principais cronistas, memorialistas e intérpretes da Acade

mia de Direito de São Paulo. Aqui, refiro-me a Almeida Nogueira (A Aca

demia de são Paulo. Tradições e Reminiscências), a Spencer Vampré 

(Memórias para a História da Academia de São Paulo) e, mais recenteme~ 

te, a Alberto Venâncio Filho (Das Arcadas ao Bacharelismo). Embora as 

duas primeiras obras estejam impregnadas de um sabor algo romanceado, 

o que não lhes retira originalidade, de qualquer modo elas constituem, ao 

lado da obra de Venâncio Filho, trânsito necessário a qualquer estudo so-
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bre o assunto. 

Esta pesquisa sociológica abrange o perfodo de 1827 - ano da 

criação dos cursos jurfdicos no Brasil - ·a 1883, ano de formatura da 

turma acadêmica que frequentou o primeiro ano em 1879. A cesura histó

rica justifica-se porque, em 1879, foi institufda a Reforma do Ensino Li

vre, que promoveu a divisão do curso em ciências jurfdicas e ciências s~ 

ciais, em resposta às demandas provenientes da diversificação do apara

to burocrático de Estado. O curso de ciências jurfdicas teria a finalidade 

de formar advogados, juristas e magistrados, ao passo que o curso de 

ciências sociais estaria voltado à formação de polfticos profissionais, co 

mo administradores, diplomatas, legisladores. A par disto, a reforma 

do Ensino Livre, pelo nfvel de conflitos e controvérsias que estimulou, 

representou um.a nova etapa na história do ensino jurfdico e da vida extra

curricular. Por um lado, significou a aplicação de prindpios liberais ao 

processo educativo, revelando seus impasses e ambivalências; por outro 

lado, seus efeitos fizeram-se sentir no espfrit~ de associação acadêmico, 

com sérias repercussões na dinâmica das relações sociais entre docentes 

e discentes. 

Um historiador de bom senso, certamente, reprovará a escolha 

de um perfodo de tempo tão longo, mormente se considerar que o objeto 

da ciência histórica reside na descoberb do que é peculiar a uma c onfi

guração histórico-cultural determinada. Esta investigação refere-se, e

fetivamente, a um longo perfodo de transição, em que se sobrepuseram 

configurações históricas distintas, cujas particularidades nasceram, se 

desenvolveram e pereceram., no tempo e no espaço . Sob esta Ótica, reco-
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nheço as limitações deste trabalho. Tanto assim, que o exame minudente 

da militância pol{tica no publicismo acadêmico, de que me ocupo no 3? c~ 

pftulo da II parte, me conduziu, inevitavelmente, ao imperativo da perio-

dização. Tornava-se, àquela altura, indispensável identificar, na ação do 

redator, traços e caracterfsticas peculiares que se ·~ransformavam, de m~ 

do significativo, à proporção em que pequenas alterações no âmbito mais 

imediato da cidade o tornavam ·sensfvel ao conjunto de mudanças sociais 

que imprimiam curso à emergência da ordem social competitiva na socie-

dade brasileira. Paradoxalmente, é este mesmo ângulo que introduz a po~ 

sibilidade de uma perspectiva sociológica. De fato, nesta investigação, a 

- , ,. . . - . 
açao do redator e enfocada como uma das multiplas med1açoes entre o PªE. 

ticular e o geral, entre a cidade e a sociedade, entre a vida extra-curric~ 

lar e a vida polftica regional. Neste sentido, esta investigação cientffica 

privilegia a Ótica sociológica. A partir do estudo das particularidades que 

se transformam ao longo do perfodo considerado, busquei deslindar a ten-

dência geral subjacente à ação social dos sujeitos históricos observados, 

com vistas a averiguar de que modo a progressiva racionalização do com-

portamento, manifesta na politização da vida acadêmica, ao mesmo tempo 

em que impunha limites e imprimia direção definida ao processo de profi~ 

sionalização dos bacharéis, abria espaços a alternativas possfveis, mate-

rializadas em práticas pedagógicas eivadas de contradições e em práticas 

polfticas controvertidas. 

Nisto, vale destacar dois aspectos. Primeiro: a reconstrução 

histórica desta tendência geral não implica o reconhecimento resoluto de 

uma linha objetivamente implacável no curso da história e dos processos 
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sociais analisados, como se fosse algo unfvoco ao qual os agentes sociais 

enfocados devessem, por bem ou por inal, se adaptar. A análise socioló

gica efetuada considera o curso da história a partir de seus deslocamen

tos, de suas fissuras, de seus atalhos e, até mesmo, de seus elos perdi

dos. Por esta razão, as determinações gerais da sociedade brasileira fj 

ram, tão somente, consideradas orientações possfveis para a açao con

creta, às quais as condições locais de reprodução das relações sociais 

responderam, a seu modo, aos interesses regionais e aos móveis da a

ção dos agentes sociais envolvidos. No decorrer da dissertação, será 

possfvcl constatar que as práticas curriculares e extra-curriculares, em 

diferentes momentos e em diferentes situaçõés, se mostraram ora sen

sfveis às imposições polfticas decorrentes da vida nacional, ora se apr~ 

sentaram pouco flexf veis e, vezes até, arredias. 

Deste primeiro aspecto, resulta um segundo, referente ao 'olho' 

pelo qual examino as relações sociais entre docentes e discentes, entre 

a congregação e o poder executivo, entre os próprios acadêmicos. Ao in

vés de adotar a representação imaginária de que as relações sociais ob

servadas tenham sido coesas e harmônicas, decorrendo disto a tendên-

cia geral reconstrufda historicamente, privilegiei o enfoque que as re

presenta enquanto produto de lutas concretas, de conflitos de interesses, 

de contradições permanentes. Se a tendência geral no processo de pro

fissionalização dos bacharéis se impôs, em um momento histórico de

terminado, isto se deveu, justame.nte, porque formas particulares de a

ção se tornaram dominantes. Portanto, impossfvel descortinar o signifi

cado sociológico do processo de profissionalização dos bacharéis, dcscon 
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siderando ou desconhecendo as lutas internas acadêmicas que fizeram das 

relações de poder objeto privilegiado quer da realidade social, quer do c~ 

nhccimento sociológico. 

Gostaria ainda ele tecer considerações finais. 

Como todo pesquisador, que mantém relação amorosa com o ob 

jeto pesquisado e que se aventura pelos incertos caminhos da ciência, 

não sinto que este trabalho tenha sido efetivamente concluído. Faltam-lhe 

análises consistentes a respeito da extração social do corpo acadêmico, 

bem assim a propósito dos movimentos sociais acadêmicos, como a bu-

cha, o abolicionismo e o republicanismo. A disponibilidade de informa

ções incompletas ou insatisfatÓrias para os objetivos desta pesquisa, a par 

de limitações de tempo condicionaram-me a restringir minha vontade de 

saber. Se alguma justificativa é válida, me reporto às sábias palavras de 

Lévi-Strauss, ao ser inquirido o que significava, no conjunto de sua obra, 

o Totemismo na Atualidade. À objeção de que se tratava de uma brusca 

transição em seu pensamento, respondeu o filósofo e antropólogo: 'parei 

para pensar'. Ao que eu substituiria: 'parei para escrever'. 

É muito comum que os estudos sociológicos sejam classificados 

em reterminada área das disciplinas especiais da sociologia, embora esta 

prática acadêmica venha se dissipando nos Últimos anos. A compartimen

talização entre as fronteiras do conhecimento científico está se tornando 

cada vez mais insubsistente, apesar da crescente especialização, talvez 

até porque nunca tenha efetivamente existido, embora assim o quisessem 

as tendências em vog.a no mundo da produção intelectual. Creio que este 

trabalho carece de se situar precisamente em alguma das disciplinas esp~ 
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ciais da sociologia. Não será inadequado examiná-lo sob o prisma da so-

ciologia da educação. De fato, o exame das práticas pedagógicas em 

seus mÚltiplos vfnculos com as estruturas sociais não desautoriza inter 

pretação nesse senti do. Igualmente, não será inconsistente classificá-lo 

como sociologia polftica. Como já sustentei, anteriormente-, privilegiei 

- ~ . ·-º enfoque das relaçoes de poder, enquanto smtese das determmaçoes ge-

rais e particulares que produziram uma vida acadêmica controvertida e~ 

gitada, Em outro sentido, poderia ser pensado como sociologia da cultu-

ra, na medida em que esta investigação cientffica centraliza sua observ~ 

ção no 'espfrito' da vida acadêmica, na produção da cultura polftica que 

configurou a identidade dos bacharéis. Sequer estaria ausente a perspec-

tiva de uma sociologia da comunicação, que se manifesta no estudo do p~ 

blicismo acadêmico, sobretudo devido ao exame analftico das relações 

sociais entre o redator e o leitor/acadêmico, nos diversos periódicos co~ 

sultados. Paradoxalmente, esta investigação não se insere, justamente, 

no âmbito do espaço de conhecimento que a estimulara, em seu nascime~ 

to. Não se trata de uma sociologia jurfdica. Como se poderá certificar, 

no decorrer da dissertação, uma das principais conclusões suscitadas l~ 

la pesquisa foi notavelmente perturbadora: a Academia de Direito de São 

Paulo não se configurou, no perfodo considerado, locus privilegiado da 

produção de conhecimento em ciências jurfdicas. As referências à ciên-

eia do direito são marginais à massa de tantas out-ras informações. Acr!._ 

dito que, por mais perturbadora que seja esta conclusão, ela aponta para 

outras possibilidades de investigação, sobretudo para o estudo das rela-

ções entre as práticas judiciárias e a produção de conhecimento. Entendo, 
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todavia, que a perspectiva de uma sociologia histórica prevalece sobre 

as demais, na medida cm que permite sinteti7.ar e representar a cada 

uma em particular. 

Finalmente, impõe-se uma justificativa concernente à ausência 

da Escola de Recife, neste estudo. Reconheço que um completo estudo s~ 

bre o assunto reclamaria exame comparativo entre as Academias de Di

reito do Nordeste e do Sul. A despeito de existirem fontes secundárias 

disponfveis, impressas, a consulta a exemplares da imprensa acadêmi

ca demandaria permanência naquele local. Apesar de haver me benefic~ 

do de uma bolsa de estudos, os recursos financeiros alocados não seriam 

suficientes para translado, estadia por tempo considerável etc. Assim, 

imperativos de ordem material constituiram entrave que não se poderia 

desconhecer. Fica, aqui, a sugestão para que outros se aventurem pelos 

mesmos caminhos. 
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PARTE I 

AMBIVAL~NCIAS DA CON5C~NCIA LIBERAL NO IMPtRIO 

No estudo da emancipação pol(tica do Brasil, a análise dos limj_ 

lc s do liberalismo ocupou frequentem·~ nte lugar de destaque nas dis-

cussÕes a respeito dos fundamentos ideológicos do m ·:>vimento da indepe~ 

dência. Não são poucos os historiadores que sublinham a influência do 

pensamento ilustrado nesse movim~nto. Sustentam inclusive que uma cer 

ta tradição de idéias liberais rem-:mta aos fins do século XVIII, tendo im

pulsionado a Inconfidência Mineira ( l 7 89), a Conjura do Rio de Janeiro 

(1794) e a Revolução Pernambucana (1817). Nesta fase, as aspirações de

m ·:>cráticas e liberais apareciam com·:> que indiferenciadas. A abolição do 

sistema colonial, libertação. gradual dos escravos, fim da discriminação 

social e racial, extinção dos privilégios e riquezas consolidados durante 

o per[odo colonial configuraram reivindicações gerais que pareciam aten

der aos interesses das camadas sociais emergentes com a diversificação 

da estrutura social da Colônia no Úl timo quartel daquele século. Despojados 

de suas ra[zes anticlericais e distantes do universo social e intelectual que 

fez do liberalismo europeu a ideologia negadora dos reais fundam~ntos da 

submissão do trabalho ao capital, os princi'pios liberais na sociedade bra

sileira pré-independência adquiriram sentido prcdom inantem•rnte antimel r~ 

politano. Significaram, quando m uito, a luta contra os monopólios e privi

légios institu(dos e apropriados pela coroa portuguesa. 

No entanto, sob as fÓrm ·1las abastratas e universalizantes da so-

berania popular, da liberdade de manifestações, da igualdade jur(dica e da 

exigência de um governo representativo, se ocultaram m·:>dos diversos de 

se conceber a prática do ideário liberal. De fato , as reivindicações nasci-
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das no bojo dos movimentos ema.ncipatÓrios revestiram-se de significa-

do próprio consoante suas origrns l·cpousasscm nas elites proprietárias 

rurais ou nos grup-::>S urbanos pauperizados. Assim, para as elites propri~ 

tárias rurais a agenda liberal significou progresso, liberdade, moderniza 

ção e civilização, não obstante implicasse paradoxalm·~nte a proposição de 

um projeto pol{tico de âmbito nacional que mantinha a propriedade escrava, 

não tinha pretensões democratizantes, não revelava intenção de transfor-

~ 'bl' b d d d mar o pais numa repu ica e sequer se asear na premissa a igual a e 

jurfaica, polftica e social. Para os grupos urbanos pauperizados, ao contr~ 

rio, a liberdade e igualdade significaram 'o fim :la miséria, das diferen-

ças de cor, de privilégio, de fortuna e de ocupação de cargos preferenci-

ais'. Por conseguinte, não houve, tanto por parte das elites proprietárias 

quanto por parte das camadas populares, hom·::>geneidade de interpretação 

dos pressupostos fundamentais do pensamento liberal, quer durante o pro-

cesso de ruptura do exclusivo metropolitano, quer no curso de quase sete 

d;:cadas de vida nacional sob a vigência <lo regime monárquico. 

Estes modos diversos de conceber a prática do ideário liberal a-

companharam pari-pa~~ a vida social e polí'tica da sociedade brasileira no 

século XIX desde a formação do Estado nacional. Este, ao constituir - se, 

respondeu a dois problemas emergentes: de um lado, significou a ruptura p~ 

ra com o pacto colonial, conferindo a esta sociedade um novo estatuto jurf-

dico-polftico; de outro lado, permitiu o aparecim·~nto da sociedade nacional 

como e enquanto requisito para a futura sociedade .de mercado, processo 

verificado a partir da autonomização polí'tica e da organização das institui-

çÕes monárquicas. A propósito, a análise dos principais acontecim·~ntos 
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que n1arcaram decisivamente o curso da sociedade brasileira durante o 

século passado bem com·) da estrutrutura polftica da monarquia constitu-

cional revela o nf vel de conflitos a que o Estado foi subm·etido ao tentar 

r e sponder aos problemas suscitados logo após sua formação. 

Um •los prublcr nas a que o E s tado nacional se viu às voltas <li .-: 

respeito às sucessivas, frequentes e contundentes agitações sociais que 

percorreram o perfodo regencial e adentraram no II Império. Estes movi 

mentas, via de regra, representaram aberta contestação ao p:>der central, 

à polftica de nomeação dos presidentes das provfncias, além de traduzi-

r em revoltas contra o empobrecim~nto das camadas populares e contra a 

discriminação racial e social. Ademais, rebeldi a de escravos, constit ui -

ção de quilombos, banditismo rural e movimentos reivindicatórios urbanos 

inserem-se no contexto da luta das elites polfticas conservadoras contra as 

propostas dcmocrati7.antcs dos grup:>s sociais considerados radicais. Essa 

intensa disputa de p:>dcr entre grupos e classes sociais condicionou a mili-

tarização da sociedade local e a configuração das milfcias patrim·)niais cu-

jo resultado se efetivou com a criaçao de um 'arte aparelho repressivo acio 

nado sobretudo nos momentos de comoção nacional e regional. 

A tudo isto, os principais aspectos relacionados à estrutura p:>lÍ-

d 
, , -

t ica o lrrp'erio -- monarquia constitucional hereditaria, submissao da igr~ 

ja ao Estado, voto censitário e descoberto implicando a existência de in-

termediário na relação representante/representado, além da presença al-

go 'incômoda' do poder moderador - sugerem uma flagrante contradição 

entre a propensão à dem·)cracia liberal e o exerd cio autoritário e aristo-

crático do poder. No mais, os principais fatos da história do Im?ério cons 
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tituem um registro vivo de sucessivos conflitos sociais, colocando dÚvi-

das à legitimidade pretendida pela monarquia constitucional. Já na As-

sembléia Constituinte ( 1823) tais conflitos mJ.nifestaram-se. O programa 

liberal lutava pela am?liação da esfera de competência do poder legisla~ 

vo e por um m -J.ior controle sobre as m~didas adotadas pelo poder execu-

ti vo. Em :::ontrapartida, a Constituição de 1824 não apenas estabeleceu 

rn ·~ didas restritivas visando assegurar à m ·')narquia constitucional ampla 

liberdade de ação, com•) também limi.tou a participação politica das ca~ 

das populares, excluindo-se do conceito formal de cidadão os indios e e~ 

cravos e fazendo em·~ rgir os alicerces da· discriminação racial e da su-

pervalorização do branco em relação ao negro e ao mestiço. 

Aliás, ao que tudo parece indicar, tais conflitos conheceram seu 

locus_ privilegiado de manifestação no âmbito institucional. Com efeito, 

durante quase todo o século XIX e notadam~nte durante as prim~iras déc~ 

das logo após a independência, o modo concreto de dominação esteve maE_ 

caclo pela indeterminação das fronteiras entre o pÚblico e o privado, en-

tre a sociedade civil e a sociedade politica, As tentativas de burocratizar 

o aparelho administrativo encontraram inúmeras resistências, agravadas 

pela persistência da admi nistração privada da justiça. Funções com•) preE 

der, julgar e condenar eram frequentemente orientadas por preceitos m ·)-

rais sem qualquer obediência às regras form3.is do direito e isso num:i. or 

. , . 
dem social q ue se a creditou norteada por prtnc1p1os liberais. No mesmo 

sentido, o processo de racionalização burocrática, cujo desenvolvimento 

acompanhou a implantação das dem•)cracias no moderno mundo europeu, 

esteve na sociedade brasileira sistem.üicamente obstado pela prebendaliz~ 
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ção dos cargos p(iblicos, pelo fato da administração civil não represen-

tar Ônus excessivo às finanças p(iblicas nos primórdios do regim•"! monáE_ 

quico, pela restrita e pouco diferenciada divisão de trabalho entre os or-

ganismos que compunham o aparato de governo e pela orientação militarJ. 

zante da herança patrimonial> fenÔm·"!nos cujos primúros sintomas de al-

teraç.ão som·"!nte se fizeram sentir na segunda m•~tade do século passado. 

A par disto tudo, as tensões entre patrimonialism·:> e liberalismo podem 

ser detectáveis também -nas lutas partidárias entre conservadores, libe-

rais nx><Era:bs e liberais exaltados, cujo recrudescimento se verificou 

com o advento do abolicionismo e do republicanism•), e sobrem·:>::lo na le-

- , , 
gislaçao eleitoral e na pratica do voto no Imperio. 

O contraste entre a estrutura patrimonial de administração do Es 

tado e o liberalismo brasileiro deitou seus efeitos ainda sobre as diversas 

m-:>dalidades de pensamento liberal. De um lado, o liberalism-:> m:>::lerado, 

anti - revolucionário que localizou n ::o figura do Imperador e dos ministros 

do Estado, na existência do poder mo:ierador e na prática polftica do Par-

tido Conservador a gênese dos males que acreditava recair sobre a nação. 

De outro lado, o liberalismo:> radical cujos representantes foram acusados 

de estirnularem o 'Ódio entre as raças' e a 'luta de classes'. Nos primÓE_ 

dios do regime monárquico, os liberais radicais, centralizados em torno 

de Frei Caneca e Cipriano Barata, reivindicaram a divisão de terras, a 

extinção da escravidão, a liquidação da discrim~nação racial, do absoluti~ 

m:> e dos privilégios da realeza. Pouco a pouco, no entanto, matizaram 

suas posições originais, abrandando as propostas revolucionárias a favor 

de program.as reformistas. Am'Jas modalidades de pensam·~nto liberal aca 
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baram por incorrer no m·~smo obstáculo : não foram capazes de transpor 

seus limites e diagnosticar corretam·~nte as origens dos problemas eco-

nÔmicos, políticos e sociais nacionais, conquanto as propostas radicais 

tenham oferecido aguçadas criticas às condições de existência na socieda 

de brasileira. 

Estes conflitos e contradições sugerem que, durante quase sete 

décadas, o modelo jurfdico-polftico brasileiro foi infindavelm~nte contes-

tado pelas próprias elites dominantes, inseguras quanto ao futuro de sua 

,,.._,. , .• ,, 
posiçao pohtica, e tambem pelas camadas populares que, atraves de seus 

, . 
movim~ntos contestatonos, buscaram ampliar a 'seu m•)do' o espaço pos-

sivel e real de participação nas decisões que envolveram .3. em·~rgência 

e o curso da ordem social competitiva na sociedade brasileira. No horizoE_ 

te das práticas jur[dico-polftico-institucionais do Império brasileiro. divi-

saram- se ambivalências fundamentais: o cruzam·~nto entre duas opções 

pol[ticas antagônicas -- o conservadorismo e o radicalism•) -- reatualizou 

sistematicam·~nte a cisão entre liberalismo e democracia, postergando à 

rep~blica a solução de uma crise hegemÔnica que atravessou o penoso per-

curso da experiência monárquica. 

-oOo-
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" Capitulo 1 

Liberalismo e Revolução Descolonizadora: As Rafzes 

do Dilema Democrático 

A decadênc ia resoluta da extração mineradora, no cltim::> quar-

tel do século XVIII, não impediu que a Colônia conhecesse acentuado 

crescimento da produção agro-exportadora. O 'renascimento agr{cola' 

com:) denom'naram os historiadores que se ocuparam do estudo da econ~ 

mi.a brasileira nesse perfodo - espraiou-se pelos engenhos e engenhocas 

produtores de açúcar, pelas lavouras algodoeiras e cafeeiras e pela agri_ 

cultura de subsistência. A transferência do eixo econômico da região No.E_ 

deste para a região Centro-Sul, processo iniciado com a economia m~ne-

rarlora e consolidado às vésperas da independência, implicou significativa 

diversificação do perfil sócio-econômico colonial, em'.>:::>ra mantivesse ap~ 

rentem~nte inalterado o latifúndio m•)nocultor regional escravista. O re-

nascimento agr{cola, o progresso material e a tênue euforia verificados en 

-tre 1775 e 1825 nao se prestaram, contudo, a deter o m ·')vim·:!nto de deses-

tabilização do sistema. colonialista-m·?rcantilista , a amenizar as tensões 

entre colonos e m ·?trÓpole e sequer atenuar o em?:>brecim?nto geral a que 

se viram condenada:s as populações livres ,não-proprietárias do camp:> e 

das cidades. O recrudescimento das hostilidades fez confluir num Único pr~ 

cesso ema.ncipatÓrio interesses tão antagônicos como os eram os represe~ 

larloi; p :.:loi; ~ran<les proprietários e as aspirações <l::1. ' arraia m : ~da'. A lu-

ta pela emancipação nacional atravessou todos os poros da Colônia, fazen-

do com que os frágeis elos de solidariedade entre categorias sociais que n~ 

da pareciam ter em ~omum ficassem m ·')m·?ntaneam•?nte obscurecidos pela 

oposição a um inimigo maior - o colonialismo português e tudo o que ele 
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~ ' representava como obstaculo ao progresso m3.terial e a melhoria das 

condições sociais de existência na sociedade brasileira. Neste contexto 

~ ~ ~ 

'revolucionaria', a introduçao de ideias liberais traduziu os sentim·~ntos 

antimetropolitanos em vontade coletiva para a ação politica concreta de 

que resultou a independência. 

A propósito, o quadro econômico da sociedade colonial brasilei 

ra nunca chegou a configurar um3. econom~a nacional, dominado que foi 

pelo regionalism•) e pelos particularism.::>s. A exploração de produtos 

primários em beneficio do comércio europeu não apre sentou um.3. Única 

forma e nem :':oi invariável em todo o território. De mo::io geral, 'as 

grandes lavouras tropicais, a cana-dc-aç(1car, o tabaco, o arroi'., o anil, 

o algodão, ao longo do litoral; aquelas primeiras mais próximas do mar, 

a Úitima um pouco mais arredada para o interior; a colheita de produtos 

naturais (sobretudo cacau) no Extrem•)-Norte; a mineração do ouro e dos 

diamantes no Centro-Sul; a pecuária no sertão do Nordeste e no Extremo-

l 
Sul' representaram 3istcmas <lotados de c aractcrfsticas próprias, artic~ 

lados entre si ou isolados conform·~ a predominância dos polos regionais 

ou segundo fatores de ordem conjuntural. Sob a perspectiva dessa diversi_ 

dade, não parece se sustentar a versão - corrente em ~studos de história 

econômica - segundo a qual a economia colonial tenha atravessado ciclos 

sucessivos em que determinada atividade produtiva predominou sobre as 

demais. Ao contrário, o predomí'nio de um setor produtivo não condenou 

necessariam·"!nte outro ao desaparecimento e, quando miito, provocou a 

variação de área ou adoção de novos cultivas. 
2 

Do mesmo modo, não se 

p :JCle pretender que o patriarcalismo tenha sido o m•:>do dominante de orga-
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, , 3 
nizaçao social da Colônia. Como sugeriu Jose Honorio Ro:irigues , as 

diferentes modalidades de organização da produção e da vida colonial 

comp-:>rtaram acentuada diversidade na formação social escravista, que 

se reproduziu em seus tipos humanos tanto no campo quanto nas cidades. 

Entravada na economia mercantil constituiu-se uma economia de subsis-

tência que, a despeito de seus matizes regionais, possibilitou a convivên 

eia de proprietários com seus escravos lado a lado a sitiantes, agrega-

dos, camaradas, tropeiros e vendeiros. Nas cidades, oficiais m·~cânicos 

e artesãos cruzaram-se no m•?Sm·:> espaço com os agentes subalternos da 

burocracia administrativo-militar da Colônia. 

Nesse panorama, vale destacar que, emb:>ra subjugadas por in-

tesses econômicos ditados pelo sistema colonialista-mercantilista, as 

grandes lavouras tropicais, a pecuária, as atividades extrativas e até m·~~ 

m•1 as a1·tes e manufaturas revelaram capacidade de resistência durante o 

apogeu da econom ia m ineradora, razão por que a conjuntura do m •?rcado 

internacional, favorável à intensificação do intercâmbio de produtos primi 

,, , .. 
rios no ultim·) quartel do seculo XVIII, tornou passivei o 'renascimento a-

g rfcola.' Numa conjuntura internacional em que os preços dos produtos ~ 

grfcolas tenderam a se elevar, intensificando a comercialização de maté-

rias-primas provenientes do colonialism•) português, as prov[ncias do No.E_ 

deste e Centro-Sul conheceram um p<:!rÍodo, curto é certo, de prosperida-

de material. Além :los efeitos promovidos p<:!la Revolução Industrial ingle -

sa, a respeito dos quais os historiadores parecem estar consensualme nte 

unânim•!S 
4

, fatores relacionados a sucessivas crises pol[tico-militares a-

cabaram exercendo consequências sobre a produção agro-exp:>rtadora da 
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Colônia. Particularmente, as lutas pela independência nas Antilhas, s~ 

bretudo em Haiti e São Domingos com suas violentas revoltas de e sera-

vos e desorganização da lavoura canavieira provocaram o aum·~nto da 

demanda de aç{icar brasileiro. A tuJo isto, acresce notar que a indepcn-

dência norteam·ericana, ao romp:~r m:>mentaneam·ente com o abastecitn·~~ 

to de algodão para a ind{istria têxtil inglesa, ocasionou a expansão da 

produção algodoeira maranhense, estimulando um ·~lima de frágil euforia. 

Frágil euforia p::>rque a pauperização . se abateu sobre a vida pr~ 

vincial. A anarquia m ·:>netária grassou em quase todas as provfncias, não 

sendo incomuns a emissão de moeda de cobre e em;ssão de p1pel-m:>eda 

sob a forma de notas de banco. O erário p~blico viveu em permanente des 

falque, mal podendo atender às despesas gerais. Se Rio de Janeiro, Bahia, 

Pernamb'..lco e Rio Grande do Sul ainda m::mtivcrarn unu situação de rela-

tivo equil[brio econômico entre 1820-25, a crise atingiu duramente todas 

as demais provfncias, A situação da lavoura paulista, cujo principal pro-

duto era o aç~car, revelou-se insatisfatÓria entre 1822-23, até m·~sm.) p~ 

ra a pequena agricultura de subsistência, No Nordeste, os negócios algo-

doeiros declinaram drasticamente no Ceará, perturbados que foram pelas 

lutas emancipat~rias. Situações de deteriorização econômica tam~J~m fo-

ram observadas no Piauf, Goiás, Mato Grosso, Espfrito Santo e Santa Ca-

tarina e, até mesmo a mais fiel dentre as provfncias ao colonialismo por-

tuguês - o Pará -conheceu contfnuo e ininterrupto estado de crise entre 

1806 e 1819. Inclusive o Maranhão cxpct·illlcntou embaraços na pro ~luç;\o ~ 

~ 1 ,, ' d gnco a e no con1erc10 quan o, p::>r volta de 1819-ZO, baixaran1 os prt'ços 

do algodão, verificando-se falências e atrasos nos pagamentos. Ademais, 
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a precariedade das finanças p(iblicas tendeu a manter-se estagnada. 

Qualquer estfmulo ao crescimento do .mercado interno, que se afigurava 

l'inica solução para superar a calamitosa situação econômica provincial, 

encontrou obstáculo na deficiente intercom unicação regional. Viajantes 

e cronistas que docum·~ntaram a vida econômico-social às vésperas da 

independência queixaram-se com insistência de que as estradas eram 

quase intransitáveis·, os caminhos ásperos e não raro abertos a macha-

do ao longo das serras, além d.o que a ausência de itinerários contribuiu 

para tolher iniciativas no sentido de increm•'!ntar o intercâmbio interpr~ 

5 
vincial. 

A grande maioria do povo brasileiro, livre e desprovido da pro-

priedade da terra, arcou com o Ônus da miséria e do pauperismo. Gene -

ralizou-se pelos campos e cidades a carestia da vida. A produção de ali-

mentos esteve invariavelm·~nte aquém das necessidades requeridas pela 

população, quer do ponto de vista quantitativo como qualitativo. As fom ·~s 

- 6 , 
eram lonica geral. Helatos da epoca sugerem que a minguada dieta ali-

m ·entar esteve conform·~ aos padrões que governaram a sal'ide da população 

urbana e rural pobre, frequente~ente vftima de moléstias endêmicas e e-

pidêmicas. As doenças, a sili-alimentação, ausência de cuidados sanitários, 

fl d 
~ . , . - 7 

a ta e recursos medicos, a m1sena andaram de maos atadas. 

A par da crise econômica e do emp:>brecimento que deteriorou a-

centuadamente .as condições sociais de existência da gente p::>bre, recrude~ 

ceram- se as hostilidade·s entre colonos e metr~pole, resultado inevitáv~l 

dos rigores da polftica de restrições. Pouco a pouco, os grandes propriet~ 

rios rurais reconheceram no estatuto colonial a fonte que fazia a riqueza 
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lhes escapar das mãos. O regime das companhias com toda sorte de pri_ 

vilégios tornou-se lesivo aos interesses dos colonos na medida em :iue 

a maior parte das rem•.meraçÕes pelos capitais empregados se destinava 

ao Reino. A tudo isto, o 'renascimento agrfcola' e a pauperização das c~ 

ma.das populares acirraram as contradições latentes. Assim, quanto mais 

as medidas restritivas visavam preservar o sistema colonialista-m·~rcaE_ 

tilista, mais e mais se reconhecia a im?'.)Ssibilidade de manter o exclusi_ 

vo m 0etropolitano. Para os grandes proprietários rurais, a indep.endên.::ia 

representava o fim dos monopólios e re striçÕe s que repousavam sobre a 

produção e com·c rcialização de produtos primários tropicais, além de si_g_ 

ni.ficar a viabilidade de organizar a sociedade a partir de dentro e segun

do seus interesses~ Todavia, a liquidação do colonialism::> português não 

apenas interessou aos grandes proprietários rurais e nem sequer foi obra 

exclusiva dos colonos, com·:> muitas vezes transpirou a historiografia. O 

p'.)vo participou do processo emancipatório, emb::>ra não lhe coube a dire-

- d . 9 çao o movimento. Para a população livre em1)'.)brecida do camp':> e das 

cidades, julgava-se que a independência poria fim à miséria e a toda esp~ 

cie de privilégios. 

Não obstante os interesses das classes e grupos sociais fossem 

profundam·~nte tão distintos, o m"Jvirn~nto emancipatório acabou por se vin 

gar, tornando as contradiçÕe s latentes em manifestos conflitos e fazendo 

confluir diferentes objetivos em torno de um alvo G.nico: o colonialism·.:> p::>_!_ 

tuguês. Segundo aponta a historiografia, três fatores foram decisivos para 

viabilizar o movimento emancipatório no hori z onte p'.)lftico da m.aioria da 

população colonial brasileira. Tratam-se das caractecfsticas da estratifi-
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cação social, do acirramento da repressão polftica e da em·ergência do 

'espfrito revolucionário'. 

A sociedade colonial brasileira não parece ter sido rigidamen-

lc estratificada, apesar da existência de escravos. Conforme sustenta 

.los<': llonÓrio Rodrigues, não era a renda, ocupação, capital ou m·.:!ios de 

consumo que distinguiam os grupos sociais. A distância social não se a-

presentava fixa, comp-:>rtando inclusive relativa mobilidade. A p-:>sição 

social quanto à posse e à propriedade dos meios de produção não parecia 

claram·~nte demarcada, assin1 com·:> não pareciam convergentes a con1p_! 

tição pelo p-:>der e a proteção dos interesses econômicos. Neste sentido, 

a estratificação social no perfodo pré-independência gozava relativa in~ 

finição. A categoria 'senhores' incluía tanto os fazendeiros do aç{icar, c~ 

fé, algodão e outros produtos de menor imp-:>rtância, como frequentem·~n-

te se conferiu o m•:!smo ~tat~~ social a negociantes enriquecidos, trafi-

cantes de escravos, altos funcionários do Estado e altos dignatários do 

clero, e até mesmo aos doutores. Semelhante indefinição recaiu sobre a 

categoria 'povo'. Nos docum·entos da época, nela podiam ser identificados 

negros, libertos, caixeiros, artffices, pequenos funcionários. Desse mo-

do, dificilmente o m.oderno conceito de classe social pode ~.!r aplicado à 

t t d . d d 1 . 1 b ·1 . 1 o es ru ura a soc1e a e co Onla ras1 eira. As diferenças sociais ce.E_ 

tamente existiram àquela ép-:>ca e não foram desprezíveis; porém, por de-

trás das condições materiais de existência, tais diferenças se concretiza-

rarn com·:> expressões culturais em torno de estilos de vida, costumes, h~ 

bitos e até mesmo linguajar. Assim1 a luta pela emancipação polftica con-

, , 11 
gregou 'gente de todas as cores, gente rica e pobre, media e proletaria' 
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de sorte que a relativa 'plasticidade' da estratificação social contribuiu 

para conciliar numa situação histórica transitória interesses p:>lftico-s2_ 

ciais antagônicos. 

Em segundo lugar, o agravamento da opres sao proveniente da 

administração colonial não foi algo difuso. A presença •ffsica' do apare-

lho burocrático-militar da metrópole identificava o inimigo real a ser 

combatido. O rfgido controle da entrada e saída de pessoas nos distritos 

diamantinos, as investigações domiciliares para apurar suspeitas de de~ 

vios de minérios, a minuciosa fiscalização da atividade extrativa aurÍfe-

12 ,. ,. 
ra , alem de uma serie de outras m:!didas proibitivas, tais como re str.l 

ção ao fabrico do açúcar (MA, 1761), desmontagem de engenhos (MG), iEl 

- ,. ' - 13 
posiçao de obstaculos a criaçao de muares , medidas que culminaram 

com a edição do Alvará de 5 de janeiro de 1875 estipulando a pronta e 

imediata extinção de todas as manufaturas existentes sob pena de multa e 

confisco, tudo isso se prestou a romp:!r o instável equilfbrio político do 

do regime colonialista. Ademais, os grandes proprietários rurais viram-

se cada vez mais acuados com o declfnio da autoridade das Câmaras muni 

cipais em benefício da consolidação crescente da autoridade régia com o 

reforço da capacidade decisória dos governadores e agentes do aparato 

14 
füical-adm inistrativo-militar metropolitano. Nesse sentido, viram-se 

os colonos frente a frente com ·:>s agentes sociais que lhes minavam o con 

trole do poder local, circunstância que certamente eliminou as resistên-

cias que porventura ainda houvessem àquela época contra o movim·~nto e-

mancipatÓrio, pelo m·:!nos nas promissoras regiões canavieiras da provf~ 

eia do Rio de Janeiro e nas zonas sob sua influência. 
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Acresce notar que as camadas populares urbanas conviveram 

desde longa data com a face nua da opressão lusitana. O cotidiano dessas 

camadas sociais foi pontilhado pelo arbitrio e pela violência emanados do 

poder real. O caráter policialesco e confiscatÓrio dos agentes da repre~ 

são colonialista colocou a população urbana pobre sob permanente estado 

de suspeição, o que resultou frequentem·?nte em choques e intermináveis 

vinganças desencadeadas de lado a lado. 
15 

Investidas de poder quase ir-

restrito, gozando de imunidades e monopolizando atribuições policiais e 

judiciárias, granjearam os agentes repressivos da Colônia conflitos ja-

m ,'\i s anteriorm·~nte conhecidos, partissem :la pequena minoria de senha-

res, da diminuta classe de profissionais liberais e caixeiros, ou da mas-

sa de homens livres habitantes das cidades. O Ódio contra o inimigo des-

conheceu diferenças de classe, mesmo porque a precisa identificação do 

que e de quem combater transvestiu as lutas intestinas em lutas pela e-

mancipação polftica e pela instauração da sociedade nacional. Como des-

taca Heloisa Rodrigues Fernandes, é justam·~nte quando o aparelho repre~ 

sivo da Colônia 'adquire plenas condições de realização de seu poder (re-

ferindo-se ao Estado) que se inicia também•.) processo de sua própria ne-

gação. A centralização desperta o sentimento de 'opressão•, mas a nega-

- l't" . d ~ 16 çao po 1 ica germina o cerceam?nto econom i. co. ' 

A diversidade da economia colonial, a relativa 'plasticidade' da 

estratificação social e o recrudescim·~nto da repressão polftica no fim do 

século XVIII ao m•:!Sm:> temp::> em que promoveram a desagregação do col~ 

nialism•::> português alim:?ntaram a em·ergência do 'cspfrito revolucionário ' . 

Os abomináveis prindpios franceses difundiram-se entre os intricados m::> 
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dos de pensar a revolução descolonizadora no Brasil. O consenso domi-

nante entre a maioria da p:>pulação nativa era que o rompimento dos l~ 

ços coloniais e a reformulação das bases do p:>der p:>lftico legftim:> es-

tavam a indicar que •a alternativa ao colonialism·::> consistia no liberalis 

m·::>, que r .epresentava a lib~rdade, o progresso, a modernização e a ci-

·1· - ,1 7 l' l -v1 izaçao. Frente ao contexto po itico-socia em que a sensaçao de de 

cadência propiciou uma atmosfera de inquietação, os prindpios liberais 

pareciam apontar o caminho vi~vel para reconstrução da ordem e do e-

quilfbrios perdidos. 

Questão das mais espinhosas requer explicár como se projeta-

ram os ideais iluministas na cultura politica desta sociedade e como os 

prindpios libzrais burgueses teriam 'tran smig rado' da consciência dos cJ. 

vilizados cidadãos europeus para a consciência do r(istico senhor brasilci 

ro e para o vocabulário canhestro dos estratos populares, tendo em conta 

a radical diferença de bases materiais que suportaram ::ão diferentes con-

diçÕes de vida.
18 

A historiografia identifica quatro movimentos com·:> res-

p:>nsáveis pela introdução, difusão e absorção cultural do ideário liberal 

no Brasil. Tratam-se da formação dos intelectuais brasileiros em Caim-

bra, da participação das sociedades secretas no m:>vimento emancipatório, 

do envolvimento dos cléricos com a m3.çonaria e da proliferação dos movi 

m·~ntos separatistas. 

Com a penetração do iluminismo em Portugal, abriu-se uma nova 

era para o arcaico e decadente sistema de ensino coimbrense, tradicional 

m·~nte dominado pelo aristotelisrn::>, pelo culto abstrato de forrn.is dcslituf-

das de significado no mundo m:>derno e pelo 'saber de salvação•, espécie 
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de conhecimi:mto quê sobrepunha a fé religiosa à pesquisa empfrica. 

Nas duas ~ltimas décadas do oitocentismo português, a partir da influê~ 

eia de Verney·, filósofo simpatizante do iluminismo -- influência que se 

fez sentir na ascensão do Marquês de Pombal ao poder -, a Universida 

ele ele Coimbra conheceu uma m·:mtalidade cientffica jamais experim·~nt~ 

ela anteriormente. Nesse ambiente de modernização técnica e estagnação 

polftica, os estudantes brasileiros em Coimbra, originários das camadas 

mais ricas e privilegiadas da população, mantiveram contato com idéias 

liberais. O contato com o liberalismo econômico e polftico possibilitou a 

formação cultural e intelectual dos estudantes brasileiros, alguns dos 

quais futuros estadistas e construtores do Estado nacional, o que lhes so 

l ºd "fº . f . ºd d d . l<) i l icou o incon onn1sn1·::> e a neccss1 a e e propagar o separatisn10. 

-Ademais, nao poucos estudantes brasileiros com?letaram seus estudos 

em universidades européias, sobretudo na França e Inglaterra, razão por 

q11c tiveram oportunidade de estabelecer vfnculos mais próximos com a 

filosofia da Ilustração. Possivelmente, as oportunidades oferecidas aos 

estudantes brasileiros talvez expliquem os conflitos entre liberalism::> e de 

mocracia que se fizeram presentes já na revolução descolonizadora. 

Em segundo lugar, não parece desprezfvel a participação das so-

ciedades secretas na difusão do pensam,:mto lib-~ral e seu significado no 

processo de descolonização. No fim do perfodo colonial, fundaram-se lo-

jas maçônicas sob nftida influência francesa com a predpua função de ar-

regimentar homens dispostos a organizar o m•)vim~nto emancipatório. Co~ 

b~ à maçonaria criar as bases polftico-ideolÓgicas para o rom?im~nto d~ 

finitivo dos liam·~s coloniais. Com·.:> demonstrou Célia de Barros Barreto, 
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as lojas maçônicas funcionaram quase como partidos pol[ticos, rfgidos 

- , 
e bem ·:>rganizados. A despeito de proclamarem seus fins nao-pohticos, 

arregim·entaram hom·ens visando a libertação da Colônia. Com isto, fi-

zeram com que seus filiados viessem a compreender a situação de alie-

nação em que se encontravam por força de sua condição de colonos, pa-

ra o que muito contribuíram •)S encontros e discussões dos ideais do li-

20 
beralismo. Pouco a pouco, disseminaram-se pela Colônia as socied~ 

des secretas. Em Pernamhuco, fundou-se a primeira loja 'Filhos da 

Vi~va' (1796), seguindo-se-lhe a Academ::.a 'Cavaleiros da Luz' (Bahia, 

1797), o famoso AerÓpago de Itambé (Pernam'mco, 1798), a Loja 'Reu-

nião' (Rio de Janeiro, 1801), a Loja 'Virtude e Razão' (Bahia, 1802) e a 

. 21 
Academi a Suassuna (Pernamb:ico, 1802). Não foi sem razão que as 

sociedades secretas foram implacavelmente perseguidas. No m·~sm::> sen 

tido, não se afigura 0estranho à historiografia o fato de que muitos dos 

inconfidente s fossem maçons e que a presença da maçonaria, divulgando 

idéias liberais entre a população menos favorecida, fosse detectada nas 

inconfidências fluminense e baiana, assim ::om·::> nos m::>vimentos perna~ 

hucanos ele 1801 e 1817. Foram as sociedades secretas m•=icanism:>s insti 

tucionais destinados a fomentar a criação de uma. int~lligentzia capaz de 

dirigir o movim·ento que conduziu finalm·ente à independência nacional, a-

lém de inaugurarem a tradição que adentraria o Império e a Rep{iblica. 

Em terceiro lugar, não foi incomum o envolvimento de cléricos 

com a maçonaria~ al~m do que de m .. Jdo diverso p::>rém ·:om ') mesmo fm-

peto das sociedades secretas, os Seminário::; e Ordens Religiosas atua-

ram eficazmente na irradiação das 'idéias francesas'. As reformas po1n-
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balinas pressionaram os Seminários e as Ordens Religiosas ao abando-

no da escolástica, o que implicou a acomodação dos seus estatutos ped~ 

gÓgicos à m ·entalidade cient[fica em voga àquela época, sobretudo quan-

to ao ensino da Filosofia e da Teologia. Por tais reformas passaram o 

Seminário de Olinda, o Convento do Rio de Janeiro, os m-:>nges da congr~ 

gação beneditina. Comp3.rativam·~nte às sociedades secretas, os Semin~ 

rios e as Ordens Religiosas não se prestaram à propagação difusa de te-

ses liberais; ao contrário, prestaram-se à formação de pregadores e 

missionários que, enveredados pela luta contra o edif[cio monástico, não 

se dcti veram em participar dos m ·:>Vimentos conspiratórios em nom~ do 

humanism::> e das ideologias polfticas iluministas. Acertadamerte Emflia V. 

da Costa lembrou que 'enquanto na Europa a ideologia burguesa vinha ca!. 

regada de anticlericalismo , no Brasil, o clero, sentindo-se lesado pela 

Coroa, a quem ·:::abia pelo direito do padreado uma interferência direta na 

vida da Igreja, tornou-se francamente revolucionário. Da revolução de 

181 7, chegou-se a dizer que foi uma revolução de padres, ~al o n{imero 

. 22 
de padres filiados ao movimento.' 

Finalmente, a circulação dos prindpios liberais de que se nu-

triu o anseio separatista encontrou nos movim·~ntos insurrecionais pré-i~ 

dependência seu mais eficaz vefculo de comunicação. Ao que parece su-

gerir a historiografia, foram nesses movim·~ntos que se germinou e ama-

dureceu a idéia de revolução no Brasil, propagando-se pelos estratos so-

ciais em curto espaço de temi?º· O estudo de A~érico Jacob :na Lacomb·~ 

é elucidativo quanto à presença de 'idéias francesas' nos m~ios intelec-

tuais. A propósito, a relação de livros pertencentes ao bacharel Mariano 
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José Pereira da Fonseca, futuro Marquês de M:iricá, um dos dez denuE_ 

ciados nos Autos da Devassa da Conjura do Rio de Janeiro, ilustra su:i 

orientação cultural: 'além de Rousseau e Raynal, e do citado Pereira de 

Figueiredo, estava o futuro Marquês no trfduo de Voltaire {de quem p-:>_~ 

suia as obras completas) e do M:irquês d'Argens, então popular divulg~ 

, . , 23 
dor do esp1rito da Enc1clopedia.' No mesmo sentido, exemplar do 

Dic_!i_~~aire_ Pl~!~~o~i_que de Voltaire foi encontrado na casa do tenente 

HermÓgenes, participante da 'Revolução dos Alfaiates' {BA, 1798), as-

sim :::om·:> volum·e do 'infame Verney' entre os pertences de Cipriano B~ 

, - 24 
rata, tambem :!enunciado nos Autos da Devassa dessa Inconfidencia. 

Aliás, foi neste ~timo movim0ento, de am?las ra{zes p:::>pulares, que os 

postulados liberais e dem•:>cráticos apareceram com vigor, solidifican-

do o despertar nacionalista pela liberdade e a luta contra a espoliação co 

lonial. 

Certam•.?nte, não foi a introdução, difusão e absorção cultural 

das idéias liberais que promoveram o m.:>vimento da independência. Este 

somente explicita-se no contexto da crise do sistema colonialista-m·~rcaE_ 

tilista que solapou as bases sociais em que ele próprio se assentava. Não 

faz sentido, contudo, separar a crise daquele sistema de suas projeções 

. 25 
ideológicas, com·:> lembrou Carlos Guilherm·~ M:>ta. Neste aspecto, o 

estudo da formação intelectual dos estudantes brasileiros, da ação das 

sociedades secretas, da partici:1ação de cléricos na propagação do ilum i -

nism·.:> e das consequências pol{ticas dos m ·:>vim•.?ntos insurreicionais pré-

independência, quando articulad<;> à luz do cerceam·.?nto econômico e da 

opressão pol{tica que caracterizaram a vida social na Colônia entre os firs 
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do século XVIII e inicio do século XIX, permite aclarar por que razão 

a alternativa ao colonialism·::> consistiu no liberalism·::>. De fato, a ideo-

logia l iberal ao introduzir -se na sociedade brasileira pareceu conferir 

os fundam·~ntos ético-polfticos para reformulação da legimitidade do po-

der. As fórmulas abstratas da soberania popular, e strapolando o umbral 

das diferenças de classe e da heterogeneidade social, atenderam tanto 

às reivindicações da elite intelectual e polftica quanto das cama.das popu-

lares do camp::> e das cidades, afinal sequiosas em 3olucionar a questão 

ela autonomia nacional. Quanto às bases em que repousariam a represen-

- , taçao p::>htica e a forma de governo se tratavam de problemas a serem 

pensados num futurq não m ·.iito distante, mesmo porque significavam ?r~ 

telar a justaposição da igualdade de direito à desigualdade de fato, a li-

herdade à segurança, suscitando o delicado impasse da individualização 

da propriedade, e de resto colocando c1n icstaquc os paradoxos insupcri, 

veis da ideologia liberal. 

Neste contexto 'revolucionário', as diferenças de posse, poder e 

prestfgio entre as classes sociais, a existência de uma grande massa de 

trabalhadores desprovidos da propriedade da própria pessoa e qualifica-

ela como coisa/mercadoria, as diferenças regionais e a complexidade dos 

tipos humanos não constituiram obstáculos ao sucesso da estratégia liber~ 

lizadora. Foi justamente neste contexto revolucionário que aspectos da 

m·~ntalidade cientffico-polftica introduzidos pela filosofia da Ilustração, a 

liados às garantias sociais preconizadas pelo liberalism:> em suas exprc~ 

sões mais genéricas e naturalizadas informaram a ação polftica de homens 

cuja vontade coletiva foi rom?er definitivamente com os laços coloniais. 
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A · G .Zb d d Parafraseando ntomo ramsc1 , po er-se-ia ousar izer que o libe-

ralismo introduzido na Colônia, enquanto ideologia historicamente or-

gânica a crise instaurada no seio das forças materiais que reproduziam 

·.:l colonialismo, teve validade 'psicológica'; isto é, organizou os colonos 

para a luta emancipatória, propiciou-lhes condições para aquisição d:! 

consciência quanto às contradições entre seus interesses e os da metr§. 

l_)'Jle e, enfim, constituiu o terreno no qual o rn•')virn·~nto dos homens 

transforrn'Ju em ação polftica a crença no ideal da liberdade. 

-oOo-
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Cap[tulo 2 

Liberalismo e Democracia: A Arte da 

Prudência e da Moderação 

A crise do sistema colonialista-mercantilista, a diversificação 

da estrutura sócio-econômica da Colônia nos fins do s~culo XVIII, ore-

crudescim·:mto da opressão polÜica e a influência da ilustração fomenta 

ram :>anticolonialismo e simultaneam·~nte seu lado reverso, o naciona-

lismo. A própria inefic~cia do aparato repressivo da administração m~-

tropolitana em exercer controle ideológico sobre as elites intelectuais 

e polfticas acabou possibilitando a circulação de idéias liberais, pondo-

se acento no prindpio da soberania dos povos. Sob esta ~gide - saber~ 

nia dos povos - eclodiram m·::>vimentos emancipatórios, concretizando 

as tensões entre colonos e metrópole, agravadas com a insistente re -

sistência às devassas. No entanto, se, em m•:>mento determinado da his-

tÓria desta sociedade, o liberalismo conferiu os fundam·:mtos ideolÓgi-

cos para superação do estatuto colonial, nem por isto matizou os difere!: 

tes modos de se conceber a revolução descolonizadora no Brasil e rnes-

mo a construção do Estado nacional. Os movimentos emancipatórios não 

foram resultado exclusivo da insatisfação ::los estratos sociais superio-

res e domi_nantes. Ao contrário, a presença das camadas urbanas paupe-

rizadas e desprivilegiadas é fato confirmado pela historiografia, com•:> 

, 
se vera adiante. P a ra alfaiates, cabelereiros, barbeiros, sapateiros, 

soldados, carapinas, gravadores, ambulantes os movim•=.mt os emancipa-

tÓrios representaram recurso estr::itégico para alterar decisivam·~nte as 

condições de vida predominantes na Colônia, que lhes restringiam a li-

be rdade e a igualdade. 
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Embora diferentes movim·=ntos tenham sido caracterizados pe-

lo predomí'nio elitista ou popular, o certo é que as idéias de libzrdade e 

igualdade já se encontravam, descie àquela época, disseminadas entre o 

'baixo escalão social' m::>tivo por que o apelo à revolução armada foi a-

ceito com reservas. pelas elites dominantes. O tem::>r de que os movimen-

tos emancipatórios assumissem ·J cunho de reinvidicações populares em 

torno da liberdade e da igualdade, colocando em risco a propriedade es-

crava, contribuiu seguramente para que aqueles estratos sociais privil~ 

giados adiassem o quanto possí'vel a ruptura com a. ffi.')narquia portugue-

sa, conquanto pretendessem garantidos a liberdade de comércio, as 

prerrogativas econômicas conquistadas com a quebra do exclusivo metr_? 

politano e o direito de representação junto às Cortes, A proposta de um::i. 

monarquia dual às vésperas da inde:)endência politica parece inserir-se 

nesse contexto de reforma e conciliação. 

Contudo, pouco a pouco, as resistências contra o m ·:>Vimento da 

independência nacional foram sendo vencidas, as regiões que se rebelaram 

contra a nova situação juridico-politica do pais foram sendo subjugadas e 

a elite nativa se consolidava no poder. Assim, embora um historiador do 

porte de Hobsbawn afirm·= que 'em 1822, o Brasil se separou tranquila-

m·=nte de Portugal sob a direção do regente deixado pela familia real 

- l portuguesa ao regressar de seu desterro durante a guerra napoleonica' 

parece ter sido problemitico o processo de superação do colonialism-o e 

a criação das bases polí'tico-sociais do Estado e da sociedade nacionais, 

De fato, as divergências havidas envolveram ~anto brasileiros contra P'.:>_!. 

tugueses quanto envolveram ·~lites dominantes contra massas paupcriza<las, 
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bem como entre as próprias elites intelectuais e políticas, apesar da l;! 

ta contra a domi nação metropolitana haver mom·~ntânea e aparentemente 

subestimado tais divergências. 

Não se pense todavia que, uma vez consolidada a independência 

nacional, os conflitos entre as classes sociais tenham sido mitigados P!. 

la presença de pressupostos liberais na estrutura jurfdico-polftica do 

Estado. Paradoxalmente, acirraram-se as lutas armadas. A insurgên

cia ocupou a vida provincial do Nordeste ao Sul, sobretudo durante a Re

gência e m·~smo parte do Segundo Império, seja como resposta às lides 

locais, seja com•) revide à excessiva centralização do poder e consequcE_ 

te política confiscatÓria do governo, ou ainda contra a carestia de vida 

e contra a desigualdade social. Não escapou sequer desses movimentos 

contestatÓrios efêm·eras experiências republicanas que reclamaram i n

tensa mobilização m ilitar para debelar as regiões insurgentes e reinte

grá-las ao Im·,,ério. Ademais, rebeldias de escravos e quilombos reafi.!:. 

maram a todo m ·)m·ento e em todas as províncias a mais odiosa aversão 

manifestada pelos estratos sociais domi nantes contra o 'arresto' revol~ 

cionário. A imagem do negro dÓcil era pura fantasia; contrastou frequeE_ 

tem.~nte com a radicalização plebéia que se observou nas lutas pela e

mancipação do pafs e se arrastou pelo engajam·ento ab:>licionista. Nem 

m ·esm·) permaneceram silenciosos e omissos os .colonos emigrados para 

trabalhar na cafeicultura. A inadequação do regime de parceria à estru

tura do latif~mdio monocultor, exacerbando a incompatibilidade de objeti

vos entre colono e grande proprietário, revelou-se foco permanente de 

atritos. O abandono dos campos, o não cumprimento dos contratos firma -
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dos, além dos levantes que se verificaram nas fazendas ocasionaram 

descontentam.;mto de lado a lado, conduzindo ao descrédito as experiên-

cias iniciais com o trabalho livre. A par disto tudo, aproximando-se o 

fim '.lo século passado, as cidades conheceram manifestações, rarefei-

tas todavia contundentes, de desobediência civil. 

· Neste sentido, a imagem que as elites dominantes fizeram do 

povo - pessimista mas submisso, aventureiro porém ·:ordial - não r!:_ 

siste à realidade dos fatos históricos. Insubordinado, o povo suspeitou 

durante toda a vigência do regime monárquico das fórmulas universali-

zantes e abstratas propostas pelo liberalism·:>. Mais do que isto, compr!:_ 

errleu a seu modo e segundo seu universo cultural os princfpios de libeE_ 

dade e de igualdade, compreensão que não corre sp::mdia - com::> de fa-

to não correspondeu -- ao seu retrato constitucional tanto propagado P.!:_ 

la nnnarquia e pelo governo repre scntati vo. É por estas razões que 

Emflia Viotti da Costa 
2 

sublinha não ter havido , na sociedade brasileira 

durante o Império, uma interpretação hom·:>gênea do que fossem ·:>s prin-

cfpios básicos do liberalism::>. A partir da formação do Estado nacional, 

o liberalismo brasileiro pôs a nu seu caráter essencialrn·:!nte instrum·~ntal, 

prom·:>vendo uma demarcada dissociação entre seus princfpios e os prin-

cfpios democráticos. 

~ 3 
As celebres palavras de Bernardo Pereira de Vasconcelos teste 

m mham de modo indisfarçável o quid-pro-quo polf tico herdado desde a 

luta pela emancipação do pais. Dada a persistência do fundamento cscra-

vona reprodução das relações sociais, condenou-se ao silêncio a vontade 

geral mesmo porque nem eleitores e sequer cidadãos era a maioria dos 
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constituintes do corpo social. Vale dizer, se a soberania esteve procla-

mada solene e retoricam•~nte nas leis, não esteve por certo presente nos 

costumes; prevaleceu a desigualdade na liberdade haja vista a crença, 

quase ardente, entre as elites dominantes ele que os 'excessos' com-prom~ 

tiam a tranquilidade, a propriedade e a segurança dos indivfduos. Desta 

perspectiva, não pareceu às elites dominantes inconsequente a criação 

das salvaguardas nacionais ou a conservação de velhas fórm ulas repres-

sivas legadas de im•~moriais tempos coloniais. Caracterfstico daquela é-

poca, o gosto pela liberdade de poucos sufocou o grito pela condição de 

igualdade de m :litos. Liberdade associou-se a modernização e progresso; 

democracia a anarquia. Neste contexto de lutas polfticas, o 'liberalismo 

heróico', nascido e edificado nos m ·.:>vimentos pré-independência, foi pau-

latinamente substitufdo p~r um liberalismo regressista. 

A cisão entre prindpios liberais e democráticos revelou-se eles-

de a eclosão da crise do sistema colonialista-mercantilista, com:> sobej~ 

4 
m·~nte dem·:>nstrou Carlos Guilherm·~ M ·::>ta . Seu estudo das diferentes ba 

ses sociais e raciais subjacentes às quatro principais inconfidências bra-

sileiras no final do século XVIII e infcio do século XIX -- Mineira (1789), 

Carioca (1794) , Baiana (1798) e Pernambucana (1801)--indica não ape-

nas diferenças de objetivos polfticos entre esses m ·:>Vim·?ntos com·:> tam-

bém sugere que o 'espfrito revolucionário' não foi fomentado exclusivam·~n 

te por leituras importadas da Europa ou dos Estados Unidos, porquanto há 

nesses m·')vim ·~ntos toda \tma probl ·~n1ática de rafzcs populares que não se 

, 
manifestou ideol.ogicam·~nte de modo uniform ~ e umvoco. 

Se nos fins do perfodo colonial já se tinha consciência de que as 
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diferenças raciais e soe iais determinavam m ·1dos diferentes de partici_ 

pação, por vezes até antagônicos, nos destinos polfticos da sociedade, 

nem p:>r isto a idéia de revolução atingiu a todos os revolucionários inde?en 

chi;en'Bte das situações de classe em que se encontraram inseridos. Ad!:_ 

mais, pensamentos 'perigosos' difundiram-se de diversas maneiras, 

conforme variantes regionais. 

A crftica ao regime colonial e a via revolucionária para sua s~ 

peração manifestaram-se em José Álvares Maciel através de um com-

portamento abertamente classista. M3.ciel viu com suspeita a participa-

ção escrava na insurreição mineira. Seu apego à propriedade levou-o, 

por razões econômicas e polfticas, a acreditar que revolução e escrava-

tura solucionavam-se por caminhos radicalmente distintos. Com•J M::i.cicl, 

não fora1n raros os revolucionários que se adiantaran1 em esclarecer à 

opinião p{iblica que a propriedade escrava seria preservada após a libe.E_ 

lação do jugo colonial. O m.~do de que o envolvim ·~nto escravo tendesse 

para um -nassacrc de brancos, tal como ocorreu na revolta de negros em 

São Domingos, em 1804 
5

, não poupou sequer Cipriano Barata. Em":>::>ra r~ 

conhecesse a inevitabilidade de por em funcionam•:!nto o 'carro revolucio-

nário' , Cipriano Barata, em carta a seu amigo Luís Gercent, recom·~n-

dou 'cautela com essa canalha africana ••• e que o tempo pede circunspe

çam'. 
6 

A propósito, não pareceu infundado este tcm·:>r haja vista declar~ 

çÕes de revolucionários, como do mulato alfaiate João de lJcus para quem 

'não eram precisos Ministros para governança dos povos e que por isso 

' 7 deviam ser logo mortos a faca' ou de Manuel de Santa Anna para o qual 

a revolução se faria 'saqueando os cabedais das pessoas opulentas.'. 8 
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Aliás, entre os revolucionários mais radicais, Manuel Faustino de ela-

rou-se a favor de um 'governo de igualdade', abolindo-se as distinções 

de cores 9 e João de Deus indicou que 'a palavra de ordem seria que to-

dos se fizessem franceses, porque uns e outros seriam chamados e ad-

, 10 , 
mitidos a todos os ministerios e cargos'. Deste modo, revoluciona-

rios proprietários e não-proprietários não falaram a mesma linguagem. 

Enquanto que para os primeiros a revolução descolonizadora significou 

essencialmente autonomização polftica, para os Últimos representou a 

esperança de uma profunda m11dança nas bases econômico-sociais do 

pafs e de instauração de uma efetiva polftica de igualdade em que as di-

f d f d . ·1' . f . 11 erenças e ortuna e e priv1 eg1os ossem extint;'l.s. 

Com:> deixa entrever o estudo das expressões ideológicas subja-

centes a tais inconfidên::ias, há todo um complexo de m ·ediações entre pr~ 

priedade-nacionalism-::>-revolução que inaugurou, por sua vez, toda uma 

complexa relação dialética entre liberdade e igualdade, liberalism=> e de-

m·:>cracia, dependência e autonomia. Neste terreno movediço articularam-

se os principais embates polftico-ideolÓgicos que a sociedade brasileira 

conheceu durante a vigência do regim·e monárquico, embates que tornaram 

sempre possivel a suspensão das garantias constitucionais ou a usurpação 

da soberania popular. Este dilema acompanhou pari-passu a vida pol[tica 

nacional e regional no Império, reproduzido que foi pelas agitações so-
, 

ciais que se verificaram, fossem :>u não inspiradas em princfpios liberais. 

Já na revolução de 181 7, em Pernam'.>uco, as pretensões demo-

cráticas do povo cat·,saram apreensão entre os hom•ens proprietários e bra.!!. 

cos. João Lopes Cardoso, referindo-se à situação no Recife, noticiou a 
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um a.migo que 'os cabras, mulatos e crioulos andavam tão atrevidos que 

diziam que éram·'.)S todos iguais e não haviam de casar senão com bran-

cas (sic) das melhores' e que a m·~sma. impertinência manifestaram bot.!:_ 

cá rios, cirurgiões e inclusive barbeiros, que se recusaram a lhe fazer 

, 12 
a barba argum·entando estarem 'ocupados no serviço da Patria'. Em 

1824, os revolucionários pernambucanos, herdeiros do movim·~nto pio-

neiro de 1817, não hesitaram pegar armas. Estavam convencidos de que 

o republicanismo, o federalismo e a defesa inconteste das garantias ci-

vis e polfticas constitucionais haviam constitufdo uma vigorosa corrente 

de opinião pG.blica em Pernambuco. Frei Caneca, um dos seus mais ex-

traordinários e fiéis porta-vozes, autor em 1822 de uma Dissertação 

sobre o que se deve entender por Pátria do cidadão e deveres deste pa-

, . 13 ( , 
ra com a mesma Patria, afirmou que sequer naquela provmcia 'ha parti 

do do governo, e governe quem ,governar, seja nobre ou mecânico, rico 

ou pobre, sábio ou ignorante, da praça ou do ma.lo, branco ou preto, Pª..!:. 

do ou caboclo, só há um partido que é o da liberdade civil e da felicidade 

do povo, e que tudo o que não for isto há de ser repulsado a ferro e fo-

14 
go'. Os m:::>vim,~ntos pernambucanos de 1817 e 1824 fundaram .ima lon-

ga tradição de lutas populares que, ao expressarem incontida explosão 

de rr:volla dos oprimidos, foram violentamente sufocadas. 

Entre 1831 e 1849, a sociedade brasileira experim·:mtou toda sor 

te de inconform~smos. O radicalismo de rafzes populares exacerbou-se, 

com::> também se exacerbaram conflitos de raça, cultura e classe, anta-

gonism•:>s mais propriamente polí'ticos do que sociais, rebeliões sertanc-

jas, protestos liberais, rebeldias de negros, banditismo rural e até m.-~s 
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mo disputas de poder entre minorias dominantes.
15 

Quando estes inco_E 

formismos não foram de bases exclusivam·:?nte populares, a presença 

de pressupostos liberais tendeu a predominar sobre as reivindicações de 

mocráticas. Nestas circunstâncias, quase sempre expressou-se uma s~ 

til dialética entre segurança e propriedade sob a persp~ctiva dos estra-

tos sociais dominantes -- vale dizer, proprietários rurais e negocian-

tes -, inseguros quanto aos seus destinos polfticos. Para estes, a alte.E_ 

nativa para restabelecer a tranquilidade p~blica consistia em recuperar 

ferozmente o império da lei. Reivindicação liberal dos estratos sociais 

dominantes - ao que parece nunca dos dominados -- o respeito jurf<!i_ 

co à ordem social estabelecida configurou expressão ideológica presen-

te em movim·~ntos regionais, m·esm·::> quando o protesto contra a espoli~ 

ção econômica, frequentemente patrocinada pela polftica tributário-con-

fiscatÓria do governo central, se revestiu de reivindicações em torno da 

autonomia polftica. Quando isto aconteceu, as idéias federalistas inspir~ 

das em prindpios liberais também pareceram suplantar as pretensões 

democráticas das camadas sociais populares. O culto à lei e à ordem 

::onstitufda combinou-se de modo contraditório com as alternativas de se 

reintroduzir um equilfbrio nas instáveis relações entre poder local e po-

lf tica nacional. 

A despeito da especificidade histórica que recobre cada m ·)vi-

mento social verificado naquele perfodo, fruto das alterações que se pr~ 

- - - "' ~ m·::>veram no plano da produçao e das relaçoes de dominaçao, e poss1vel 

neles detectar certa veneração revolucionária pelo fundamento jurfdico 

do poder, m•:?canismo identificado com ·) controle do acesso à grande pr~ 
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priedade e com o controle sobre as grandes massas trabalhadoras. A 

propósito, em 1832, Pernambuco viu-se novam·~nte assolado por um cl_i_ 

ma de 'rep(idio à religião, à propriedade e à hierarquia fam~liar•16 , c1:.!_ 

ma responsável pela m•)bilização intensa de massas r{isticas camp·:mesas 

e ele c.;cravos foragidos, da qual resultou o desencadeamento da Abrila-

da e da Guerra dos Cabanas. O terror que invadiu os mais recônditos 

sentimentos do 'bom' patriota e cidadão pode ser avaliado pelo editorial 

sobre a situação daquela provfncia, publicado no periódico Equinoxial, 

em que se indagava: 

-'Quem, a nao ser um ente degenerado, um perve.E_ 

vo, um monstro, ousará perturbar a tranquilida

de, que apenas principia a tomar alento? Não se 

rá m ·elhÓr qÚe conspirem:>s todas as nossas for

ças a fim :le restabelecer-se o império da Lei? O 

verdadeiro patriota, o bom cidadão, o Proprietá

rio, o Negociante, o bom pai de famÜia pensará <:.!? 

nu1:1co, não deixará um sÓ nvJn1~nto de atender às 

• - • 1 17 nossas tristes c1rcunstanc1as: ... 

No mesmo sentido, durante o calor da revolução farroupilha, 

Bento Gonçalves aconselhou aos 'briosos rio-grandenses •.. generosos por 

caráter, dóceis e respeitadores das leis ..• (que) o mais pequeno insulto 

' b d . · · · . ' mancha a' vossa glo'r1·a•.
18 

as pessoas e ens e vossos in1m1.gos, sera uma 

De igual modo, a revolução liberal de 1842 em ~ -~nas Gerais e São Paulo 

contém significativas expressões ideológicas desse fenÔm·~no. Em seu 

manifesto aos mineiros, José Feliciano Pinto Coelho da Cunha, proclam~ 

do presidente interino da provfncia, conclam•)u o povo a 'salvar as insti-

tuiçÕes livres, a nossa Constituição do aniquilamento total de que é am-=a 
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çada por uma facção astuciosa que se apoderou do poder'; e acre scen-

tou 'nÓs respeitaremos sempre os direitos individuais dos cidadãos e a 

propriedade de cada um tanto quanto a mesma Constituição o determi-

na, ... 
, 19 

Até 1n~ sm:> na re b~lião praieira que, segundo algumas ver-

sões historiográficas foi o mais radical dos movimentos polfticos no s~ 

culo xrlº, comportou nftida influência daquele prindpio libzral. Em 

sua Apreciação sobre a Revolta Praieira em Pernambuco, Urbano SabJ. 

no Pessoa de Melo, deputado pelo Partido Liberal e célebre propagan-

dista do movimento, argumentando que a revolta não constava das inteE_ 

çÕes iniciais do partido praieiro, afirm'.>u que 'um partido polftico não 

' -recorre as armas, senao, perdidas as esperanças de triunfo legal e pa-

cffico, ou porque se ache em minoria insignificante, ou porque a com-

21 
preensão do poder lhe tire todos os meios e recursos constitucionais'. 

A partir de 1849, inaugurou-se a polftica de conciliação nacio-

nal, sustentada por uma estratégia de clientelismo e cooptação dos lib~ 

rais. Procurou-se evitar que estes se aliassem aos m -:>vimentos popula-

res radicais e exaltados, pondo em risco o poder econômico latifundiá-

rio. Um conjunto de reformas jurfdicas buscando manter a todo custo a 

integridade e unidade do paf s acomodou os interesses algo conflitantes 

das minorias dominantes, s·=m contudo, pelo m ·=nos, m:nimizar os pro-

blemas econômicos e sociais que afligiam a maior parte da população 

brasileira, pobre, desprovida da propriedade e -alijada do poder. Trata-

va-se de reformar para conservar, com:> bem ::>entendeu Nabuco de 

Araújo quando, se repOl'tando aos recentes acontecim·=ntos pernambuca-

nos, aconselhou às classes conservadoras e à Câmara que 'o governo de 
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ve atender a que não se trata ali somente de questões polfticas; a estas 

questões polfticas estão associadas questões sociais, e as questões so 

- - . ,22 ciais sao de grande alcance, sao de grande perigo... E Nabuco de 

Ara(ijo parecia ter m.-:?sm:> razão. Se. ~ correta a proposição de José Ho 

nÓrio Rodrigues, segundo o qual o Império viveu na mais absoluta lega-

23 
lidade entre 1848 e 1880 , tal se deveu justam.~nte as custas de se ha-

ver expulsado desta mc~sma legalidade as forças populares. Se estas fo_: 

ças se mostraram desorganizadas e arrefecidas à medida em que os 

grandes proprietários rurais se anrlna~.ram no poder e definiam sua e~ 

... - 24 
trategia de construçao do Estado nacional , nem por isto as lutas pop~ 

lares foram 3ilenciadas ou os grandes temas liberais olvidados. Persis 

tiram as divergências de interpretação quanto à prática do ideário libe-

ral. O pais continuou contestado do Nordeste ao Sul. 

Debelada a rebelião praieira (1848-9), grupos de resistência es 

palharam-se por Pernambuco, Paraiba e Alagoas, e stim·:.ilando o apare-

cimento de focos guerrilheiros rurais em regiões contiguas. Conform·e 

demonstrou Hamilton de Mattos Monteiro, 'o clima apresentava-se tenso. 

O fim da Praieira não fora o fim do estado de agitação. A prisão dos 

seus principais lfdercs não significou que os revoltosos tivcsscrn ·~aquc-

ciclo suas reinvindicações. Ao mesmo tem?O em que grupos isolados agiam 

pelo interior do Nordeste, numa flagrante contestação ao governo con-

servador, a oposição continuava sua polftica de manter vi vos os grandes 

temas liberais e praieiros. Formaram-se duas facções: urna mais m•)-

der ada, pedindo a convocaçao de uma Constituinte, e outra ma.is radical 

que organizava 'sociedades', apelando para a agitação e as sustando a P2 
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. 25 
pulação, no entender do Ministro da Justiça'. 

t no movimento conhecido como quebra-quilos que as divergê12_ 

cias de interpretação dos princfpios liberais se tornaram ainda ma.is 

transparentes, Eclodindo nos Últimos m·~ses de 1874 e infcio de 1875, em 

quatro provfncias do Nordeste -- Pernambuco, Parafba, Rio Grande do 

Norte e Alagoas--, o movim·?nto insere-se no contexto da crise da e-

conomi.a nordestina, da carestia dos gêneros alim•?ntfcios e dos confii-

tos em ~orno do recrutam·?nto da força de trabalho. Dele participaram 

tanto 'mtJradores' e 'proletários' - gente de 'baixa condição' - quan-

to grandes proprietários de terra. Como se sabe, a m•1vimento envol-

veu a luta contra a cobrança de impostos, contra a introdução do siste-

ma métrico decimal e contra a lei do recrutamento militar. Desconten-

te com as m-edidas emanadas do governo e de seus representantes,;:-_ po-

pulação empobrecida, que frequentava feiras onde adquiria gêneros de 

primeira necessidade, passou a quebrar os novos padrões de medição e 

a destruir arquivos m ·.micipais, coletarias e cartórios civis e criminais, 

instigada inclusive por grandes proprietários rul:'ais, alguns interessa-

dos no extravio do registro de hipotecas e dividas, outros revoltados con 

, 
tra a lei do recrutamento militar que lhes minava a ex1gua força de tra-

balho existente. Os elem·?ntos ma.is radicais não se obstinaram ~m cons-

cientizar a população nordestina da espoliação econômica a que se encon 

trava submetida, insinuando que a lei do recrutam0?nto tinha por finalid~ 

de escravizar os homens livres. Insistiram ::iotadam·~nte na questão da 

desigualdade social, responsabilizando a crescente cobrança de im:r>os-

tos e taxas com·? origem :la situação de miséria que cada vez mais inci-
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eia sobre a vida das camadas populares. Estimularam-na à resistência 

arm3.da, recuperando-se o passado de lutas sangrentas que fora 1817, 

1824, 1832 e 1848. Em .-nanifesto sedioso à população, pregou-se: 

'Povo! Os teus irmãos da Parafba e do centro de 

Pernambuco já se ergueram para protestar con

tra os impostos pesados, que absorvem todo o teu 

trabalho, te reduz à miséria e matam à fom·e a 

tua mulher e os teus filhos. 

'Não tens um cacête, uma faca, um bacamar 

te ? 

' Já estás tão fraco, que não possas com uma. 

garrafa de gás, para te vingares de quem te rou-

b t 
. . . ?,26 a e e inJur1a . 

Por sua vez, a oposição liberal reconheceu os fundamentos eco 

nÔmicos e sociais do m:wim•?nto. No entanto, através de sua imprensa 

- A Provfncia - propôs como plataforma pol[tica para atendim•?nto das 

reivindicações dos sediosos um 'programa mais pronto, mais urgente, 

que se constitufa na liberdade, na lei de eleições; na liberdade nas leis 

judiciárias; na liberdade no serviço militar ou na abolição do recruta-

rn·?nto; na liberdade para a milfcia cidadã ou abolição da Guarda Nacional 

e finalmente a liberdade para o elemento servil ou a emancipação dos es-

27 . , . 
c ravos' Conform ·~ sublinha o proprio Souto Maior, soava estranho p~ 

ra os sediosos a palavra liberdade -exceção feita aos escravos-, 

mesmo porque dificilm•?nte eles poderiam ter lido o programa veicula-

do n 'A Provfncia. 

A década de 1870 a 1880 acusou a presença de modalidades di-

versas de m ·:>Vimentos populares, sistematicamente obscurecidos pela 
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historiografia oficial. Ainda, em 1874-5, ocorre a Revolta dos Mukers 

no Rio Grande do Sul, de origem rústica e influenciada por idéias religi~ 

sas e m~ssiânicas. Ademais, o banditismo social exacerbou-se durante 

a década, elegendo heróis bandidos regi.-;trados pela m•~mÓria popular. 

Impulsionados por elementos psicossociais (vingança, coragem ffsica, 

auto-defesa e expressão pessoais, igualitarismo punitivo, dramatização), 

nascidos dos problemas decorrentes da miséria e do despojamento da 

terra, estes elem·~ntos conferiram forma a um .'11.•ldo especffico de solu-

cionar conflitos sociais, cuja estratégia residiu no ataque a coronéis, 

autoridades policiais e judiciárias e na distribuição de uma justiça pri-

, . 28 -
maria. A tudo isto, somaram-se as rebelioes negras, estas, mais 

do que quaisquer outras, ignoradas e desconhecidas pelos historiadores 

que se ocuparam da crônica polÜica da sociedade brasileira, relativa ao 

decênio de 1870 a 1880. Parece estranho que as fugas em massa, os st!i_ 

cfdios frequentes, os habituais assassinatos a feitores e proprietários, 

os quilombos existentes no Rio de Janeiro (1871 e 1878) e as rebeliões 

verificadas entre 1871-2, 1877-8 e 1880 não tenham obtido registro na 

historiografia oficial. 
2 

9 

É significativo, além do mais, que movim·entos populares urba-

nos, como a Revolta do Vintém (Rio de Janeiro, 1879), talvez a primeira 

manifestação concreta de depredação de meios de transporte de que se 

~ 30 
tenha noticia ou revoltas que se verificaram em Salvador (1877-8) e 

31 -outras cidades do Nordeste nao ocupem igualm·ente espaço nessa m·e~ 

ma historiografia. Nestas circunstâncias, a imagem oficial que liberais 

moderados fizerem do povo - tranC!ui.lo, bondoso e dÓcil, integrado num 
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, 32 
governo representativo, constitucional e estavel -nao coincidiu com 

a capacidade de resistência dos dominados e sequer com a natureza de-

m·::>crática de suas reinvindicações. Certam0~nte, o povo pretendeu liber-

dade; porém antes de tudo igualdade. Não pareceu ser esta a intenção da 

facção dominante liberal e ilustrada. Quis sim liberdade; todavia, reco-

nheu com:> inevitável a desigualdade. 

Nos protestos e rebeliões liberais, as divergências polfticas eE_ 

tre minorias dominantes nunca ultrapassaram marcos rigidam·~nte de-

m.:i.rcados; prevaleceu sempre uma certa m •:>deração: a · defesa das liber-

dades p~blicas jamais comprom·eteu a inviolabilidade do patrimônio fa-

miliar ou pôs em risco os privilégios herdados e adquiridos. Nestes pr~ 

testos e rebeliões, o temor do despotism•J caminhou lado a lado ao m~ 

do da anarquia, m ·)tivo p'Jr que em seus manifestos cuidou-se de quali~ 

car criteriosamente a quem se dirigia e sobre o que se falava. Assim é 

que desses movim~ntos foram ·~xclufdos frequentem·~nte os escravos que 

paradoxalmente constituíam, pelo menos na primeira m·~tade do século 

XIX, a grande maioria da população brasileira. O velho receio de que a 

participação de negros cativos redundasse no avanço das conquistas po-

pulares acompanhou com :::erto desalento os protestos liberais. Nestes, 

não se condenou toda e qualquer oligarquia, mas tão somente uma 'fac-

-çao astuciosa', para se reportar ao linguajar do manifesto dos mineiros, 

contra a qual pesou a acusação de haver usurpado o poder em detrim·~E. 

to das instituições livres e em prejufzo dos direitos inalienáveis do ci-

d adão. 

-Por estas razoes, tais protestos e re beliÕe s revelam ~oda uma 
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arte de 'dizer a revolução• que não passava necessariamente pelas as

pirações p::>pulares; ao contrário, o apego aos prindpios lib~rais quase 

sempre desconheceu as particularidades internas da sociedade brasilei_ 

ra e, se não pôde silenciar a presença do povo e de suas reivindicações, 

lhe reservou comedido espaço de resistência e expressão, antes m·~lhor 

ajustando-o aos paradigmas universalizantes do Direito P{iblico. 'Dizer' 

a revolução não significou - com-o a prim·~ira vista se pudesse pensar 

conduzi-la at~ suas {iltimas consequências, haja vista o zelo com 

que se exortou o povo a se utilizar deste recurso exlrem•). Assim, en

tre o 'dizer' e o 'fazer' introduziu-se uma irtri:rrada rede de pondera

ções e limitações: invocaram-s.e os princfpios liberais justamente para 

que anunciassem algo distinto do que pretenderam evocar. Ao m·~smo 

tempo em que a pátria esperou que os homens livres combatessem •) d_e~ 

potismo:) em nom·~ das liberdades individuais, esperou também :iue fos

sem briosos, dóceis e prudentes. D{ibio jogo da diferença e da identida

de, da liberdade que se tropeça sobre si mesma, da igualdade que se fu~ 

tiga mas que nunca se concretiza, o liberalismo manifesto em determi.n~ 

dos movimentos de protesto e contestação nunca foi capaz de transpor o 

umbral de seus paradoxos. 

-oOo-
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Capítulo 2 

NOTAS 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

Cf. HOBSBA WN, Eric J. op. cit. , v. 1, p. 203. 

Cf. COSTA, Emília Viotti da. A consciência liberal nos primórdios 

do Império. ln: -- Qa Monarquia à Rep{iblica. Momentos decisivos. 

2.ed. São Paulo: Ciências Humanas, 1979. cap.III, p. 109-126. 

'Fui liberal, então a liberdade era nova no pa[s, estava nas aspira

ções de todos mas não nas leis, não nas idéias práticas; o poder era 

tudo; fui liberal. Hoje, porém, é diverso o aspecto da sociedade: os 

princípios dem·:>cráticos tudo ganharam ·e m·iito comprometeram; a 

sociedade que até então corria risco pelo poder, corre agora risco p~ 

la desorganização e pela anarC!uia. Como então quis, quero hoje ser

vi-la, quero salvá-la e por isso sou regressista. Não sou trânfuga, 

não abandono a causa que defendi no dia do seu perigo, de sua fraque

za; deixo-a no dia que tão seguro é seu triunfo que até o excesso a 

comprom•:!te.' VASCONCELOS, Bernardo Pereira. Anais da Câmara 

dos .Q~ta<i_~~· 1838. tomo I. Apud SOUZA, Octávio Tarqu[nio. _!?~_:

nardo Pereira de Vasconcelos. ln: -- História dos fundadores do Im-

pério do BrasiL Rio de Janeiro : José Olympio, 1957. v. 5, p. 202. 

Cf. MOTA, Carlos Guilherm·~. op. cit. 

Cf. COSTA, Jurandir Freire. Ordem médica e norma familiar. Rio 

de Janeiro: Graal, 1979. p. 212. 

AUTOS da devassa do levantamerto e sedição intentados na Bahia, 179 8. 

ln: - Anais do Arquivo PÚblico da Bahia~ Imprensa Oficial da Bahia, 

1961. v. XXXV, p. 186. Apud MOTA, Carlos Guilherm:i. op. cit., 

p. 56. 

Id. ibid. p. 45. 

Id. Ibid. p. 57. 

Id. Ibid. p. 54, 
1 o , 

Apud COSTA, Em1lia Viotti da. op. cit, , p. 11 3. 
l l 

Com:J demonstrou Carlos Guilher~ Mota, as diferentes modalidades 

de pensam·:into revolucionário não constituiran1 3. Única expressão ideo 



-77-

lÓgica emergente durante a crise do antigo sistema colonial português. 

Há também formas de pensamento ajustadas aq sistema, bem como 

formas intermediárias, tal qual a de Luis de Santos Vilhena, coloni

zador esclarecido, consciente da articulação contraditória entre mi

séria e propriedade e a favor de uma reforma administrativa nas re

lações entre famflia, propriedade, organização do trabalho e Estado. 

Cf. MOTA, Carlos Guilherme. op. cit., cap. IV, p. 59-72. 
12 

A REVOLUÇÃO DE 1817. Docum·~ntos históricos. Apud COSTA, Emf

lia Viotti da. Introdução ao estudo da emancipação polÜica do Brasil. 

In: MOTA, Carlos Guilherme, org. Brasil em perspectiva. 7. ed. 

São Paulo: Difusão Européia do Livro, 1976. p. 96. 
13 ,. ,. . ,. . -

Apup RODRIGUES, Jose Honono. Histori~, corpo do_~e-~..e.?· Sao 

Paulo: Perspectiva, 1976. p. 129. 
14 

Apud RODRIGUES, José Honório. Conciliaçã~_e _ _!:efor_~!:L~_Bra~~l: 

um desafio histórico. 2. ed. Rio de Janei i'o: Nova Fronteira, 1982. 

p. 45. 
1 5 

Para um :::onhecimento dos principais acontecimentos e m•.Jvimentos 

do periodo, consulte-se RODRIGUES, José Honório. op. cit., p. 51-7. 
16 . . . 

Cf. QUINTAS, Amaro. O Nordeste, 1825-1850. ln: HOLANDA, Sér-

gio Buarque de, org. História geral da civilização brasileira. São 

Paulo: Difusão Européia do Livro, 1972. t. II, v. 2, p. 202 e seq. 
17 

O EQUINOXIAL. 23 jul. 1832. Apud ANDRADE, Manuel Correia de. 

A guerra dos cab~. Rio de Janeiro: Conquista, 1965. p. 202-3. 
18 

SILVA, Bento Gonçalves da. Aos cidadãos armados. Cam?::> junto à ci_ 

dade do Rio Grande, 21 out. 1835. Apud SPALDING, Walter. !!_r_evo

lução farro~ilha. 2. ed. São Paulo: Nacional, Instituto Nacional do Li 

vro/MEC, 1980. p. 99. 
19 

CUNHA, José Feliciano Pinto Coelho da. Manifesto, expedido no mo

vimento polftico que no ano de 1842 teve lugar na provfncia de Minas 
, , . -

Gerais. ln: M..A.RINHO, Jose Antonio. Historia da revoluçao de 1842. 

Brasflia :Senado Federal, 1978. p. 73-8. 
2° Cf CHACON, Vamireh. História da idéias socialistas no Brasil. 

2. ed. Fortaleza: UFC; Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 1981. 



2. l 

-78-

Cf. MELLO, Urbano Sabino Pessoa de. ~reci~ção da revolta praiei-

ra em Pernamb_i:_c_o_: BrasÜia: .Senado Federal, 197 8. Evidentemente, 

a 'legalidade' não foi o {°inico pressuposto liberal presente nos m•:.>vi

mentos politicos verificados no século XIX. Propostas visando a edi

ficação de um Estado liberal e de um m:>delo progressista para a so

ciedade brasileira também podem ser detectáveis. Escap<, contudo, 

aos propósitos deste capitulo uma análise neste sentido. A respeito, 

consulte-se M..l\.RSON, Izabel. A revolução J?!aieira. São Paulo: Bra,... 

siliense, 1981. 
22 

Cf. RODRIGUES'· José Honório. op. cit. , p. 58. 
23 

Id. Ibid. p. 65. 
24 

Cf. MARSON, Izabel. op. cit., p. 19. 
25 

Cf. MONTEIRO, Hamilton de Mattos. Nordeste insurgente (1850-90). 

2. ed. São Paulo: Brasiliense, 1981. p. 34-6. 
26 

Apud MONTEIRO, Hamilton de Matto:s. ibíd. , p. 65. 
27 

Cf SOUTO MAIOR, Armando. Quebra-quilos. Lutas sociais no ou

tono do Império. São Paulo: Nacional; BrasÜia: INL; Recife: Instituto 

Joaquim Nabuco de Pesquisas Sociais, 197 8. p. 60. 
28 

Cf. RODRIGUES, José Honório. História, corpo do tem:2_?. São Pau

lo: Perspectiva, 1976. p. 145-6. 
29 

Sobre o assunto, veja-se: GOULAR T, José Alipio. Da fuga a_o suici

di~ (Aspectos da rebeldia de escravos no Brasil). Rio de Janeiro: 

Conquista; INL, 1972; MOURA, ClÓvis. O negro. De bom e~~E-~ 

mau cidadão ? Rio de Janeiro: Conquista, 1971. 
3

0 Cf. MENDES JUNIOR, Antonio e MARANHÃO, Ricardo. Radicaliza-

ção e manifestações populares. ln : -- Brasil história, Texto & consul

ta. Rep(iblicaVelha. 2.ed. SâJPaulo: Brasiliense, 1981. v.3, p. 136-7. 
31 

Cf. MONTEIRO, Hamilton de Mattos. op. cit., p. 77-94. 
32 

Cf. RODRIGUES, José Honório. op. cit., p. 144. 

-oOo-



t Capitulo 3 

-79-

Liberalismo e Patrim·:mialismo: 

A Dupla Face do Estado 

Na análise das relações entre Estado e sociedade no Brasil, d~ 

rante o século XIX, historiadores, sociólogos e cientistas polfticos cos-

tumam referir-se à estrutura de poder com·::> resultante de uma forma 

de dominação tradicional 
1 

cujas características de constituição de um 

quadro administrativo e de uma org:::inização jurídica ce opõem à domina 

ção burocrático-legal
2 

ef'ta Última considerada fenômeno tfpico da "'O-

ciedade m ·:>derna e inerente à focmação do capitali~mo no mundo oci.den-

tal. Neste particular, é sobejamente conhecida a hipÓtere de que o tipo 

de dominação aqui instaurado repousou sobre uma forma de legitimida-

de que impediu o desencadeam·~nto histórico da democracia na socieda-

de brasileira, criando impasses à formação da ordem social competili-

va e consequentemente propiciando a em·~rgência do capitalism::> depen-

dente. Assim, a configuração de uma economia m·~rcantil associada a 

traços de patriarcalismo, a presença do autoritarismo e da violência c~ 

mo e enquanto modalidades específicas de resolução dos conflitos sociais, 

a existência de uma forma de governo que conbinou ambivalentem·'!nte a 

monarquia constitucional com um regim~ representativo e, além do mais, 

a apropriação dos privilégios e direitos pelas elites que, por essa via, 

acabaram por se constituir em autênticos e stam·~ntos senhoriais iden~i-

ficam os aspectos externos mai'."' relevante" das relaçõe'."' en're economia, 

sociedade e Estado no Brasil imperial. 

Para se compreender a e specifiddade hi rtÓrica do padrão de do 

minação ao nível do Estado e da administração burocrática, c:em torná-lo 
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um ::onceito meramente descritivo, mas sobretudo explicativo da natur~ 

za e legitimidade do poder nesta sociedade, é necessário se reportar às 

condições sociais de produção e reprodução da escravidão no Brasil. A 

partir do estudo destas condições sociais, o que parece significativo sa

lientar politicam.ente não é som·~nte o caráter pessoal da apropriação do 

poder, ou a indeterminação das fronteiras entre as esferas p~blica e 

privada, entre sociedade civil e Estado, ou ainda, a configuração de um 

quadro admi.nistrativo embasado na lealdade e onde estiveram ausentes 

quaisquer requisitos inerentes à qualificação profissional. Ao lado des

tes aspectos, o que parece ser efetivamente l"ignificativo' porque hj cto

ricam-ente singular, é o modo concreto de exercÍcio da dom!..nação que 

articulou contraditoriarn•:!nte relações sociais típicas de uma dominação 

burocrático-legal com outras típicas de uma domi nação tradicional. As

sim, se por um lado a emergência do Estado nacional e de uma. fornu. C.:!. 

pedfica de administração burocrática responderam p<;?la necessidade de 

autonomização política, por outro lado, a legitim:dade do exercício pri

vado da justiça imp-ediu que as elites se apercebessem da tarefa históri

ca que se lhes propunha o controle do sistema polftico : universalizar 

seus interesses políticos e organizar a apropriação do poder de m ·:>do e

fetivamente institucional. Em outras palavras, o impasse consistiu em 

' conciliar' a natureza patrimonial do Estado brasileiro sob o regime m:> 

nárquico com o m:>delo jurídico liberal de exercÍcio do poder . 

. cegundo sugere a hi~toriografia, "Offi•~ nte foi po~sÍvel conciliar 

formas tão ambivalentes de organização estatal na m-edida em que o libe 

ralismo se tornou cada vez mais conservador e distante dos princfpios 



democráticos. A prevalência dos prindpios liberais sobre os pressu

p-:>stos dem::>cráticos concretizou-se precisamente p{)rque a aliança en

tre o estam·?nto burocrático e certos setores parlam•?ntares conseguiu 

domesticar a efetiva oposição polftica n~ âmbito institucional. 

De fato, o projeto constitucional orientou-se por princfpios li

berais seja no que concerne à matéria econômico-financeira, à matéria 

social ou mesmo polftica. De modo geral, pretendeu transformar o pa_E 

lamento em Órgão controlador por excelência das m·3didas emanadai:: do 

executivo, razão por que advogou o prindpio da re rponc:-abilidade mini..'.': 

terial bem como impôi:: limites ao direito de veto do imperador ou à c-ua 

iniciativa para elaborar e executar leis . Ademais, buscou reve~tir o le·· 

gislativo de garantias contra sua eventual dissolução, dotando os parla

mentares de amplas im·;.midades assim como lhe reservando o controle 

das Forças Armadas. Norteou-se também pelo prindpio da divisão equi, 

tativa de poderes cuja fonte residiria necessariam•?nte na soberania po

pular. Reinvindicou ainda para o legislativo a predpua função de eleger 

livrem·3nte os presidentes das câmaras dos .deputados, além de haver d~ 

batido a favor do federalismo e da autonomia municip3.l e de haver recla

mado a proteção de inamovibilidade e vitaliciedade para os jufzes, pres

suposto indispensável para assegurar a autonomia do Judiciário. Procl~ 

mou liberdades individuais e ensaiou fazer o mesmo quanto aos direitos 

polfticos . 

Nos debates parlamentares há exemplos vivos da presença e 

influência de teses liberais. Comentando o artigo referente à liberdade 

de movimento, Francisco Carneiro de ·campos declarou que: 
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a sociedade civil lhe parece fundada em um con

trato bilateral e recfproco, da mesma sorte que as 

sociedades m·~rcantis . 

l •o governo, depositário dos poderes e da força 

pública, garante a todos os cidadãos o gozo de suas vi 

das, de razoada liberdade, de propriedade e de quais

quer outros direitos que possam ·-::ompetir-lhes, E' ca

da cidadão é obrigado a prestar em beneffcio público 

o emprego de suas faculdades f{sicas e morais, de sua 

propriedade, e os riscos de sua mesma vida. 13 

Como Carneiro de Campos - partidário do laissez-faire, de-

fensor da economia exportadora de produto~ primários e contra a apli-

cação de medidas protecionistas à indústria nacional - não foram pou-

cos os constituintes que advogaram a inexi!" tência de restriçÕe!" à liber-

dade de comércio, à liberdade pessoal, à liberdade religiosa, à liberd~ 

de de indústria, à liberdade de imprensa e sobretudo a inviolabilidade da 

propriedade. O próprio Carneiro de Campos, contraditando Silva Lisboa, 

argumentou a respeito da liberdade religiosa: 

'Para ser livre, não basta que a pessoa e os bens do 

cidadão estejam defendidos e seguros da opressão; é 

também necessário que o seu espfrito, desembaraç~ 

do das cadeias da tirania, possa seguir em libardade 

as idéias que julga verdadeiras, Úteis e necessárias 

à sua felicidade. •4 

Orientados por prindpios e teses liberais, estes constituintes 

nao se obstinaram em se proclamar adeptos do individualismo posscssi-

vo, em considerar a sociedade civil como somatÓria dos interesses par-

ticulare s e aceitar a intervenção do Estado som·~nte na m·~dida em que 
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protegesse as liberdades e o bem-estar individuais. Enquanto tais, acr~ 

ditaram que os fundam3ntos juddico-polfticos do Estado brasileiro de-

veriam transformá-lo numa comunidade de direito, na qual estivesse a~ 

sente o emprego da força e os indivfduos gozassem necessariam.3nte os 

m•3sm•)S direitos, estivessem submetidos igualm·~nte às leis e se desen 

volvessem livrem·:mte consoante suas próprias capacidades. 

Não obstante ter sido este o tom dominante entre os constituin-

tes, vozes discordantes manifestaram-se contra o liberalismo nos dcba.. 

tes parlamentares. Para aqueles que se opuseram aos prindpios libc-

rais, não havia com·:> assegurar as liberdades individuais sem defini-las 

com ·3xatidão; caso contrário, se incorreria no 'perigo' de colocar o in-

divfduo contra o Estado, vale dizer, contra o poder do prfncipe. Em :ie-

corrência, os arg11m3ntos contra pressupostos liberais, ora ~utis ora 

diretam·~nte expostos, apelaram frequentem·~nte para o peso da ordem 

tradicional. Maciel da Costa contestou o projeto que propunha a divisão 

do território em comarcas, distritos e termos, em substituição à antiga 

divisão em provfncias. Aduziu que a simples m ·.idança de nomenclatura 

não se prestaria a apagar o espfrito de provincialismo. Não som·~nte 

ficarfamos 

'sem divisões territoriais polfticas .(em contraposição 

às judiciárias), indispensáveis à boa marcha e de se~ 

volvimento do governo' 1 •.• 1 com·:> tam~ém 'familia-

rizados os povos com ·::> hábito de distinguirem as 

grandes famflias que habitam certas porções do terr_i 

tório, conhecidas pelos nomes de mineiros, paulistas, 

baianos, etc. , nunca mais perderão o hábito desta di _ 

visão . ' 5 
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Entre liberais m ·"lderados e parlam·~ntares identificados com 0 

e stam•"'!nto burocrático tradicional havia certam·':mte divergências, porém 

não o bastante para comprometer o pacto constitucional que se ensaiava. 

Liberais moderados entendiam que a autonomização polftica reclamava 

extinção das instituições remanescentes do colonialismo, a criação de 

um legislativo vigoroso e soberano, a salvaguarda dos direitos indivi-

duais e políticos, e sobretudo acreditavam ·~m •1m pressuposto de natur~ 

za jurídica: o poder pÚblico deveria se subm·~ter ao cumprimento de 

leis. Parlamentares m iito prÓxim·;)S à burocracia patrim·;)nial não dis-

cordavam ·~m tese dos liberais moderados. Esperavam tão somente que 

o avanço das conquistas liberais não restringisse privilégios adquiridos 

e nem contivesse resolutam•"'!nte a vontade do príncipe. Deste modo, 

não se m•Jstraram perm~áveis à liquidação drástica das instituições her-

dadas do passado colonial. Pretenderam que as inovaçõe e: a c:erem i.ntro-

<luzidas pela constituição apenas deveriam dotar o E c:tado de inc:trumen-

tos eficazes para assegurar a separaçâ> com Portugal e, 
_, . 

c:e necessar10 

fosse, com o apoio de prindpios liberais. Entre liberais moderados e 

parlamentares ligados ao estam·ento burocrático tradicional a questão po-

lítica residiu, afinal, em saber c01n::> ficariam as coisas uma vez rompi-

dos os laços coloniais. Tratava-se de arquitetar um tip-:> de arcabouço 

jurÍdico-polÍtico o mais apropriado à reconstrução das relações entre o 

produtor brasileiro e o importador estrangeiro. Neste sentido, estive-

ram liberais moderados e parlam·~ntares relacionados ao estam·~nto 

burocrático interessados na expansão da economia agrária nos quadros de 

um "Estado nacional controlado por uma aliança entre agentes da burocra 
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eia patrimonial. e os grandes proprietários rurais, estes i'i.ltimos sequi~ 

sos em fazer valer sua posição privilegiada na condução doR negócio"' 

de exportação, aqueles ansiosos por se manterem estrategicamente ci

tuados nos postos chaves do aparelho estatal. 

Esta aliança polftica, manifesta nos debates parlamentares da 

constituinte e que acabou culminando com a carta ou~orgada de 1824, 

sustentou-se justamente porque entre os parceiros não havia contrastes 

profundos de interesses, porém unicamente divergências de opinião. Se 

as origens econômico-sociais dos parceiros não eram idênticas, nem 

p'.Jr isto deixou de existir hom·:>geneidade quanto aos critérios de distri

buição de p'.Jder entre os dois laços da aliança. De fato, somente foi po~ 

sfvel 'acom·::>dar' o padrão de dominação tradicional com o mo:lelo liberal 

de exerdcio do poder na m ·edida em que se firmou um acordo dotado de 

bilateralidade: os agentes da burocracia patrimonial comprometiam-se a 

controlar o aparelho de Estado de modo é1: evitar ingerências demasiadas 

do poder p{i.blico na esfera privada; p'.Jr cua vez, as classes propriet~rias 

rurais, associadas a certos setores do comércio, comprom·etiam-se a

través de seus representantes parlam0entares a guardar que a defe Ra das 

liberdades não limitasse o poder do prfncipe . Foi, sem ·:iG.vida, uma a

liança que perdurou quase sete décadas de regime monárquico, nao sem 

momentos de conflitos e de contradições, e de declarada instabilidade. 

No entanto, se esta aliança persistiu durante longo tempo, suas 

razões devem ser procuradas além da solidariedade de interesses. Ao 

lado do pacto bilateral, a aliança manteve-se às custas de haver perp~

trado uma perene luta contra um inimigo com 01m: os liberais exaltados e 
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radicais, e suas reivindicações democráticas. Com::> demonstrou 

Faoro, 'o verdadeiro conflito se arma entre liberais, extraviados em 

duas linhas, os exaltados que vão até à Rep~blica e à federação, e Of' 

realistas, que vêem no trono o meio de assegurar a conciliação entre li 

herdade e ordem. Na extrema direita, em oposição à extrema ei:;quer-

da liberal, o grupo absolutista, preocupado com a centralização e o do-

1nfnio dos instrumentos estatais para controlar o comércio, com a gara~ 

tia das dfvidas e das vendas de escravos. 16 Efetivamente, nesta luta 

residiu a força e a fraqueza da assembléia constituinte. Em Última ins -

tância, nela se pôs em prática a 'lÓgica' da exclusão. Se os debates par 

lamentares resultaram numa certa tolerância quanto à definição das li-

herdades, não se pode asseverar o m·~srn·:::> :iuanto ao prindpio da igual-

dade. De fato, a força da aliança entre liberais moderados e grupo abs~ 

lutista, como sublinhou Faoro, teve corno efeitos retificar os caminhos 

populares, esquadrinhar rigidamente o espaço de participação polftica e 
. . 

silenciar a expressão pÚblica das reinvindicações dem·:::>cráticas. Expul-

sos os radicais do âmbito institucional, diluiram-se em 'lfdere s das 

ruas, declamadores inofensivos, republicanos disfarçados e polf tico f< g~ 

nuinam·ente liberais que pretendiam i:;ubm·~ter o imperador à <>oberania 

popular' . 
7 

Confinados, por fim, à esfera da ordem civil, cucumbiram 

enquanto oposição organizada sob o peso da repre~são, implacável sobre 

tudo durante a regência, mesmo porque provida de legalidade. 

Este impasse polftico emergiu, portanto, desde a instauração 

da assembléia nacional constituinte. Nela tomaram ·:::orpo discussões Pª.!. 

lamentares que primaram por colocar em confronto direto a defesa das 
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liberdades e a luta pela igualdade. A propósito, exemplares são os de-

bates sobre o artigo 59 do projeto constitucional, relativo à definição da 

nacionalidade. O projeto rezava com::> brasileiros os nascidos no país, 

hom·~ns livres, escravos libertos e os nascidos no estrangeiro mediante 

determinadas condições de filiaçãQ. O deputado França, aceitando suge.! 

tão de Montezuma., pretendeu que se diferencia~sem brasileiros de ci-

dadãos brasileiros, porquanto 

' segundo a qualidade de nossa população, os filhos 

de negros, crioulos cativos, são nascidos no ter ri_ 

tório brasileiro, mas não são dclaclãos brasileiros. 

Devem:>s fazer esta diferença: brasileiro é o que 

nasce no Brasil, e cidadão brasileiro é aquele que 

tem direitos dvicos. Os Índios que vivem ::ios bos

ques são brasileiros enquanto não abraçam a. nossa 

civilização. Convém, por consequência, fazer esta 

diferença por ser heterogênea a nossa população•. 
8 

Como M·::>ntezuma e França, outros parlamentares seguiram ·~_! 

ta linha de raciocÍnio. Maciel da Costa acreditava que sempre haveria 

diferenças de direitos entre brasileiros, 

'nem todos podem ter o gozo daqueles direitos polí

ticos (eleição, elegibilidade), porque esses decor

rem de convenção social e são dependentes de certas 

condições que nao se encontram ·~m todos os indivÍ-

duos.' 
9 

A sua vez, Carvalho e M-elo entendia que cidadãos brasileiros 

sao todos os nascidos no território porque uns e outros se encontram i-

gualmente sob o abrigo protetor das leis, porém admitia que nem todos 
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gozassem os mesmos direitos polfticos. S'..lgeria que se adotasse o m ·es-

m•J princfpio consagrado pela constitui ção portuguesa: 'primeiro decla-

rar os cidadãos, e depois fazer as exceções dos que são privilegiados no 

~ 10 
gozo de certos direitos pohticos . ' No mesm·:> sentido caminhou o pro-

nunciamento de Vergueiro para quem constituia notória contradição de-

clarar-se a sociedade brasileira com:r>osta de cidadãos e não-cidadãos 

'porque admitida a igualciade perante a lei, dá- se a todos os membros da 

sociedade o direito de gozar todos os direitos polfticos, ainda que o gozo 

efetivo dependa de qualquer outra condição (exigência de renda para o di 

rei to de voto e elegibilidade, etc . ), que pode ser conseguida mais adian 

t 
, 11 

e. 

Não bastasse a circunstância de que a proposta de Vergueiro -

com::> a de seus pares-, inspirada em teses liberais, encontrasse seus 

limites na desigualdade social (pois sequer ele considerava escravos e 

indfgenas m ·embros da sociedade brasileira), seu pronunciamo:mto deixa 

entrever uma flagrante distinção entre lib<!rdade s formais e liberdades 

reais, entre igualdade de direil:o e igualdade de fato . Vergueiro é explfci-

to neste ponto . A lei consagra a igualdade na medida em que todos este-

jam sob sua tutela e abrigo, porém institui a desigualdade justamente no 

m :nnento em que define o gozo diferenciado dos direitos políticos , segun-

do condições determinadas. Para liberais, com·.:> Vergueiro, isto não 

lhes parecia contradição porquanto, caso o legislador agis se de outro mo 

do, estaria simple sm•:rntc desconhecendo a natnrcza extremamente di vc r -

sificada da população brasileira. S'.:>b esta perspectiva liberal, à lei não 

cabe eliminar as diferenças sociais, todavia tão somente regulam·:!ntar 
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os conflitos decorrentes dessa desigualdade, m·~diante instituição de um 

pacto entre partes contratantes e, nessa medida, juridicamente iguais. 

Por estas razões, a Vergueiro e a outros liberais constituintes não havia 

por que tern~r que se declarassem cidadãos brasileiros os homens livres 

nascidos no território do império. 

Os debates parlamentares tornaram- ~e ainda mais acirrados 

quando se cuidou do parágrafo 6'? ao artigo 5'?. No projeto constitucional, 

este parágrafo considerava brasileiros os escravos alforriados. Nestas 

discussões, colocou-se em destaque a segurança da propriedade, prin-

cÍpio ordenador das relações sociais, sob argum·~ntos frequentem·:mte 

morais. O padre Alencar alegou, na constituinte, que a concessão de ci

dadania a ex-escravos feria a lei de salvação do Estado. 
12 

Almeida e 

Albuquerque questionava a respeito da legitimidade de conceder-se direi-

tos tão relevantes a hom·~ns sem pátria, sem virtudes, sem costumes, 

d d t · t' · a · ' · a· 13 · 1 arranca o e seu crr1 or10 e origem p-:>r um ~omerc10 o ioso. Mac1e 

da Costa foi ainda mais intolerante quanto a prop-:>sta de se incluir ne-

gros alforriados na categoria de cidadãos. Não apenas lhe repugnavam 

os escr(ipulos com que o projeto constitucional tratava a carta de alforria 

com·:> garantia para participação de ex-escravos no 'grêmio da famflia 

brasileira'. Mais do que isto, Maciel da Costa revelou em seu~ pronun-

ciam·entos um indisfarçável compromi~so com a propriedade escrava e 

uma transparente indulgência para com a de ~igualdade cocial, reprodu -

zindo os preconceitos e temores que grassavam sobre as elites . Chegou 

mesmo a afirmar : 

'recebemos os escravos que pagamos, tiram'.)s deles o 
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trabalho que dos hom·~ns livres também tiramos, 

damo-lhes o sustento e a proteção comp3.tÍvel com 
14 

o seu estado; está fechado o contrato. ' 

Em seu pronunciam.ente, Maciel da Costa não pareceu se dar 

conta de seus próprios paradoxos: entre proprietário e escravo não há 

que se falar em contrato, senão em p'..lras relações de posse, propried~ 

de e dominação, como aliás deixou claram·ente expresso. O que escapou 

à compreensão deste parlam·::mtar foram a.s sutilezas dos argum0entoF: 

oferecidos pelos constituinte F: orientadoo por princÍpios liberai F:. De f~ 

to, para estes, inexistia perigo na concessão de cidadania aos escra-

vos alforriados na m·:!dida em que a grande maioria da população negra 

permanecia cativa e se encontrava à ilharga daquele estatuto polftico, 

porquanto sua condição jurfdica de coisa a excluía do modelo liberal de 

exercÍcio do poder, modelo que repousa nas liberdades individuais. Ne2_ 

te sentido, pôde o padre Henriques de Resende declarar que resultava 

enganoso negar cidadania a indivfduos que, urna vez libertos, sentavam 

1 1
. 1 5 

praça no corpo permanente e alcançavam inc usive posto::; mi itares. 

O pronunciamento ma.is contundente sobre a questão proveio de 

Silva Lisboa. Este parlam.entar ficou, por assim dizer, a meio caminho 

entre as premissas liberais e os postulados democráticos. Defendendo 

o 'c8pÍrilo' que anim:rn a redação do parágrafo (,f!, argumentou que lhe 

afigurava incoerência jurídica suprímir o direito de cidadania a indivÍ-

duos que houvessem adquirido liberdade civil. Influenciado pelos ensi-

narnentos de Montesquieu, declarou na constituinte: 

'para que se farão distinções arbitrárias dos libertos, 
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pelo lugar de nascimento e pelo préstimo e offcios? 

... Uma vez que adquiram a qualidade de E_essoa 

civil merecem igual proteção da lei e não podem 

ter obstáculo de arrendar e comprar terras, exeE._ 

cer qualquer ind{istria, adquirir prédio, entrar 

em estudos polfticos, alistar-se na milfcia e mari 

nha do império. Ter a qualidade de cidadão brasi

leiro é, sim, ter uma denominação honor{fica, mas 

que só dá direitos dvicos e não polfticos .... Os 

direitos dvicos se restringem a dar ao homem li

vre o jus a dizer : tenho uma pátria, pertenço a 

tal cidade, não sou sujeito à vontade de ninguém, 
16 

mas só ao império da lei. ' 

Silva Lisboa rcf11to11 arg11m~nlos de ordem moral, cnf rc~ os 

quais aqueles que alegavam serem os libertos vadios, aduzindo que lai s 

questões eram problemas policiais que não tinham o condão de afetar o 

artigo constitucional. Colocou ainda a propriedade como critério de con 

cessão de tftulo de cidadania, pois lhe parecia que esta norma exclu{a 

clcHla condição polftica inclusive a maior parte da população branca na~ 

·d ' 1 7 e d · ,. ' · · -ci a no pais. on enou ademais a proposta favoravel a distinçao entre 

18 
crioulos e libertos africanos. Foi ainda m.üs além ao considerar in-

fundados os temores manifestos por parlamentares com·:> Maciel da Co-2 

ta, Almeida Albuquerque e padre Alencar. A propósito, pronunciou: 

'o temor justo deve ser o de perpetuarmos a irritação 

dos africanos e de seus oriundos, manifestando des

prezo e Ódio, com um sistema de nunca m·~lhorar-se 

a sua condição quando, ao contrário, a proposta lib~ 

ralidade constitucional deve verossímilmente inspi 

rar-lhes gratidão e emulação, para serem ·:>bedien-

lese induslriosos, lendo futuros prospecto!" de 
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de adiantamentos próprios e de seus filhos. ' 

Como se vê, frente a outros constituintes, as p'.:lsturas de Silva 

Lisboa distanciaram-no do liberalismo m ·::>derado. Não apenas foi capaz 

de advogar igualdade de condições para negros alforriados, com·:> tam-

bém suscitou aguçadas críticas às bases sociais em que se assentava a 

desigualdade social. Além do mais, foi intransigente com a falácia de re 

correr-se a argum·~ntos m ·:>rais para justificar a discriminação racial, 

sustentada por grande parte dos parlamentares. A tudo isto, pareceu não 

desconhecer que as relações de dominação nesta sociedade estavam fun-

dadas na violência, motivo p::>t que a razão política demandava prudência 

e moderação no trato com escravo!', evitando- se incontidas explosões 

de revoltas. 

Entretanto, guiado por esta me~ma razão política, foi incapaz 

de transpor os limites da prudência e adotar posturai:: efetivamente dem·:>-

cráticas. De fato, Silva Lisboa permaneceu atado ao universo das liberd~ 

des individuais. Conquanto houvesse defendido igualdade de oportunidades 

para os escravos alforriados, ela se restringia à esfera dos interesses 

privados, nunca à esfera dos negócios p{iblicos. Na condição de pessoa 

civil, com·::> bem sublinhou o parlam~ntar, as liberdades deviam lhes ser 

asseguradas pela lei do mesmo modo que nada devia lhes obstar o progre~ 

so material. Porém, não se sucederia o mesm·::> quanto aos direitos po-

lfticos. Por mais estr.anho que possa parecer, esta interpretação de 

Silva Lisboa confinava o cxcrdcio da cidadania no âmbito exclusivo cio 

espaço civil, tornando a participação política dos estratos populares 

não-proprietários praticam·~nte inexistente . Neste sentido, com::> outros 
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liberais, Silva Lisboa hesitou justamente quando se encontrava em p'.:>

sição privilegiada para introduzir na assembléia constituinte medidas 

seguramente dem·:>cráticas . 

Por fim, diante do nacionalismo econômico e polftico exacerb~ 

do, manifesto nos debates parlamentares, cujo caminho parecia com

prom·~ter importantes interesses do estam.~nto burocrático tradicional, 

as am·eaças que pairavam sobre a assembléia constituinte foram ~feti

vamente concretizadas. Após sua dissolução. - triste capftulo na histó

ria de uma sociedade que se pretendeu coroada pelo liberalismo e pela 

dem·:>cracia -, outorgou o imperador a carta constitucional de 1824. 

Nela ficou selado o compromisso entre a burocracia ratrimonial, canse.E_ 

vadore s e liberais m -:>derados, condenando- ~e ao desaparecim·~nto libe

rais exaltados e radicais . Nela procuraram- ce também fórmulas polf !j 

cas conciliatórias para ajustar o Estado patrimonial ao modelo liberal 

de exercfcio do poder, relegando-se para um segundo plano preocupa

çoes em democratizar a sociedade bras.ileira. 

A carta outorgada de 1824 conservou em linhas gerais o proje

to constitucional original, embora houvesse sido promovida uma verda

deira assepsia nas tendências jacobinas. Proclam0.:>u-se a soberania p-::>-

pular; contudo, apropriada pelo imperador - que precedeu ao pacto 

constitucional - ela se transfigurou em soberania nacional. Instituiram

se direitos e liberdades individuais. No entanto, simultaneam~nte, 

criou-se a figura jurfdica do poder m:>dc raclor, inspirada nos csc ritos 

do pensador francês Benjamin Constant, segun?o a qual foi o imj)crador 

i.nvestidô de poderes que representaram a própria negação do prindpio 
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da soberania dos povos . De fato, pelo poder moderador, a pessoa do 

imperador tornava-se ~ão som0:mte inviolável com•.) também isenta de 

qualquer responsabilidade, podendo nomear senadores, convocar ex-

traordinariam·=nte a assembléia geral, sancionar decretos e resoluções 

desta mesma assembl~ia, aprovar e suspender interinamente as reso-

luçÕes dos conselh~s provinciais, prorrogar ou adiar a assem?léia ge-

ral e dissolver a câmara dos deputados em .1ome da 'lei de salvação• do 

Estado; nom3ar e demitir livremente os ministros de Estado, suspen-

der magistrados, perdoar penas imp'.)stas a réus condenados e conceder 

20 
anistia quando 'assim aconselhem a humanidade e o bem do Estado.' 

Em ·;.rerdade, por ma1s contraditório que possa parecer, a ins-

Liluição do poder moderador foi peça e~tratégica para concretizar a con-

servação do Estado patrimonial nos quadros do modelo liberal de exe rcÍ 

cio do poder . E foi estratégica justam0:nte p'.)r haver, de certo modo, 

atendido a interesses das partes envolvidas na direção polftica do Estado. 

De um lado, o poder m ·Jderador impediu que a monarquia ficasse submi~ 

sa à 'tirania' do legislativo, poder controlado, p::>r excelência, pelos 

grandes proprietários rurais. Ao fazer isto, garantiu que o imperador se 

sobrepusesse ao cidadão, caracter{stica fundam·=ntal do Estado patrim::>-

nial. Por outro lado, os poderes c.míer1cb> ao imperador, quase ilimita-

dos, transformaram-no numa. espécie de 'fiel de balança' o que permi-

tiu que o Estado deixasse a sociedade funcionar, tal com:> paradoxalmen-. . 

te sonhavam os liberais . Consequentem~nte, se a constituição de 1824 

traiu alguns postulados do ideário liberal, nem p'.)r isto deixou de atender 

reivindicações provenientes dos liberais moderados, apesar dos recla-
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mos intermináveis durante o curso do período m ·:márquico. 

O que parece imp::>rtante salientar, contudo, é que a eficácia 

desta estratégia resultou em imp::>rtantes implicações ao nfvel das rela

ções entre Estado e sociedade, Primeiramente, prom .. :>Veu uma manife_! 

ta contradição entre o uso da força e o exerdcio do poder. Com:J farta

rmmte dem:mstrou a literatura especializada, a rigidez disciplinar im

posta aos escravos nos interiores da grande fazenda monocultora, fruto 

da violência nascida das relações escravistas de produção, respondeu 

pelo padrão vigente de dominação polftica na sociedade brasileira pÓs

colonial. Este padrão alcançou não apenas as relações entre escravo3 e 

seus senhores, mas também as relações· entre estes e o resto da popul~ 

ção pobre, não proprietária, habitante do camp::> e das cidades . Para es 

ta parcela da população, o Estado foi quase sempre um grande mistério 

e uma grande ficção , pois prevaleceu o mandonismo local, a face nua e 

crua da violência, independentem·ente de quaisquer abstrações e media

ções ideológicas. Em segundo lugar, não ocorreu o mesm·:> no que con

cerne às relações entre os supostam·~ntc iguais; isto é, entre os diver

sos grup::>s de proprietários rurais. Para estes, a questão era outra, 

uma vez garantida a ordem no interior das grandes unidades produtoras. 

Tratava-se de exercer controle sobre o aparelho de Estado a fim de ass~ 

gurar a livre circulação da riqueza produzida. Foi precisam·;nte neste 

plano que a existência do poder moderador impediu a concretização da h~ 

gemonia p-::>lÍtica dos grandes proprietários rurais. Assim, se estes gru

pos sociais foram dominantes relativamente aos grupos sociais antagôni

cos, não foram em igual m ·edida dirigentes com referência aos grupos so 
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Durante grande parte da vigência do regime m ·:márquico, os 

grandes proprietários rurais tiveram que dividir a direção do Estado 

e a condução dos negócios públicos com o estami:rnto burocrático patri-

monial. Neste sentido, ao contrário do que sustentou Braz Florentino 

. 21 
Henriques de Souza , o p<Jder moderador não se prestou a estabilizar 

a ordem pol{tica em constituição; prestou- se, isto sim, a instaurar 

uma permanente crise de hegemonia cuja superação jamais se poderia 

verificar no âmbito da dif{cil sfntese entre p3.trimonialism::> e liberali2_ 

m·:>. Mas, é precisam·~nte aqui que residiu o segredo do exercfcio de 

poder na sociedade. brasileira, no século passado. Enquanto esta crise 

de hegemonia perdurou, persistiu o regime m ·:márquico cujos alicerces 

repousaram em um sistema parlamentarista 'sui-generis' e em um re-

vezam~nto partidário no governo. 

Esta estrutura polftica provocou duas con~equências fundam·~n-

tais . De um lado, condicionou os diversos grupos sociais dominantes a 

d 
, . 

isputar prestigio junto ao imperador e poder junto ao estam·::nto buro-

crático patrimonial. ~om·::nte deste modo foi possfvel governar m·~ sm-:> 

porque os grandes conflitos_ sociais ficaram reduzidos a conflitos de opi-

nião entre os grupos sociais dominantes e nunca a conflitos de interes-

ses. Houve seguram•::nte divergências entre tais grupos, razao da exis-

tência de liberais e conservadores, porém jamais estravazaram os li1ni 

tes contidos pelo Estado e nem provocaram divisão irreconciliável cn-

tre as elites, sequer com o advento do abolicionismo e do republicanis-

mo, De outro lado, e nisto resultou seu efeito mais contundente, esta cs 
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trutura p::>l{tica impediu a democratização da sociedade brasileira, con

finando a participação polftica a nfvel dos grupos sociais proprietários 

e dominantes, e institucionalizando a desigualdade ~ocial na e~fera pú

blica. Foi nesta medida que o liberalismo pol{tico revelou ~ua verdade_l 

ra faceta - o conservadorism·::> . Ao tornar-se cada vez mais con~erva

dor, afastou-se de suas rafzes revolucionárias, expurgando seus tra

ços radicais e democráticos. 

-oOo-

A dif{cil sfntese entre patrimonialismo e liberalism·:> resultou 

ainda em rmrcadas implicações no arcabouço juddico-polftico do Império 

A própria carta constitucional ressentiu-se de manifestas contradições. 

Por um lado, declarou inalienáveis os direitos civis e polfticos do cida

dão . No entanto, por outro lado, não bastasse a -instituição do poder m ·.J

derado·r, primou por uma espécie de 'vaguidão', em que as liberdades 

eram ao m ·esm:> tempo declaradas e anuladas, os direitos assegurados 

porém passf veis de serem suspensos., e a igualdade i::uscitada todavia 

remetida frequentemente à existência de desigualdades 'naturais ' entre 

os indivfduos . Enfim, tratava-se de um p~cto que se desdizia a todo 

instante face ao desencontro entre Estado e sociedade, entre im?erador 

e povo . 

Além de haver estabelecido medidas restritivas, a constituição 

outorgada tamb~m ' onlitiu a afirinação constante da Ocdaraç;\:o doH l>i

reitos do Hom:~m garantindo a soberania da nação (nenhum corpo ou in-
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divfduo pode exercer autoridade que dela não emane) bem como silenciou 

sobre a definição da lei como expressão da vontade ·geral, suprimindo 

ainda o item referente ao direito dos povos oprimidos resistirem à opre_! 

- 22 -sao . ' Ademais, propiciou a institucionalizaçao de um !'Ístema parla-

mentarista 'sui-generis', inversão completa do modelo inglês . O parla-

mentarismo que vigorou durante o regim·:! m:márquico rezava que ao po-

der m •.Jderador cabia indicar o líder do gabinete ministerial. Caso a es -

colha recaísse sobre um dos partidos que não dispunha de maioria par-

lam·~ntar, decretava-se a dissolução das câmaras e se promovia, logo 

em seguida, novas eleições sob a direção do novo gabinete ministerial. 

Neste sentido, a fraude eleitoral constituiu, durante todo o Império, rc-

curso estratégico destinado a garantir para o partido da situação a maio-

ria no legislativo. Consequentemente, as câmaras eram .sempre compos-

tas de acordo com os interesses predominantes no gabinete mlnisterial. 

Um !J-:>lÍtico chegou a dizer: 'o partido que sob.:: entrega o programa de 

23 
opo1:1ição ao partid~ que desce e recebe deste o programa de governo. ' 

Por esta razão, o parlamentarism·.:> brasileiro sob o império traiu o pri~ 

dpio liberal 'o rei reina mas não governa' . Ao contrário, a estrutura p~ 

lítica do regiro·~ m ::márquico suscitou com rnuita frequência a intervenção 

do imperador na condução dos negócios públicos, não obstante dependes-

se do apoio do legislativo . 

Mas, foi, sem dÚvida, no plano da representação política que o 

divórcio entre prindpios liberais e postulados dem.:>cráticos se ma.nifes-

tou de modo quase inequÍvoc::o. A organização político - partidária e a prá-

tica do voto constituíram pontos nevrálgicos do arcabouço jurÍdico-polÍ-
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tico do império e, nessa m ·edida, sua força e fraqueza. 

A organização pol{tico-partidária do Império foi a pedra de to-

que que freou a marcha das conquistas democráticas e impediu a prese~ 

ça de representantes populares no parlamento. Ela emergiu do rnovirne~ 

to parlamentar que se seguiu à outorga da carta constitucional ( l 826) e 

possibilitou a rearticulação das forças pol{ticas difusamente agregadas 

logo após a dissolução da constituinte. Parece controvertido o momen-

to preciso em que surgiram as duas principais agremiações partidárias 

do Império (pelo m ·enos até 1870): o partido Liberal e o partido Conser-

vador. Segundo Afonso Arino s de Melo Franco 2 ~· entre 1826 e l 83 4, não 

houve efetivam·~nte partidos políticos, porém apenas facções políticas. 

A abdicação do im;:>erador, em 1831, marcou definitivam·ente o 

início do processo de organização político-partidária. Neutralizados os 

absolutistas restauradores e mantidos sob permanente vigilância os li-

berais radicais, a arena política per1naneceu fundam•:!ntalmente domina-

da por liberais moderados e 'regressistas'. 

O movimento que ocasionou a criação do partido Liberal resul-

tou da institucionalização de grupos defensor.es das leis descentralizado-

ras. Quanto à sua composição social, o recente trabalho de José Murilo 

d e lh zs . a· . . .. _ 
e arva o veio 1rim1r as op1n1oes opostas expressas pelos princi-

pais analistas que se ocuparam ::lo assunto . Este autor, interpretando 

dados relati vos à filiação partidária e à 'origem social doe:: ministros de 

Estado, dem·:mstrou que o partido Liberal se compunha de urna coaliza-

çâo de profissionais liberais e proprietários de terras, estes predomi -

nantemente ligados ao m ·ercado interno. Esclareceu também que, ini-
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cialmente, as posições doutrinárias do liberalismo clássico eram defen 

didas por padres e, mais tarde, acabaram nas vozes de profissionais li 

berais e alguns industriais. De qualquer modo, sublinha José Murilo de 

Carvalho que os proprietários rurais constituíam grupo poderoso dentro 

deste partido, contrariam0ente ao que sustentaram outros estudiosos . 

Ade1nais, como via de regra as diferenças de composição ~ocial entre os 

partidos estiveram associadas a setores regionais da produção agrária, 

a oposição liberal proveio, em sua maior parte, de regiões menos liga-

das ao comércio externo, como ~ão Paulo, Minas Gerais e Rio Grande 

do S111. Posteriormente, com ·:> de senvolvim-~nto da cafeicultura nas duas 

primeiras províncias e da economia do charque na Última delas, os gru-

pos sociais pertencentes ao quadro do partido Liberal evoluíram para r~ 

lações mais complexas com ::>poder de Estado. 

Este partido perfilhou uma prática política sustentada em uma 

visão jurídico-constitucionalista do poder que lhe pudesse assegurar, por 

intermédio de um legislativo autônomo, o controle rígido sobre a socied~ 

de política e notadamente criasse obstáculos às intervenções excessivas 

do imperador na condução dos negócios públicos. Nesta luta, obteve vitÓ-

ria com a edição do Ato Adicional ( J 834) que veio atender a reivindica-

çÕes liberais . Ademais - e nisto residiu sua principal característica-, 

esta agremiação organizou-se efetivamente com:) partido Liberal. Sua 

estrutura informal conc;istiu na agregação de diferentes opiniões, porém 

centralizadas em torno de grandes personalidades da elite e da vida pt1-

blica. Este tipo de organização provocou duas consequências fundamen-

tais: de um lado, evitou a dependência dos parlamentares em relação ao 

1424784
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partido, inaugurando uma prática eleitoral cujos resqufcios adentraram 

a R epÚblica: o eleitor votava no candidato sem qualquer ligação orgâni

ca com o programa do partido. De outro lado,. ao evitar esta dependên

cia, promoveu o distanciam·~nto entre representantes e representados. 

Neste sentido, apesar do partido Liberal ter se mantido durante longo 

tempo na condição de Único opositor institucional ao governo - com 

1::>reves interrupções quando chegou ao poder -, jamais pôde se trans

formar em vefculo de mobilização e organização das reivindicações po

pulares e dem·:>cráticas . Ao contrário, todas as vezes em que se incli

nou nessa direção acarretou uma tal cisão interna que chegou mesm::> 

a comprometer a existência da agremiação. Por estas razoes, quase 

sempre fez vistas grossas aos reclam•)S do"' grupos rurai~ e urbano~ 

pauperizados e de stitufdos da propriedade . Quando não o pôde, incorpo

rou tais reivindicações na luta polftico-partidária, reinterpretando-as 

sob a Ótica das liberdades individuais. Sequer no movimento pernambu

cano de 1848, o partido Liberal conseguiu levar até às Últimas conse

quências as reformas pr~tendidas pelos ·praieiros. 

O nascimento do partido Conservador acom:.:>anhou o movim•:!nto 

de supressão das conquistas liberais. Afonso Arinos de Melo Franco an~ 

ta com·:> marco do processo que conduziu à organização deste partido a 

promulgação da Lei de Interpretação do Ato Adicional (1840). Desde 

m·~ados da d~cada de 1830, uma coligação de ex-moderados e ex-resta~ 

radores, claramente identificados com os interesses da grande pro

priedade agrária e preocupados com a estabilidade da ordem social, 

reuniu-se em torno da figura de Bernardo Pereira de Vasconcelos com 
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o pre c 1puo objetivo de combater os excessos liberais . Gerado sob o sig-

no da 'conservação que não rejeita o progresso', este partido pretendeu 

uma m:marquia sólida, forte, centralizada, que garantisse os 'direitos' 

sobre a propriedade escrava e que contivesse o avanço dos m .:>vimentos 

p::>pulares. Forma!io por uma coalização de burocratas e proprietários 

de terras vinculados ao m ·ercado exportador - cujos interesses podiam 

::>u não coincidir com •eivindicações até de descentralização, conform·~ 

sublinhou José Murilo de Carvalho-, este partido, quase sempre in-

sensfvel às reivindicações democráticas, não se obstinou em apoiar a 

violência m ilitar nas rebeliões regionais , bem :::om·:> jamais pareceu se 

ressentir de haver lutado contra as medidas emancipacionistas ou m•'!S-

mo de haver defendido a exclusão pura e simples dos não-proprietários 

dos m •'!canismos de participação polftica. Impul:::ionado pela consolidação 

e desenvolvimento da cafeicultura, ampliou suas bases eleitorais, cons~ 

guindo obter durante sucessivas legislaturas maioria parlam•:!ntar . Ben~ 

ficiou-se, ainda, de haver constitufdo a maior parte dos gabinetes mini~ 

teriais do Império, bem assim :ie contar com representação majoritária 

no Senado vltalfcio. Adernais, comparativamente ao partido Liberal, ma~ 

teve relativa coerência pragmática haja vista sua composição social re-

pousar predominantem·ente nos interesses ditados pela lavoura exporta-

dora, motivo por que f?ram m •enos constantes suas crises internas. Em-

hora não tenha sido inteiram•':!nte impermeável às teses liberais, de qual, 

qualquer modo se opôs tenazmente ao programa de governo elaborado 

pelo partido Liberal, sobretudo quanto à supressão do poder m ·:>derador, 

à concessão de autonomia m ·micipal e à limitação de poderes dos minis -
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tros e do Conselho de Estado. 

Durante o Império, a luta polftico-partidária manteve-i:;e pra~ 

cam·?nte divorciada dos propósitos democráticos de setores rurais e li!_ 

banos populares . Tanto liberais conE> conservadores evilaram o quanto 

puderam discutir e enfrentar a delicada questão do alargam-?nto do esp~ 

ço possf vel de participação polftica. As pequenas variações de ordem 

ideológica entre as duas agremiações partidárias corresponderam, em 

verdade, a m•.)<lalidades diversas de atuação. Entre os conservadores, 

o medo de revoltas populares e de convulsões sociais caminhou par a 

par de suas estratégias polfticas. Defensores majoritários dos interes

ses ditados pela grande lavoura baseada na exploração produtiva do tra

balho escravo, nunca se resignaram por soluções radicais, ~ub~idia

das p~r forte aparato repressivo e at~ mesmo por m 0?didas legais res

tritivas das liberdades individuais . Por estei:; m·::>tivo~, apoiaram a Re

forma do Código do Processo Criminal (1841), instauradora do mais 

absoluto policialismo judiciário e que singularizou o domfnio conserva

dor durante a vigência do regim·? monárquico. Quando apoiaram as re

formas sociais, o fizeram •!nquanto tática polftica. Diante da inevitabi

lidade das m?didas emancipacionistas, preferiram apoiá-las a perder 

controle sobre situações conjunturais que comprom•?tiam 3uas relações 

com <> estam·?nto burocrático e sua posição no governo. 

Quanto aos liberais, o m•.!do à anat-cptia se tr<tnsfornnu cm te-

m o:>r pelo despotismo. Condenaram sistcm.iticamcnte os excessos poli

ciais e a atuação arbitrária da magistratura e, em contrapartida, ide~ 

lizaram uma sociedade regidà por normas constitucionais que se pres-
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tariam a organizar as relações sociais a partir de instâncias jurfdicas 

dotadas de equilíbrio quanto ao poder de decisão sobre o destino e cur-

Ho da sociedade brasileira . 

Ademais, enquanto os conservadores perceberam perigo em t~ 

da e qualquer m ·edida visando alargar o horizonte de participar popular 

no poder, puderam adquirir consciência mais próxima da realidade 

quanto às bases de seu autoritarismo e da natureza dos conflitos que 

os opunham a todos aqueles vedados de participar do sistema de repre-

sentação polftica. Por sua vez, os liberais, movidos pelos ideais de 

progresso, liberdade, razão e ciência, teorizaram uma utopia com ba-

d d , 'd f , . se numa socie a e igualitaria, a ser construi a num _uturo prox1m·:>, 

sem atentar efetivam·~nte para os fundam·~ntos materiais que tornariam 

p-:>ssfvel a definitiva instalação na sociedade brasileira, durante o sécu-

lo passado, de prindpios democráticos. 

Neste panorama, discordaram ~onservadores e liberais ares 

peito do sistema eleitoral e da prática do voto . Desde que a Lei dos 

Cfrculos instituiu, pela prim·eira vez na história polftica brasileira, o 

voto distrital, praticado entre os anos de 18'15 e J 875, já se discutia a 

substituição da eleição indireta pelo sistema de representação direta, 

m·~diante a eliminação do intermediário na relação representante/repre-

sentado. Em 1872, em sua obra sobre o sistema eleitoral no Brasil, 

Francisco Belisário Soares de Souza 
26

, político do partido Conservador 

e um dos principais idealizadores do projeto de reformas da legislação 

eleitoral, verificadas em 1875 (abolição do voto distrital e criação de 

li~tas incompletas) e em 1881 (instituição da eleição direta e regulame~ 
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tação novam·~nte do voto distrital), argumentou pela necessidade de ada:e_ 

- , ..... -taro sistema de representaçao pohtica as alteraçoes populacionais in-

troduzidas durante a segunda m·~tade do século XIX . Belisário criticou 

o sistema de eleição indireta como responsável pela fraude eleitoral. 

Em .::ontrapartida, defendeu o sistema de ele ição direta como es t ratégia 

p-:>lftica destinada a elimi nar os males das lulas locais e estabelecer a 

verdade da representação. 

Apesar das crfticas à legislação eleitoral, bem ::orno às maze-

las nos pleitos eleitorais, manifestou este polftico conservador uma a-

centuada tendência para restrição do direito de voto e uma resistência 

quase inflexfvel à ampliação da participaçi> polftica. Em ·-:ontraste às 

crfticas formuladas pelos liberais, Belisário sustentou que as inconsis-

tências do sistema eleitoral podiam se reportar à extensão do direito de 

voto às camadas populares, razão pela qual não lhe af igurava inj u " liça 

social excluir os incapacitados . A propÓ"ito, afir.m ·:>u: 

'Se o direito de votar e eleger os legisladores da Nação 

fosse um direito natural de todos os homens, indepen

dentem·~nte de qualquer cláusula de capacidade, não 

constituiriam regra geral as re striçÕe s impostas por 

todas as constituições polÜicas a este pretendido direito , 

que som·~nte se torna legal para o indivfduo que preenche 
- 27 

certas condiçoes . ' 

Expressou ainda o maior desprezo pelo sufrágio universal, 

'instrum·~nto cego e dÓcil de todos os despotism<>s, partam da demago-

gia ou da autocracia ' . 
28 

Ademais, reputava inadequado estender-se o~ 

lf b . d . b . - . b , . 2 9 reito de voto aos ana a etos e aos isentos e contn UlÇao tr1 utaria . 
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A considerar esta concepção de Belisário - que inclusive sequer ques

tiona os fundam·~ntos materiais das diferenças entre alfabetizados e 

analfabetos, entre contribuintes e não-conlribuintcs e os trata indistin

lam•:!nte como cidadãos-, o corpo p~lÍtico acaba afinal sendo comp~s

to apenas pelos proprietários, Únicos com possibilidades concretas de 

contribuirem para as desp~sas públicas e, via de regra, alfabetizados. 

Nesta medida, a preocupação deste polftico conservador foi a de moral!_ 

zar a prática do voto com vistas a evitar que a fraude eleitoral introdu

zisse, na sociedade polftica, representantes e representados cuja au

sência deste espaço social se pretendia justam·~nte manter. Uma vez 

1nais, tratava-se de reformar para conservar. 

Não era necessariam•ente esta a postura dos liberais para quem 

:>s vfcios clo sisterna eleitoral repousavam, entre outros aspectos, na 

prática do voto restritivo. Defenderam sistematicamente o sufrá~o uni

versal e acusaran: o governo de intervir deliberadamente nos pleitos e

leitorais, patrocinando a fraude e estimulando as 'eleições do cacete', 

de m ·:>do a adequar as bases partidárias do gabinete ministerial à maio

ria parlamentar. Foram um ?Ouco mais além, ao demon!"trarem que a~ 

lim:taçÕes do sisten1a eleitoral tinham suas raízes nos próprios funda

m·~ntos da estrutura de poder, razão por que acreditaram que a reforma 

daquele sistema implicava enfrentar outras questões nacionais, entre 

as quais a emancipação, o fortalecimento do parlam·entarismo, a inde

pendência do Judiciário, a separaçao entre igreja e Estado. Tavares 

Bastos, um dos mais significativos representantes do pensamento e do 

partido Liberal, favorável à eleição direta, declarou que: 



-107-

' p::>r m·~lhor que seja uma reforma eleitoral, o poder 

saberá auferir das atuais instituições a necessária 

preponderância sobre o ânimo dos eleitos, em com

pcn::;ação <la força que perder sobre as urnas. Um 

senado escolhido pelo Imperador, vitalício e quase 

composto de conselheiros de Estado e altos funcioná

rios ou aspirantes, um poder judicial dependente do 

Executivo, uma centralização policial, administrati

va e política que lhe assegura a obediência da nação 

bastam, com o auxflio das corporações militar e rc-

ligiosa, para consolidar a supremacia do Executivo, 

isto é, a dominação do soberano. 1 . .. 1 De sorte que 

a mudança de processo eleitoral, sem dÚvida Útil e 

até indispensável para garantir a liberdade do voto, 

insuficiente para fundar o sistema representativo, 

que depende essencialm·~nte do regime político, ad

ministrativo, militar, religioso e econômico de ca-

' 30 da pais . ' 

Se liberais como Tavares Bastos revelaram, an suas críticas 

contra o sistema vigente àquela época, uma visão política não m ;_Iito d~ 

tante da realidade, nem por isto se isentaram ·ie ambiguidades . A ape-

sar de reivindicarem o sufrágio universal, não foram :::apa'l.es de levar 

suas críticas além dos limites em que elas se inseriram, desvendando 

os fundamentos ideológicos de um sistema de representação política ba-

se ado no voto censitário, excludente da mulher e de outras categorias 

sociais consideradas desqualificadas ou politicam·~nte imaturas. Se adv~ 

garam a extensão do direito de representação política e sustentaram a 

necessidade das autoridades judiciárias intervirem no sentido de asseg~ 

rara maior neutralidade possível nos pleitos eleitorais, o fizeram cien-
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tes de que o sistema eleitoral seria dotado de mecanismos próprios de 

controle de modo a salvaguardar um sistema de representação rigidarn;~ 

te hierarquizado. A tudo isto, o diagnóstico que elaboraram a respeito das 

limitações do sistema eleitoral pecava num pequeno ponto: embora tives -

Hcrn percebido os vínculos entre o sistcm.:i. eleitoral e as estruturas de 

apropriação ela riquc:1.a e elo poder, insistiram •'!m responsabilizar o im

perador como a fonte dos m;iles que recaiam sobre os mecanismos de 

participação política. 

Nesta medida, os liberais jamais pensaram .;m questionar o r~ 

gi1ne n1onárquico e mesmo as bases materiais em que este regim·~ esta

va assentado. Em seu diagnóstico, acabaran1 expressando uma tnanifes

ta desproporcionalidade na razão política: não pareceram ter sido capa

zes de perceber que a extensão do espaço possível de participação polÍti._ 

ca reclamava um conjunto de transfor.maçÕes estruturais, notadamente 

no rcg i mr. de propriedade territorial. Consequentemente, primaram aqui 

também pela mesma ambiguidade de que foram Atimas e promotores : 

rei vindicaram liberdade para a prática do voto, porém de sconbeceram 

que o exerdcio desta liberdade requeria a superação de uma crise polí

tica permanente, cujas origens se reportavam à desigualdade social. 

Conseguira1n, dest~ modo, transfigurar um dilcnn cfetivam·.:!nte dcm:.icr~ 

tico em um dilema pretensamente liberal, tornando-o alvú privilegiado 

da luta político-partidária e do movimento pela reforma eleitoral. 
31 

Diante destas contradições, a vida p<JlÍtico-partidária e a prá~ 

ca do voto, no Império, nunca se constituiram 0;m veículos legítimos de 

organi:1.ação e mobili:1.ação das aspirações populares e dem·::>cráticas. Ao 
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contrário, funcionaram com·:> verdadeiras torres de babel que limita-

ram a democratização do poder ao nf vel exclusivo da sociedade civil, 

32 
conforme sustenta Florestan Fernandes . Assim, os partidos polfti-

cos imperiais, organizados segundo orientação liberal, não se transfo_!' 

maram ·~m m·~canismos de construção da hegem·:>nia dos grandes propr~ 

tários rurais, e muito m·~nos expressão da vontade geral. Viveram sub-

mersos em persistente crise, principalm·'.!nte o partido Liberal porque 

dotado de m·~nor coerência pragmática. 

, 
s~' durante o curto periodo entre 1853 e 1858, houve um inter-

l~dio de conciliação nacional e partidária, representado pelo apareci-

m·~nto na arena pol{tica dos 'palacianos' liderados por Honório Herme-

to Carneiro Leão, isso não significou que o antagonism:> partidário e a 

instabilidade polftica tenham sido suprimidos do II Império, como mui 

tas vezes sublinhou a historiografia. A própria instituição da Lei dos 

Cf rculos, cm l 85S, pareceu ter rompido com a hom·:>geneidade interna 

dos partidos e criado obstáculos à constituição de maiorias maciças , 

d 1 d 33 -segun o ana istas que se ocuparam• o assunto . Em decorrencia, a 

partir de 1860, distensões intra e extra' partidárias tomaram ~onta da 

vida pol{tica nacional. Produto destas distensões foi o surgim·:mlo da ~ 

ga Progressista, formada por uma coligação de liberais históricos (m~ 

derados) e conservadores descontentes, de C]t!r. originou o partido Pro-

gressista por volta de 1864. Norteado pela persecução de objetivos já 

tradicionalm·~nte enunciados pelos liberais m(>derados - reforma da 

constituição, eleição direta, descentralização polftico-administrativa, 

autonomia municipal e regional, fiscalização das finanças p{°iblicas, or 
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ganização judiciária - este partido nada fez para ~olucionar a crise e

xistente, pois não pretendeu atacar pela raiz os principais problemas e 

conômico-sociais desta sociedade e sequer alterar os rumos da prática 

do clientelism.:> polftico, restringindo seu programa à observância das 

normas constitucionais, a um enérgico plano de redução dos gastos pÚbl_i 

cose à salvaguarda das liberdades individuais. 
34 

Insistindo em fÓrmu

lai; políticas já desgastadas, dissolveu-se, em 1868, com a queda do 

gabinete Zacarias GÓes. 

Por fim, o decênio de 1870 a 1880 viu acirrarem-se as dissi

dências partidárias, tanto entre conservadores quanto entre liberais. 

O p~rtido Conservador sofreu uma séria crise interna durante a conjun-

tura que preparou a promulgação da Lei Rio Branco, a qual libertou os 

nascituros. De fato, com a queda do gabinete liberal ( 1866-68) e a subi

da ao poder do gabinete conservador ItaboraÍ ( l 868- 70), tudo levava a 

cre1· q11e os projetos de Pimenta Bueno, encom endados pela Coroa, em 

l 8(J5, referentes à abolição gradual da escravatura e atacando a delica

da questão do 'partur sequitur ventrem' iriam ser protelados sem qual

quer solução em um futuro próximo. Em :lecorrência desta expectativa, 

não de toda inverossímil, radicalizaram-se as posturas pró e contra so 

luçÕes emancipacionistas, desencadeando um. novo movim·ento na hi stÓ

ria política no país, co1~ a reorganização dos liberais e a articulação 

do partido Republicano. 

Por outro lado, o novo partido Liberal, renascido entre 1868-70, 

através de um.a hábil estratégia política visando a reconquista do poder, 

adotou o program.a qa Coroa quanto à questão servil, estratégia cujo ob 
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jetivo foi certam•.!nte pt"ovocar uma crise governam~ntal, cindir interna 

, 
m·~nte o partido Conservador e acarretar a ruptura dos vinculos entre 

os conservadores e o imperador. Esta estratégia p::>lftica pareceu ter 

sido eficaz, haja vista que uma ala dissidente do partido Conservador, 

inconformada com a atuação do ·gabinete Itab":>raf, se aliou aos liberais e 

permitiu a aprovação da lei Rio Branco, em 28 de setembro de 1871. 
3

" 

O renascimento do partido Liberal trouxe, todavia, inovações face aos 

debates polfticos dominantes em décadas anteriores . Os liberais conti-

nuaram a luta pela descentralização polftico-administrativa, porém a 

agenda liberal foi reformulada, conferindo-se maior proeminência a t~ 

mas relativos às liberdades individuais, à participação polftica e às re-

formas sociais. O novo partido Liberal, além de expressar agora com 

maior nitidez as teses fundam•.!ntais do liberalism•J clássico, passou a 

contar com uma composição social mais próxima do m::>do de agir e vi-

ver urbanos, resultado da filiação de profissionais liberais, intelectuais 

e industriais, categorias que, pouco a pouco, obtiveram ~ontrole sobre 

a burocracia partidária. A despeito das inovações, o partido Liberal 

persistiu sombreando a questão da desigualdade social. 
36 

Por sua vez, um 5rupo de liberais descontentes com a linha de 

orientação de seu partido, e cada vez mais convencidos de que os males 

, . b , . , . 
e v1c1os que grassavam so re o pais repousavam· no reg1m·:! m ·::>narqu1co, 

decidiu se afastar definitivam·~nte da agremiação liberal e fundar o p ª! 

tido Republicano, com•.) apoio inclusive de conservadores, lançando no 

prim·~iro número do jornal 'A Rep~1blica ' o famoso Manifesto Hepuhlic~ 

no (RJ, 1870) que 'refletia o pensam·:!nlo liberal cl~ssico mais do que 
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37 
qualquer outra coisa.' Neste docum·~nto, reivindicaram .federalism·.:>, 

verdade democrática e representativa, direitos e liberdades individuais. 

Diversos autores concordam que as m ·.:>dificações introduzidas pela cafc_!. 

cultura no Oeste paulista, a atuação do exército na Guerra do Paraguai 

e suas consequências sociais sobre a efetiva constituição de uma cons-

ciência nacionali sla - não mais em termos difusos, porém como ele-

1111:111.o do11lrinário inlcgrado à ação ele urna categoria de homens (o mili-

tar), agora mais do que nunca dii::posta a participar como ator privile-

giado no processo polftico - , a questão servil e a influência do Positi-

vism·.:> na agitação e propaganda republicanas abriram espaço a dissi-

dências e à recomposição do quadro partidário . A partir de 1870, con-

servadores, liberais e republicanos passaram a se distinguir no plano 

doutrinário e na prática política. 

Seja o que for, a recomp'.) sição do quadro político-partidário 

não se prestou a atender às reivindicações populares - cada vez ma.is 

presentes na arena p'.)lÍtica, dada a diversificação da estrutura sócio-eco 

nÓmica do paÍs, impulsionada pelo desenvolvimento da cafeicultura no 

Oeste paulista e pela progressiva institucionalização da ordem social 

competitiva - e sequer a criação do partido Republicano veio atender 

aos anseios democráticos. Ao contrário, as reformas verificadas tive-

ram j)Or efeito manter a direção do F.sta<lo sob o comando cios grupos 

dominantes, recompondo-se as alianças entre as forças p'.)lfticas cmi:!r-

gentes. Uma vez mais, permaneceu in~olÚvel o dilema dem·)crático e in 

superável a difícil sÍnte se entre patrim·.:>nialismo e liberalism'.) . 

-oOo-
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Esta düfcil sfntese e seus efeitos sobre a expulsão das forças 

democráticas do âmbito institucional encontraram, por fim, resistên-

cias poderosas no plano da burocratização do aparelho de Estado. Dura~ 

te quase todo o curso do século XIX e sobretudo nas primdras d~cadas 

que se seguiram à independência do pafs, o m:>do concreto de realização 

da dominação esteve marcado pela indeterminação entre as fronteiras 

do público e do privado, do espaço civil e da sociedade polftica. Co

m•:> dem·:>nstraram Maria Sylvia de Carvalho Franco 
38 

e 'Pernando Uri-

39 
coechea , as forças institucionais que operaram no si~tema de domi-

nação e os limites imp'.>stos à burocratização do aparelho administra-

tivo agiram no sentido de tornar praticam~nte impossfvel qualquer ten-

tativa de isolar autoridade oficial como;:> algo diferenciado da vida priva-

da. O aparelho govcrnam•mtal era utilizado n>m fins privados, pois us 

grupos dominantes resistiam ·~m ::onceber seus interesses polÍtico-cconô 

mi.cos em term·:>s comuns, e com•:> tal custaram a se organizar institu-

cionalm·~nte em torno do Estado. 

Neste sentido, o aparelho governamental, diante da inexistên-

eia ou fraqueza das instituições interm·~diárias entre o poder doméstico 

e o p'.)der público, não pôde, quase sempre, ser acionado como entida-

de autônoma, dotada de fins próprios, porém :::oncebido e utilizado com·:> 

propriedade particular, parte de um sistema de p'.>der destinado exclusi_ 

vamente à manutenção e superação dos conflitos locais. Nesta m·~dida, 

conform~ sublinha Maria Sylvia de Carvalho Franco, a atitude do~ ~r11-

- ~ pos dominantes em relaçao ao Estado era am1>lgua, revelando uma e~-

tranha coexistência de repúdio à intervenção estatal nos negócios priv.! 
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cios e reclamos de amparo estatal, notadam•:!nle nos m 0::>mentos de cri se 

da lavoura. Esta situação com•:!ÇOU a sofrer alterações por força da di

versificação da estrutura social. Uricoechea sustenta que este quadro 

principiou por se alterar, em torno dos anos quarenta, com::> progres

sivo esforço para retirar das mãos dos grandes proprietários rurais os 

instrunv:!ntos políticos de governo local. Com a. instituição do Código do 

Processp Criminal ( 1841), lançaram-se as bases que possibilitaram 

romper com o monopólio local da máquina judiciária e policial, e asse_!! 

tar definitivam·~nte o aparato burocrático e centralizado da dominação 

patrim·:mial. Além do mais, à m 0:!dida em que as negociações entre po

der local e governo central passaram a ser m 0:!diadas pela polftica parti

dária, as tradicionais resistências à burocratização do aparelho estatal 

começaram a ser vencidas. De qualquer forma, vale destacar que a pr~ 

gressiva institucionalização do poder público cam·lnhou acom·panhada da 

existência de, pelo m·~nos, três forças de resistência que impediram a 

total despatrim·::>nialização e a instauração de um ~fetivo sistema buro

crático . 

Em primeiro lugar, a orientação militarizante da herança patri_ 

monial do Estado. Na sociedade brasileira, a emergência do Estado na

cional não se fez às expensas da profissionalização do exército e sequer 

prom·:>Veu a racionalização do aparato guerreiro, como de resto ocor

reu na América Latina, em que as lutas pela emancipação implicaram a 

p-:>litização dos militares. No Brasil oitocentista, a tardia profissionali._ 

zação das Forças Armadas, verificadas som0~nte a partir da Guerra do 

Paraguai, impediu que a polftica fosse uma extensão da arte militar. Co 
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mo consequência desta particularidade, surgiu uma m ·::>dalidade 'sui-g~ 

neris' de organização militar - , as milícias, instrum·ento que possi-

bilitou a concentração de funções polÍtica·s, policiais e militares nas 

mãos dos senhores de terras locais. Representaram as milfcias o trib~ 

to pago pelos grandes proprietários rurais à consolidação do Estado n~ 

· l · . l 40 E b . t" ·1' . bl c1ona patr1m·::>n1a . nquanto su s1s iram, as mi ic1as oquearam 

tentativas de imprimir uma efetiva orientação burocrático-legal à admi_ 

nistração estatal, configurando um poderoso obstáculo à separação en-

tre poder doméstico e poder p{iblico, e impondo im?asses ao m·::>delo g 

b<!ral de organização jurfdico-polftica da sociedade brasileira. Nem 

!Tl•~smo a criação da Guarda Cfvica superou tais limitações, já que esta 

corporação militar se erigiu sobre princípios estam·entais e elitistas, 

que excluíram lndivfduos não 'pertencentes às Classes dos Magistrados, 

Em-pregados PÍ1blicos, Oficiais do Exército reforma.dos, negociantes m~ 

triculados, Clero Secular, Lavradores abastados, e Senhores d 'Enge-

41 . ' , . -
nho. 1 Assim, ainda as vesperas dos conflitos brasileiroi:: na regiao 

do Prata, durante a década de 1860-70, as corporações militares não 

haviam se dem·;)cratizado, constituindo entrave não somente à participa-

ção dos militares na política como também ao recrutam•ento de indivíduos 

provenientes de grupos sociais populares. 

Um 3egundo fator que dificultou a despatrimonialização da admi 

nistração estatal foi, seguramente, a prebendalização dos cargos pÚbli-

cos. Desde a transferência da corte para o Rio de Janeiro, cuidou o R~ 

gente de prom•::>ver a concessão de benef{cios sob a forma de dispensas 

patrim·:>niais a um 3ignificativo n\1m·ero de favoritos reais e dcpcnclcntcs 
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pessoais. Segundo Uricoechea, este fenÔm·~no caracterizou sobretudo o 

I Império, reproduzindo a 'clássica' indiferenciação entre administração 

pública e administração do patrimônio real, típica do patrimonialism·J . 

Ao prebendalismo burocrático associaram-se o esquema.tismo adminis-

trativo simplificador e o excessivo dispêndio de gastos militares comp~ 

rativamente ao diminuto Ônus representado pela administração civil. Es 

tes traços foram de tal modo marcantes no_ desenrolar do sistema. polf

tico que a burocracia patrimonial do II Império se singularizou por uma. 

modalidade extensiva de crescimento, limitando drasticam·ente o proce~ 

so de diferenciação estrutural. De acordo com a. análise de Uricoechea, 

somente com •J impacto do de senvolvim·~nto da cafeicultura, com 'JS efei_ 

tos provocados pelo conflito com o Paraguai e com as pressões das agê~ 

cias centrais no sentido de se racionalizarem a.s administrações provin

ciais, pôde ocorrer sutil alteração nas características próprias da domi 

nação patrim·onial. Assim, embora a longo prazo já se antevisse a inevJ. 

tável tendência para a generalização de estruturas burocrático-legais, 

vinculadas ao poder executivo - processo iniciado na década de 18d0 e 

consolidado nos fins dos anos sessenta - perduraram ·:>s antagonismos 

entre autoridade pÚblica e autoridade privada. 

A propósito, tais antagonism·JS expressaram-se de modo signifi_ 

cativo nas diversas tentativas de conferir fundamentos jurídicos ao apa

relho de Esta d:>. Os principais monumentos jurídicos que nortearam a 

ação dos parlamentares, magistrados e demais autoridades públicas fo

ram ·edificados sob nítida inspiração de prindpios liberais. Entre estes 

m·:mum·~ntos, o CÓdigo Criminal, elaborado por Bernardo Pereira de 
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Vasconcelos, em 1840, apresentou um significativo nÚm·::ro de inova-

çÕes no campo do direito penal. Norteou-se pela doutrina dos direitos 

naturais, substituindo o pressuposto de uma punição generalizada pela 

'moderna' ideologia da recuperação dos delinquentes, fundada numa e-

ficiente tecnologia de sanção e no equilíbrio entre os delitos e as pe-

nas. Neste m ·::smo horizonte, inseriu-se o Código do Processo Crimi-

nal. Seu projeto, de autoria de M:l.nuel Alves Branco, representou a co.!:: 

quista de reivindicações liberais, justamente por haver extinguido ins-

tituições herdadas do perfodo colonial -- Ouvidores, Jufzes de Fora, 

magistraturas especiais -- , criado uma nova hierarquia judiciária, in~ 

tituindo a inclusão da polícia no campo da magistratura e, sobretudo, 

por haver conferido ao jÚri extensa competência jurisdicional. Como se 

sabe, este Código, tal como foi originalm·::nte concebido, teve curta e-

xistência por força da promulgação da lei n? 261, de 3 de dezembro de 

1841. Este ato ceifou as arestas liberais do projeto Alves Branco, nota-

damente no que concerne à descentralização policial-judiciária, confc-

rindo, em contrapartida, total apoio e amparo legal às forças de pre -

venção e repressão criminais. Por este motivo, foi alvo constante das 

críticas provenientes da oposição liberal. 

, 
No universo ainda do liberalismo, editou-se, apos m•Jroso pro-

cesso de elaboração e de debates parlam«~ntares, o Código Comercial 

( 1850), que buscou assegurar a autonomia privada e as liberdades de con 

trato, comércio, indústria, propriedade e herança. Entretanto, em con-

traste com o direito público, o direito privado não obteve igual destino 

durante a vigência do regime monárquico. Paradoxalmente, a vida ci-
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vil prosseguiu regulam·~ntada pelas Ordenações Filipinas e pela antiga 

legislação portuguesa. Os sucessivos projetos do Código Civil, elabor~ 

do:; por Teixeira de l·'rcilas ( l 8f10-f14), Nahuco de Araújo ( 1972-78) e 

Joaquim Felfcio dos Santos ( 1881) não prosperaram, barrados que foram 

nas instâncias superiores do executivo. Assim, a monarquia não conhe-

ceu Código Civil próprio, fenômeno à prim·~ira vista estranho ao mode-

lo liberal de exerdcio do poder, porém nem por isto 'ilÓgico' a uma 

f . . 1 d d . - 42 
orma patrimon1a e ommaçao. 

A par disto tudo, como bem sublinhou M:uia S~rlvia de Carvalho 

Franco, se a teoria do Estado, expressa através de seus principais m~ 

numentos juddicos, tendeu para o m ·::>delo liberal, a realidade da práti-

ca judiciária pareceu contradizer, a todo rn·::>mento, esta teoria. Os an-

tagonisrn:>S entre autoridade pública e autoridade privada encontraram 

na administração da justiça seu ponto cdtico e terceiro fator responsá-

vel pelo retardamento na criação de um aparato burocrático-legal, in-

dispensável ao funcionam-ento e independência de instituições polfticas, 

organizadas sob o modelo liberal de exerdcio do poder. De fato, foi 

frequente que as providências ofensivas e defeniüvas, concernentes à 

honra, ao patrimônio e à vida fossem consideradas prerrogativas e obr_l 

gaçoes pessoais. Tudo caia dentro do raio de ação possf vel para a pe s-

soa. O exerdcio da justiça, com·:> algo público, extravazava os limi-

tes da consciência do homem ::omum. Fazendeiros e agregados c:oluci~ 

navam seus conflitos às custas da violência, como norma de conduta 

sancionada moralm·ente, 'concebendo as situações tensas em que se en -

volviam com·:> lutas m·::>rtais e radicalizando os conflitos até a supres-
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- "' 43 sao do adversario. ' Ademais, a açao da justiça oficial esteve ame a-

çada pela própria situação de privilégio que desfrutavam ·::>s grupos cloml_ 

nantes no interior do aparelho de Estado. Assim, não só os fazendeiros 

avocavarn, para si, funções policiais e judiciárias, corno outrossim 

mantinham controle quase absoluto sobre o veredicto do jÚri - institui-

ção à época criticada inclusive por juristas e pouco digna de fé-, e so-

bre as decisões judiciárias. Os jurados orientavam-se por normas e pr~ 

ceitos m-orais, desconhecendo o jogo de prescrições técnicas que reg~ 

lamentam •)S atos judiciários. 

Na segunda metade do século XIX, a ruptura do isolamento dos 

domínios rurais, fruto das transformações que incidiram sobre a econo-

mia, sociedade e Estado no Brasil, inauguraram novas práticas de sen-

tir e agir politicarn·:mte . . Os interesses econômico-sociais ditados pela 

cafeicultura exportadora, em franco processo de expansão na região su-

deste do país, pressionaram os grandes proprietários rurais a se organl_ 

zarem às voltas do Estado, agora concebendo o aparelho governamental 

como entidade promotora da separação entre negócios privados e patrim.§. 

nio estatal. De fato, a segunda m ·etade do século XIX assistiu a um pro-

cesso, lento porém irreversível, de separação entre pessoal administr~ 

tivo e m -eios materiais de administração, característico da burocracia 

moderna. 

Aproximando-se a década de 1870, ec:te processo colocou em 

·evidência a extrema fragilidade das estratégias políticas que ainda busc~ 

vam -::onciliar o padrão patrimonial de dominação com ·::> modelo liberal 
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ele cxercfcio do poder. Mais do que isto, colocou em evidência as contra -

<lições que percorriam as ffmbrias da ação estatal, desde a instável ar~ 

culação enlre o executivo, o legislativo e o judiciário, passando pelo 

quadro polftico-partidário e pela prática do voto. atingindo os fundame~ 

tos tradicionais da administração burocrática e se estendendo às bases 

profundam~nte anti-dem.::>cráticas em que se assentavam as relações en-

tre a minoria dominante (branca e proprietária) e a imensa maioria domj_ 

nada, desprovida d~ propriedade e heterogênea quanto à sua composição 

racial, social e cultural. Enfim, o quadro da sociedade civil divorciava-

se cada vez mais do aparato estatal, reclamando a criação de novas fÓrm~ 

las polfticas que pudessem deter o avanço das massas populares -- que 

já se espraiavam pelo espaço urbano em virtude das transformações ex-

perimentadas pela econom·la agrária que incidiram decisivamente sobre 

as relações entre campo e cidade - e reacom:>dar as alianças entre as 

forças polfticas comprom~tidas com os interesses econômico-sociais li-

.... - ~ .... - , 
gados a produçao agricola para o m·~rcado externo, a produçao agricola 

para o mercado interno e ao comércio de importação-exportação. Trata-

va-se de encontrar soluções que continuassem assegurando a cisão entre 

liberdade e igualdade, entre prindpios liberais e postulados dem::>cráti-

cos, estratégia que se divisava no horizonte do hom~m polftico com::> fm-

par para manter o controle sobre a massa de trabalhadores escravizados 

e trabalhadores livres, estes {iltim·:>s impondo-se progressivam:~nte no ce 

nário social. 

-.oOo-
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Ao longo do prim·~iro cà.pftulo, procurei demonstrar que a cri 

se do sistema colonialista-mercantilista, o recrudescimento da opres

são do aparato administrativo-fiscal-militar português e a relativa 

'plasticidade' da estratificação social nos fins do século XVIII e in{cio 

do século XIX contribuiram para viabili;-:ar, no horizonte polftico da 

maioria da p::>pulação brasileira, a revolução descolonizadora. Ademais, 

ao mesm:> tempo em que estas condições sociais promoveram a emer

gência do 'espfrito revolucionário', indicaram que a alternativa para a 

superação do cdonialismo residia no liberalismo. Assim, a despeito da 

heterogeneidade social brasileira naquele perfodo, o liberalism:> pare

ceu conferir os fundamentos ético-p::>l{ticos para a reformulação da le -

gitimidade do poder. 

No entanto, se o liberalismo conferiu o~ fundamentos polftico

ideolÓgicos para superação do estatuto colonial, e se a revolução <lese~ 

lonizadora ultrapa~:;sou o umbral das diferenças de classe, espraiando

se por todos os poros desta sociedade,mm_por isto deixou de haver di

vergências de interpretação quanto à prática do -ideário lib~ral. Conso~ 

dada a independência, os conflitos entre grupos socids não foram ate

nuados simplesmente pela presença de pressupostos liberais na estrutu

ra jur{dico-polftica do Estado nacional. Ao contrário, tais conflitos col~ 

caram em evidência o caráter essencialmente instrum·:mtal do libcralis 

m::> brasileiro e alimentaram ama demarcada dissociação entre prind

p ios liberais e prindpios democráticos. De fato, busquei acentuar, no 

decorrer do segundo capftulo, que intensas agitações sociais durante ~ 

do o curso do regim·~ monárquico reatualizaram sistematicamente uma 
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complexa dialética entre liberdade e igualdade• Nesta dialética, deixou

se entrever os limites impostos aos protestos e rebeliões liberais : o 

culto aos fundamentos jurfdicos do poder e a defesa das liberdades pú

blicas jamais puseram em risco os privilégios herdados e adquiridos, 

nunca comprometeram a segurança da propriedade e sequer apontara1n 

para a esperança de un1a profunda in:idança nas bases ecoPÔmico-sociais 

do pa{s e para a instauração de uma efetiva p')lftica de igualdade. 

Por fim, no i;erceiro capítulo, sustentei que a cisão entre libe

ralismo e democracia enconl"rou na ação do Estado brasileiro seu p::m-

1.o d -~ ap·::>io e conv<!rgência. Na sociedade brasileira, práticas típicas 

do modelo liberal de exerdcio de poder foram articuladas de m•::>::lo COE_ 

traditÓrio e ambivalente à monarquia p3.trimonial. Conform•~ denmnstrei, 

a aliança entre o e~tamento burocrático e certos setores parlam•.::ntares 

conseguiu domesticar a efetiva oposição p::>lftica no âmbito institucional, 

tornar o liberalismo cada vez mais conservador e distante dos princf

pios dem-:>cráticos, e silenciar as vozes reconhecidamente popularc s . 

Desde a assembléia constituinte, a tática tendente a radicalizar os deba

tes em torno da segurança dos direitos individuais, obscurecedora do 

problema da partilha do poder entre os representantes dos diferentes int!:_ 

resses da sociedade civil, prestou-se a suprimir a expressão pública das 

reivindicações populares e esquadrinhar rigidam•.::nte o esp::i.ço possível 

de particip::i.ção p::>lÍtica. A própria carta constitucional - ao selar o 

compromisso entre a b:irocracia patrimonial, conservadores e lib~rais 

moderados -- condenou ao desaparecimento lib~rais exaltados e radicais, 

relegando para um .segundo plano preocupações em democratizar a socic 
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dade brasileira. 

Ademais, a diffcil sfntese entre patrimonialism:> e liberalismo 

resultou implicações sobretudo a nfvel do arcabouço jurÍdico-p')lftico do 

Império . Não bastassem as consequências provocadas pela criação :lo p~ 

der moderador e de um sistema parlamentar 'sui-generis', a luta p::>lÍ

tico-partidária imp:!rial se manteve praticam·:mte divorciada dos propó

sitos dem·:>cráticos de setores rurais e urbanos populares. Tanto liberais 

quanto conservadorc1:1 evitaram enfrentar a delicada problemática do a

largam·~nto da participação polftica, de mo:io que a prática do voto e o 

sistema eleitoral conjugados à organização polftico-partidária não se 

constituíram em leg{tim·:)S vefculos de mobilização e expressão das asp_i. 

rações dem.:Jcráticas . Contrariam·~nte, o funcionamento destes m·~canis 

mos de participação p:>lftica foi de m ·:>lde a limitar a dem·:>cratização do 

poder a nfvel exclusivamente da espaço civil. Nem rnesm•) a recomp2 

sição do quadro partidário, em fins da década de 1860 e no decorrer da 

década de 1870,veio atender às reivindicações das classes populares, de 

sorte que as reformas verificadas acabaram p'Jr manter a direção :lo E~ 

tado sob absoluto controle das classes dominantes. A tudo isto, p'Jdero

sas forças de resistência dificultaram a burocratização do aparato gover 

nam·~ntal, fazendo com que persistisse durante longo temp.') a diffcil con

ciliação entre o Estado patrimonial e o modelo liberal de exerdcio do 

p')der. 

Ao abordar as ambivalências fundamentais que marcaram o 

nascim·~nto e o curso do liberalismo polftico no Império, não apenas pr~ 

curei acentuar a natureza eminentemente instrum·.:intal do libaralism:> 
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brasileiro como - sobretudo - sustentei que não houve um :iilema libe-

ral nesta sociedade, durante a vigência do regim·~ mo'lárquico, mesm·J 

p:>rque a construção do Estado nacional se fez à" expen'"'ª" de prindpios 

liberais . Ao contrário, procurei dem·Jnstrar que, em lugar de um dile -

ma liheral, houve - e c:ertamente ainda há - um ·iilema dem:>crático que 

percorreu todas as ffmbrias da ação estatal, desde as lutas pela eman

cipação do pafs até à institucionalização das práticas jurfdi.co-polfticas 

do Império . Os construtores do Estado nacional viveram, por sucessi

vas gerações e durante quase cem anos, acreditando que era preciso 

primeiro ser livre para poder ser de1nJcrático. Insistiran ::ia questão 

da lib;!rdade que lhes pareceu a ante-sala da soh:!rania nacional. Influe~ 

ciados p-:>r uma versão liberal lockeana e decisivam•.?nte não rousseauni~ 

na, atropelaram a herança revolucionária que os viu nascer no final do 

H;:culu XVIII para se transformarem cm 1i.om·:!ns scguram·.:mte de seu 

tcmp:> e apegados ao progresso : repudiaram o radicalism·-:> 'ultrapassa

do de 89', em favor das 'motlernas' posturas conservadoras, tão em m~ 

da na virada do século. Suas idéias não estavam fora de lug::i.r. Não e

ram, portanto, hon:i·~ns 'demo-:iés•. 

Se os construtores do Estado nacional foram 110mens influencia

dos pelo liberalismo e se não houve um dilema liberal, nesta sociedade, 

p'Jr que então insistir tanto no estudo do liberalism:> brasileiro ? s~ as 

sutilezas da dominação tem razões que m 1.litas vezes a própria razão P2 

lftica desconhece, algumas destas razões devem ser buscadas na forma 

ç ão dos intelectuais brasileiros, no século XIX, e suas relações com •J 

processo de organização da cultura e da atividade p:>lftica. De fato, o li 
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ber alismo brasileiro foi, durante longo temp:>, quase privilégio de uma 

categoria de hom'!ns: o bacharel, que se converteu em P·".>lftico profissi~ 

nal e procurou ascender ao poder por intermédio do partido . Bacharel 

que fez da polf lica vocação, lutou pelo êxito das causas a que se apaix_? 

nou, e transformou a polftica em atividade ética, em verdadeira cr11za-

da civilizatória. No entanto, contrariamente ao que ocorreu no mundo 

europeu ocidental, na sociedade brasileira a profissionalização da p:>lf-

tica não foi acompanhada da democratização da sociedade . No meu cn-

tender, a natureza quase exclusivam•.!nte juridicista do liberalis1no.) bra-

sileiro e as caracterfsticas da vida acadêmica, no século passado, res-

pondem pela formação destes intelectuais, pelo processo particular de 

profissionalização ::la polftica e pelo dilema democrático desta socieda-

de. Esses os temas que m•'! ocuparão na segunda parte desta disserta-

-çao. 

-oüo-
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PAR TE II 

O LIBERALISMO SOB AS ARCADAS 

A criaçao e fundação dos cursos jurfdicos no Brasil, na primei_ 

ra metade do século XIX, nutriu-se da mesma. mentalidade que n:>rteou 

a trajetória dos principais movimentos sociais que resultaram na auto~ 

mização polftica desta sociedade : o individualism·:> polftico e o liberalis-

mo econômico. A constituição do F.stado nacional reclamou tanto a auto-

nomização cultural quanto - e sobretudo - a burocratização do aparelho 

estatal. 

Concretizada a independência em 1822, restou como problema 

polftico mais urgente sua consolidação na.cional e a superação do colonia 

, . 
lismo. Neste sentido, foi necessario nao apenas debelar focos de resis-

tência à separação com Portugal, com:> tam'.Jém promover drástica re -

forma nas instituições herdadas do perfodo colonial, de m..:>io a possibi-

litar a emergência do Estado brasileiro. Tratou-se, porém, de reformar 

e não de revolucionar. Cuidou-se de manter relativamente intactos os 

fundamentos materiais da produção - a J>lantation escravista monocult~ 

ra e exportadora - bem com:> as bases em que se assentavam as rela-

çõe s de dominação, conquanto se alteras sem sub~tancialmente a organi-

zação do Estado, os nexos entre a burocracia civil e o estamento militar, 

o exercfcio da função legislativa e notadamente os vfnculos entre ~ocie-

dade e Estado. Superar o estatuto colonial significou, portanto, conser-

var a natureza patrimonial do Estado brasileiro e simultaneamente 

transformar o m:>delo de exercfcio do poder .· Modernizar sem modificar 

as balizas mestras da economia agrária demandou a rearticulação das 

alianças polfticas entre os atores emergentes com o processo de auto no 
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mização do pa{s. É justam·:?nte neste particular que o liberalism:::> entra 

em cena no âmbito institucional. 

- e . O liberalismo consistiu condiçao sine-qua-non para o exerc1c10 

da dominação tradicional, sem o :iue se tornava difícil a apropriação do 

excedente econômico, a integração hctcronÔmica ela sociedade brasil<·i -

ra aos padrões e requisitos imp::>stos pela expansão do capitalismo e a 

consolidação do Estado recém fundado. Assim, se é verdade que o Esta-

do patrimonial brasileiro configurou fator indispensável ' -a pre servaçao 

da propriedade escrava e ao controle do poder, é igualm·~nte verdade 

que a emergência deste Estado somente adquiriu realidade concreta a 

p:i.rtir da organização da sociedade em m·'.)lde s modernizantes e segundo 

prindpios liberais. Estes conferiram às elites políticas à possibilidade 

de firmarem uma nova m·~ntalidade quanto ao exercfcio do poder. Sob 

esta perspectiva, o liberalismo brasileiro rcvdou sua especificidade h~ 

tÓrica: seu caráter e natureza predominante1rentc instrumental, rclaci~ 

nado à configuração de práticas jurfdico-polÍtico-institucionais do Est~ 

do patrimonial brasileiro. Isto posto, o efeito produtivo do liberalism:::> 

nesta sociedade consistiu em revolucionar o horizonte cultural das eli-

tes polfticas, mediante práticas determinadas a nfvel jurfdico. A ordem 

jurÍdico-polftica adquiriu, por essa via, um novo estatuto: enquanto pa-

râmetro indi scutÍ vel do.s legali sm.:>s e ilegali smo s que a ordem social 

podia suportar, definiu padrões de exerdcio da liberdade e da igualda-

de no â1nbito dos estratos sociais dominantes. Consequentemente, sl' 

houve democratização elo p::>dcr, na sociedade brasilci ra du rantc a v1 -

gência do regime monárquico, ela se restringiu à esfera dos interesses 
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p3.rticulare s, dominada pelos homens brancos e proprietários, e nunca 

' ,. . ,. . 1 
a esfera dos negocios pubhcos. 

No entanto, sob esta aparente formalidade, se ocultou um con-

2 
flito quase irrem·~diável. Conform·~ demonstrou Faoro , o Estado patrl_ 

monial brasileiro se organizou segundo o mo:lelo do patrimonialism·:> 

p:>rtuguês. Assim, herdeiro do passado imediatamente colonial, este Es 

ta<lo estruturou-se como se fosse extensão das autarquias rurais, e as 

relações entre governante R e governados como se fossem entre patriar-

ca e súditos . Neste Estado de base agrária - em que a terra era doa-

da sem obrigação de vassalagem ao rei, o serviço mi1 itar pago e o d~-

mi.!_l~_:l não compreendeu autoridade pública-, o pr{ncipe pairou acima 

de todos os súditos, prendendo en1 urna rede patriarcal doutores, letra-

dos e legistas, estes concebidos indistintamente com•J funcionários subme 

tidos à vontade discricionária do soberano. O Estado patrimonial brasi-

leiro funcionou, a exemplo do Estado português, como empresa do prfn-

cipe, empresa de guerra e de paz que conferiu estabilidade à economia 

-e propiciou a expansao com~rcial capitalista, To:lavia, enquanto tal, es-

te Estado foi a própria negação do mo-:ielo liberal de exercfcio do poder. 

De fato, fundado em uma ordem burocrática em que o soberano se sobr~ 

µÔs ao cidadão, o Estado patrimonial impediu a autonomia da empresa 

privada e anulou as liberdades de contraio, associação,<'oncorrência e 

livre profissão, justamente as bases em que se assentaram as libcrda-

de s públicas no Estado liberal. 

Contudo, na sociedade brasileira, pós-colonial, a emergência 

do liberalism·:> não acompanhou a substituição de uma forma de organiz~ 
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ção do Estado p~r outra. Vale dizer, ao Estado patrimvnial não lhe su-

cedeu o Estado liberal. Ao contrário, práticas tfpicas do mo1elo liberal 

de exerdcio do poder foram articuladas à m•.)narquia patrimonial. O e~ 

tamento burocrático conviveu com o parlam·:::ntarismo. A s ·::>berania na-

cional suplantou a soberania popular. O executivo forte vigiou permane.!!. 

temente a atividade legislativa, emb::>ra dependesse do parlamentarismo 

com") garantia de estabilidade do governo. Como foi possf vel conciliar 

formas de organização estatal tão dfspares ? Que efeitos ideológicos es-

- - , te fenom·:mo provocou nas relaçoes e alianças pohticas ? 

Se as tarefas de construção do Estado nacional patrim::>nial ar-

ticulado ao modelo liberal de exerdcio do poder obtiveram êxito - a-

pesar das sucessivas, frequentes e contundentes a~itaçõe s sociais re-

gionais que se verificaram ao longo .da vigência do regime monárquico-

isto se deveu a duas ordens de fatores, pelo m ·enos fundamentalm·:mte . 

De um lado, com::> já se disse, a prevalência de prindpios liberais so-

bre os pressupostos democráticos concretizou-se, precisam:::nte, por-

que a aliança entre o cstam 0:::nto burocrático e certos setores parlam·~n-

tares conseguiu domesticar a efetiva oposição polftica, e expulsar as ÍOE_ 

ças democráticas progressistas do âmb~to institucional. De outro lado, 

a relativa coesão entre a elite polftica governante e dirigente, a despei_ 

to da existência de insuperáveis conflitos, foi rcspons~vcl pela convc r-

gência -- instável, porém concreta -- entre os representantes da soei~ 

dade e os representantes do Estado. Pouco a pouco, a consolidação cio 

regime polf tico acomp3.nbou-se da profissionalização da polf tica . A oc~ 

p3.çâo passou a configurar fator indispensável e estratégico na unifica-
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ção da elite polftica e na progressiva burocratização do aparato gover

namental. 

O processo tle expulsão das forças democráticas do âmbito ins

titucional e a constituição de laços de cooperação entre facções das eli

tes políticas somente se concretizaram com a extensão progressiva do 

controle burocrático sobre todas as atividades do Estado. Neste contex

to, o Estado brasileiro erigiu-se como um Estado de magistrados, domi_ 

nad:> p".>r jufzes, secundados por p3.rlamentares e funcionários de formJ.

ção profissional jurfdica. O bacharel acabau p:>r constituir-se, portan-

to, ctn sua figura central porque mediadora entre interesses privadoi-; 

e interesses públicos, entre o estam•::!nto patrimonial e os grupos so

ciais locais . A criação de uma verdadeira 'i~telligentzia ' profissional li 

beral, nascida no bojo da sociedade agrário-escravista, compreendida, 

na sua grande ma ioria, de bacharéis, promoveu a ampliação dos qua

clros políticos e aclministrativos, sedimentou a solidariedade intra-elite, 

de m ·::d.o a rearticular as alianças entre os grupos sociais representantes 

do mundo rural e do mundo urbano, e - sobretudo - possibilitou a sepa

ração entre poder doméstico e p:::>der público, fundamental para a emer

gência de uma. concepção de cidadania. 

Aderna.is, a criàção desta 'intelligcntzia' viabilizou a formação 

de uma consciência nacionalista, fundada em bases ético-jur{dicas e que 

encontrou nas teses liberais seu p::mto .:le convergência. Mais do que is

to, a profissionalização da polftica, principiada no interior das Acade

m~as de Direito, con feriu papel determinado ao bacharel. Operando no 

contexto de uma monarquia patrim·::mial, apropriaram- se os bacharéis 
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das oportunidades de acesso e promo~ão nas carreiras diretivas dos 

,. -
orgaos centrais e regionais de governo. Via de regra, os cargos no 

.Tw.li c iário ( jufze s e carreiras afins à magistratura), no Executivo (dele-

gados de polfcia, presidentes e secretários provinciais, m~nistros e con 

selheiros de Estado) e no Legislativo foram predominantem:!nte ocupa-

dos por bacharéis. 
3 

Nesta medida, os bacharéis não apenas mantiveram 

vínculos permanentes com os interesses locais, com•J também estiveram 

em contato com o cotidiano das camadas populares. Co".11 um olho volta-

do p3.ra o Estado e outro para a sociedade, o papel dos bacharéis consi~ 

tiu em 'juridicalizar' a sociedade brasileira. Este papel foi exercido 

não s01nente através da prática formal do direito e da aplicação da Jus-

tiça, todavia nos interstícios da lei, traduzindo os problemas privados 

no plano da 'ficção jurídica' do contrato, ficção inspirada no liberalismo 

Ao fazerem isto, os bacharéis acabaram privatizando os conflitos sociais; 

isto é, dificultando a expressão pública das questões da vida privada e 

despolitizando a ordem social civil, m ·ediante a categorização de alguns 

sob o t{tulo de cidadãos e de outros sob o triste desfgnio de tutelados . 

Além do mais, ao promoverem a 'moralização' dos interesses sociais 

conflitantes entre si, em nom·~ da tutelarização dos direitos civis e p~>lÍti-

cos, conferiram form.a a um fenômeno que os antecedia: a cisão entre 

princÍpios liberais e postulados democráticos. 

Toda esta 'trama' i .itrincada de relações e de práticas sociais 

constituiu o terreno sobre o qual se edificou o universo ideológico que 

fez em·~rgir o principal intelectual da sociedade brasileira durante o sé-

culo passado: o bacharel. Tratou-se d? um intelectual que se desenvolveu 
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às expensas de uma vida acadêmica controvertida, agitada e heterogê

nea, construfda nos interiores dos institutos e associações acadêmicos, 

que teve no jornali sm:::i seu mais eficaz instrumentõ de luta e tornou viá

vel a emergência de uma ética jurfdica liberal, defensora das liberdades 

e da vigÜia permanente da sociedade . As Academias de Direito foment~ 

ram um tipo de intelectual produtor de um saber sobre a nação, saber 

que se sobrepôs aos temas exclusivamente jurfdicos e que avançou sobre 

outros objetos de saber. Um intelectual educado e disciplinado, do pon

to de vista polftico e moral, segundo teses e prindpios liberais. 

As caracterfsticas da vida acadêmica em São Paulo, assim co-

mo os debates que se travaram entre os estudantes da Faculdade de Direi 

to do Largo São Francisco, no perfodo compreendido entre a instalação 

dos cursos jurfdicos no Brasil e o limiar da década de 1880, são exem

plares para se compreender o sentido e o significado da gênese do pro

cesso de profissionalização da polftica, na sociedade brasileira, e m •:'! s

m·:> as rafzes da burocratização do aparelho governamental. Se a história 

da Academia de São Paulo faz sobressair a ausência de um efetivo ensi

no jurfdico no Império, que apenas esporadicam·~nte produziu juri ~tas de 

notoriedade nacional e doutrinadores do Direito, faz também ·ie stacar 

seu lado reverso : foi celeiro de um verdadeiro 'mandarinato imp~rial' de 

bacharéis. Sob esta perspectiva, o estudo das condições sociais, cultu

rais e intelectuais que propiciaram a formação dos bacharéis em são 

Paulo impõe-se como requisito para deslindar os nexos sociológicos en

tre os intelectuais brasileiros no século XIX, a organização da cultura 

jurfdico-p:::ilftica, a profissionalização da atividade polftica no hori:r.onte 
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do lib~ralismo e - por fim - a genese do mo:lelo de cidadania, nesta so 

ciedade, durante a emergência da ordem social comp:~titiva. . . 

-oOo-
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Capftulo 1 

A Academia el e Oircito ele São Paulo no 

Projeto de Construção do Estado Nacional 

O p1norama urbano da capital da proVfncia de São Paulo, duran 

te os primeiros quarenta anos que se seguiram à independência do país, 

foi caracterizado pelo m ·.esmo marasmo -:los tempos coloniais, sobretu-

do se comp3.rado com ·:> p3.n.:>ram3. de outras cidades brasileir:"ls cm i dên 

tico perfodo, segundo sugerem historiadores que se ocuparam do estudo 

1 
da formação desta cidade. Praticamente dividida em três freguesias 

(Sé, Santa Efigênia e Brás), secundadas por outras algo contíguas (Pe-

nha, Nossa Senhora do Ó) e outras distantes do centro da cidade (Santo 

Amaro, Cotia, Emhu, São Bernardo) , a comunicação entre elas, e mes-

mo entre São Paulo e outros municfpios era dificultada pela precarieda-

de do sistema de transportes. Assim, a cidade de são Paulo era acanha-

da do ponto de vista geográfico, como também acanhado era seu contin-

2 
gente populacional. De acordo com dados coligidos por Morse , São Pau 

lo p-:>ssufa 12. 256 habitantes em 1836, contingente que não se alterou 

substancialmente ainda em 1855, quando a cidade acusou 15. 471 habita_:i 

te s. Ao que tudo parece indicar, àquela época, o desenvolvimento da la-

voura canavieira, nas regiões do chamado velho Oeste, assim como da 

lavoura cafeeira no Vale do Paraíba não exerceram significativos efeitos 

sobre a dinami zação da vida econômico-social da capital da provfnda. 

São Paulo, tolhida em seu povoam-ante, careceu de uma sólida e efetiva 

rede de serviços, fenômeno que se agravou entre o fim da primeira m·~ -

tade do século XIX e as décadas de l 8SO e 1860. 

Não havi a plano de arruamento e calçam-ento . A iluminação p~1-
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b f. ica, cuja fonte de energia era querosene, primava p'.:>r ser deficitária. 

O sistema de transp::>rtes urbanos, praticamente inexistente, com:,:>•.mha-

se de alguns carros e tÍlburis de aluguel, puxados a bois, sendo íreque~ 

te o uso de cavalos, para transporte particular, até cm ocasiões sociais. 

A cidade também não contava com um sistema de canalização de águas 

e o abastecimento de gêneros alimentícios acomp;i.nhava a mesma. tendê~ 

eia dos demais serviços_ urbanos. Este processava-se, preferenterren-

te, p-:>r intermédio de mascates ambulantes e vendas, dependia quase 

exdusivamente elo 'chiar m::mÓtono e irritante elos carros de b::>i', não 

h:.tvendo ad•::! mais qualquer controle eficaz sobre a qualidade dos gêneros 

ou sobre o abate de aves e bovinos. Em ·~onsequência, a dieta alim•::!n-

tar caracterizava-se pela p'.:>breza e insuficiência. A tudo isto, acres-

ciarn-se padrões de habitação inadequados do p-:>nlo de vista da seguran-

ça e da comodidade, bem .-::on10 hábitos de higiene que, inf'atisfatÓrios, 

contribuíam p3.ra a disseminação de doenças infecto-contagiosas . 
3 

A p:ir do desolador quadro dos serviços urbanos até os fins da 

década de 1860, a cidade ainda constituía o locus dos 'desafortunados' 

-- - - indig(~nl<:H, ~rfiloi;, cnfcrmoH, alicnadoH, delinquentes. Durante a 

primeira m ·::tade do século passado, as obras sociais, impregnadas pelo 

espírito de perseverança e <;=aridade cristã, tratavam de recolher p;i.rc~ 

la expressiva desta população das ruas, praças e logradouros pl'iblicos, 

abrigando-as em suas precárias instalações. Limitavam-se a amenizar 

. ,. . 
os rnal.es decorrentes da n11scr1a, scn1 q11ai:-><1Hcr dirctri:r.cs 110 :-icntido 

da promoção humana, aspecto que viria caracterizar a assistência médi 

co-social já por volta da década de 1870. 
4 

Além :lo ma.is, desde 1830, 
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o sistema penal sofria severas críticas por não cumprir as 'mo-:lcrnas' 

-finalidades para as quais se destinava, ou seja, a recuperaçao dos de-

5 
linquentes. 

' Frente a um p3.norama, a primeira vista, estagnado, a Acade-

mia de Direito de São Paulo constituiu-se, no período compt"een=Iido en-

tre 1827 a 1865-9, em p?lo difusor de m danças sociais e que, grosso 

mo'.:io, contrastava com 3. miséria e 'desordem' imperantes no espaço 

da cidade. De fato, São Paulo parecia viver às expensas da vida acadê-

mica. Não somente os estudantes eram efetivos usuários dos serviços 

urbanos, a despeito de sua precariedade, com·) também J. vicl:i social 

e cultural se desenvolvia como se emanasse dos interiores da Academia. 

Em geral, até acontecimentos com:> bailes, festas, comemorações cÍv_l 

cas eram p't"omovidas pelos e para os estudantes, a tal ponto que imi-

grantes p::>rtugueses, sediados na cidade, se queixavam de serem discri._ 

minados. Assim, através da ação dos acadêmicos, de seus institutos e 

associações, de sua imprensa e do que a vida estudantil proporcionava 

em termos de prestígio e poder, tanto a professores quanto a estudantes, 

foi a cidade, pouco a p::>uco, perdendo sua fisionomia herdada dos temp·?S 

coloniais e abrindo espaço para as transforn1açõcs que se anunciavam. 

A Academia de Direito de São Paulo, assim como a de Olind<i, 

tem suas ra{zes atadas à independência p-?lÍtica. Co"'.Il a emergência do 

Estado nacional, suscitou-se o delicado problema da autonomização cul-

tural da sociedade brasileira, além d::i. necessidade de formar quadros p~ 

ra o aparelho estatal. Neste contexto, aos homens que haviam p"!'o"Tiovi-

do e dirigido o curso da revolução descolonizadora não lhes parecia re-
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com·~ndável que esta sociedade se mantivesse dependente das universid~ 

des européias, sobretudo a de Coimbra. Já na Assembléia Nacional Cons 

tituinte de 1823, o deputado José Feliciano Fernandes Pinheiro, futuro 

Visconde de São Leop:>ldo, propôs, em sessão de 14 de junho que 

'no Império do Brasil se crie uma universidade, pelo 

m·enos, para assento da qual, parece ser preferida a 

cidade de São Paulo, pelas vantagens naturais e por 
6 

razões de conveniência geral. 1 

Transformada a proposta em projeto de lei, o qual foi apresen

tado na sessão ::le 19 de agosto do mesmo ano 
7

, foi o assunto submetido 

a debate. 

Os debates iniciaram-se na sessão de 27 de agosto. Um dos prJ. 

meiros a manifestar-se foi o deputado Almeida e Albuquerque, que enten 

dia prematura a criação de universidades, argunv:~ ntando inclusive ai

nexistência de fundos para empreendimentos desta natureza . 
8 

Contra es-

ta p:>sição, o deputado Carvalho e Melo, emh::>ra reconhecendo a urgente 

necessidade de se çonferir atenção a um plano educativo e de instrução 

p\'.iblica destinado aos estudos rn·.:mores, aprovou projeto de criação de 

duas universidades, uma em São Paulo, outra em Olinda, norteadas pr~ 

visoriamente pelos estatutos da Universidade de Coimbra , aduzindo 

que 

'0 fim p ·:>lftico destas determinações fora prevenirdes

de já a necessidade em que estamos de tais estabeleci

mentos, para termos cidadãos háb~is para os empregos 
. 9 

do Estado.' 

No mesmo sentido, o deputado Antonio Gonçalves Go".'nide, repr~ 
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sentante de São Paulo na Constituinte, ilustrou sua opinião favorável 

com uma m •3táfora: 

'Uma universidade é com·J um armazém de conheci-

m·~ntos, donde cada um tira os próprios ao estado e 

a carrci ra a que se destina . 

Dali se colhem os elementos de todas as ciências e 
10 

de todas as artes. ' 

A imp::>rtância que a questão ocupou na obra legislativa pode 

melhor ser avaliada através dos acirrados debates em torno da localiza 

ção dos cursos jurídicos. Impregnados de bairrismo e de regionalism·:>, 

estes debates deixam entrever o quanto a proposta de criação de duas u-

niversidades era considerada requisito para a solidificação ~las bases 

de um 3overno constitucional. Não scn1 ra:1.ão, p-:>rtanto, os dive rsos<~ 

p'.ltados procurassem carrear a _ localização dos cursos jurídicos para a 

região da qual eram representantes provinciais à assembléia constituin-

te. Os argumentos favoráveis à instalação da faculdade em São Paulo 

reportavam- s e à salubridade do clima, proximidade com O'J.tras provfn-

cias do Sul, S•.ideste e Centro-Oeste, além das facilidades de comércio 

e de abastecimento de generos alim·antÍcios, comp3.rativam•!nte a outras 

, 
cidades do pais. Para o deputado Fernandes Pinheiro : 

'Notou-se de impropriedade o assento das duas universi 

dades : quanto ao da cidade de S~o Paulo, não me aluei-

nou decert o o nat'.iral pendor para a capital de un1a Provfncia, 

na qual me honro de haver tido o berço; considerei pr i n-

cipalmente a salubridade e amenidade de seu clima, sua 

feliz posição, a abundincia e barateza de todas as preci

sões e cômodos de vida : - o Tietê vale bem o Mondego 
, 11 

de outro hemi sferio. ' 



-142-

Do mesmQ modo, o deputado Andrada Machado: 

'Em São Paulo o clima é temp~rado, os viveres não 

são caros e não há distrações; ficam à mão as pro

vfncias de Minas. Rio Grande do Sul e as do interior, 

e por isso julgo aquela cidade mui própria para as -
. . 12 

sento de uma un1vers1dade. ' 

Em apoio à opinião segundo a qual São Paulo reunia as condi-

çoes indispensáveis para assento de uma das universidades, manifesta-

ram-sc ainda os deputados Arouche Rendon, Araújo Viana, Miguel Cal-

. 13 
m•Jn e Antomo Carlos. 

Contra esta p~sição, inúmeras foram as vozes: Carvalho e Me-

lo, Ferreira França, José Martiniano de Alencar, Nogueira da Gama, 

Gonçalves Gomide, Teixeira de Goiveia, Teixeira de Vasconcelos, Mo_E. 

tez uma e, notadamente, Silva Lisboa. Montezuma, ao interpelar Fernan 

des Pinheiro, declarou: 

'Não sei porque a cidade de São Paulo deva merecer 

semelhante preferência. Não sei porque aqui sempre 

se anda com São Paulo para cá, e São Paulo para lá; 

em nada aqui se fala que não venha São Paulo. ' ... 'A 

conceder-lhe só um colégio, não devia ser em S. Pau 

lo, mas na Bahia, não pelo que vulgarmente se diz, 

de cada um p 1.ixar a brasa para a sua sardinha; não é 

p:::>r eu ser baiano, não é o espfrito de amor da pátria 

( sic) que me obriga a dizer que o lugar do colégio 

não deveria ser na cidade de S. Paulo, mas o amor da 

rninha nação em geral, e ben1 comum de todos os 

meus concidadãos; pois, ficando muito distante das 

Provfncias de Pernamb·.ico, Ceará, Piau[, Maranhão, 

etc., torna quase imp-:>ssfvel aos habitantes daqueles 
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lugares o aproveitarem-se das ciências, que ali se 

ensinarem; ao passo que todo mundo vê que na Ba

hia fica com·:> um centro con1um do nosso Império, 

tanto para o Norte como para o Sul, além de ofer~ 

cer, pela qualidade de seu comércio, m~itas faci-

!idades de transportes de qualquer parte para ali; 
14 

o que não se sucede para S. Paulo . ' 

O discurso de Montczuma é ilustrativo da imp·:>rtância estraté-

gica que a questão suscitou entre os constituintes. Estes pareciam con-

sensualmente unânim·es quanto ~ conveniência e oportunidade do projeto 

que criava duas universidades -- m3.is propriamente, duas Faculdades 

de Direito. Tanto assim que Carvalho e Melo entendia urgente preparar 

cidadãos que soul>zssem jurisprudência 'esta mestra e reguladora 

das ações humanas'- e julgava que não se p:>de ser : 

'nem a~vogado, nem magistr2do, nem n·~gociador 

p ·:>lftico, nem hom·em de estado, nem legislador, 

sem ter bebido nas fontes puras da ciência da le

gislação e jurisprudência universal, as regras e-
1 5 

!ementares. ' 

Porém, a querela a respeito da localização parecia ascender e 

armar os espfritos. O pTonunciamento de Montezuma. é explfcito neste 

p:>nto. Se a função da universidade é, enfim, formar uma elite intelec-

tual e cultural à qual seja delegada a condução dos negócios p{1blicos, o 

controle desse processo de recrutamento e seleção de inlelcc:luais não p~ 

de, por essa via, permanecer distante dos centros que potcncialmenlc p~ 

dem - e devem - fornecer tais categorias sociais . Na verdade, sub jaz 

ao pronunciamento de Montezuma a preocupação· das provfn:::ias do Nor-
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deste não verem obstrufdas suas vias de acesso aos postos estratégicos 

d::> Estado - sobretudo Senado, Conselho de Estado, Ministérios e Câ-

maras - , haja vista a crescente situação de emp·'.>brecimento a que se 

viam. relegadas, desde as lutas pela emancipação do país. 

Por sua vez, os pronunciamentos de Silva Lisboa não som•::!nte 

preencheram todos os espaços possíveis que as três discussões a que o 

projeto foi submetido comp'.>rtaram, como também enriqueceram os ar-

gumentos contra a localização do curso jurídico em São Paulo. Não se 

restringiu aquele parlamentar a argum•::!ntos puramente geográficos, co~ 

quanto reconhecesse sua in1p'.>rtância; recorreu a outros de natureza e-

conÔmico-sociolÓgica, apoiando-se inclusive em Bacon e Adam S".11.ith. 

Advogou em favor da instalação do curso jurfdico na Corte', por lhe pa -

recerque ela reunia condições exccpcionais:'o progresso das ben.feito-

rias p{iblicas, a abundância. e facilidade dos ediffcios, a libardade de co-

111~rcio e a posição gcogr~fica do porto, superior ao de Santos. 116 Ad e -

111ai H, Horn ente a Corte poclc ria cultivar ,na sua purc7.a,as ciências e as 

artes, sem as dificuldades encontráveis em outras provfncias: 

'Tendo esta Corte quase todos os estabelecimentos 

e estudos mais necessários para uma universidade, 

e só lhe faltando os estudos da faculdade jurídica, 

tem não m•'!nos a opor tunidade de fornecer os profe~ 

sores de direito convenientes, havendo magistrados 

e jurisconsulto.s de crédito, . que podern aqui ser em-

d . . 117 
prega os n1a1 s econon11ca1nenle . 

Não lhe faltaram crfticas à prontmcia paulista, que lhe afigur~ 

va inadequada à constituição de uma elite intelectual nativa . Na sessão 
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de 28 de agosto, no calor dos debates da assembléia constituinte, reíe-

riu-se ao argum·:mto: 

'Uma razão mui poderosa me ocorre de mai.s para a 

preferência da universidade nesta Corte, e é para 

,. . d l" que se conserve a pureza e pronuncia a ingua p ·:>r-

tuguesa que, segundo diz Camões, com P·'.>uca corrup

ção, crê que é latina. 

Sempre, em todas as nações, se falou melhor o idio

ma nacional nas Cortes. Nas provfncias há dialetos, 

com os seus particulares defeitos; o Brasil os tem 

,. . ( 1 em cada uma, que e quase nnpos s1 ve subjugar, ai.n-

da pelos mais doutos do paf s. 

É reconhecido que o dialeto de São Paulo é o mais notá 
. . . . ( 

vcl. A 1nocidade do Brasil, fazendo a1 os seus estudos, 
,. ,. 18 

contrairia pronuncia m ·ü desagradavel.' 

A tudo isto, não se constrangeu ao refutar criticas, segundo as 

quais procurava monop:>lizar os e stu::los jurídicos na Corte, como aque -

las endereçadas por Miguel Calmou, para quem ·::> Rio de Janeiro já con-

tava com apreciável acervo de privilégios, o que o diferenciava injusta-

m ·:mte da situação reinante nas outras províncias. Rebatendo argum~ntos 

desta natureza, não se obstinou m·~sm•) em se rcp.::irtar a Adam Smith, 

quando este afirma: 

'A civilização, ciência e riqueza sempre começaram 

d::> litoral para o central; o contrário é ordem inversa 
, 19 

da natureza ... 

Mas, efetivamente, o que orientou Si.lva Lisb.:>a na incansável 

defesa de sua tese foi a prudência polftica. Este constituinte não escon-

dia que seu objetivo tinha cm vista rn:i.nter equidistância com relação às 
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disputas locais de poder e - seguramente - evitar que a universidade 

fosse colocada no centro dessa disputa e se prestasse a acirrar os con-

flitos regionais, em lugar de superá-los, fazendo naufragar o projeto 

de criação de uma elite polftico-intelectual dirigente. Vale dizer, este 

parlamentar susp~itava de que a instalação do curso jurfdico, fora dos 

olhares vigilantes e tutelares da Corte, criasse Óbices à solidificação 

das alianças polfticas e ao projeto hegemônico das elites polfticas, que 

se ensaiava desde já nos trabalhos da Constituinte . S.:>b esta perspecti-

va, entendia que a localização do curso jurfdico na Corte - 'onde os e_'.? 

tudos pÚblicos toma.m o caráter necessário de cortesania e profundida -

20 . 
de' -- constituiria obstáculo natural contra os inconvenientes resultan 

tes da democratização do acesso à universidade a todas as classes so-

ciais : 

1Tem havido nas provfncias partidos dissidentes da cau

sa do In1pério constitucional. Imp·:>rta, pois, que os que 

devem influir nas classes menos instrufdas venha1n (a-

zer estudos e firmar o espfrito do nosso sistema na Ro-
. 21 

ma americana. ' 

No mesmo sentido, temia a localização do curso jurfdico nas pr~ 

(' . 
v1nc1a s do Norte porque: 

'até os mais discretos mestres se arriscam a receber 

influência de opiniões populares, industriosamente 

propagadas por astutos demagogos . 

'Sem dúvida, as classes superiores e médias estão sãs, 

mas sempre é temi vel o contágio do s~culo e a fantasia 

dos entusiastas . 

'Estando a universidade nesta Corte, se formará o vi

veiro dos alunos instrufdos em sólida doutrina, que p::>~ 
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sam exercer o magistério em o·.itras universidades, 
22 

com perfeita segurança do público e do governo. ' 

A par da insistência de Silva Lisb::>a em favor da determinação 

da Corte com') sede do curso juddico, pelas razões polfticas ap:mtadas, 

outras ·loca1i:1.açÕcs também foram objeto de discussão, com·-:> Pernarn-

buco, Minas e M.=tranhão. Não faltaram 3equer iniciativas de Câmaras 

Municipais que se dirigiram à assem';:>léia constituinte reivindicando a 

23 
sede. Parece, portanto, fora de d~vida que a localização do curso j~ 

rfdico não representava questão de somenas im?::>rtância polftica. Tan-

to assim, que os argum·~ntos utilizados pelos constituintes, em favor 

desta ou daquela localização, associavam ·::ar icterfsticas geográficas ao 

estado geral da população. Ao que tudo sugere, desde àquela época, os 

parlamentares brasileiros -- mui.tos dos quais haviam frequentado uni-

versidades européias - não estavam imunes ao universo ideológico que 

p3.irou sobre o movimento que viu nascer a rn3dicina social na França, 

.. 24 -
em fins do seculo XVIII. Acreditava-se que a constituiçao de uma eli-

te p:>l{tica coerente, disciplinada, homo5ênea, devota às razões do Es-

tado e ao poder público mantinha estreita ligação com a situação de sa~ 

de 'polftico-m•.nal' da população, este afinal resultado das car,<cterfs-

ticas climáticas, da qualidade do ar, das relações mercantis, da dispo-

sição :los ediífcios, da circulação de pessoas. Enfim, razões polftico-

sanitárias recomendavam uma quase exata correspondência entre a pu-

rificação do mo:!io ambiente e a purificação das condições sociais, cultu-

rais, intelectuais e - sobretudo - morais da elite que se pretendia ver 

. ~ 

na direção do Estado. Possivelmente, guiado por estes mesmos pnnc1-
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pios, Andrada Machado refutou a proposta de localização do curso jur{_ 

<lico na Bahia, suscitando inclusive incidente com Montezuma ao afir-

mar: 

'A Bahia, em que tenho ouvido falar, nunca eu a esco

lheria para isso; é a segunda Babilônia do Brasil, as 

distrações são infinitas e também os cami.nhos da cor-

- ,. ~ . 25 
rup~ao; e uma cloaca de v1c1os. ' 

Cabe observar, ainda, que a imp:ntância que a questão mcrc-

ceu na constituinte não se restringiu à problemática da localização. Di~ 

cutiram-se também o·.itros aspectos relacionados ao projeto, tais com'.) 

ensino ou não do Direito Romano, origem dos fundos mantenedores das 

universidades, conveniência ou não. de se requisitar professores em 

Portugal. 

,. 
Finalmente, apos intensos debates sobre o assunto e acirrada 

celeuma em torno da sede dos cursos jurídicos, foi o projeto submetido 

a votação final. Aprovado, em sessão de 04 de novembro de 1823, teve 

por emenda aquela proposta por Ara{ijo Lima. Contudo, a dissolução 

da constituinte suspendeu a transposição do projeto em lei. Após a ou-

torga da Constituição, pelo imperador, a 25 de março de 1824, o assun 

to voltou novamente ao destaque. Decreto de 09 de janeiro de 1825, as-

sinado pelo Ministro dos Negócios do Império e contando com a rubrica 

do imperador, determinou a criação de um curso juridico provisório 

na Corte, para cujo funcionamento o Visconde de Cachoeira elaborou e~ 

tatutos, posteriormente utilizados nos cursos de Olinda e de São Paulo. 

,. - . . . 26 
Este decreto, porem, nao chegou a ser executado. 
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Quando, em 1826, foram inicia~os os trabalhos da Assembléia 

Geral Legislativa, o assunto retornou ao debate público, não tendo sido 

p::>ucos os parla1nentares que se ocuparam da questão. Em ·;rirtude de 

requerimento do deputado Teixeira de Gouveia, dirigido à Comissão de 

Instrução Pública, sugeriu-se que se levasse em consideração ::> pro~ 

to anteriormente aprovado pela assembléia constituinte. Não obstante 

as vozes discordantes de Marcos Antonio de S-.:>uza, de Ferreira França 

e de Lino Co'..ltinho, a sugestão de Teixeira de Gouveia recebeu o estra-

tégico ap::>io político de Bernardo de Vasconcelos, quem não apenas de-

fendeu a p~rtinência do projeto, como também aprovou programa curri_ 

ul . •t d . 27 s . d b . c ar que previa 01 o ca eiras. egmram-se novos e ates a respe1-

to da localização, do vencimento dos lentes, da indicação de compên-

d . b d d b , . d . 1 28 
tos e so retu o e ates a propos1to a estrutura curricu ar. Finali-

zadas as discussões, vingou definitivam·~nte o projeto de instalação de 

dois cursos jurídicos, um em São Paulo e outro em Olinda, o qual foi 

aprovado na sessão de 31 de agosto de 1826 da Assembléia Geral Legis-

lativa. Submetido ao Senado, foi o projeto, sem grandes discussões, 

convertido em lei, a 11 de agosto de l 82 7. 

Emb:>ra acanhados, estes primeiros debates já revelavam a 

preocupação que redundou na criação dos cursos jurídicos : o imp~rati-

vo político de se constituir quadros para o aparelho governamental e 

de exercer pertinaz controle sobre o pe~cesso de formação idcul(>gica 

dos intelectuais a seren1 recrutados pela burocracia estatal. De fato, 

este objetivo inseriu- !. no mesmo horizonte p::>lÍtico :iue viu testemu-

nhar o nascimento de alianças entre o estam·~nto burocrático patrirno.rnial 
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e os liberais moderados, e que viu formar uma comp'!.exa teia de rela

çoes entre o Estado patrimémfal e o modelo liberal de exercício :lo po

der. t esta complexa articulação politico-ideolÓgica que coloca em des

taque a suposta existência de contradições entre os ideais liberais -

que justamente pregam a não intervenção do Estado na vida civil - e o 

projeto que norteou a expansão e direção tomadas pelo bacharelisrrn:> ao 

privilegiar o atendimento às prioridades burocráticas do Estado. 
29 

Mais 

do que isto, sob a aparência de contradições entre dois p::>los suposta

mente antagônicos, repousaram .::ontradições reais, concretas e histÓri_ 

cas: elas dizem raspeito à r{gida separação entre p:>stulados liberais e 

princípios democráticos, que também se fez presente na organização dos 

cursos jur{dicos e na vida acadêmica. A prevalência do ideal de liberd~ 

de sobre o de igualdade, dominante desde os primeiros anos da Acade

mia de Direito de São Paulo, reproduziu-se na formação intelectual, clQ. 

tural e p:>lÍtica dos bacharéis. É esta m ·esma cisão que se encontra sub

jacente aos debates acerca da localização dos cursos jurÍdicos, a propó

sito dos quais os pronunciamentos de Silva Lisb~a constituem notável re-

gistro histórico. 

-oOo-
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Capftulo 2 

A Academia de Direito de São Paulo 

e o Juridicismo Liberal 

Em São Paulo, a primeiro de março de 1828, inaugurou-se s~ 

Ienemente o curso de Ciências Jurfdicas e Sociais. Entre 1828 e 1879, 

no entanto, a Academia de Direito se defrontou com uma série de pro-

blemas, desde aque les relativos às rcform3.s necessárias para instala-

ção do curso no ediffcio do convento franciscano - de que resultaram 

conUitos entre os frades e o Tenente-Coronel José Arouche de Toledo 

Rendon, deputado à Assembléia Geral e prim·~iro diretor do curso jurf-

dico - até àqueles referentes ao programa curricular, contratação 3e 

professores, matrfcula de candidatos, indicação de compêndios, v~nci-

mento dos lentes, apontamento de frequência e ritos de avaliação. Ap~-

sar destes problemas e de suas repercussões sobre o ensino, a cultura 

jurfdica no Império produziu um tipo espedíico de intelectual: política-

m·~ nte disciplinado conforme os fundam e ntos ideológicos do E stado; cri-

teriosamente profissionalizado para concretizar o funcionam~nto e o co~ 

trole do aparato administrativo e habilmente convencido senão da legi-

timidade, pelo menos da legalidade da forma. de governo instaurada. 

Neste contexto polftico-cultural, a Academia de São Paulo con~ 

tituiu-se no espaço par excellence do bacharclismo liberal. A própria 

vida acadêmica, em sua história, revela um traço marcantern·"!nte herda . -

do daquela forma de pensam·~nto : 'a concep~ão da polftica como ativida-

de dirigida por critérios intelectuais e da vida intelectual com·.) ativida 

1 
d .e p -:>tencialmente polftica.' De fato, observações ap:mtadas pela lite-

ratura existente sobre o ensino jurfdico, durante a vigência da m :rnar-
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quia, indicam que um ambiente extra-ensino, independente da relação 

didática estabelecida entre corpo docente e corpo discente, foi efetiva-

m·~nte resp:msável pela formação profissional do bacharel. Este ambien 

te reuniu, e1n un1a 1n:!s111:.i instituição, a nülitância p·?lftica, o jornalis-

m.o, a literatura, a advocacia e - sobretudo - a ação no interior dos g~ 

blnetes. São estas as marcas 'ornam0:!ntais' do intelectual/bacharel, 

que o período enfocado nesta pesquisa conheceu. 

S 0 1stcnla1n .1lg111n;u~ interpretações que o rfgido controle exccu-

r , . 
tado pelo Estado sobre o curnculo, sobre o metodo de ensino, sobre a 

rn.nneação de profe·ssores, sobre os programas e sobre os livros impe-

diu uma prática educativa libertadora, que se prestasse à formação de 

uma consciência crítica da realidade brasileira, àquela época. Sobes-

ta perspectiva, o ensino jurídico no Império teria se caracteri:1.ado por 

uma visão lÓgica e harmônica do Direito, por uma cultura abertam0~ntc 

desinteressada, por uma percepção ingênua da realidade social, por 

uma concepçao do m'J.ndo voltada para a perpetuação das estruturas de 

poder vigentes e por um saber sobre o presente corno algo a ser norma. 

tizado e sobre o futuro como eterna repetição do presente. Enfim, a na-

tureza essencialmente conservadora do ensino jurfdico, na sociedade 

brasileira, situou as faculdades de Direito como instituições encarrega-

das de promover a sistematização e integração da ideologia jurÍdico-p::>-

lítica do Estado nacional, vale dizer, do liberalism'.). Neste sentido, p~ 

ra esta interpretação, as Academias de Direito transplantaram, para C_:?. 

ta sociedade, um modelo de organização universitária estranho às conc!i_ 

ções sociais de existência dominantes e que, se assim o fizeram, foi p~ 
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ra atender exclusivamente às necessidas de reprodução das estruturas 

de dominação mantidas pelas elites polfticas. 
2 

Este tipo de interpretação apoia-se, contudo, em dois pressu

p:>Stos dificilmente demonstráveis pela p~ squi sa emp{rica. Primeira

mente, parece pouco provável que o Estado brasileiro, durante a vigê~ 

eia do regime monárquico, tenha exercido efetivos controles sobre o 

ensino jurfdico, a despeito das insistentes e sucessivas tentativas repr~ 

sentadas pelas reformas de 1854, 1865, 1871, 1879 e 1885. A existên

cia de controles, formalmente en~rgicos, conflitou frequentemente com 

a autonomia do corpo docente, consumada no papel de sernp~nhado pela 

Congregação. Não apenas inexistia qualquer controle efetivo sobre o pr~ 

cesso de produção e transmissão de conhecimentos, haja vista inclusive 

a pouca atenção conferida pelo Estado à elaboração de compêndios e 

de manuais, ou mesm·) sobre os autores recomendados para leitura, co 

mo também pareciam negligentes os controles burocráticos. Em '>eguE_ 

do lugar, igualmente não se afigura comprovável que o ensino jurfdico 

no império tenha sido eficaz a ponto de modificar o comp'.:>rtamento C.:o 

corpo discente e lhe propiciar, através de um plano pedagógico definido, 

uma formação profissional, qualquer que ela tenha sido, sólida ou não . 

As permanentes crfticas dirigidas contra a má qualidade de ensino e con 

tra a própria habilitação do corpo docente, formuladas até me sm•) por 

acadêmicos que vivenciaram este processo educativo àquela época, su

gerem que a profissionalização do bacharel se operou [ora do contexto 

das relações didáticas estab:!lecidas entre o corpo docente e o corp~ dis 

e ente, a despeito das doutrinas jurfdicas difundidas em sala de aula. 
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Outra interpretação procura enfatizar aspecto discutível sob a 

Ótica da história do bacharelismo liberal. Para Wanderle y Guilherm•.:! 

dos Santos
3

, não houve na sociedade brasileira, durante o século XIX, 

articulação entre a produção de conhecimentos e a produção de bens ma-

teriais, porquanto a educação brasileira se limitava à distribuição de 

status. O caráter não-pragmático do sistema educacional brasileiro, s~ 

bre o qual - concorda este autor - não pesavam rígidos controles, imp_! 

diu que se forjassem os profissionais requeridos para a reprodução das 

rdações sociais. Em ·:>utras palavras, o sistema educacional brasileiro 

não transformou pessoas em :::idadãos obedientes aos valores dominante s 

nesta sociedade, visto que esteve ausente do horizonte das elites pol[ti-

cas -- sob a perspectiva do autor, do universo burguês - o projeto deli-

b:'!rado e sistemático de submeter as diretrizes d e ste sis':ema ao contra 

le da burguesia nacional. 

"" . . - - , Aproposito desta 1nterpretaçao, as observaçoes extra1das, quer 

das fontes primárias, quer das fontes secundárias contestam .flagrante -

111 •:ntc a hipótese de que a formação desses profiss ionais não acompanhou 

o m.?vimento geral da sociedade brasileira . Não somente os bacharéis 

apropriaram-se de todas as oportunidades oferecidas pelo 'mercado po-

lÍtico', assim :::orno se fizeram constituir em legÍtim:>s cidadãos . S-e não 

houve articulação entre a produção de conhecim·~ntos e a produção de 

bens materiais -- com•:> pretende Wanderley Guilherme dos Santos-, 

de qualquer mo:io, em um~ sociedade de base agrário-escravista sob;\ 

égide de um 'Estado patrimonial, o m·:mopÓlio da distrib;.iição de ~tatus 

representou garantias efetivas de prestígio social e de controle do po-



der político. Na m ·:dida em que este monopólio esteve quase restrito à 

Órbita dos bacharéis - ao que tudo indic?-, apenas os médicos ameaça-

ram tal privilégio e isto mesmo a partir da segunda metade do século 

XIX, quando os bacharéis já se encontravam à frente dos principais Pº:!.. 

tos diretivos do E: stado --, não se pode desacreditar que o sistema edu-

cacional brasileiro, pelo menos o superior, tenha sido omisso em suas 

atribuições polÍtico-ideolÓgicas. Finalmente, ainda que se considere 

que a produção de conhecimentos na Academia de Direito de São Paulo 

tenha sido insuficiente, quando tnenos inexistente, nen1 p:>r isto as eli-

tes políticas deixaram de recrutar seus agentes e porta-vozes entre os 

bacharéis, fossem ou não dotados de 'notável saber jurÍdico'. 

O que confere interesse sociológico à particularidade do ensino 

jurídico no império é a hipótese de que este ensino nunca existiu concr~ 

4 
tamente. Ao contrário, foi uma vida acadêmica bastante agitada e CO_E. 

trovertida que propiciou condições sociais e culturais para a profissio-

nalização jurÍdico-polÍtica do bacharel. De fato, o auto-didatismo, a au-

sência de discípulos e a inexpressiva produção de conhecimentos - ca-

racterÍsticas marcantes do corpo docente - contrastam com a configu-

ração do 'mandarinato imperial de bachar~is', de que a Academia de Di -

reito de São Paulo foi seguramente um dos principais celeiros . Ademais, 

a tendência do bacharelismo jurÍdico não se restringir à cultura jurÍdi-

ca revela o quanto a vida acadêmica comp:::>rtou uma formação profissio-

5 
nal caracterizada pela di~persão, regra entre os intelectuais da época. 

A propósito, ao aproximar-se a década de 1870, o bacharelismo introdu-

ziu-se na Academia Militar, divulgando o positivismo cuja efervescência 
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ser~ notória no movim·=nto republicano, mJ.rcan:lo a presença do bacha

rel em outras for1nJ.s de agir e de saber. A tudo isto, há que se fazer 

m·~ nçâo a uma caracterfstica tão particular da Academia de Direito de 

São Paulo que a torna objeto privilegiado deste estudo : condensou, no 

111 i::s 1n:> espaço soc ial e institucional, os conflitos entre liberalismo :! de 

n flc rac ia . A hi stÓria da vida acadêmica é notadamente uma intensa dis -

p'.ita p:>lftica entre liberais moderados e radicais. Não sem razão, a A

cademia de Direito de São Paulo esteve à frente dos principais acontec:! 

m ·=ntos que marcaram a em·~rgência e o curso da ordem social comp=1J. 

tiva na sociedade brasileira, arregimentando considerável número de 

acadêmicos aos movim·:mtos abolicionista e republicano. 
6 

Cabe acrescentar que debates a respeito do currfculo escolar, 

do ensino ou não do Direito Romano, da liberdade de ensinar e da lib::!r-

dade de estudar, ao lado do conflito entre professores e estudantes re

presentaram aspectos que apontam ~centuadas descontinuidades e desl~ 

cam·":! ntos no processo de ensino-aprendizagem, comp.1rativamente à mJ. 

litância p:>lftica. Por fim, um ~raço marcante das 'Ar~adas' revela a 

particularidade do processo de profissionalização dos bacharéis. Trata

se do periodismo. Ao longo de toda sua história, a vida da Faculdade de 

Direito do Largo de são Francisco comr>:>rtou a existência de uma im

prensa expressiva, produ:t.ida por jovens acaclê111 i n.1 s , <Jue 1 raduz tanto 

a defesa dos direitos individuais e das liberdades públicas, quanto a lu

ta contra os abusos do poder, bem assim deixa entrever um sutil con

fronto entre prindpios democráticos e prindpios liberais. A imprensa 

acadêmica constitui um registro vivo dos principais acontecimentos po~ 
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ticos, culturais, cientfficos, sociais, acadêmicos, artfsticos e literários 

que fa;r.cm daquele estabelecimento de ensino uma academi a no sentido e-

timolÓgico da palavra. Por todos estes m ·.:>tivos, a análise da vida acadê-

mica - da militância polftica, das práticas sociais e dos debates que se 

travaram ::io interior da Faculdade de Direito - configura objeto privile-

giado de reflexão sociológica. 

-oOo-

s~gundo apontam as principais crônicas da vida acadêmica pa;: 

lista, durante os primeiros anos e m ·'!Sm') ao longo de todo o perfodo i,!!1 

perial, incontáveis dificuldades recaíram sobre a estrutura didática e 

administrativa do ensino de Direito, as quais provocaram ~feitos especj 

ficos sobre as relações sociais e sobre o funcionamento do curso em seu 

conjunto. 

Perfilhando a tradição de Coimbra, o curso comp•.mha-se de 

nove cadeiras, nas quai.s se ensinavam: Direito Natural, Direito PÍ1blico, 

Análise da Constituição do Império, Direito das Gentes e Diplomacia; Di 

reito Pátrio Civil, Direito Pátrio Criminal, Direito P{iblico Eclesiástico, 

Teoria do Processo Criminal, Direito Mercantil e Marftim·.:>, Teoria e 

Prática do Processo adotado pelas Leis do Império e Economia Polftica. 

Influenciada pelo jusnaturalismo, esta estrutura curricular testemunha 

e • ' ,, 
o mo:lo amb1guo pelo qual se acreditava, aquela epoca, superar o passa-

do im·ediatamente colonial, formando, através do ensino jurfdico, uma e-

lite intelectual aberta à m:>dernidade. Porém, ao mesm') tempo em que 
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procurava conferir am:r>lo reconhecimento ao papel desemp:~nhado pelas 

ciências polfticas e sociais na formação de 'homens hábais para serem 

.lm dia sábios magistrados e peritos advogados de que tanto se carece' e 

'dignos Deputados e. Senadores para ocuparem ·:>s lugares diplomáticos e 

n1ai1-1 empregos do P.slaclo 17 , a estrutura curricular insistia em arcaicas 

noções de direito pÚblicu eclesiástico para p~nderar as relações entre I-

greja e Estado, a par de se apoiar em :princfpios que se supunham univer 

sais e imutáveis. 

Além do mais, partia-se de pressupostos equivocados. Não e-

ra incomum se reputar ao ensino do Direito Romano os males que graça-

va1n 3obre os cursos jurfdicos, razão de sua ausência na primeira estru-

tura curricular das Faculdades de Direito do império. Fa-z:ia-se vista 

grossa aos fundamentos hist~ricos da legisl~ção civil vigente, justam·~nte 

as Ordenações Filipinas, cuja concepção acornp3.nhou pari-passu a dispo

sição do CÓ<ligo Justiniano. 
8 

Este cquf voe o somente se desfez com a re -

forma Co,.ito Ferraz ( 1854), que introduziu as cadeiras de Direito Romano 

e de Direito Administrativo. 

Ao que parece, a grande inovação que a primeira estrutura cur 

ricular trouxe foi a de haver inclufdo uma. cadeira de Economia Polftica, 

no quinto ano, m'.Üto antes do que na França, segundo o abalizado historia 

9 
dor Hobsbavvn. Ministrada p-:>r docentes de notoriedade - Carlos Carnei-

rode Camp-:>s, João da Silva Carrão, Antonio Joaquim Ribas, José Maria 

Correa de Sá e Benevides, Joaquim José Vieira de Carvalho e por José 

Lui s de Almeida Nogueira - , orientavam seu conteúdo programático quer 

doutrinas da lei e do direito natural quer as 'modernas' concepções do uti-
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litarismo. Recomendava-se, para leitura e estudo, J. B. Say, Sismondi, 

Godwen, Storch, Ricardo, Malthus e Smith. lO Seja o que for, a estrutu 

ra curricular nutriu-se de orientações filosóficas e idéias juddicas con 

Ili tante s entre si. 

Desde os primeiros anos de sua fundação, a Academia de São 

Paulo enveredou-se pela tradição jusnaturalista, introduzida nesta socie 

dade, no século anterior. Marcos dessa iniciativa podem ser encontra-

dos em Tomás Antonio Gonzaga, autor de um !_~~!_ado de Direito Natural 
11

; 

cm Matias Aires ( 1705-63), de cuja lavra se publicaram Reflexões sobre 

a Vaidade dos Hom~ns ( 1752) e Problema da Arquitetura Civil ( 1770, op. 

post. )
12

; a par de José Bonifácio de Andrada e Silva, que ocupa lugar de 

destaque na teoria polftica que fundamentou a construção do Estado naci~ 

13 
nal. Esta vocação jusriaturalisi:a perdurou, pelo menos até o Último 

quartel do século XIX, quando a filosofia positivista se insinuou pela es-

trutura curricular, não sem antes haver incendiado o espfrito de parce-

la expressiva do corpo discente, através do publicismo polftico na impre~ 

sa acadêmica. Atado ao universo do individualism::> possessivo, o conte{i-

do programático das diversas disciplinas que comp•.mbam o currfculo do 

curso de Ciências Jurfdicas e Sociais expressava tanto as antinomias do 

pensamento liberal, quanto as correntes filosóficas que se sucediam, uma 

a uma., na vã esperança de conciliar tendências op':>stas. Não sem m•>ti-

vos, o ecletismo filosófico encontrou no autodidatismo :los bacharéis sua 

razão de ser. Se as salas de aula e os compêndios muito pouco fizeram 

'10 sentido de amainar os efeitos que esse fenôm~no exerceu sobre a for-

mação cultural dos acadêmicos, o auto-aprendizado do direito, da mo::>ral 
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e da política, proporcionado pelo espaço jornalístico, se encarregou de 

profissionalizar, em lugar do jurisconsulto, um tip-:> particular de bacha-

rel, 'cujo ritmo dialético se desenvolve entre os p-:>los da lide e da conci-

- - - 14 liaçao, da polemica e da transaçao.' 

Tendências conflitantes entre si manifestaram-se, já em 1828, 

na atuação <lo controvertido José Maria Avelar Brotero, lente de Direito 

Natural e a utor d e polêmico compêndio sobre a matéria. Nela, o conselhei 

ro Br0tero procurou produzir curiosa síntese entre uma ontologia e gno-

siologia materialistas - mais propriam:rnte sensualistas - com doutri-

nas tradicionais, fundadas em ortodoxia religiosa. Tanto assim, que, 

cm estudo acurado sobre o assunto, Miguel Reale destaca a ambiguidade 

intrínseca à obra, consistente de uma 'estranha impressão c1 e estarmos 

lendo dois livros justapostos: no texto repontam doutrinas tradicionais, 

com sua fraseologia anacrônica e convencional; e, ao pé das páginas, as 

transcrições dos autores prediletos, ressumando, apesar de todas as suas 

falhas, um esphito novo, tocado pelas preocupações das ciências naturais 

e da problemática complexa do hom:!m no limiar do século XIX. • 1
5 

Sublinham os autores que se ocuparam deste primeiro larnp<:!jo 

filosófico, na Academia de São Paulo, que Brotero, ao preço de evitar a-

cusações de heresia, manteve o compi:>rtam~nto aml.lÍguo de quem aceita 

e reconhece a n1archa das novas idéias, porém nao ousa proclamá-las, 

preferindo conciliações vagas, desprovidas de coe rência. Assim, cm seus 

PrincÍpios de Direito Natural elegia extensas citações francesas de 

Destut de Tracy, Helvetius, Cabanis, Condillac, Mably, Vottel, Filan-

gieri, Buffon, Barthez. Ademais, emb-:>ra não o nomeasse diretamente, 
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recorria, com frequência, ao barão D'Holbach. No entanto, sim01ltanea-

m·~nte, sua doutrina jus naturalista procurava se afastar do racionalismo 

ilustrado, em favar de soluções de forte inspiração teológica. Como a-

pontam seus analistas, contradições acima de contradições surpreendem 

·::> leitor, quer seja no cap{tulo a respeito da gênese das idéias, quer no 

cap{tulo sobre a subordinação das atividades ps{quicas às corpóreas, ou 

ainda, no capítulo dedicado aos direitos humanos, em que, perfilhando 

postura nitidamente liberal, reafirmava como direitos 'sagrados' do ho-

m:~m; liberdade, igualdade, propriedade e segurança. Em mat~ria de in~ 
16 

tituiçÕes políticas, mantinha equidistância do contratual ismo de Rousseau. 

Paradoxalmente, professava irresoluta crença na imortalidade da alma 

e na existência de Deus, criticava Helvetius que 'confundiu o verdadeiro 

· ( · l f t· t· - • 17 r · h"l · a· · p3.p1smo s1c com o ana ismo e a supers içao , e azia i arianle 1st1.!!_ 

ção entre 'natura naturans' (Deus) e 'natura naturata' {conjunto de seres e 

de leis criados por Deus). Pitorescas, inclusive, são as recom·~ndaçÕcs 

dirigidas ao leitor : 

'O leitor deve consultar o autor supra citado (de Tracy) 

e combinar ( sic). sua doutrina com aquela da Lógica de 

Mr. Condillac. •
18 

" . Igualmente pitorescas sao as paginas dedicadas ao exam·3 dos 

fundam·~ntos da Moral. Orientando-se p~r D'Holbach, combinando-o com 

outros prindpios de Bichat e Cabanis, sua doutrina so'P'!."e o am:>r conju-

gal, o interesse, o prazer e as paixões ap-:rntava para ensinamentos que 

b~iravam a banalidade, tais como 'sofrer com p::i.ciência o ciesprc:r.o do b~ 

lo sexo', 'conhecer quão perigosa é sua conquista', 'habituar a çonhcn'r 
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b 
. , 19 

que com o amor nao se rinca. 

Ao que parece sugerir a história das idéias jurfdicas na Acad~ 

m:a de Direito de São Paulo, Brotero inaugurou uma longa tradição de in 

írudferas tentativas de conciliação entre tendências filosóficas antagôni-

cas. Elas não teriam p'Jupado os mais notáveis lentes do curso jur{dico e 

sequer permanecido ausentes do conteúdo programático das diversas ca-

deiras que compreendiam a estrutura curricular. 

De fato, nuances distintas do jusnaturalismo preencheram qua-

se todas as grandes preocupações filosóficas que antecederam ao advento 

do positivismo, na Academia de Direito de São Paulo. Assim, na cadeira 

de Direito Romano, criada por força da reforma de 1854, seu titular, o 

conselheiro Chrispi.niano introduzira os ensinamentos de Savigny. Funda-

dor da escola histórica, este pensador opôs-se às inclinações do legisla-

dor francês, pós -rev~lucionário, no sentido de extrair dos códigos franc~ 

ses qualquer inspiração de origem romana clássica, tendência que adqui-

ria adeptos na Europa, no limiar da segunda metade do século passado, 

sobretudo na Alemanha pela ação de Thibaut. Contra esta tendência, Savigny 

procurou resgatar a importância dos fundamentos históricos do direito, 

razão pela qual suas vistas estavam voltadas para a codificação romana. 

Sob sua influência, o direito passou não mais a ser considerado como abs-

trata criação da razão, porém .-:orno fato histórico-social, 'com·:> a expres . -

são da consciência jurídica do povo, e a lei não deveria ser nunca senão o 

reflexo dessa consciência surpreendida pelo legislador. Essa consciência 

jurfdica tem a sua visfvel forma primeira de manifestação nos costumes 

do povo, que passam a ser organizados e definidos pela interpretação dos 
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d . f 1 ' . - 20 jurisconsultos, para epo1s ornecerem ns e em·~ntos a leg1slaçao.' A-

pesar do inegável avanço que a escola de Savigny repre~~Iitou para os es 

tudos jurfdicos, certamente não permaneceu isenta de ambiguidades. Se 

os ensinamentos de Chrispianiano, e m·~snK> :lc Justino de Andrade, bus<.:~ 

vam ressaltar os fundamentos históricos da atividade legislativa, não se 

esquivaram de valorizar a orientação conservadora daquele filósofo, pois 

que o estudo comp3.rativo -ias diversas instituições jurÍdicas, ao largo da 

história, procurava, em {i1tima instância, fazer sobressair a 'admirável 

lei da continuidade' de que deveria se nutrir a filosofia do direito. 

Lugar de destaque tam1:>ém ocupou o ecletismo filosófico, re -

presentado pela influência de Victor Cousin, de G~i.zot e de Thiers, que 

se difundiu por diversas disciplinas acadêmicas. Significativas dessem~ 

vimento, foram a presença e a atuação de José Maria Correa de Sá e 

Benevides, catedrático de Direito Natural (1877-90). Monarquista rcso-

luto, apegado ao passado e à tradição, opunha-se ao espfrito m·:>':ierno, 

investindo contra o racionalismo e o liberalismo revolucionário. Católico 

convicto, sustentou seus ensinamentos no jusnaturalismo teológico. Assim, 

cm seu prosclitii;mo acadêmico, não se resignou em :lestacar, no prefácio 

de seus Elementos de Filosofia do Direito Privado: 

'Resolvi escrever esta obra convicto da necessidade 

de comp~ndiar os prindpios da ciência do Direito 
21 

Natural em sua harmonia com o Cristianismo. ' 

E pt·ossegue, no decorrer desta ob1·a: 

'A ciência catóÜca admite que a lei natural e'demons 

trável pela experiência e pela razão, mas sustenta 

que também a dita lei é revelada por Deus à humani-
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dade, e que as bases do Direito sao verdades re

velada:; por DcuH, comp•.!tindo à filo:;ofia u seu de 
22 

senvol vim·ento. ' 

Neste sentido, Sá e Benevides degladiou com ~udo o que fosse 

representativo do novo século. Torpedeou as filosofias que se orientavam 

sob a Órbita do iluminism·:J e que seduziam os acadêmicos. Não acolheu 

com 3impatias o advento do evolucionism·..) spenceriano e se mostrou 

franco adversário do p-::>sitivismo, por consíderar perniciosa sua influên-

eia à sociedade e ao progresso do direito. 
23 

Coerente com seus prind-

p1os filosóficos, rejeitou, ·em teoria p-::>lftica, o liberalismo, sobretudo 

quanto ao laicismo e à legitimidade do sufrágio universal, razao de sua 

fidelidade à monarquia de direito divino e de seu repúdio ao governo pr~ 

visÓrio republicano, instaurado em 1889. No mesmo sentido, nunca aco-

lheu com bons olhos as mudanças que se processavam na organização fa-

miliar. Em matéria de vida civil, prosseguiu acreditando na inferiorida-

de da mulher: 

'Penso que a mulher não deve figurar nas assembléias 

eleitorais, nos parlamentos, nos conselhos supremos 

do Estado, nos cargos públicos de qualquer ordem p'Jr 

m·:>tivos morais e sociais. 
,. 

'Psicologicamente o sexo feminino e mais belo e mais 

fraco do que o sexo masculino; da{ vem o seu poder eE_ 

cantador e corruptor sobre o homem e sua dependên

cia natural dele. A psicologia verifica que a m:.tlher é 

incapaz de certos trabalhos, que são peculiares ao h~ 

m•em, e tais são os que reclamam maior vigor físico 
24 

e mental.' 

Co'TIO tantos outros lentes da Academia de São Paulo, dizem 
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seus cronistas e biógrafos, que Sá e Benevides 'retum'.>ava na cátedra, 

- ~ . ,25 
mas nao penetrava os esp1r1tos. 

Destaque há que ser feito, ainda, para o jusnaturalismo krau-

sista, que encontrou em Galvão Bueno, professor do Curso An~xo, e em 

João Teodoro Xavier de Matos, seus mais insfgnes seguidores. 

Conquanto, durante os meados do século passado, o ecletism:> 

filosófico, alicerçado em Cousin, viesse aten:ler aos anseios polfticos 

de parcela de homens, originários da elite intelectual, que se sentiam e-

mancipados de qualquer sujeição à Igreja e, ao mesmo temp'J, inclinados 

a cultivar profundo sentimento religioso, o que lhes lmuaizava a cons-

ciência e lhes proporcionava conforto emocional, cedo o ecletismo filos.§. 

fico revelou sinais de insatisfação. Como lembra Miguel Reale, faltan-

lhe sólida base social que lhe assegurasse fins polfticos claramente clefi 

nidos. Por volta dos fins da década de 1860, transformações que se ope-

ravam na sociedade brasileira, sobretudo a lenta e penosa superação do 

escravismo e a emergência da ordem social competitiva, reclamavam s~ 

luçÕes de ordem prática, dificilmente encontráveis no espiritualismo do 

filósofo francês. 

Como que antecipando o advento do positivism·.::>, os prindpios 

filosóficos de Krause, düundidos através de Ahrens e Tiberghien, pene-

traram ::>s interiores da Academia de Direito de São P<lulo. Krause, in-

térprete menor do pensamento de Kant - aliás, a presença do m~stre 

de Koensberg já se fizera notar nos Cadernos de Filosofia_ do padre 

Diogo Antonio F'eijó
26 

e que, na Academia paulista, encontrou prosélito 

nos ensinamentos do conselheiro padre Manuel Joaquim do Am;iral Gur-
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gel, titular da cadeira de Direito Natural ( 1834-58)
27 

-, perfilhava, co-

, ~ 28 
nio:> linha m·~stra de seu pensamento, uma especie de pante1sm:> , cujas 

repercussões se faziam sentir em sua doutrina jurfdico-polftica. Seus 

propósitos de renovação espiritual e cientffica, além de polftica, suas 

tendências para o universalismo e para o humanis1n<>, fundamentados em 

tentativas de conciliar os grandes metaffsicos alemães - Kant, Fichte, 

Schelling - , de que sequer escapou Hegel, o conduziram a uma visão 

harmônica e unitária da realidade que lhe facilitava a compreensão de 

bl , . 2 9 . li b - b pro emas ehcos. Nisto parece ter remç t o interesse e atraçao so re 

o corpo acadêmico : o sentido social e ético de suas doutrinas identifica-

va instrum0:mtos pedagógicos de ação polftica. 

Ao que parece, a p'.lrta de entrada do krausism·:>, na Academia 

de Direito de 5ão Paulo, foi o compêndio do pensador português Vicente 

Ferrer Neto Paiva, intitulado Elementos de Direito Natural ou de Filoso-

fia do Direito. Segundo o já mencionado estudo de Miguel Reale, 'sem ter 

a amplitude e a profundidade do krausismo espanhol, o krausismo portu-

guês traduziu o mesmo anseio :ie uma solução espiritualista de cunho de-

rno-:rático e de forte inspiração ética, sobre cujas bases se assentasse a 

estrutura do regim·~ constitucional. 
130 

1 •.• 1 'Ferrer foi, na história da 

filosofia jurfdico-p-::>lftica lusa, um lfdim·:> representante do libzralismo na 

primeira m•~tade do século XIX, oscilando entre o jusnaturalismo meta!._{ 

sico e dogmático de Krause e o idealismo critico de Kant, como o de-

monstrou Cabral de Meneada, que aponta com ra7.ão a inviabilidade eles 

·1· - ,31 sa conc1 iaçao. 

Pois bem, pela difusão do compêndio de Fc rrcr, n'.> Brasil, 
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o pensamento de Krause angariou simp3.tias entre os acadêmicos e siste-

maticidade m~diante a ação pedagógica e intelectual de João Teodoro, le,!! 

te de Direito Criminal ( 1870-1) e catedrático de Direito Natural ( 1871-8), 

a par de presidente da provfncia de São Paulo. Personalidade dotada de 

p3.rticularismos, notável administrador pÚblico, orientado por prindpios 

democráticos interpretados a seu gosto e prazer, João Teodoro deixou v.!_ 

vas e profundas im?ressÕes na vida acadêmica paulista. Autor, em 1876, 

propunha-se a prom:>.,-er: 

'uma reação contra as idéias de Vicente Ferrer e, atra

vés dele, de Cousin e Kant, e, ao m·~smo temp'), uma 
32 

amplificação das teorias harmônicas de Ahrens e Krause. ' 

Em João Teodoro, a filosofia jurfdica alcança horizontes novos. 

Ao invés de circunscrevê-la ao elenco das liberdades humanas, o not~vcl 

lente conferiu ao :lireito a predpua atribuição de promover 'condições de 

existência e de desenvolvimento para a vida humana•
33

, transportando-o 

p3.ra uma dim·~nsão mais propriamente social e, por essa via, independi-

;i;ando-o dos exageros intrfnsecos ao individualismo jurfdico. Concebendo 

o direito como princfpio de ação e cooperação recfproca, João Teodoro 

fomentou uma. espécie de 'socialismo filantrópico'. Embora mantivesse a-

titude de m 0.:>::leração e prudência frente às doutrinas socialistas, mormen-

te fundadas no pensam~nto marxista, mesmo porque eram atuantes, em 

3eu pensam·:mto, alguns pressupostos básicos do liberalismo - con10 ~ 

repÚiio à interferência do Estado na iniciativa particular-, seja o que for, 

. , ' -manifestou espirita aberto a compreensao das bases materiais da desigu~ 
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d ade social. Defensor dos direitos à vida e ao trabalho, não hesitou em 

reconhecer na distribuição desigual da propriedade os fundamentos do pa~ 

p<:.!risrno e da injustiça social. motivo por que creditava ao Estado uma a-

tividadc filantrópico-assistencial: 'am1')aro à produção e aos investim·=n-

tos; a defesa das associações dos operários; a exigência de medidas de 

' . . - ,34 amparo a im1g raç ao, ••• 

Não obatante seus propósitos polfticos - de resto, herdados 

do krausismo que subdividia a filosofia jurÍdica em história do direito, di 

•t •t• l"t·. 3 5 . b d - . 1 rei o pos1 ivo e po i ica -, sua lncessante usca e cooperaçao soc1a , 

m·~diante sfntese harmônica de forças morais e jurfdicas, não o isenta-

ram das m·~smás limitações e contradições que caracterizaram .rnus pr~ 

deccssores sensualistas e espiritualistas. HoTTiem progressista, traço P.§: 

tcnteado em sua ação com::> administrador pÚblico da provfncia paulista, 

João Teodoro igualmente confiava ao 'sincretismo' filosófico as possibili-

dade s de se atingir uma visão orgânica e unitária da realidade social. 

A tradição jusnaturalista não se esgotou em João Teodoro, As-

sim o advento do positivismo ~ de outrai:; correntes de p<::nsamcnto que 

mantinham atitude declaradamente anti-metaffsica, além do renascimi:mto 

da escolástica, vieran~ a perturbar-lhe o predomfnio que assegurara por 

quase cinquenta anos de vida acadêmica, Neste perfodo, as diversas dis0 

plinas, por bem ou p'Jr mal, hauriram das diferentes m·.::>dalidades de jusn~ 

turalisrno :_iue a Academia de Direito de São Paulo conheceu, até, pelo me 

nas, o limiar da década de 1870. 

Assim, em Direito Criminal, os ensinam0:mtos repousavam na 

escola penal clássica, inspirados no direito natural e assentados sobre o 
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binômio responsabilidade-livre arbftrio, que faziam do crim·~ uma entida 

de abstrata. 
36 

Na lição inaugural do curso de Direito Criminal, cm 1836, 

Francisco Bernardino Ribeiro assim .:;e expressou: 

'Era preciso que a humanidade atravessasse nove sé 

culos, ••• para que a sociedade nova se declarasse e 

man:ipada. Idéias, filosofia, religião, tudo sofreu, 

com·::> devia, uma reforma total, e a Europa dentro 

cm p';!<jU'.!no pra7.o não se reconheceu a si m•'.!sma. T~ 

davia o sistema penal de quase todos os pafses ia ai~ 

da conservando ::>s hábitos de sU:a antiga ferocidade: 

... 1 ... 1 'Cumpria observar as monstruosidades do 

processo antigo e extirpá-las; cumpria dissecar a a

ção do homem p3.ra relacioná-la com os interesses 

sociais, e ainda mais cumpria ir arrancar do coração 

humano o segredo do delito, pesá-lo, combiná-lo, e 

formar a escala completa dos graus de penalidade, 

'Realizar esse pensamento, o Único regenerador da 

ciência, estava reservado ao gênio brilhante da Itá

lia. Beccaria foi seu primeiro intérprete. O p~queno 

tratado dos delitos e das penas, senhores, é um -no

numcnlo: ali se inscreveram ·::>s programas da legisl~ 

ção futura, ali se apontaram as necessidades que ti

nha criado o século da filosofia. 

1 ••• 1 'Mas no entretanto lá se elevava na Grã-Breta

nha um homem que por si vale Filangieri, Brissot, 

Pastoret, e a assembléia constituinte. Esse homem, 

senhores, é Jeremias ·nentham. Tc·orias novas e as 

mais completas que temos, nom~nclatura riquf ssinu, 

unidade cientffica, fotimo relacionam•'.mto com as ou

tras partes da Jurisprudência, - tudo devemos a e~ 

te célebre jurisconsulto. Restaurador do grande pr~ 

dpio da - Utilidade - o filósofo inglês nem p-:>r isso 
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compromete a certeza de suas doutrinas. ( ... ) Foi ele 

quem nos deu noçÕ~s clar~s dessa; há tanto apregoada, 

mas nunca cumprida proporção dos delitos e das penas; 

foi ele em fim quem ·::ompletou a teoria da prevenção 

dos crimes. Estu::l.ai.-o, pois, senhores, que pela maior 

parte suas obras servirão de base às preleções desta 

cadeira, 1 
37 

As concepções de Beccaria e de Bentham :::onstituiram, por loE_ 

go perfodo, por conseguinte, as fontes que fundam•"!ntavam •) s ensinam•:::n-

tos de direito criminal. S·)m•:::nte com a ascensão à cátedra de Cândido 

M ')ta, já no século XX, é que as 'm:d~rnas' concepções antropológicas 

de Cesare Lombroso (L 1Uomo Delinquente), sociológicas de Enrico Ferri 

(Novos Horizontes) e criminológicas de GarÓfalo (Criminologia) passaram 

a Sl!r sistematicam•:::nte transmitidas em sala de aula, substituindo a n::>-

ção de responsabilidade pelo estudo bio-psico-social do delinquente, com 

vistas a classificá-lo e nele localizar as marcas de sua prática criminal, 

extraindo os resqu:i'cios metaffsicos da escola penal clássica. 

Situação mais ou menos correlata podia ser detectada na cadei 

ra de direito civil. As aulas limitavam-se ao com•"!ntário '.ias leis, perfi-

lhando o princípio segundo o qual os 'cÓdigos eram considerados como a 

expressão perfeita do direito ::le um p0vo, ditado conform·e a idéia precoE 

cebida de um s .-entimento de justiça absoluta, interpretada ou concretizada 

p~la autoridade legislativa. •
38 

O C•)nselheiro Ribas, catedrático de Di-

rei to Civil ( 1860- 70), jurisconsulto memorável, nunca se pareceu incli-

nado a abandonar os princ{pios metafísicos e atomfsticos de seus ensin~ 

m.'.!ntos, a fim de p~netrar a 'Órbita regeneradora da moderna direção or 
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.. . .ti ,39 h ti .d .d 1 . 1 ul gamca e pos1 va , que pressupun a a a v1 a e eg1s ante como res -

tado das exigências ditadas pelo movimento da economia e da sociedade. 

Paradoxal, tamb~m, o fa~o de C]\~c a disciplina de dirt~ito conF!!_ 

cial, mantendo Íntima solidariedade com os ensinamentos de Economia Po 

lftica, custasse a se emancipar do mesm.'.> universo filosÓfi~o, materiali-

zado pela influência que as obras de Massé e Pardessus exerciam nos P~ 

sinamentos de Clemente Falcão de Souza (1831-64) e de Antonio Carlos 

Ribeiro de Andrada Machado e Silva (1864-90). O sopro renovador sobre-

veio com a cátedra de Brasilio Machado (1891-1919), porém somente nos 

fins do século passado. No mesmo sentido, o curso de Economia Pol!tica, 

durante longo perfodo, ateve-se à exposição dos principais teóricos do 

crescimento econômico, do livre-cambismo, do papel do mercado como 

regulador das relações sociais entre produtores e que buscavam no co-

nhecimento científico da agricultura, do comércio, da ind:istria e das ai:. 

tes as balizas mestras do bem-estar do indivfduo e da riqueza das nações. 

Segundo sugere Porchat, os ensinamentos de economia polftica se viram 

pl."essionados a novos horizontes somente quando a crítica radical dirigi-

ela pelo socialismo contra os pressupostos da economia clássica pôs, em 

confronto direto, de um lado, Say, Sismondi, Ricardo, Walras, Malthus; 

e, por outro lado, toda a corrente marxista. Os ensinamentos de econo-

m:l.a polftica acabaram p':>r reconhecer, que as. leis econômicas que regem 

o crescim·anto e o desenvolvimento, não podem ser pensadas separada e 

independentemente do movim·?nto geral da sociedade, elas classes sociais 

e da, intervenção do Estado.; enfim,· tornou: se 1mp~rativo aceitar os fun~ 

mentos sociológicos do comportamento econômico tlo homem moderno. 
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Mas, mesm·:) aqui, tais inilux:os modernos se cristalizaram, tão som0'!n-

te, no outono do século passado. 

Por fim, seguramente, a cátedra de Direito Público Ecle siásti 

co foi aquela que apresentou renitente disposição para aceitação da aplica-

ção tlo método das ciências naturais às ciências jurfdicas e sociais. Ncs-

ta disciplina, ao que parece, nunca se hesitou em deduzir as liberdades 

públicas do direito divino, conforme, aliás, sugere a conclusão da lição 

inaugural do curso de Direito PÚblico Eclesiástico, proferida pelo con-

sclheiro Baltazar da Silva, Lisboa, em 3 de março de 1829: 

'Como a Constituição do Império declarou ser a Religião 

Católica, Ap.')stÓlica Romana, a Única_ que o governo maE_ 

tinha, não excluindo aos Sectários das várias Comunhões 

do Cristianismo, serão todas estas questões de Direito 

Público desenvolvidas segundo as minhas fracas forças; 

pais que delas resulta o verdadeiro conhecimento, pela 

sua influência essencial na retidão dos nossos deveres 

para com a Nação, sem ofensa dos outros indispensá-

veis de obediência à Igreja, que tem Supremo, e Inaufe-

rfvel Direito em tudo que respeita ao Po:Ier Espiritual, 

assim para a direção dos costumes, como para a obser

vância das Leis de Deus, Suprema.eia, que vem do Direi 

to Divino; competindo-lhe não menos aquele Poder extr{n 

seco da Lcg{tima. autorização, que lhe tem sido concedi-

da por diversas Concordatas, que estabelecem o perfei-

to equilfbrio, e a união do Sacerdócio com o Império. ~ 

tes formarão os objetos das minhas Preleções, para as 

quais invoco a atenção e aplicação da Juventude Br<J.silei_ 

ra, indigitando-lhe as Fontes iliba.das da verdade, onde 

se podem instruir nos sábios prindpios, para serem, s~ 

gundo espero, a Coroa e Felicidade deste Paulistano liceu. •
4º 



-175-

Esta suscinta exposição a propósito dos fundamentos filosófi

cos e das idéias jurfdicas, que nortearam a. difusão de conhecim.-~nto em 

sala de aula, revela algumas observações sobre o espfrito que dominava 

as Ar::adas, no século passado, b·~m :::orno sobre o ensino jurfdico em São 

Paulo, durante a vigência do regime monárquico. Prim·~iram·~nte, vale 

destacar que a tradição jusnaturalista parece ter predominado enquanto 

orientação filosófica impressa à atividade pedagÓgi~a, consoante suge

rem as fontes primárias e secundárias consultadas. Em segundo lugar, 

esta vocação jusnaturalista nunca penetrou a estrutura curricular pela 

porta de entrada. Era frequente que os grandes sistemas filosóficos fos

sem conhecidos através de 'filósofos m.~nores' ou de intérpretes, nem 

sempre autorizados. Sua assimilação processava-se por intermédio de 

um p.J.ciente estudo solitário, que transformava o lente de direito em p-:>

tencial autodidata e o bacharel em hom~m voltado para a solução de que~ 

tões práticas da vida polftica e social. Em terceiro lugar, talvez por is

so mesmo, a Academia de Direito de são Paulo produziu uma safra num·~

ricamente inexpressiva de jurisconsultos, em favor de um contingente 

quantitativam0:!nte significativo de advogados, administradores, parlamen

tares, oradores, jornalistas e artistas. ·A pt"ática de conciliar tendên

cias filosóficas antagônicas e de harm~>nizar idéias jurfdica.s de distintas 

filiações ontológicas e gnosiolÓgicas, minim~ :1.ou os pressupostos e rfticos 

da atividade didático-pedagógica, e, em ·::ontrapartida, fez sobressair seu 

lado reverso : uma formação puramente ornam·~ntal, nutrida, em p3.rte, 

da exposição quase literal de doutr inadores do direito e de comentários 

dos cÓ:ligos, sem qualquer efeito construtivo e rn:>:lificador do comp-:>rta

tii~flto. 
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Finalmente, convém lembrar, não foi incom:.im que novas ca

rentes de filosofia jurfdico-p':>l{tica aparecessem, de in{cio, entre os es-

tudantes e se expressassem, preferentem·3nte, nos institutos e na impre~ 

sa acadêmica. Não poucos estudantes encarregavam.-se de divulgar leit~ 

ras particulares, que os seduziam, e cujo acesso se devia seja a viagens 

ao exterior ou a contatos com viajantes. Muitos deles vieram a se tornar 

futuros lentes da Academia. Na cátedra, cuidavam de disseminar um co

nhecimento que, certam·3nte, já se espraiara, anteriorm·3nte, no publi

cismo pol{tico. A propósito, oportuno sublinhar que o positivismo intro

duziu-se, primeiramente, na imprensa acadêmica, sobretudo mediante a 

edição do jornal A Rep{iblica ( 1876), Órgão do Club Republicano Acadêrni

co, muito antes, portanto, dos primeiros ensinam•3ntos jurfdicos dessa 

corrente filosófica, em sala de aula, pelo professor Pedro Augusto Car

neiro Lessa, catedrático de Filosofia do Direito (1891-1907) e que havia 

ingressado no corpo docente em 1888. Ao ·;iue tudo indica, as salas de 

aula exerceram inexpressiva influência na formação profissional e cultu

ral dos bacharéis. 

Parece, efetivam•3nte, pouco provável que a estrutura curricu

lar tenha sido eficaz do ponto de vista pedagógico. Depoimentos históricos 

deixam m1~smo entrever uma certa desilusão frente ao quadro geral do e~ 

sino jurfdico. A deficiente qualidade didática dos m·~stres parecia tônica 

geral, pela frequência com que os cronistas tecem comentários, nem se~ 

pre elogiosos, sobre a personalidade de determinados lentes. Almeida 

Nogueira relata que Silveira da Mota, designado para reger a cadeira de 

Direito Administrativo, recém ·~riada pela reforma Couto Ferraz, não se 
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distinguiu no ensino da nova disciplina: 'pouco estudioso, emb·:>ra talen-

toRfssimo, Silveira da Mota dificilmente arcava co·m as objeções e fingi:.. 

das dúvidas que por ma.l{cia lhe suscitavam ·:>s mais fortes de seus disd 

41 
pulos.' No mesmo sentido, apresenta os traços biográficos do canse-

lheiro Pires da Mota: 'o Padre Vicente não se sobressaia, nem p4'!la ciên-

eia, nem pelo talento. Limitava-se a expor, c_om p?uco desenvolvinv::nto, 

e sem ·elaboração pessoal, as doutrinas de Melo (Melo Freire), com os 

adminfculos de um, ou outro, civilista português, que trazia em p4'!daci-
1 

~ 42 
nhos de papel, entre as folhas do compendio. ' 

Muito contribuíram para esse padrão didático a prática de au-

las lidas, cuja técnica consistia na eterna repetição de jurisconsultos tr~ 

dicionais, sem qualquer análise cr{tica, a par do hábito corrente c1
;. se 

empregar ap-:>stilas que reuniam excertos de obras distintas, desprovidas 

de sistematicidade e organicidade~ Rui Barbosa legou à posteridade con-

tundente cr{tica às aulas de direito romano, proferidas por Sá e Benevides, 

transcrevendo-lhe uma lição: 

'A lição :ie Direito Ro'Tlano (!)que aqui se transcreve, é 

o corpo de delito da falta de seriedade que lavra em gra.!!_ 

de escala no ensino superior, entre nós. Não qualifica

mos a filosofia, a ciência e a crítica de que esse docu

mento é revelação. O fim da publicidade que ora se lhe 
, , , • I' 

da e expor ao pais a incnvel amostra de um ensino, em 

q·.ie se trata de tudo menos do assunto que corre ao len

te o dever de professar. Uma lição de direito romano 

em que ao direito romano nem remotamente se alude! 

Este método de ensinar as Pandectas, endeusando o 

Syllabus e caricaturando a ciência m:>derna, devia vir a 

lume, para que os b~ns espíritos toquem a chaga que de 
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nunciamos e contra a qual propomos severas m ·edidas. 

Fazemos justiça aos lentes de mérito, que as nossas 

Academias contêm; mas o ensino em geral tem desci

do <lc um m•)tlo incalculável .• Parece irnpossf vel bai-

xar mais. 

Costumam os estudantes de São Paulo reproduzir pela 

litografia as lições professadas ali. É de uma dessas 

litografias que transladamos na Íntegra essa inimitá

vel lição de direito romano. 

Note-se q'!e ela é a trigésima nona do curso, e que a

lude a outras nas quais o professor se ocupou tan'·o 

' 43 das Institutas, do Digesto e do Codigo quanto nesta.' 

Refutada a apostila, pelo próprio Sá e Benevides, mediante re 

constituição da aula, dizem seus com·~ntaristas que a reconstituição não 

distoava em nada do conteúdo da apostila. Aliás, as recordações de Rui, 

de sua p3.ssagem pelos bancos escolares, nao sao as mais mem•.)ráveis 

de sua carreira de parlam·~ntar, orador, jornalista, escritor e jurisco_E. 

sulto.Apenas uma Única vez confessou haver se entusiasmado pelas aulas 

de direito proferidas na Aca~emia de São Paulo e, isto m·~sm::>, devido à 

força persuasiva da personalidade de José Bonifácio, o Moiº· Recorda-

se Rui, com admiração, da brilhante preleção de José Bonifácio sobre 

a 'retroatividade das leis. 
144 É igualm0ente perturbador o silêncio de 

Nabuco, que pertenceu à notável geração de 1866-70, a respeito do que se 

passava no interior das salas de aula. Ao contrário, o que parece ainda 

ma.is ilustrativo é sua lembrança das leituras com que se comJ:>razia du-

rante sua passagem pela Acadenia p3.ulista, que, salvo exceções, não pa-

reciam recomendáveis p·elo corpo docente: 
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'0 ano de 1866 foi para mim o ano da Revolução 

Francesa: Lamartine, Thiers, Mignet, Louis 

Blanc, Quinet, Mirabaau, Vergniaud e os Giron 

dinos, tudo passa sucessivan1ente pelo meu es

pfrito; a Convenção está nele em sessão perma-
45 

nente. ' 

Ademais, em lugar da · concentração, a dispersão constitui a r~ 

gra pedagógica em sala de aula. Era corriqueira a ocorrência de situa-

ções hilariantes qu~, se descontraiam ·::> monocórdio desagradável das 

doutrinas lidas, afetavam seguram·~nte a circunspecção indispensável ao 

aprendizado de complexos prindpios jur[dicos. LÚcio Mendonça, em 

suas Horas do Bo"TI Te~, relata episÓ::lio que ocorrera nas aulas de 

João Teodoro. Durante uma sabatina, apresentou-se um aluno que assim 

objetou a doutrina, segundo a qual todos os direitos derivavam ,fo direito 

divino: 

'Meu colega! a ~adeira(assim se designava o professor) nos 

disse, em uma de suas Últimas preleções, que a origem 

primária dos direitos é Deus; tanto vale dizer que foi Deus 

quem -:leu os direitos ao homem; mas, a_nteriorm•:!nte, já 

nos ensinara que Deus, com·:> ~nte perfeito, a quem nada 

ma.is resta conseguir, não tem direitos, que só se justif! 

cam pela natureza contingente do homem. 

'Logo, Deus deu o .:iue não tem, o que não lhe pertence; 

logo, Deus está incurso no Art. 257 do CÓ::ligo Criminal! 

Foi uma explosão de hilaridade, em i·oda a sala, dos Últi

mos bancos até a cátedra, sobre a qual João Teodoro es-

tourava de rir. 

Afinal, depois de alguns nünutos, com um gesto, conse

guiu João Teodoro imp•::>r silêncio: 



-180-

- 'Responda! responda! A objeção é de toda a proce

dência. 

O defendente teve uma boa safda: 

- 'Não posso responder a esta objeção, meu caro co 

lega, porque estou sendo arguido em Direito Natural, 

e esta objeção só caba em Direito Criminal, se nao em 

D . "t E 1 . "' t· 146 1re1 o e es1as ico. 

Em outro cpisÓdio, Almeida Nogueira rclcm1.>ra um p':>uco do 

'estado de esp{rito' que pairava sobre o processo de ensino-aprendizagem. 

Em 1865, os quartanistas, descontentes com as preleções de direito co-

mercial do lente Antonio Carlos Ribeiro de An:irada Machado, deixaram 

sobre a cátedra um bilhete com o seguinte conselho: 

'Queremos aprender Direito e nada de bagaceiras. V. 

Excia. estude, para nos ensinar, e não venha aqui en 
. . 47 

che r hngu1ç a. ' 

Prudente de Morais, quintanista em 1863, em sua correspon-

dência com seu irmão Manuel de Morais Barros, frequentemente ponti-

lhava jufzos da seguinte espécie: 

'Se dependesse de m:n1 ·~ncurtar o resto do ano - já 

estava ele acabàdo e eu livre do Furtado e do c{nico, 

massante e amolador Ramalho, e do obsceno e repus_ 

nante Antonio Carlos. - Mas qual este supl{cio ainda 
48 

durará alguns meses.' 

Na Memória Histórica de 1856, o conselheiro Ribas, um dos 

mais afa1nados lentes da Academia, cm ~inguagcm p':>mp?sa, referia-

se à missão do professor como sendo a um só temp'J sacerdócio e ma-

gistratura porque aliava a transmissão da santa idéia do direito ao ato 
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de julgar a capacidade daqueles que se destinavam a funções p{iblicas. 

Entretanto, o próprio Ribas não se obstinou em externar certo :ie salento 

acre para com a importância que se conferia às atividades pedagóiicas. 

Assim, acreditava que: 

'Um:i verdadeira e mais ampla publicidade, há de inva-

dir os recintos da Faculdade; em que a palavra do pro

fessor há de ecoar fora deles, com·'.) a razão, indepen

dente e soberana, como a ciência; em que o fruto de 

suas vigflias há de ser colhido, não somente pelos pou

cos adeptos, que hoje constituem o seu obrigado auditó

rio, como também p'Jr essa multidão de inteligências, 

claras, simpáticas e ávidas de instrução, que hoje são 

arredadas, para longe de nós, por sua posição e mis

teres sociais; em que o pensam·ento cientffico há de ser 

posto em contato com ·'.) pensamento popular, para robu~ 

- 1 ·" 1 . d . ·1· - ,49 
tece- o, e guia- o nas vias a c1v1 izaçao. 

A p•opÓsito, na imprensa acadêmica, fazem-se poucas referên 

cias ao ensino de direito, e estas referências, quando existentes, apenas 

comportam vagas indicações sobre o conteÚ:lo programático de algumas 

cadeiras ministradas durante o curso. Deste m::>do, vez ou outra, sabe-

se que: 

'O Sr. Conselheiro Ramalho tem-se ocupado em sua aula 

de prática com os seguintes p-::>ntos: jufzo, juiz, assessor, 

autor, réu e escrivão. 1 ... 1 Em Direito Civil tem ::::onti-

nuado o Sr. Ribas as preleções sobre - tutelas - terminan 

do até as escusas e privilégios. 1 ... 1 O Sr. Dr. An:irade 

tem •?xplicado classificação dos Direitos, div' são de pe s

soas; 1 ••. 1 O Sr. Dr. Conselheiro Brotero tem explicado 
. - 50 

elem•?ntos de legislaçao· natural. ' 
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Em contrapartida, os institutos e associações ~acadêmicos pr~ 

liferavam com o intuito de fazer frente ao 'insucesso' das salas de aula. 

Na s essão n1agna de c n c erran1cnto das atividades anuais do ~~tit~1to Ac :1-

dêmico Paulistano, aos 20 de outubro de 1859, Josb Tell Ferrão apre-

sentou, para discussão, a seguinte proposta: 

'reconhecendo que · a criação de uma sociedade puram·en

te acadêmica, com fins especiais e limitados às matérias 

do curso jurfdico, desenvolvidos de maneira conveniente

m ente cstab2lcci<los, seria um p"J<leroso agente na aquisi

ção das teorias necessárias, e um m1~io de suma utilidade 

a empregar-se para facilitar e melhor desenvolver os co

nhecimentos das ciências sociais e jur{dicas: houve .:_Jor 

bzm delibzrar que uma proposta no sentido da criação de 

uma tal sociedade vos fosse hoje apresentada; para que 

sendo por vós atendida na consideração ciuc merece, deli-
5 l 

bzreis, corno interessados, segundo melhor vos parecer. ' 

E1nb::>ra as fontes históricas disponivcis somente permitam um 

conhecim ·~nto superficial da dinâmica e das práticas institucionais verifi-

caclas cm seus interiores, as informações disponfveis sugerem que esses 

ini;titutos e associações supriram a vagui<lão do ensino jurfdico nas salas 

de aula. Sob a forma de debates, livres dos requisitos avaliatÓrios im-

postos pelas normas regulamentares, houve muita peroração, ao que p~ 

rece, a propósito de matéria constitucional além de outros temas afetos 

ao universo das ciências jur{dicas, não estando ausentes as discussões a 

respeito de questões morais: 

'CLUB ACAD!:MICO - Sessão de 27 de abril, presidê11-

cia do Sr. E.L. da Veiga. Estiveram presentes 31 só-
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cios. Continuou a discussão adiada sobre a seguinte 

questão: O decreto de 30 de dc7.em1.>ro feriu a Cons 

tituição do Império ? Falaram os srs. Tavares Bas 

tos, Epaminondas, Herculano, Pereira, Carlos 

Ottoni, Diogo Vasconcelos e C. Borges. Ficou en

cerrada a discussão. A tese em discussão na próxi

ma sessão é a seguinte: o liberto pode ser recondu-

ºd tº . . t"d- ?•
52 

zt o ao ca ive1ro por ingra i ao . 

No mesmo sentido, emh::>ra exfguas as p~ginas dedicadas à ex-

posição e ao exam·~ de princfpios estritamente jurfdicos, um estudo pa-

ciente do publicismo polftico nele encontrará, com certeza, doutrinas 

jusnaturalistas informando o debate sobre questões de direito público, 

como sejam as relações entre poderes, problemas relativos à legitimi--

' - , -dade e legalidade, e a representaçao pohtica. Do m·~sm·::> mo-:lo, nao se-

rá de todo estranho identificar os pressupostos básicos do individualis-

mo possessivo em matéria de economia p(>lftica ou de direito comercial, 

de sorte que se ensaiava transfigurar um p~queno artigo em .::rÔnica ju-

diciária, fonte segura de jurisprudência, como se vê a seguir: 

'A m1ilher que se casa com um m•:?nor de 18 anos pode, 

em alguma hipótese, exercer a função de com•~rciante? 

1 ••. ! •Enquanto a mulher se acha debaixo da influência 

do p-:>der marital, qualquer que· seja a sua extensão, in

contestavelmente carece de autorização de seu marido 

para exercer a profissão de com·:!rciante. 

É esta a doutrina que pode ser sustentada em ~rente do 

código. E o legislador não procedeu mal, porque as re 

lações mercantis colocam o indivfduo que as exerce 

em uma posição que pode ser origem de com:i:>~icaçõ~s. 

O fato de se exigir autorização do marido tem também 
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uma imp-:>rtância moral, que não deve ser perdida de 

vista, e que concorre muito para a sustentação da 

doutrina que temos adotado. ' 
53 

Seja lá o que for - indiferenças quanto ao conteúdo doutriná-

rio, crfticas contra o comp:>rtam·~nto do corpo docente, enfadonhas lem-

branças dos bancos escolares, perplexidades diante da apatia que paira-

va sobre as atividades pedagógicas, ou mesmo :> silêncio que serve de i~ 

vÓlucro ao cotidiano da sala de aula - não parecem explfcitas as relações 

entre as preleções doutorais e a formação profissional do bacharel. Ao 

contrário, a pensar na quantidade de problema.s que pesavam sobre o en-

sino jurfdico, não resulta est~anha a reprovação que se fazia à estrutura 

curricular e sequer destitufdas de fundamento as pequenas menções que 

as m•?mÓrias e depoimentos sobre a vida acadêmica revelam a. respeito 

do processo de transmissão de conhecimento e de doutrinas jur{dicas. 

-oOo-

Assim, desde seu infcio, o curso jurfdico paulista conheceu 

uma quantidade não pouco desprezfvel de problemas. Organizado nos fins 

da década de ZO, com '.>ase nos estatutos formulados por José Luis Carva . -
lho e Melo, Visconde de Cachoeira- os quais dispunham c;obre o conte~ 

do programático de cada disciplina, sobre os livros e manuais recomen-

dados em todas as cadeiras, sobre a divisão entre parte te Ó rica e parte 

prática no ensino do.direito, sobre a realização de~ e de exam-?s, so 

bre a aferição de presença, sobre os critérios e graus de aprovação 

('totalmente aprovado' ou 'simplesmente aprovado'), bam a.ssim sobre 
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atribuições, honras e prerrogativas do corpo docente - , destacava-se, 

entre suas dificuldades mais salientes , a pequena assiduidade dos pro-

fessores. 

Por m::>tivos os mais variados, mui_ tos lentes ausentavam-se 

de suas cadeiras, o que ocasionava, como situações tfpicas: ou a cadcfra 

permanecia meses a fio sem professor que a ministrasse, ou era regida 

p':>r lente substituto, ou, ainda, - .e frequentemente assim se verificava -

por lentes de outras disciplinas. A tftulo de ilustração, vale lembrar 

que a cadeira de direito civil foi ministrada, durante todo o ano de 1834, 

p~lo lente substituto Ferreira Batista, p?is seu titular, Veiga Cabral, 

t d 1. 54 E 1 t" . Mº . d se encon rava em gozo e icença. m seu re a or10 ao in1stro o 

Império, Nicolau Pereira de Campos Vergueiro, nomeado diretor da Aca 

demia, em 1837, informava: 

'As muitas faltas de aula, tanto dos lentes com:> dos es-

tudantes, m·~ fazem suspeitar pouco fervor dos estudos. 

As faltas de cada um dos lentes elevaram-se de 4 a 34, 

sem contar as licenças de três m·~ses do Dr. Brotero, 

e de dois ao dr. Cabral, concedidas pela Secretaria de 

Estado. e de seis dias Úteis ao dr. Carneiro de c amp')S. 

- 55 concedida pela Congregaçao. ' 

A situação não se alterou substancialmente nos anos seguintes. 

Em sua Memória Histórica dos Acontecimentos Notáveis da Faculdade 

de Direito de S. Paulo durante o ano de 1864, Manuel Antonio Duarte de 

Azevedo, lente de direito romano, relatava: 

'Por esta designação se demonstra que· vários Lentes Ca 

tedráticos não se achavam ao serviço da Faculdade, n~ 

temp') em que ela devia começar os seus trabalhos ordi-
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nát"ios. Com efeito, tinha então assento nos Conselhos 

da Coroa, como Ministro do Império, o Sr. Co:riselhei_ 

ro Dr. José B~nifácio; presidia a Provfncia do Rio de 

Janeiro o Conselheiro Dr. Crispiniano; ocupava em

prego de administração na Corte o Sr. Conselheiro 

Dr. Pedreira; e faziam parte da Câmara os Srs. Dep~ 

tados os Srs. Drs. Carrão .e Martim Francisco. 

Dos substitutos tam~ém quase todos deixaram ::le fu.i

cionar na Faculdade do dia 15 de Março, época legal 

da abertura das aulas. O autor desta m·~mÓria, e os 

Srs. Drs. Antonio Carlos, João Teodoro e Ferreira 

França, estavam ·':Om assento na Assembléia Provin

cial; de m::>do que só ocorreram aos trabalhos do ma-
. , . 

g1steno, uns deles no fim de Abril, e outros no come-

ço do mês de M.3.io, tendo até então ficado desertas, 

f l d L . d . ,56 por a ta e entes, as respectivas ca eiras. 

Aliás, em 1865, o próprio Duarte de Azevedo requereu licen-

ça de quinze dias para tratamento de saúde, conform·~ offcio com .. mican-

do a solicitação, expedido pelo diretor Vicente Pires da Mota e dirigido 

ao president~ da provfocia João da Silva Carrão, este também lente da A-

57 
cademia. Em 1872, outro offcio comunicava a licença de Leôncio de 

C h 58 . -
arval o. A situaçao pareceu transformar-se em rotina: em 1880, li-

cenciou-se Sá e Benevides, licença renovada no ano seguinte; 
59 

em 1882, 

1. · L . d M 60 - . 61 62 icenc1aram-se e1te e Jraes , Leonc10 de Carvalho , Furtado ; 

1 883 V . . d C lh 63 p . M . 64 em , ie1ra e arva o , e reira onte1ro e, novam•?nte, Lei-

65 
te de M·?raes. 

À restrita assiduidade do corpo docente acrescia o desinteres-

se, vezes até manifesto. Spencer V ampré relata passagem cômica, a 
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propósito de Veiga Cabral, cujas aulas invariavelmente assim finalizava: 

'Com•:> se ve, a doutrina ·é muito clara; passemos 

adiante'. 1 ••. 1 'Esta matéria se presta a grande 

desenvolvimento; mas explanei-a ex-professo o 

ano passado; portanto, para que voltar a um as-

·' 66 sunto Jª por mim esgotado ? ' 

Nem m1~s1no p~rsonalidade tão misteriosa com:> a de J{°ilio 

Frank pareceu ter escapado desse habitual desinteresse que grassava so-

bre o ensino de direito, e que atingia o curso anexo. Na advertência intro 

dutÓria à sua História Universal manifestou-se: 

'Para que os meus disc{pulos bem se penetrassem 

'.la idéia que devem formar da História Universal -

o que é sumam0?nte importante para seus futuros e~ 

tudos - quis compor um discurso, uma introdução, 

que pudesse facilitar-lhes a justa avaliação do obje

to do seu estudo; p'lrém lem':>rei-m? que um ?xcele~ 

te existia feito por Schiller na ocasião da abertura 

da aula de História da Universidade de lena. Para que 

havia eu de recopilar e com'.) que conceb~r a tem•?rá

ria idéia de produzir uma dissertação m 0?lhor do que 

aquela, que partiu de um gênio superior, reconhec:! 

do como) tal entre todos os povos cultos, ·por aquele 

que soube atear o fogo do entusiasmo <e da generosi

dade ainda cm corações frios e egoístas ? 167 

Ademais, eram .frequentes os atritos entre lentes e o diretor, 

entre este e os estudantes, entre os estudantes e as autoridades policiais. 

. . . 68 
Almeida Nogueira relata conflitos entre Brotero e Toled'> Rendon. Ve-

nâncio Filho refere-se a incidentes verificados entre Veiga Cabral e 

Brotero. 
69 

Morse descreve conflitos, originados por problemas de indis 
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ciplina, entre estudantes, de um lado, e o diretor e autoridades poli-

70 
ciais, de outro lado. A tudo isto, recaia sobre o curso jurfdico a re -

putação da má qualidade do ensino, do desleixo dos professores - sobr~ 

tudo quanto a aprovações im·:!recidas - e da indiferença dos estudantes, 

os quais se prestavam a toda sorte de abusos e de escândalos, fatores 

que teriam forçado, logo nos primeiros anos da Academia, o Ministro do 

Império Lino Coutinho a expedir o Aviso, de 05 de agosto de 1831, recl~ 

mando enérgico zelo quer por parte do corpo docente, quer por p~rte do 

corpo discente. 

Nos prim·úros anJs do curso jurfdico paulista, os conflitos 

gravitavam ao redor de questiúnculas, quase sempre pessoais e carreg~ 

das de forte conteúdo emocional. Afinal, numa sociedade em que eram 

frágeis as fronteiras entre o pÚblico e o privado, cm que se vivia 'm1111 

- - 71 -m;1ndo eminentemente feito :ie pessoas e nao de abstraçoes' , nao p~r~ 

ce fora de propósito que as disputas pessoais de poder entre corpo dire-

tivo, corpo docente e corpo discente, no interior da Academia de Direi-

to, se concentrassem em torno da apropriação de prestfgio, e as acusa-

<.: ÕcH adquiri sscm um cunho pessoal, dirigindo-se notadam~nte contra de 

feitos m ·Jrais dos contentores. Em suas reminiscências acadêmicas, 

Almeida Nogueira registra minuciosam•?nte as turras entre Brotero, pr_! 

meiro professor de direito nomeado no Brasil e T.oledo Rendon, primei_ 

ro diretor. Em 11ffcio datado de 28 de fevereiro de 1828 - antes m·~sn10 

da instalação e inauguração do curso jurf<lico -- Toledo H endon pedia 

den1issão de seu cargo, alegando: 

'Por fim, Exm-:>. Sl"., em :onclusão de tudo um :los 
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d:::>is (eu e Brotero) é criminoso; um dos dois deve dei

xar o lugar, que é a menor pena. Eu quero ser o réu. 

Para o que, levo submissamente ao conhecim·~nto de 

V. Exa. que m·~ fará um grande favor de fazer subir 

à augusta presença de S. Majestade, o Imp-;:rador, 

que eu, ( ... ) não me acho com.forças de poder atu

rar e sofrer a um h'::nnem que, se não é mais alguma 

coisa, é decerto um louco, capaz de atacar m.::>inhos; 

e que, portanto, em prêmio dos m·~us serviços, m·~ 

conceda a demissão de diretor, para viver em p::tz 
72 

os poucos dias que m·~ restam.' 

Brotero também não se sirnp3.tizava com Veiga Cabral. Tanto 

assim, que durante visita do Imperador Pedro II à Academia, sugeriu 

que se assistisse a uma preleção de Veiga Cabral, com o firme propósito 

de desmoralizá-lo e desautorizá-lo com•') lente. Ciente das intrigantes in-

tenções de Brotero, Veiga Cabral ofereceu brilhante preleção de dirc .ito 

civil, que teria deixado vivas impressões no cspfrito de Pedro II. M.11 

safdo o imperador da sala de aula, e após ouvir elogios, Veiga Cabral re-

tornou a seu costum·~iro estilo pedagógico, justificando: 

'Mas, por que incomo.dar-m·~ com .:ongas e desouvidas 

explicações ? Se cu me fatigasse a explicar todo o as

sunto, os senhores não teriam que estudar; bastaria 

O"..lvir e sairiam :ias aulas com as lições sabidas. Isto 

não quero eu. Estudem, esforcem-se, queimem as 

{. b . ,73 pestanas como eu iz, para sa ~r quanto eu -: e1. 

No entanto, à m1"?dida em que as transformações sociais prom•J-

viam diversificações nos padrões de cornpntam·~nto urbano e solidifica-

vam a presença da Academia de Direito no cenário polftico-cultural de 
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" . São Paulo, o teor dos conflitos entre o propno corpo docente sofreu sig-

nificativa alteração de sentido. Os atritos politizaram-se. Em ::.ugar de 

acusações pessoais, as lutas passaram a se situar no terreno das alian-

ças e dos desacordos p0lfticos. Os conflitos, pouco a pouco, adquiriram 

·:unho polftico-partidário acentuado. Não raro os confrontos entre lentes se 

associavam à defesa de liberdades pºÚblicas. Aproximando-se a década de 

1 870, tromceram ·~m seu bojo as marcas do abolicionism•:> ~ do republica-

nismo. 

Aderna.is, conflitos entre o corpo docente e o corpo discente, 

p'Jr sua vez, revelam ·:> quanto os controles burocráticos sobre o proces-

so de ensino-aprendizagem eram frágeis. Em'::>ora formalmente existen:-

tes, as regras que fixavam aspectos administrativos do curso - matri-

culas, atos, apontam·~nto de faltas, rituais de avaliação, direitos, vant~ 

gens e prerrogativas, preenchimento d.e vagas etc. -- não ap'3nas acirr~ 

vam as tensões nas relações sociais, no interior da Academia, como ta~ 

bém relegavam a instrução pÚblica a um estado de marasmo permanente. 

Nos Estatutos de 1831 - que guardam inúmeras semelhanças com aque-

les elab0rados pelo Visconde de Cachoeira - omitia-se quanto às condi-

ções exigidas para fixar um corpo docente estável e produtor de conheci_ 

mentos. A reforma Couto Ferraz ( 1854) pretendeu superar tal limitação 

ao reforçar a divisão de trabalho entre diretor, congregação e lentes e, 

74 
sobretudo, ao :leterminar regras para residência dos professores. 

Questões de administração escolar mais vulneráveis diziam 

respeito ao controle de frequência e aos proccdi1wmtos avaliatÓrios. P~ 

los Estatutos provisórios de 1828, contfnuos apontariam as faltas, cujo 



-191-

registro seria cotejado com ·:> registro dos lentes. Quinze faltas injustifi 

cadas, ou quarenta, m~smo justificadas, acarretavam a perda do ano. 

Nos Estatutos de 1831, nada foi estipulado que contrariasse esta rotina. 

No entanto, a ·conferir crédito aos cronistas e memorialistas da vida aca-

dêmica paulista, a pequena assiduidade do corpo discente caminhava,par 

a p a r, à do corpo docente. Além do mais, a burla à rotina de aferição da 

presença constituía-se ousadia estudantil que atribuía a seu autor jÚbilo. 

Frequentemente, o estudante assinava o livro do bedel, respondia à cha-

ma.da em sala de aula e, de imediato, se retirava à prim·~ira distração 

do professor. Não era incomum o suborno ao bedel que se encarregava 

de 'dirimi r' dúvidas de registro junto ao próprio professor, a favor deste 

ou daquele estudante. A reforma Couto Ferraz ( 1854) tornou ainda mais 

rigorosos os controles sobre a frequência dos estudantes, com·:> m·~dida ca1!. 

telar para assegurar um mfnim•) :ie confiabilidade à estrutura pedagógica 

do curso jurfdico. Entretanto, os atritos em torno da aferição da presen-

ça p e rs istiam, com·:> também a pequena assiduidade do corpo discente. Pa 

radoxalmentc, a situação agravou-se com a instituição do ensino livre, 

pela reforma Leôncio de Carvalho ( 1879), que determinou a abolição da fr~ 

quência obrigatória às aulas, sendo por isso mesm·::> ::>bjeto de incomensurá 

veis censuras. 

, .. - , 
Mas, sem duvida, o ponto nodal das tcnsoes intrinsccas ao pro-

cesso de ensino-aprendizagem residiu sen1prc nas avaliações, p?rquc a 

elas se creditavam o equilfbrio nas relações sociais entre docentes e clis-

cerites. Nos Estatutos do Visconde de Cachoeira, estipularam-se sabati -

n::t.s e, ao final de cada mês, provas em que os estudantes realizavam ;.i ma 
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dissertação, por escrito, em lfngua portuguesa, nas quais se procurava 

avaliar tanto o progresso nos conhecirn·~ntos adquiridos, quanto oferecer 

, - 75 
ao lente subs1dios para seu julgamento e decisao. Ao final do ano leti-

vo, a congregaçao de lentes reunia-se para elaborar a lista dos estudan-

tcs que, tendo obtido a frequência mfnima. obrigatória, poderiam ingres-

sar nos atos (exames), assim .-:om·') sortear o ponto, com vinte e quatro 

horas de antecedência para os estudantes do primeiro ao q_uarto anos, e 

com quarenta e oito horas de antecedência para os estudantes do quinto 

ano. Os atos eram realizados sob orientação de dois examinadores, ca-

da qual arguindo por m·~ia hora sobre as mat~rias prelecionadas du1·antc 

o ano letivo. Apenas, no quinto ano, a banca examinadora constituía-se 

de três lentes, um dos quais na qualidade de presidente. Os Estatutos co~ 

feriam atenção especial ao quinto ano, sob o argumento de que se deveria 

cuidar rigorosam·ente da habilitação daqueles que estavam sendo prepara-

76 
dos para os ma.is imp'Jrtantes empregos do Estado. Conclufdos os a-

tos, comparecia à sala o secretário da Faculdade, portando o livro desti-

nado ao registro dos resultados. Em sigilo, a congregação votava 'A' 

(aprovação) ou 'R' (Reprovação). Eram .-:onsiderados totalmente reprova-

dos aqueles que merecessem 'RR' , e simplesm·~nte aprovados aqueles 

que obtivessem apenas um 'R '· 
77 

Esta rotina avalial~ria, ratificada cm suas linhas gerais pelo~ 

-Estatutos de 1831 - .exceçao feita a pequenos detalhes e notadam·~nte qua!!._ 

to ao caráter p{iblico dos atos, omitidos nos Estatutos de 1828 - foi obj~ 

to de toda sorte de crfticas e fonte permanente de conflitos entre os cor-

pos docente e discente. Os lentes eram :"requcntcm·~nte acusados de ex-
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trema indulgência na avaliação, tanto assim que, já em 1833, o Minisfro 

do Império Camp·:>S Vergue iro, futuro diretor, reprovava seriamente tais 

ocorrências e lastimava que elas contribuíssem Pª!ª tornar menos valio-

sos os diplomas obtidos, e confundir eméritos cidadãos com ociosos que 

78 
aspiravam im·~recidam·ente a tftulos. Em 1851, entrou nos debates <B. 

Assembléia Geral Legislativa projeto de reforma dos cursos jurfdicos e 

médico, de que resultou a edição do decreto n? 608, de 16 de agosto de 

1851, autorizando o governo a conferir novos estatutos a esses cursos 

superiores. Nos debates, sobressaiu-se Zacarias GÓis de Vasconcelos, 

p3.rlam·~ntar e professor de Olinda, que, em seu diagnóstico minucioso, 

aponta uma série de deficiências nos cursos jurfdicos do Império e apre -

senta soluções, entre as quais recom·~ndava: 

'cumpram-se os programas conscienciosamente; haja 

maior assiduidade às aulas, e algum rigor nos exam•'!S, 

e verem::>s, desde logo, frutificar o ensino jurfdico, 

· · - , .d 79 pois nao falta a moei ade sede de saber, nem talento.' 

Se as autoridades públicas queixavam-se, com relativa frequê~ 

eia, da indulgência nos exam0es e nas avaliações, m::>tivo de estupor e de 

incisivas declarações em favor do enrijccim~nto nos processos avaliatÓ-

rios, nao era esta a opinião dos estudantes que reclamavam do alvedrio 

dos lentes, nos julgamentos dos atos finais. A obtenção de um 'RR 1 era se 

guro estimulo à mobilização do corpo discente que, solidário à causa de~ 

te ou daquele estudante, promovia manifestações pÚblicas de repúdio ao 

corpo docente. Os principais cronistas da Academia de São Paulo relatam 

incidentes entre alunos e professores, em que os primeiros am·~açavam 
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agredir fisicam~nte os segundos, caso não obtivessem aprovação. 

A reforma do ensino livre, sancionada pelo decreto n<? 7. 24 7, 

de 19 de abril de 1879, veio acentuar ainda mais estas contradiçqes, na 

medida em que propunha maior rigor nos exames, porém deixava sob a 

responsabilidade e consciência m:>ral dos lentes o cumprimento deste ob

jetivo, sem ·~stipular quaisquer medidas ou regras normativas que permi_ 

tis sem alcançar tal finalidade. Duas décadas atrás, a proposta de instit~ 

cionalização elo ensino livre já conquistara cspfritos reconheciclam·~nte ~ 

b~rais, como o de Martim Francisco que o defendera em sua Memória 

Histórica do ano de 1857. 
8° Cerca de quinze anos mais tarde, a propos-

ta foi encampada por LeÔncio de Carvalho, lente da Academia de São Pa~ 

lo. Em 1878, quando Ministro do Império do gabinete liberal Sinimbu, 

Leôncio de Carvalho levantou a bandeira do ensino livre, conseguindo, 

após marchas e contra-marchas, a sua instituição pelo decreto mencion~ 

do. Influenciada pelo liberalismo cientificista, parcela da intelectualida-

de brasileira - com·:> que para enfrentar a rapidez e eficácia com que as 

novas idéias positivistas conquistavam a mocidade acadêmica - envere

dou-se, quase cegarn·ente, pela defesa da lib3rdade de ensino, sem qual

quer limitação. Acreditava-se, àquela época, que o poder de concorrên

cia se encarregaria de promover a seleção 'natural' dos bacharéis, pos -

sibilitando a sobrevivência somente aos mais aptos e melhores. Acomp:1.

nhando atentamente o que se passava naquelas sociedades onde o avanço cio 

capitalismo colocava na ordem do dia o debate público a respeito das lib~· 

dades e do direito de conduzir-se segundo os interesses particulares, PªE. 

cela da ilustração brasileira, simpatizante das 'virtudes' da agenda liberal, 
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!lao se obstinou a crer que a liberdade de ensinar superaria os Óbices e-

xistentes. Constituiu-se, assim, a grande panacéia à qual se atribuia o 

. . 
m~rito .de extinguir do panorama acadêmico brasileiro os males que gras-

savam sobre o ensino jur{dico. 

Vale a pena sublinhar alguns argumentos utilizados por Leôncio 

de Carvalho, que revelam não somente o quanto o liberalism-:> cientifici_! 

ta havia impregnado o estado de espfrito dominante entre alguns intelec-

tua is, como também o modo pelo qual se visl\unbrava a pr~tica de princ.:J 

pios liberais aplicados ao processo educativo. Em seu relatório de Minis 

tro do Império (1878), assim defendeu o ensino livre: 

'Que possam ~nsinar, todos aqueles que, para isso, 

se julgarem habilitados, sem dependência, de pro

vas oficiais de capacidade, ou prévia autorização ; 

que a cada professor seja permitido expor livrem~ 

te suas idéias, e ensinar as doutrinas, que repute 

verdadeiras, pelo método que melhor entender : 
,. 

so 

assim, com os fortes estfmulos que a concorrência 

desperta, abrindo-se uma carreira franca a todos 

os talentos e aptidões, a ciência será cultivada com 

ardor e dedicação, as suas conquistas aum·~ntadas 

e regularizadas, e, pela multiplicação ~os e stabel~ 

cimentos de ensino, a instrução se propagará a to

das as camadas da sociedade, podendo cada indivf

duo adquirir a porção, que lhe é necessária, e se 

coadune com os seus interesses, sua vocação e co~ 

dição social, e recebê-la dos professores,que qui-
81 

ser , e mais confiança lhe inspirem ... ' 

Como se vê, seus atgum•?ntos repousam no pilar-mestre do 

pensam·~nto libaral : natureza, razão e indivfduo. Como uma. das mais ex-
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pressivas personalidades do partido Liberal, no final da década de 1870, 

Leôncio de Carvalho acreditava que somente se consolidaria o progresso 

do ensino - e nisto residia a esperança de uma Academia de Direito vi-

gorosa --, caso os indivÍduos fossem !Il•:>vidos exclusivamente pelas suas 

tendências naturais, independentes de quaisquer controles coativos por 

parte do Estado, e que o espfrito estivesse livre de quaisquer limitações. 

É evidente que todo este arrazoado sustenta-se em um Único pressupos-

to: a noção de responsabilidade, funda1no:mto racional de um sistema de 

ensino que preconizava: 

'Nada de lições, nada de sabatinas e consequentemente 

de notas: a Única prova de habilitação seja o exam.~ pú

blico, em·que o jufzo do lente sobre o mérito do estu

dante se forma sem prevenção favorável ou contrária 

em que, portanto, a argutn3ntação seja igual e não va-
- 82 rie conform·~ a reconhecida inteligencia do estudante.' 

A inst~tuição do ensino livre resultou em efeitos profundamen-

te contrários ao preconizado pelo seu idealizador. Prim·3iramente, por-

que supunha uma quase absoluta identidade de interesses entre os agen-

tes envolvidos no processo educativo, de que resultaria harmonia, desco-

nhecendo-se os conflitos inerentes às relações sociais no interior da ins-

tituição, cuja gênese se repo.rtava à posição desigual que estes agentes 

ocupavam no processo educativo. Em aegundo lugar, supunha-se, tam-

bém, que, se a reforma do ensino livre havia sido coroada de êxito nos 

Estados Unidos, na Inglaterra, na França e na Alemanha, não havia rn:>-

tivos por que duvidar de seu idêntico êxito no Brasil. Não apenas se fazia 

vistas grossas às contundentes diferenças de organiza_ção e de desenvolvi 
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menta econômico-social entre aquelas sociedades e a sociedade brasilei-

ra, como também se acreditava que a prática dos prindpios liberais op~ 

rava do mesmo modo, independentem~nte das determinações históricas 

existentes. Afinal, liberdade era um princfpio tão universal que pouco ou 

nada importava os fundam•:!ntos históricos . e sociais que orientavam a 

sua prática em situações concretas. Como bem lembrou Alm•:!ida Júnior, 

em sua sfntese a propósito do liberalismo no século XIX, se na França 

liberdade de ensinar significava ausência de intervenção do Estado; na I~ 

glaterra, intervenção da Igreja; na Alemanha, autonomia em relação ao 

Estado e, nos Estados Unidos, autonomia em relação à iniciativa priv~ 

da, no Brasil significava, antes de tudo, liberdade de frequência obrig~ 

, ' 83 
toria as aulas. 

De fato, sustentando-se em tão frágil noção de responsabili~ 

de individual, a reforma do ensino livre contribuiu ainda mais para debJ. 

litar a estrutura pedagógica do curso jurfdico. Não apenas permanece-

ram vivos os reclam·:>s contra as indulgências nos atos - não obstante 

a reforma pretendesse maior rigor nos exam·~s públicos -, com·:> tam-

bém a aplicação do decreto acabo.u por despovoar as academias. Dom·~~ 

m·:> mo1o, não contribuiu para democratizar o ensino, como igualm·~nte 

argum•:!ntava Leôncio de Carvalho em suas exposições de motivos, nem 

tampouco para exercer saudável seleção natural de habilitados. AclcnMi s, 

se a inexistência de controles era considerada antes um mérito do que 

um demérito, ela pouco fez para estimular a produção de conhecimentos 

cientfficos nas ciências juddicas e sociais, e sequer 'espancar por toda 

a pa.:rte as trevas da ignorância, derramando escolas, colégios, uni ver-
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si d ades, bibliotecas e tantos outros mananciais de ciência e instrução 

em que o pobre com a mesma facilidade que o rico vai beber os conheci-

mentas de que carece para melhor compTeensão de seus direitos e deve -

84 
res.' 

Joaquim Nabuco, em sessão no parlamento, a 15 de mai.o de 

1879, com·:> :iue vaticinando o futuro da reforma educativa, interpelava o 

Ministro do Im?ério, argum·~ntando que as medidas adotadas redundariam 

e m tremendo fiasco e até m·~smo perigo, não minorariam os dramas do 

ensino supeTior e resultariam :>u em especulação industrial, ou em pTo-

85 
pagancla de fanatism·:>s. No mesmo sentido, Hinckmar (João Thomaz 

de Melo Alves), _bacharelando de 1882, lam~ntava que a reforma houves-

se matado o espfrito de associação, confraternização e de união entre a 

·d d d~ · 86 
1noc1 a e aca em1ca. Nem mesmo a congregação da Faculdade de Di-

reito de São Paulo havia conferido inteiro apoio a LcÔncio de Carvalho. 

Na Memória Histórica de 1883, Vicente Mam·~de reprovava a reforma do 

ensino livre, indagando : 

'O que adianta pedir rigor nos exam·'.!S ? A nossa socie

dade não compnrta rigorc.: s! 187 

E, além do mais acrescentava: 

'Torna-se preci so desconhecer a natureza humana, 

ignorar a fndole de nossa sociedade, esquecer CO!!_l 

pletamente os nossos costum·?s, por de parte ave_! 

dade que é a benevolência dos nossos hábitos para 

assim talhar um regim·~ de ensino que produz maus 

alunos aos centos, e depois converte o lente em 

uma espécie de rei Herodes, de al!angc cm punho, 

para degolar os inocentes da ciêneia, fazendo, mui 
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tas vezes, violência sobre o próprio coração, arros

tando a malquerança e o Ódio que ficam para todos os 

dias da vida! 

'E com efeito ! Que conveniência de ordem pÚblica 

pode ser essa, que facilita aos alunos o direito de 

não comparecerem às aulas, a certeza de não darem 

conta de seus estudos durante o ano inteiro; que, por -

tanto, ele alguma forma, incita-os à vadiagem, torna

se cúmplice desse delito, na desÍdia escolástica, coo

pera numa fábrica de ignorantes, para, no fim do ano, 

os entregar com·? vftimas apropriadas ao rigor dos al

gozes, que os tem de imolar pela culpa ·que, se é de-
- '88 

les, é também do regim-e sob que vivem ? 

Sublinhando que a reforma. consagrava a liberdade de não apre~ 

àer ,em lugar da liberdade de ensino, Vicente Marn-~dc foi ainda mais fc-

roz em suas críticas ao afirmar que a indisciplina havia sido recrudesci 

da com -~ advento do decreto. 

Aliás, a indisciplina constitufa, seguramente, prática discen-

te que perturbava o processo de ensino-aprendizagem. Não sem razão, 

os Estatutos continh,;:.m longas perorações a propósito da polícia acadêmi-

ca. Assim, nos Estatutos de 1831, cuidou-se de imp':>r rigorosas regras 

de civilidade e cortesia às relações sociais, quer no interior da Academia, 

quer no ambiente exterior às salas de aula. Punia- se, com certa severi-

dade, casos de perturbação da ordem ou !1'1'~srno intcrrup~ão do silêncio 

necessário ao desemi)-enho eficaz das atividades didáticas. Estes E:slatu-

tos reprimiam comp0rtamentos considerados lesivos à ordem vigente no 

intram•uos acadêmico com penas que variavam, segundo a gravidade da 

falta cometida, desde a advertência até à decretação de pena de prisão 
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de um a três dias. Ademais, reincidência em faltas graves, punidas com 

penas de prisão por mais de três vezes no mesm·:> exerdcio letivo, im-

plicavam perda do ano e, caso repetidas no ano seguinte, acarretavam 

·::> in1pedimento de frequência ao curso jurfdico pelo prazo mfnimo') de três 

an:>s. Ao lente fa.cultava-se a prerrogativa de suspender as aulas sempre 

que considerasse inexistir condições disciplinares para suas preleções. 

A parede (ausência às aulas em dias letivos), muitas vezes simples rea-

ção ao estado de espirito que dominava o ambiente das salas de aula, era 

contemplada com a atribuição de dez faltas sem justa causa. 

No m·?smo sentido, como que acompanhando o clima de insu-

- , , 
bordinaçao popular que atravessou o pais sobretudo durante o periodo r~ 

gencial e inicio do II império, o decreto n<? 42, de 19 de agosto de 1837, 

procurou reforçar os controles sobre a indisciplina, estipulando que o e~ 

tudante que am·?açasse, com inj~rias ou violências, o diretor ou lentes 

não lhe seria permitido participar de atos, e sequer ser admitido à ma-

trÍcula, pelo perfodo de um a seis anos, a critério da Congregação. Ta~ 

pouco, a reforma Couto Ferraz ( l 854) ·tentou ser complacente para com a 

indisciplina. Não apenas conferiu maior rigor aos controles anteriorme.!! 

te existentes, como também buscou colocar sob seu abrigo um •.?lenco s!g 

nificativamente maior de comp':>rtamentos considerados verdadeiras pre-

varicações aos deveres e obrigações do corpo discente. Neste elenco, 

incluíram-se condutas tais com:> a recusa a se retirar da sala de aula 

quando determinado pelo lente, uso de palavras injuriosas, cometimento 

de rasuras ao edital do ediífcio da faculdade, prática de atos ofensivos à 

moral pública ou à religião do Estado, tentativas de agressão ou vias-de-

1424784
Caixa de texto
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fato ~ontra o corpo diretivo e docente da Academia. Do mesmo modo, a-

perfeiçoaram-se os mecanismos punitivos, inclusive com a extensão dos 

dias de pdsão, conform·~ a gravidade da falta ou, ainda, retenção do di-

ploma ou demora na colação de grau, quando se tratasse de aluno do Últi-

nE> ano. Tal sistemática de controle acabou, no seu aspecto geral, confi!_ 

mada pela reforma Liberato Barroso, institufda pelo decreto n<? 3. 454, 

de 26 de abril de 1865 que, no entanto, não chegou a entrar em vigor, t~ 

vez porque suas tendências se encontrassem a m·~io caminho entre as nor 

mas preconizadas p~los estatutos anteriores e as normas que anteviam a 

reforma do ensino livre, justam~nte numa. época que caminhava, muito 

mais, no sentido da polarização pol{tica do que da moderação e da prudê!!_ 

eia. Com a reforma idealizada por Leôncio de Carvalho ( 1879}, transfc-

riu-se toda a responsabilidade dos controles para os próprios agentes do 

processo educativo, sem quaisquer m~didas coativas provenientes da ins-

. . - 89 
tituiçao. 

No entanto, tais rigores legais pareciam i:er pouca eficácia ~n-

quanto dispositivo intimidativo. Desde a fundação dos cursos juddicos, 

queixavam-se as autoridades dirigentes da Academia de que a indisciplina 

turvava o aprendizado. Toledo Rendon, em •)fÍcio datado de 1 <? de setembro 

de 1831, assim se referia a ocorrências desta espécie: 

'Sem :n-?ter em linha de conta as cartas de patronato 

~ - -que dai vem e que sempre houveram ·~ bao de haver, 

desculpo dos lentes em uma coisa, e é o estado de i~ 

subordinação em que se acham os estudantes atacan

do aos lentes nas folhas periódicas. Nem todos tem 

am caráter de sofrer isto e cumprir rigidam·~nte o 



90 
o seu dever. ' 

-ZOZ-

Morse relata incidentes entre os estudantes, o presidente da 

provfncia e a pol'-::ia, a respeito do modo pelo qual constitufa hábito, en

tre os acadêmicos, zombar das tradições e das autoridades da cidade, 

por volta de 1840, por motivos muitas vezes até comezinhos. Tais rela

tos, dotados de notável sabor pitoresco, revelam t> quanto a ausência de 

uma sólida estrutura curricular, de um eficiente sistema de aprendiza

gem e de um relacionamento social, antes de tudo, orientado por prind

pios de imp~ssoalidade e objetividade influenciaram a. formação polftico

cultural dos bacharéis. 
91 

InÚme.ros outros relatos podem ser encontrados em Almeida 

Nogueira, Spencer Vampré e Alberto Venâncio Filho. Vale destacar que, 

ao se aproximar o Último quartel do século passado, a indisciplina se de_! 

pojoú de seu caráter nitidam-!.nte_ pes~oal e adquiriu sentido pol{tico. Ilus

trativos são os fatos verificados por ocasião da promulgação do decreto 

n«? 4. 806, de ZZ de outubro de 1871 , o qual regulamentava a forma como 

deviam proceder-se aos exames nas Academias de Direito. Com•:> a Con

gregação de São Paulo decidiu acatar as normas contidas no decreto, ape

sar dos votos contrários de Martim Francisco e de Leôncio de Carvalho 

- normas que estipulavam exame oral vago, desvalorização da prova es

crita, abolição do sistema tradicional de sorteio do ponto com Z4 hs. de 

antecedência - , os estudantes invadiram as salas, depredaram cartei

ras, m·~sas e cadeiras cujos 'despojos 1 foram atirados, pela janela, no p~ 

tio da Academia. Reações estudantis espraiaram-se pela imprensa acadê

mica, acusando a subserviência dos professores, o que acirrou as ten-
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sões entre corpo discente e corpo docente, a p-:>nto da Congregação am·~~ 

çar punir a esm-:> :>s suspeitos. Diante da am~aça, cento e sessenta e oi-

to estudantes subs c reveram a declaração seguinte: 

'Declaram::>s que a Congregação visto procurar algumas 

vftimas em que possa cevar a fÚria provocada pelo exe;: 

cfcio consciente de nossos direitos nos há de encontrar 

completam·~nte unidos. 

'NÓs, abaixo-assinados, nos denunciam·.Js como cab~ças 

da m.mifestação enérgica e independente do dia 28. 

'Se algum processo, quer acadêmico, quer geral, se ti

ver de instaurar, nós todos havem.Js de ser considc ra-

dos réus. 

'Os acadêmicos de S. Paulo, formando um :;Ó corpo, se 

embaterão com todas as forças contra o servilismo e 
- 92 a prepotcncia. ' 

Houve manifestações de solidariedade na Corte, bem como foi 

organizada comissão, sob a presidência de Joaquim Murtinho, para defe!!_ 

der 'os interesses de todos os estudantes do Brasil'. As repercussões na 

Corte não foram, contudo, favoráveis já que se determinou aos diretores 

de faculdades (Corte, Recife, São Paulo) a aplicação de penalidades. Em 

São Paulo, foram punidos Carlos de Carvalho, Luiz Rczam.'\t, R ih;•i ro 

da Luz, Ferreira de Castilho, Fernando Luiz OzÓrio, João José Ludovi-

ce , Leopoldo Duque Estrada e Lúcio de Mendonça. No m .::>m•!nto de apli-

car a penalidade, a Congregação dividiu-se e inclusive o Prof. Dias da 

Cruz não vascilou em defender os alunos, pela imprensa. Aberto inquéri-

to na Justiça comum, inúmeras foram as manifestações nos jornais e nas 

ruas. Os estudantes acusados acabaram sendi'.> defendidos pelos maiores 
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nomes da propaganda republicana, entre os quais Saldanha Marinho, 

Franscisco Otaviano, Batista Pereira, Salvador de Mendonça, Pinto Jr. 

A revolução acadêmica encerrou-se com uma sÓlida demonstração do vi-

. 93 
gor em que já se encontrava a propaganda republicana. 

Prova de que a indisciplina tinha muito a haver com a qualida-

de do ensino oferecido pela Academia de Direito de São Paulo são as ob-

servações de Leôncio de Carvalho, em sua Memória Histórica de 1871, 

a favor do ensino livre: 

'0 antigo sistema, ainda hoje seguido em nossas aca~ 

mias, oferece gravfssimos inconvenientes, que só po

derão ser extirpados por m·~io de uma medida, que 

tanto tem de simples, quanto de efica:r.: - o ensino li-

vre. 

'Acabemos, inteiramente, nos cursos superiores, 

com :::> carunchoso regime de faltas, lições e sabatinas, 

regime de grande vantagem nos estabelecimentos de 

instrução primária e secundária, mas impróprio para 

Faculdades, cujas aulas são frequentadas por alunos, 

que já devem dispor de um espfrito culto, e, porco~ 

seguinte, saber discriminar o que mais convém aos 

seus interesses e aspirações. Querer compelir ao 

trabalho o estudante de uma Academia, por outros 

m-eios' que não . sejàm o exemplo do mestre' a profi-

ciência das lições, 

perfeita utopia. • 9
4 

,. 
e a severidade nos exa1n°:!s, e utna 

Não importa o viés com que Leôncio de Carvalho refletia sobre 

as condições materiais que presidiam, àquela época, a reprodução das r~ 

lações sociais no interior da Academia e que se objetivavam numa estrut~ 

tura curricular eivada de contradiçÕe s, notadam•'!nte por acirrar os confli 
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tos entre os agentes envolvidos no processo educativo e aprofundar a ci

são entre a representação do que se julgava ser o curso jurfdico, tal co

mo !!xprcsso nos diplomas legais, e a prática pedagógica verificada no 

interior das salas de aula. s~ja o que for, a indisciplina do corpo discen

te - severamente reprovada pelas autoridades acadêmicas e reprimida 

pelos lentes com relativa frequência - constitufa seguro indicador de 

que a insatisfação não era mera resposta de alguns estudantes inconforma 

dos, ou produto de algumas personalidades dotadas de natural espfrito 

inflamado e rebelde. Mais do que isto, a indisciplina se manifestava co

mo prática polftica de resistência. Não somente perturbou a rentabilida

de simbólica que se esperava obter da 'moderna' estrutura curricular i~l 

posta ao curso jurfdico - justamente numa sociedade em que marcados 

traços coloniais perpetuavam o passado dentro do presente - , como 

tamb~m revelava não residir no processo de ensino-aprendizagem o 'se

gredo' da formação profissional dos bacharéis. 

-oOo-

Sequer residiu na produção de conhecimentos este 'segredo'. De 

fato, o Estado patrimonial brasileiro não estimulou, nas Aqtdemias d~ 

São Paulo e de Olinda, a produção de uma doutrina jurfdico-polftica que 

lhe conferisse fundam·~ntos ideológicos e, assim, lhe assegurasse as ~ 

ses de sua legitimidade, apesar de se nutrir dos pressupostos lapidares 

do liberalismo polftico. Ademais, não cuidou também de promover um 

burocrático processo de seleção dos quadros docen.tes. As regras que nor 
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teavam a realização de concursos de admissão ou de titulação se orient~ 

vam, formalmente, por critérios intelectuais. Contudo, efetivamente, 

virtudes oratórias, prodigiosa capacidade de memorização, qualidades 

carismáticas. presença na vida p{°,.blica, atitudes morais prevaleciam 

nos julgamentos, sobre a capacidade intelectual do candidato ou sobre sua 

habilidade como docente. Se aqueles critérios, atuantes na prática, não 

deixaram de promover o aparecimento de excepcionais figuras que adquJ. 

riram prestfgio entre os docentes e os discentes, ou mesmo não impedi-

- am a emergência de uma elite polftica aparentemente coesa, nem por 

isto possibilitaram a formação de disdpulos ou de intelectuais capazes 

de produzir teorias sobr~ a sociedade .brasileira, com critérios próprios 

e independentes das influências sedutoras exercidas pelas doutrinas em 

voga no rnundo europeu. A tudo isto, cabe ressaltar que o Estado patri

monial brasileiro muito pouco se preocupou com o conteúdo doutrinário 

transmitido em sala de aula e tampouco exerceu pertinaz controle sobre 

a produção e a utilização de compêndios nas diversas cadeiras e discip~ 

nas, não obstante as tentativas e os ensaios efetuados nos primórdios 

dos cursos jurfdicos, Enfim, a ausência de espfrito cientffico e doutrin.§: 

rio marcou, decisivam·~nte, o processo de ensino-aprendizagem ::ia Aca

demia de Direito de São Paulo. 

A propósito desta questão, não poucos comentaristas e histo

riadores do ensino jurfdico no Império costumam apontar diferenças sig

nificativas entre as Academias de Direito de Recife e de São Paulo, arg~ 

mentando que a primeira proc,Iuziu doutrinadores vigorosos -- as insus

peitas presenças de Tobias Darrcto e de Silvio Homero na cultu1·a brasi-
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le ira apoiam este argumento - ao passo que a segunda não o produziu. 

A Academia de São Paulo teria propiciado,em contrapartida, uma safra 

também insuspeitável de ministros, conselheiros de Estado, deputados, 

senadores, presidentes de provfncia, jufzes de notoriedade nacional e, 

95 
salvo raras exceções, doutrinadores jurfdicos. Uma discussão a respei_ 

to deste argumento demandaria estudo comparativo enfre aquelas Acad~ 

mias, o que foge aos objetivos desta investigação sociológica, conforme 

- 96 -motivos apresentados na introduçao. Seja o que for, as informaçoes 

oferecidas pela pesquisa, fundadas em dados primários e secundários, 

sustentam, ao menos, um aspecto da hipótese : justamente aquele relati-

vo à Academia de São Paulo. Uma simples leitura do quadro docente des 

ta Academia, no perfodo compreendido entre 1827-83, revela nomes que 

se destacaram no cenário polftico, aos quais, todavia, não lhes corres-

ponde idêntica celebridade como produtores de conhecimo?nto. Como já se 

afirmou, salvo exceções, a grande maioria dos lentes produzia textos, 

artigos, teses para utilização como apostilas em sala rle aula, sem repe.E_ 

cussão na cultura jurfdica nacional. Personalidades que adquiriram pres-

tfgio na vida pÚblica brasileira nada ou muito pouco produziram ~om·'.) do.!: 

trinadores ou jurisconsultos. Acertadamente, lembrou Alberto Venâncio 

Filho, quando sublinhou que: 

'O offcio de professor era uma atividade auxiliar no quadro 

do trabalho profissional. A pol{tica, a magistratura, a adv~ 

cacia, representavam para os professores, na maioria dos 

casos, a função principal. E aqueles que a eL só se dedica

vam p-:>r vocação ou por desinteresse de outras atividades s~ 

f . , . - . d . ·ct- . ,97 r1an1 na propr1a carne a conscqucnc1a e sua 1mprcv1 cnc1a. 

O quadro que se segue procura apontar tais caracterfsticas: 



QUADRO I: LENTES E SüAS RESPECTIVAS CADEIRAS, CARGOS OCUPADOS E PRODUÇÃO DE CONHECIMENTOS. 
Faculdade de Direito de São Paulo (S.P.), 1827-83. 

LENTE 

José Maria de Avelar 
Brotero 

Baltazar da Silva 
Lisboa 

Luiz Nicolau Fagundes 
Varela 

Tomaz José Pinto 
Cerqueira 

Antonio Maria de 
Moura (Tu). 

Carlos Carneiro de 
Campos (Visconde 
de Caravelas) 

PERÍODO 

1827- 72 

1828-30 

1828-31 

1828-34 

1828-42 

1829-58 

CADEIRA CARGOS OCUPADOS 

Direito Natural Secretário da Faculdade 

Direito Ecle- Administração 
siástico colonial 

Processo Ci
vil e Criminal 

Direito E ele -
siástico 

Deputado às Cortes Ge
rais (Lisboa); Sec·retá
rio da Faculdade. 

Diretor Geral dos Cor
reios (1850); Vereador; 
Deputado. 

Direito Natural Deputado ( 1830-37) 
Teoria e Práti-
ca do Processo 
Civil e Comer-
cial. 

Economia Polí
tica 

Secretário da Faculdade; 
Diretor da Faculdade; 
Inspetor do Tesouro; Di
retor do B. do Brasil ; 
Deputado; S-enador; Minis 
tro (Estrangeiros e Fa
zenda); Presidente de 
Pro.rfncia (MG). 

' 
(+) 

PRODUÇÃO DE CONHECIMENTOS 

Princfpios de Direito Natural; Questões 
sobre as Presas Marftima.s; Princfpios 
de Direito P~blico Universal; Filosofia 
do Direito Constitucional 

Artigos sobre política e direÚo. 

Tratado Regular e Prático dos Testamen 
tos; CÓdigo do Processo Criminal, -

Instituições de Direito Eclesiástico 

1 
N 
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00 
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LENTE 

José Joaquim 
Fernandes Torres 

Prudêncio Giraldes 
Tavares da Veiga 
Cabral 

João Cândido de Deus 
e Si.lva 

Clemente Falcão de 
Souza (pai) 

Manuel Joaquim d:> 
Amaral Gurgel (Pe) 

Vicente Pires da 
Mota (Pe.) 

PERÍODO 

1829-33 

1829-61 

1830-1 

1830-64 

1833-58 

1834-60 

CADEIRA 

Direito Crimi
nal 

Direito Civil 

Direito Civil 

Direito Comer
cial 

1 CARGOS OCUPADOS 

Senador ( 1848); Ministro do 
Império (1866); Pres •. de 
Prov. (SP - 1857); Vice
Pres. de Prov. (MG) 

Secretário da Faculdade; 
Diretor interino da Fa
culdade (1834- 5; 1842) 

Diretor Interino da Fa
culdade; Deputado pro
vincial ( SP, 1844-5) 

Direito Natural Deputado à Assembléia 
Constituinte; Deputado 
provincial; Vice -pre si
dente da prov. ( SP); Di_ 
retor da Faculdade 
(1857-64); Membro do 
Conselho Geral e Con
selheiro de Governo 

Direito Civil Membro do Conselho 
Geral da Prov. e do 
Cons. de Governo; De
putado provincial; Vice -
pres. de prov. (SP); Pre 

sid. deProv. (SP, PE, 
CE, MG, SC); Diretor 
da Faculdade ( 1865-82) 

PRODUÇÃO DE CONHECIM:2NTOS 

Memória Histórica Acadêmica ( 1855); 
Tratado de Direito Administrativo. 

1 
N 
o 
'° 1 



LENTE PER~ODO 

Manuel Dias de Toledo 1834-70 

Anacleto José Ribeiro 
Coutinho (Pe.) 

José Inácio Silveira 
da Mota 

Francisco José Ferrei 
ra Batista 

Francisco Bernardino 
Ribeiro 

João Crispiniano 
Soares 

1834- 59 

1834-56 

1834-5 

183 5- 7 

1836-71 

Joaquim Inácio Ramalho 1836-83 

CADEIRA 

Direito Crimi
nal 

Direito Ecle
siástico 

CARGOS OCUPADOS 

Diretor : da Penitenciária 
de São Paulo 

Teoria do Proc. Senador (GO, 1855-6); 
Civil e Comerc.; Deputado (1850-2; 53-6) 
D. Administrati-
vo 

Direito Civil 

Direito Crimi
nal 

Promotor PÚblico ( 1839) 

Direito Romano Deputado provincial; 
Deputado Geral; 

Teoria e Práti 
ca do Proc. Ci 
vil e Comercial 

Pres. de Prov. (SP, RJ, 
MG) 

Juiz de Paz; Vereador e 
Pres. da Câm. Munici
pal de S. Paulo; Deputa
do Geral (GO); 
Diretor da Faculdade 
(1891-1902) 

PRODUÇAO DE CONHECIMENTOS 

Lições Acadêmicas sobre Artigos do Có
digo Civil ; Anotações aos Elementos do 
Processo Civil, do Tenente-Coronel To
ledo Rendon 

Discurso inaugural da aula de Direito 
Criminal; Dissertação de Economia Pol_f 
tica 

Tratado sobre as Fontes do Direito Pá
trio ( co-autoria) 

Instituições O.rfanolÓgicas; Praxe Brasi
leira; Elementos do Processo Criminal; 
Tratado sobre as Fontes do Direito Pá-· 
trio ( co-autoria) 

1 
N ..... 
o 
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LENTE 

Luiz Pedreira do Couto 
Ferraz 

Francisco Maria de 
Souza Furtado de Men 
donça 

João da Silva Carrão 

Martim Francisco 
Ribeiro de Andrada 

Antonio Joaquim 
Ribas 

PERÍODO 

1839-68 

1839-82 

1845-81 

1854-86 

1854-70 

CADEIRA 

Economia Polfti
ca; Direito Natu
ral 

Direito Admi
nistrativo 

Direito Natural 
Economia Polfti 
ca 

Dir~ito E ele -
siâstico 
Direito Natural 

Direito Civil 

CARGOS OCUPADOS 

Deputado provincial (R J); 
Pres. de Prov. (ES); Sena
dor; Mi.nistro do Império 
(1853-6); Conselheiro de 
Estado; Pre s. do Instituto 
Histórico e Geográfico 

Bibliotecário ( 1848-9); 
Delegado de Polfcia 

Oficial Guarda-Livros 
da Faculdade; Deputa
do provincial; Deputa
do Oeral; Senador; Pre
sid. de Prov. (PA, SP); 
Min. da Fazenda; Conse 
lheiro de Estado 

Prom:>tor Público; Juiz 
Municipal; Deputado pr_2 
vincial; Deputado Geral 

Deputado provincial 
(1850-61) 

PRODUÇÃO DE CONHECIMENTOS 

Repertório das Leis no Brasil - 5v. ; 
Excerto de Direito Administrativo Pátrio; 
Anotações do Tratado dos Testamentos 
de Gouveia Pinto; Anotações ao CÓdigo do 
Processo Criminal; Conselheiro Fiel do 
Povo 1 

Direito Administrativo Brasileiro 
Curso de Direito Civil 
Consolidação das Leis do Processo 

N ..... ..... 
1 



LENTE 

Gabriel José Rodri
gues dos Santos 

João Dabne y de 
Avelar Brotero 

José Bonifácio de 
Andrada e Silva 

Antonio Carlos Ri
beiro de Andrada 
M3.chado e Silva 

Francisco Justino 
Gonçalves de Andra 
de 

Clemente Falcão de 
Souza Filho 

PERÍODO 

1854-58 

1856-59 

1858-86 

1859-90 

1859-90 

1860-1887 

CADEIBA 

Direito Civil 

Direito Admi
nistrativo 

Direito Civil 
Direito Crimi
nal 

Direito Comer 
cial 

Direito Civil 

Direito Civil 

CARGOS OCUPADOS 

Promotor PÚblico; Deputa 
do provincial; s~cretário
de Governo; Conselheiro 

Promotor Público; Depu
tado provincial; Pre sid. 
da Câmara; Deputado Ge
ral; Pres. de Prov. (SE) 

Deputado provincial; De
putado Geral; Ministro 
da Marinha; Ministro do 
Império; Senador 

Deputado provincial; De
putado Geral; Diretor In
terino da Faculdade 
(1885-6; 1890); Inspetor 
do Tesouro; Procurador 
do Estado 

Conselheiro de Governo 

Delegado de Polfcia; 
Juiz de Paz; Diretor: 
Presidente da Compa
nhia Paulista 

PRODUÇÃO DE CONHECIMENTOS 

1 
N -N 
1 



LENTE 

Joao Teodoro 
Xavier de Matos 

Ernesto Ferreira 
França 

Manuel Antonio Duarte 
de Azevedo 

José Maria Correa de 
Sá e Benevides 

João Jacinto Gonçal
ves de Andrade 

Carlos LeÔncio da 
Silva Carvalho 

José Joaquim de 
Almeida Reis 

PERÍODO 

1860-78 

1861-77 

1862-1881 

1865-90 

1865-90 

1870-1901 

1871-73 

CADEIRA CARGOS OCUPADOS PRODUÇÃO DE CONHECIMENTOS 

Direito Natural Procurador Fiscal da Te- Teoria TranscendmtEl do Direito ( 1876) 
souraria da Prov,; Deput~ 

Direito Natural 

Direito Romano 

Direito Natural 

Direito Natural 

Direito Natural 
Direitc Público 
e Constitucional 

Direito Crimi
nal 

do prov_incial; Pres,. de 
Prov. (SP, 1872-5) 

Juiz de Órfãos de S. Pau
lo; Pre s. de Prov. (PI, 
AL, CE); Deputado provin
cial; Deputado Geral; Pre -
sidente do Senado de S, Pau 
lo; Ministro da Marinha; 
Ministro da Justiça 

Juiz Municipal (R J); Pre s. 
de Prov. (MG, R J); Depu
tado provincial 

Ministro do Im?ério ( 1878-
79); Deputado Geral; Biblio 
tecário; Diretor da Facul-
dade (1890); Conselh~iro de 
Estad::> 

Suplente de Juiz de Órfãos 
( 1862) 

Controvérsias Jurfdicas; Projeto do CÓdi 
go do Processo Civil e Comercial para o 
Estado de São Paulo 

Elementos de Filosofia do Direito Priva
do ( 1884); Filosofia Elementar do Direi
to PÚblico Interno, Temporal e Univer
sal ( 1867); Análise da Constituição Polfti 
ca do Império do Brasil (1891) · -

1 
N -w 
1 



LENTE 

Francisco Antonio 
Dutra Rodrigues 

Joaquim José Vieira 
de Carvalho 

Joaquim Augusto de 
Camargo 

Joaquim de Almeida 
Leite de Moraes 

José R ubino de 
Oliveira 

João Pereira 
Monteiro 

Vicente Mamede de 
Freitas 

Américo Brasiliense 
de Almeida Melo 

PERfODO 

1872-88 

1874-97 

1875-82 

1873-95 

1880-91 

1882-1904 

1882-1908 

1882-96 

CADEIRA CARGOS OCUPADOS 

Direito Romano Conselheiro do imperador; 
Pres. do Banco de Crédi
to Real 

Economia Polf- Juiz Municipal (Campinas, 
tica 1864) · 

Direitq Crimi
nal 

Direito Crimi
nal 

Direito Admi
nistrativo 

Teoria do Pro
cesso Civil e 
Comercial 

Direito Civil 

Suplente de Juiz Municipal 
(SP, 1862) 

Deputado Provincial; 
Pres. de Prov. (GO) 

Diretor da Faculdade 
(1902-4) 

Promotor J>{iblico; 
Deputado provincial; 
Vice-Diretor da Facul 
dade (1902); Diretor da 
Faculdade ( 1904) 

Direito Romano Deputado provincial; 

Pres. de Prov. (PB, R J) 
Deputado Geral 

PRODUÇÃO DE CONHECIMENTOS 

Marcha dos Processos Sumários e Execu
tivos; Direito Criminal - 3v. 

Do Perjúrio; Da Sociedade em Conta de 
Participação; Organização Judiciária; 
Universalização do Direito; Reforma do 
Código Penàl ; Unidade do Direito; 
Teoria do Processo Civil e Comercial -
3 v. ; Pareceres sobre o Projeto da Uni
versidade no Rio de Janeiro; 
Aplicações do Direito; Direito das Ações 

Colaboração no Projeto da Constituição 
Republicana; O Programa dos Partidos e 
o II Império (1878) 

1 
N ,_. 
.i:-
1 



LENTE 

Antonio Dino da Costa 
Bueno 

Brasflio Augusto Ma
chado de Oliveira 

Brasflio Rodrigues 
dos Santos 

PERÍODO 

1883-1912 

1883-1890 

1883-1901 

CADEIRA 

Direito Civil 

Filosofia do 
Direito 
Direito Comer 
cial 

Direito Comer 
cial 

CARGOS OCUPADOS 

Promo~or Público; Juiz 
Substituto da 1 a. Vara da 
Comarca; Secretário do 
Interior do Estado (1896); 
Deputado Federal; Diretor 
da Faculdade (1908-12); 
Senador ( SP) 

Promotor PÚblico; Inspe -
tor do Tesouro Provin
cial; Secretário do Tribu
nal da Relação; Pres. de 
Prov. (PR, 1883); Pres. 
do Conselho Superior de 
Ensino 

Juiz; Senador da Consti
tuinte; Deputado Fede
ral 

PRODUÇÃO DE CONHECIMENTOS 

Custas Judiciárias; A noção de Status em 
Direito Romano; A Organização do Poder 
Judiciário do Estado de São Paulo; Da 
Unificação do Direito Privado 

( +) Exclusive trabalhos em outras áreas do conhecimento ou das ~rtes que não afins ou próprias às ciências jurfdicas. 

FOl't TES: Memórias e biografias. ln: - AN-TR, op. cit. , 5v; SV-MHASP, op. cit. , 2v; e FERREIRA, Waldemar. A con
gregação da Faculdade de Direito de São Paulo na centúria de 1827 a 1927. Revista da Faculdade de Direito de São 
Paulo, São Paulo, XXIV: 167-75. 

1 
N ,.... 
U1 
1 
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Por mais estranho que possa parecer, figuras tão expressivas 

na história polftica brasileira, como Carneiro de Campos (Visconde de 

Caravelas), Couto Ferraz, João da Silva Carrão, Martim Francisco Ri

beiro de Andrada, José Bonifácio de Andrada e Silva, Leôncio de Carva

lho, Outra Rodrigues, Américo Brasiliense, e Costa Bueno não deixaram 

uma {inica obra de Direito, a despeito do legado legislativo que alguns de

les deixaram à posteridade, Para estes, a importância que obtiveram co

m') polfticos foi inversam·ente proporcional ao papel que teriam desempe

nhado como jurisconsultos, 

Houve lentes que não descuidaram da produção de conhecime~ 

tos, No entanto,. esta prática intelectual nunca se constituiu em atividade 

principal, ou a ela se lhe creditou notoriedade como lente e jurisconsul

to. Foi o que se sucedeu com a grande maioria do corpo docente. Nesta 

condição podem ser mencionados Baltazar da Silva Lisboa, Pinto Cerquei_ 

ra, Padre Moura, Veiga Cabral, Manuel Dias de Toledo e Bernardino Ri

beiro. Ademais, apesar da influência filosófica do 'socialismo filantrópi

co' de João Teodoro, hoje, esta personalidade, lente de qualidades pes-

8oai8 rncmoráveis, é muito mais lembrado por sua obra administrativa 

junto ao governo da provfncia de São Paulo, quando se destacou pela ren~ 

vação urbana que imprimiu à capital desta provfncia e por um m·~do todo 

peculiar de governar, do que pela sua condição de autor de Teoria Trans

cendental do Direito (1876). 

Estas duas situações não foram as {inicas, porém. Houve len

tes que sequer produziram obras de vulto e tampouco se celcbri:r.aram cm 

outras atividades, não obstante perfilharem a 'carreira moral' do bacha-
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,,. 
rel: promotoria, juiz substituto, vereador, ou, ate mesmo, deputado 

provincial. João Cândido de Deus e Silva, Padre Anacleto, Ferreira Ba-

tista, João Dabney de Avelar Brotero, Clemente Falcão de Souza Filho, 

Almeida Reis, Vieira de Carvalho, Leite de Moraes e 13rasflio Rodri-

gues dos Santos situam-se nesta condição. 

Não se pode, contudo, desconhecer a importância que alguns 

docentes adquiriram como jurisconsultos, qualidade, inclusive, que não 

apenas osdistinguia do quadro geral reinante na Academia de São Paulo, 

corno também conferia-lhes prestfgio entre os estudantes. Tudo indica 

que esta qualidade, por demais excepcional, atribuia a seu portador uma 

espécie de aura, fonte segura de carisma. É de certo modo o que deixa 

transparecer anotações bibliográficas de alguns docentes, cuja obra ju-

rÍd_ica figura - senão no primeiro plano da inteligência brasileira-·- na 

memória historiográfica desta sociedade. Obras como Tratado sobre as 

Fontes do Direito Pátrio, co-autoria de João Crispiniano s~arcs e de 

Joaquim Inácio de Ramalho; Repertório das Leis no Brasil, em cinco vo-

lumes, de Furtado de Mendonça; Consolidação das Leis do Processo, de 

Antonio Joaquim Ribas; Análise da Constituição Polftica d~ Império do 

Brasil, de José Maria Correa de Sá e Benevides; Direito Criminal, em 

três volumes, de Joaquim Augusto de Camargo; a Organização do Po:ler 

Judiciário no Estado de São Pa~o, de Brasflio Machado figuram nos 

. '1 h' ' . b'bl' 'f· 98 H' d' 'd principais cata ogos istor1co- i iogra icos. a, sem uv1 a, que se 

conferir destaque a João Pereira Monteiro, cuja carreira profissional e 

intelectual esteve toda atada à Academia de Direito de São Paulo. Iniciou 

com•) lente substituto, tornou-se lente catedrático de Teoria do Proccs-
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so Civil e Comercial, e ocupou o cargo de Diretor, eleito pela Congreg~ 

ção, para o biênio de 1902-04. Como docente, constituiu umJ. figura Ím-

par. Estranhamente, produziu vasta obra jurídica a ponto de nenhum ou 

1 . , 1 99 tro ente equipara- o .. 

Paradoxalmente, outros grandes jurisconsultos que o Impé-

rio conheceu, egressos da Academia de Direito de São Paulo, não foram 

- nenhum deles - membros do corpo docente desse estabelecimento de 

ensino. Nesta circunstância podem ser lembrados José Antonio Pimen-

ta Bueno, Teixeira de Freitas, Conselheiro Lafaiete e Rui Bat"bosa. Pa-

radoxal, também, o fato de não ser incomum a prática, entre os len-

tes, de produzir. obras sobre disciplina do Direito nem sempre afim à ca 

<leira na qual ministravam suas preleções. Exemplo disto são os comentá-

rios de Manuel Dias de Toledo, titular de Direito Criminal, sobre o CÓcli_ 

go Civil. Ao que parece, a incipiente divisão de trabalho no processo de 

produção de conhecimentos em ciências jurídicas, na Academia de São 

Paulo, expressava tanto o estágio de desenvolvimento da inteligência br~ 

sileira, neste setor, quanto o desinteresse de que se revestia a ativida-

de didático-intelectual. A par disto, aspecto que se poderia considerar 

até corriqueiro numa universidade adquire sentido particular, no contex-

to geral em que se inseriu a Faculdade de Direito de Si> Paulo, no sécu-

lo passado. Trata-se do remanejamento de lentes, nas diversas cadcir;1 ~, 

muitas vezes por iniciativa dos próprios interessados. A frequência com 

que se sucedia tais ocorrências creditam dúvidas quanto à seriedade que 

se pretendia atribuir ao processo de seleção do corpo docente, morm·:m-

te à vista dos concur.sos exigirem conhecimentos especializados do candi 
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dato a respeito de disciplina do Direito para a qual se reclamava o pree~ 

chimento de vaga. Convém, finalmente, ressaltar que alguns docentes 

se celebrizaram por sua obra literária, como sejam Mi.rtim Francisco, 

José Bonifácio, Falcão Filho e mesmo Brasflio Machado. Do mesmo m~ 

do, Américo Brasiliense, na condição de lente catedrático, celebrizou

se como historiador, autor de Os Programas dos Partidos e o II Império 

( 187 8), além de outras. 

No conjunto, tais aspe'ctos sugerem que eram complexas as 

relações entre a prática educativa e a produção de conhecimentos. Tudo 

indica que a produção de conhecimentos jurfdicos era prática social ind~ 

pendente da condição de lente; vale dizer, na sociedade brasileira, àqu~ 

la época, a Academia de São Paulo não constituia locus privilegiado da 

produção da ciência jur{dica, o que permite pensar que a articulação e~ 

tre a produção de bens materiais e a produção de idéias jurfdicas não 

passava, necessaria1nente, pela mediação do processo de ensino-apren

dizagem, que se verificava e se realizava na instância universitária. Em 

contrapartida, nada impede de conjecturar em torno de duas possibilida

des historicamente concretizáveis. Por um lado, o espaço polftico-ideo

lÓgico de produção da ciência do direito circunscreveu-se aos tribunais, 

aos gabinetes executivos e cn;escritÓrios de advocacia. Por outro lado, . em 

uma sociedade em que os fundamentos materiais da produção repousa

vam na exploração produtiva do trabalho escravo e o exercfcio da repre

sentação polftica se sustentava na organização de um Estado de bases rE, 

conhecidamente patrimoniais, a produção de conhecimentos tinha antes o 

efeito de qualificar o lugar ocupado pelos seus produtores, mediante a 
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a atribuição de status, do que solificar a universidade - mais propriame~ 

te, a Academia de são Paulo - como lÔcus privilegiado dessa produção 

cientffica. 

Se o corpo docente da Academia de Direito paulista não consti-

tuiu o celeiro do qual se recrutaram os grandes doutrinadores jurfdicos, 

ela foi, em contrapa:i;tida, celeiro de parcela expressiva da inteligência 

brasileira e dos principais dirigentes polfticos desta sociedade. Um por-

menorizado estudo das gerações acadêmicas que se sucederam, no peri~ 

do co111prccndido entre l 827-83, faz ressaltar esta caracteristica. O qu..'.:: 

dro, apre sentado a seguir, identifica, pelo mo::mos, setenta e dois acadê-

micos que se not.abilizaram na vida p{i.blica nacional: 

QUADRO II: BACHARÉIS QUE SE NOTABILIZARAM NA VIDA PÚBLICA, 
EM SUAS RESPECTIVAS GERAÇÕES ACADtMCCAS. 
Faculdade de Direito de São Paulo (S. P. ), 1828-83. 

BACHAREL 
TURMA DOUTORAMEN-

ACADtMICA TO (ANO) 

José Antonio Pimenta Bueno 1828-31 1843 

(Marquês de São Vicente) 

João Crispiniano Soares l 830-34 l 83 5 
(Conselheiro) 

Joaquim Inácio Ramalho 1830-34 1835 
(Barão) 

Antonio Joaquim Ribas 1835-39 1840 
(Conselheiro) 

Augusto Teixeira de Freita~+) 1832-36 

João da Silva Carrão 1833-37 1838 
(Conselheiro) 

Martim Francisco Ribeiro de 1841-45 1852 
Andrada (Conselheiro) 

Francisco Otaviano de Almeida 1841 - 45 
Rosa (Conselheiro) 
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BACHAREL 

Tristão de Alencar Araripe 

José Antonio Saraiva 
(Conselheiro) 

Agostinho Marques Perdigão 
Malheiros 

José Martiniano de Alencar 
(Conselheiro) 

Laurindo Abelardo de Brito 
(Conselheiro) 

Bernardo Joaquim da Silva 
Guimarães 

Manuel Antonio Álvares de 
Azevedo 

João Teodoro Xavier de Matos 

José Bonifácio de Andrada e Silva 

Américo Hrasiliense de Almeida 
e Melo 

Antonio Ferreira Viana 
-(Conselheiro) 

Paulino José Soares de Souza 
(Conselheiro) 

Joaquim Lopes Chaves 

Manuel Antonio Lopes Chaves 
(Conselheiro) 

Lafayete Rodrigues Pereira 
(Conselheiro) 

Afonso Celso de Assis Figueiredo 
(Conselheiro, Visconde) 

TURMA 
ACAD~MICA 

1841-45 

1842-46 

1844-48 

1846-50 

1847-51 

1847-51 

1848-52 

1849-53 

f 849-53 

1851-55 

1851-55 

1851-55 

1852-56 

1852-56 

1853-57 

1854-58 

Aureliano Cândido Tavares Bastos 1854-58 

1854- 58 

1854-58 

Delfino Pinheiro de Ulhoa Cintra 

Francisco Inácio Marcondes 
Homem de Melo (Barão) 

Luis Joaquim Duque Estrada 
Teixeira 

José Vieira Couto de Magalhães -
(General) 

Américo Brasílio de Camp-:>s 

1854-58 

1855-59 

1855-59 

DOUTORAMENTO 
(ANO) 

1849 

1856 

(?) 

1860 

1856 

1859 

1859 

1867 

1860 
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BACHAREL 
TURMA 

ACAD~MICA 

José Alves de Cerqueira César 

Antonio Joaquim de Macedo Soares 

Antonio da Silva Prado 

Francisco Belisário Soares de 
Sou:r.a 

Joaquim José da França Júnior 

Bernardino José de Campos Júnior 

Francisco Quirino dos Santos 

Francisco Rangel Pestana 

Manuel Ferraz de Campos Sales 

Prudente José de Moraes Barros 

José Maria da Silva Paranhos 
(Barão do Rio Branco) 

Luís Nicolau Fagundes Varela 

Antonio Bento Souza e Castro 

Luis Caetano Pereira Guimarães Jr. 

Carlos Leôncio da Silva Carvalho 

Martim Moreira dos Santos Cabral 

Joaquii;i. :t"ifélio Barreto Nabuco 
de ArauJO 

Rui Barbosa 

Antonio de Castro Alves 

Afonso Augusto Moreira Pena 

Francisco de Paula Rodrigues Alves 

Brasflio Augusto Machado de 
Oliveira (Barão) 

José Luis de Almeida Nogueira 

Lúcio Drum::md Furtado de Mendonça 

João Mendes Júnior 

José Gomes Pinheiro Machado 

JÚlio Benedito Otoni 

Adolfo Afonso da Si.lva Gordo 

José Joaquim Cardoso de Melo Jr. 

José Ezequiel Freire 

1856-60 

1857-61 

1857-61 

1857-61 

1858-62 

1859-63 

1859-63 

1859-63 

1859-63 

1859-63 

1862-66 

1862-66 

1863-67(?) 

1863-67 

1864-68 

1865-69 

1866-70 

1866- 70 

1866-70 

1866-70 

1866-70 

1868-72 

1869-73 

1873-77 

1873-77 

1874- 79 

1874-79 

1875-80 

1876-81 

1876-81 

DOUTORAMENTO 
(ANO) 

1869 

1871 

1875 

1874 
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BACHAREL 
TURMA 

ACAD!;MICA 

Afonso Celso de Assis Figueiredo Jr. 

J{;].io Prates de Castilho 

João Bras de Oliveira Arruda 

Eduardo Prado 

Raimundo da Mota de Azevedo 
Correia 

Joaquim Francisco de Assis Brasil 

Oscar Paranhos Pederneiras 

Antonio Silva Jardim 

J{;].io César Ferreira de Mesquita 

Manuel Álvaro de Souza Sá Viana 

João Alberto Sales 

Pedro Augusto Carneiro Lessa 

(+)Curso ~oncluÍdo em Recife. 
100 

FONTES: Memórias e Biografias. 

1876-81 

1877-81 

1877-'-81 

1877-81 

1878-82 

f 878.:.82 

1878-82 

1878-82 

1878-82 

1879- 83 

1879-83 

1879-83 

DOUTORAMENTO 
(ANO) 

1882 

1888 

Embora desprovido de representatividade estatfstica, este qu~ 

dro sugere que a Academia paulista foi responsável pela profissionaliza-

ção de bacharéis que se dispersaram pela vida pública, nas carreiras po 

. líticas, nas artes e no jornalismo. Poucos foram aqueles que se distin-

guiram como jurisconsultos ou magistrados. O quadro destaca, também, 

um certo clespreá:Ígio da carreira de docente do ensino superior, o que 

se deixa entrever pela baixa frequência com que se distribui a titulação de 

doutor, mormente por se tratar de exigência sine-qua-non para ingresso 

na docência universitária. A propósito, vale lembrar que apenas l 06 fo-

ramos doutorando~ pela Faculdade de Direito de São Paulo, no pcrÍodo 

compreendido entre 1831-83, dentre um total de 2.211 formados, para o 
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, 101 -
mesmo periodo. Signüicativo sublinhar a relaçao entre doutorandos 

iniciados na carreira universitária e doutorandos iniciados em outras car 

reiras, conforme tabela abaixo: 

TABELA 1: BACHARÉIS DOUTORANDOS PELA AC,ADENfA DE DIREITO, 
INICIADOS NA CARREIRA UNIVERSITARI.A: SEGUNDO 
LUSTROS. São Paulo (S. P. ), 1831-83. 

:::s:: Iniciados na car Iniciados em ou-- Total 
reira universit. tras carreiras 

s Freq. % Freq. % Freq. % 

1831-1835 09 23. 1 08 12. o 17 52.9 
1836-1840 05 12. 8 05 7. 5 10 50.0 
1841-1845 - - 01 1. 5 01 100.0 
1846-1850 - - 04 6.0 04 100.0 
1851-1855 03 7. 7 - - 03 100.0 
1856-1860 09 23. 1 13 19.4 22 40.9 
1861-1865 03 7.7 05 7. 5 08 37.5 
1866-1870 04 l º· 2 06 8.9 10 40.0 
1871-1875 03 7. 7 09 13.4 12 25.0 
1876-1880++ 03 7. 7 13 19.4 16 18. 7 
1881-1883 - - 03 4.4 03 100.0 

Total 39 36. 7 67 63.3 106 100.0 

(+)Iniciados na carre"ira de lente da Academia de Direito de São Paulo. ex
clufdos aqueles que se iniciaram em outras academias. 

++ 
Corresponde ao ano de formatura da Última turma acadêmica analisada 
nesta pesquisa (1879-83). 

FONTE: AN-TR, op. cit. , v. 3, p. 143-8. 

Os resultados contidos na tabela indicam que, entre as prim·~..!. 

- - . . - . , ras geraçoes academ1cas, a titulaçao de doutor representava un1a poss1-

vcl orientação para a docência. Nas três primeiras décadas de constih~ 

ção do aparato administrativo do Estado nacional, as oportunidades de 

acesso aos cargos na magist~atura, .no executivo e, até mesmo, no legi~ 
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lativo, ainda estavam sob controle do e stamento patrimonial, herdado do 

perfodo joanino. A partir da segunda m·~tade do século XIX, a situação 

principia por se alterar, em virtude da transformação por que passava o 

processo de recrutam·~nto de quadros para o aparelho burocrático de Es-

tado. Como demonstra a tabela 1, a titulação de doutor passa, a partir de 

1856, a estar associada à iniciação em outras carreiras. Esta observa-

ção sugere não apenas a pouca importância conferida à docência universi-

tária quanto ao fato de que a titulação, enquanto prática acadêmica, tinha 

outro significado simbólico, que não o aprimoramento intelectual de íut~ 

ros professores, estando muito mais associada ao processo de apropria-

ção de pre~tfgio fomentado pelas elites polfticas, durante quase todo o 

curso da sociedade brasileira sob a vigência do regime monárquico. 

Uma análise mais detic:la dos biografados revela outros traços 

do acadêmico-bacharel, que não parecem resultantes do processo de en-

sino-aprendizagem. O quadro abaixo registra as opções profissionais fei-

tas por alguns dos acadêmicos biografados. 

QUADRO III: CARREIRA PROFISSIONAL - Bacharéis Formados pela 
Faculdade de Direito de São Paulo ( S. P), 1 831 -83. 

BACHAREL 

José Antonio Pimenta 
Bueno 

CARREIRA PROFISSIONAL 

Executivo: Arhanuense do Tesouro Municipal; 
Oficial do Conselho Geral da Provfncia; Che -
fe de Polfcia; Juiz de Alfândega; Pres. de 
Prov. (MT, 1835-37; RS, 1850); Ministro Ple 
nipotenciário (Paraguai, 1844-4~; Ministro -
dos Estrangeiros (1870); Pres. do Conselho 
de Estado (1870-1); 
Legislativo: Deputado Geral (SP, 1848); Sena 
dor do Império ( SP, 1 853); 



BACHAREL 

Jos~ Antonio Saraiva 
(Conselheiro) 

José Martiniano de 
Alencar (Conselheiro) 

Paulino José Soares 
de Souza (Conselheiro) 

Lafayc1.c: Hodrigue s 
Pereira (Conselheiro) 

Américo Brasflio de 
Camp-:>s 

Antonio Joaquim de 
Macedo Soares 

Antonio da Silva Prado 
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CARREIRA PROFISSIONAL 

Judiciário: Juiz de Direito (PR, 1842); De
sembargador (Relação do MA, 1844; Rela
ção da Corte, 1847); Ministro do Supremo 
Tribunal de Justiça; Jurisconsulto. 

Deputado Provincial ( BA); Deputado Geral 
( BA); Senador do Império ( 1869); 
Executivo: Pres. de Prov. (PI, AL, PE e 
SP, 1854-55); Ministro da Marinha (1857 e 
1865); Ministro do Império ( 1861 ); Pres. do 
Conselho; Ministro da Fazenda (1880 e 1885). 

Legislativo: Deputado; 
Executivo : Ministro da Justiça 
Advogado, Jurisconsulto, Jornalista, Drama 
turgo, Romancista. 

Legislativo: Leputado Geral (R J, 1857-60; 
1861-63; 1864-66; 1867-68; 1869-72; 1873-5; 
1876-7; 1881-83); Senador (1884). 
Executivo: Adido à Legação Brasileira (Vie
na, 1855; Londres, 1856); Ministro (Gab. Ita 
hora{, 1868). 

Legislativo: Senador ( 1879); 
Executivo : Promotor Público; Pres. de Prov. 
(CE, 1864; MA, 1865); Ministro da Justiça 
(Gab. Sinimbu); Pres. do Conselho ( 1883); Mi 
nistro da Fazenda (Gab. 1883); Diplomata. 
Advogado; Jornalista. 

Executivo: Promotor PÚblico (Itu, 1860-3); 
Cônsul do Brasil (Nápoles, 1889-99); 
Jornalista: Redator do Correio Paulistano (até 
1874); Redator de A Provfncia de São Paulo; 
redator do Diário Popular; redator de O Cam 
brião ( 1867); redator d'O Coaraci. - -

Legislativo: Deputado provincial (R J); 
Magistratura: Juiz da Corte de Ap~lação ( 1890); 
Ministro do Supremo Tribunal Federal ( 1890). 

Executivo: Ministro da Agricultura ( 1884); Mi
nistro dos Estrangeiros (1889); Prefeito; 
Legislativo: Senador do Império; Vereador e 
Deputado; 
Jornalista, fazendeiro, chefe polftico, comer
ciante, banqueiro, pres. da Cia. Paul. de Ei:;-



BACHAREL 

Joaquim José da França 
Jfuiior 

Prudente José de Morais 
Barros 

João Mendes Júnior 

José Ezequiel Freire 
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CARREIRA PROFISSIONAL 

Executivo: Curador de Órfãos (capital, SP); 
Jornalista (Correio Paulistano, A Provfncia 
de São Paulo); folhetinista, ~omediÓgrafo, 
pintor 

Legislativo : Vereador e Pres. de Câmara Mu 
nicipal (Piracicaba, 1868); Deputado provin
cial ( 1867, 1878-89); Deputado Geral (SP, 
1885); Senador (1890); Pres. da Assembléia 
Constituinte ( 1890); 
Executivo: integrante do Triunvirato do Go
verno Provisório (SP, 1889); Governador de 
Estado (SP, 1889),; Pres. da República 
(1894, 1 <? pres. civil) 

Legislativo: Vereador (1880), Pres. da Câma 
ra Municipal de São Paulo ( 1882-3); 
Executivo: Lente catedrático da Faculdade de 
Direito e Diretor ( 1912-5); 
Judiciário: Ministro do Supremo Tribunal Fe
deral. 
Jornalista. 

Poeta, contista, cronista. 

FONTES: Memórias e Biografias. 

- - . . , 
O exame do quadro llI poe em destaque o prognostico dos consti-

tuintes de 1823. As escolas de direito foram criadas, efetivamente, para 

atender às necessidades burocráticas do Estado nacional em emergência. 

Neste sentido, privilegiou-se a formação pol{tica, em lugar de uma form~ 

ção exclusivamente jur{dica. Particularmente no caso de São Paulo, foram 

recrutados, para os mais altos cargos do Estado, bacharéis cuja carrei-

ra profissional se dispersou pelas diversas instâncias do legislativo e do 

executivo - como senadores, deputados, presidentes de conselho e prcsi-

dentes de provfncia, diplomatas etc. - e, em m•~nor expressão, pela ma-
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gistratura e pelo magistério. Conforme apontam os principais analistas 

que estudaram as relações entre os intelectuais, a elite polftica e o Es-

tado brasileiro, nesta sociedade, pós-independência, desde cedo, a edu-

cação elegeu-se como mecanismo pol{tico-ideolÓgico de recrutamento dos 

agentes incumbidos da direção dos negócios públicos. Ela não apenas re-

presentou vefculo de ·diferenciação social frente à imensa mai.oria da p::>-

pulação desprovida da propriedade, pobre e analfabeta. A educação sup~ 

rior, além do mais, possibilitou a homogeneização polftica da elite, pois 

que as relações de parentesco e de amizade, consolidadas nos primÓr-

dios da emancipação nacional, não responderam, por si só, aos anseios 

de um pa{s, de imensas proporções territoriais, que se pretendia man-

ter coeso. 

A formação jurÍdico-pol[tica foi fator de reconhecida importâE, 

eia nesse processo. No entanto, como se procurou demonstrar, essa fo....!' 

mação não se deveu, quando menos exclusivamente, aos conteúdos dou-

trinários transmitidos em sala de aula, apesar de que tais conteúdos se 

apoiassem em uma estrutura curricular voltada para as tarefas vincula-

das ao Estado e à administração, razão do peso que se conferia ao direi-

to público e às influências jusnaturalistas. Vale sublinhar. pelo exame 

ela carreira profissional dos biografados, contida no quadro III, que pou-

cos se distinguiram com·:> jurisconsultos. Lembram-se, aqui, de Pimen-

ta Bueno, Lafayete e João Mendes Jr~ Os demais, embora possam até 

ser considerados representativos e expressivos da consciência jurÍdica 

nacional, distinguiram-se muito mais por suas virtudes políticas elite-

,. . 
rar1as. 
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Mas, uma outra observação deve aqui ser ressaltada. Trata-

se do papel atribufdo à transmissão de ideologia, através da prática ped~ 

gÓgica. Não são poucos aqueles que acreditam que as doutrinas jusnatur~ 

listas e as teses liberais, defendidas pelos mestres cm sala de aula, in-

fluiram decisivamente no processo de homogeneização da elite polftica. 

Certamente, as teses liberais influenciaram a homogeneização da elite 

polftica, cujas origens sociais heterogêneas contrastavam ~om um Esta-

do patrimonial atuante diante da inércia polftica dos grupos sociais. To-

davia, consoante sugerimos em análises anteriores, as idéias jurfdicas 

penetravam a estrutura curricular após difundidas entre o corpo acadê-

mico e exp.ressas na sua imprensa. Neste sentido, é ao jornalismo :iue 

deve ser imputada a responsabilidade pela formação juTÍdico-polftica e, 

nessa condição, teve marcado significado no processo de homogeneiza-

ção da elite. Basta ressaltar que, entre os biografados, muitos foram 

notáveis jornalistas. 

Este aspecto aponta para uma interessante hipótese: qual seja, 

- , . - -a hom·:>geneizaçao da elite pohtica nao dependeu, tao somente, do prccn-

chimento de cargos na administração estatal pelos bacharéis provenicn-

tes dos grupos dominantes. Mais do que isto, foi necessário comp<?nsar a 

relativa fraqueza das bases sociais heterogêneas da elite polftica, me-

diante a constituição de um tipo de intelectual, algo cosmopolita, que 

se aventurasse por outros camp-:>s de saber, não exclusivamente restri-

tos ao universo da lei e do direito. A Academia de São Paulo foi eficaz, 

neste aspecto, na m ·edida em que sua estrutura curricular teve menos o 

efeito de propiciar a transmissão de uma ideologia particular ou promo-
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ver treinamento especffico para seus estudantes; ela foi eficaz, justamen 

te, por haver monopolizado todas as oportunidades de dispersão possf-

veis que se apresentavam à carreira desses .bacharéis. Enquanto tal, ela 

acabou por confinar o radicalismo a uma inocente brincadeira de padres, 

'd· l o2 c , , . . d me icos e maçons. onvem, a propos1to, examinar o qua roque se 

segue, ilustrativo do tipo de produção intelectual de outros bacharéis in-

clicados no Quadro II. 

QUADRO IV: TIPO DE PRODUÇÃO INTELECTUAL - Bacharéis Forma
dos pela Faculdade de Direito de São Paulo (S. P.), 1831-83 

BACHAREL 

Augusto Teixeira de Freitas 

José Bonifácio de An:irada 
e Silva (Conselheiro) 

Arn~rico 13rasiliensc de 
Almeida Melo 

Manuel Antonio Duarte de 
Azevedo (Conselheiro) 

Aureliano Cândido Tavares 
Bastos 

PRODUÇÃO INTELECTUAL 

Extensa obra legislativa: regulamentos co
merciais, consolidação de leis, projeto do 
código civil, tratados de testamentos, de 
sucessões; manuais para tab~lionatos; pa
receres. 
Religk>sa: •córtice Eucarfstico' ( 1881) 

Coletânea de poesias 
Discursos parlamentares 

Trabalhos forenses 
Estudos históricos 

Coletânea de poesias 
Trabalhos jurfdicos e literários 
Projeto do c~digo civil e comercial para 
o Estado de São Paulo 

Estudos de direito criminal, trabalhos so
bre a abolição da escravatura, crftica filo 
sÓfica, crftica literária, investigações j~
rfdicas, problemas estéticos; 
questões sociais, poesia, cducaç.ão nacio
nal, literatura dram~tica, polftica 



BACHAREL 

Francisco Inácio Marcondes 
Homem de Melo (Barão) 

José Vieira Couto de Mag~ 
lhães (general) 

Joaquim Aurélio Barreto 
Nabuco de Araújo 

Rui Barbosa 

Antonio de Castro Alves 

José Luis de Almeida 
Nogueira 

Eduardo Prado 

Oscar Paranhos 
Pederneiras 

João Alberto Sales 

Pedro Augusto Carneiro 
Lessa 
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PRODUÇÃO INTELECTUAL 

Trabalhos históricos, literários e polfti
cos 
Coleção cartográfica de todas as provfn
cias do Brasil. 

Obras literárias e cientfficas. Estudos fi- · 
lolÓgicos e antropológicos referentes aos 
indfgenas brasileiros 

Obra literária, histórica, pol{tica. 
Tragédia, escritos filosóficos, crftica 
dramática e literária; trabalhos de propa
ganda polftica, discursos e conferências, ... 
m·~mor1as 

Literária: ensaios, orações, conferên
cias, palestras, discursos. 
crftica polftica: estudos de administração 
e de direito. 
Projetos legislativos; federalismo, elei
ção direta, emancipação dos sexagenários, 
organização dos três ramos do ensino, 
pt'ojeto de constituição da Rep~blica, sepa 
ração da igreja e do Estado, criação do -
Tribunal de Contas 

Extensa obra poética 

Discursos parlamentares, monografias, 
tratados de economia polftica; 
memórias ('Tradições e reminiscências a
cadêmicas). Obra jurfdica. 

Estudos históricos, impt'essÕes de via
gens, coletâneas literárias 

Obra literária (humorfstica) 

Obra polftica sobre organização do regiro•'! 
republicano 

Extensa obra jurfdica. Colaboração na 
constituição pol{ticà. do Estado de São Pau 
lo 

FONTES: Memórias e biografias. 
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Ainda que se ressalte o caráter muito mais ilustrativo do que 

representativo do conjunto da produção intelectual, o quadro IV permite 

verificar que o maior peso dessa produção se concentrava em questões 

pÚhlicas e da vida civil, a despeito de que preocupações com questões 

mais propriamente jurfdicas n"t;nca cstivr.!ram ausentes do universo inte-

lectual do corpo acadêmico. Disto resulta, em contrapartida, a intensa 

atenção para com a literatura. Ao =i.ue parece, a produção de romances, 

comédias, dramas, poesias, memórias, discursos literários represen-

tou imp~rtante prática na construção dos fundamentos morais da elite p~ 

lftica. Certamente, disto, muito pouco se ensinou em sala de aula, não 

obstante a oratória tenha sido caracterfstica i<lentüicável, com frequên-

. . 

eia, nos traços biográficos de inúmeros acadêmicos. Assim, qualquer 

reflexão superficial sugere que algo, além dos estreitos limites da sala 

de aula, estimulou, ou mesmo orientou a formação dos bacharéis para o 

cosmopolitismo intelectual. 

Esta análise, ainda que parcial e desprovida de representativ.!_ 

dade estatfstica, faz sobressair que o papel ideológico do ensino superior, 

na Academia de São Paulo, foi o de justamente nada ensinar a respeito de 

direito. Muitos tiveram de aprendê-lo na prática ou na solidão dos quar-

tos das repúblicas, corno deixam entrever as memórias e depoimentos 

históricos. Ap~sar disto, os reclamos contra a má qualidade do ensino 

e contra os problemas que grassavam sobre a estrutura pedagógica con!! 

nuavam, com persistência, a habitar os diagnósticos anuais dos diversos 

lentes, convocados pela Congregação para a confecção de memórias hls-

tÓrico-acadêmicas. Em 1863 ~ em m.~mÓria de sua lavra, João Teodoro 
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pareceu sensível ao apontar a origem dessas contradições: 

1t de se lamentar que com p'?ssoal tão esperançoso 

no Ma~istério, não se tenha auferido o desejado pr~ 

veito tanto na instrução secundária como na supe -

rior. 

Este mal está, segundo parece-me, radicado nas 

tendências gerais de nosso pafs, a preponder.:ncia 

do individualismo sobre o elemento social. .• A íe-

licidade racional dos povos repousa, como bem diz 

Hepp, sobre a justa equipendência dessas duas or

dens de interesses - individual e p{ibliço. ,l0
3 

-cí:b-

Efeitos ideológicos semelhantes sobre o processo de ensino-~ 

prendizagem produziam as defesas de teses de doutoramento, bem como 

os concursos para admissão ao cargo de lente substituto. 

Nos Estatutos dos cursos de ciências jurfdicas do Império, a-

provados pelo decreto de 7 de novembro de 1831, estipulou-se que os CO.!!_ 

cursos para preenchimento de vagas de lentes substitutos requeriam, e~ 

mo pré-requisito, que o candidato houvesse obt.1.do o grau de doutor, ti~ 

lação _superior à de bacharel. Nestas condições, o bacharel, portador de 

aprovação nemine discrepante, defendia -tese, indicando à Congregação 

p ::mto para dissertação. Constituída banca para arguição, os lentes assiste_!! 

tes argumentavam durante um p<?rfodo determinado - uma hora - e, após 

réplica do candidato, avaliavam o desemp-enho do doutorando. Caso aprE_ 
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vado, lavrava-se o competente termo e se expedia a respectiva carta. 

Nas reformas Couto Ferraz (1854) e Liberato Darroso ( 1865), nada se 

previu que alterasse semelhante prática acadêmica. No mesmo sentido, 

as reformas LeÔncio de Carvalho ( 1879) e Sá Franco ( 1885). 

Revestidas de circunspecção, as defesas de teses tinham m ·enos 

o objetivo de avaliar os progressos verificados na ciência do direito. O 

efeito ideológico produzido por esta cerimônia institucional residia em 

fazer reconhecer, tanto a estudantes quanto a professores, sua filiação 

comum a urna comunidade que se arvorava quadro dirigente dos destinos 

intelectuais e polfticos desta sociedade. Nesta medida, provocava acen-

tuado efeito de desconhecimento, ao 'interditar formas de raciodnio e de 

d. ' 104 A . . - . d- . " 1 , 1scurso • s renun1scenc1as aca em1cas contem re atos memora-

veis de defesas de teses, nas quais o que está em jogo são as virtudes 

pessoais do candidato - memorização, raciodnio, argumentação, cort~ 

sia, humildade etc. O conteúdo doutrinário exposto pelo candidato ap•::mas 

se prestava a instrumento mediador na aplicação de tais critérios avalia-

tÓrios. Como lembra Jorge Arn·~ricano : 

'As teses, durante muito ternp-:>, foram coisas diversas 

do que hoje nós chamamos tese de concurso, e que é 

mais um.a. dissertação. Eram simples proposições, a

firmações sem sustentação, para serem sustentadas 

no debate éio concurso ou no debate da defesa de teses. 1105 

Durante a defesa de teses do jovem acadêmico Afonso Morei-

ra Pena, comentou-se: 

'Perante a Faculdade de Direito defendeu teses, foi 

plenamente aprovado e recebeu o grau de doutor o 
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bacharel Afonso Augusto Moreira Pena. 

Nessa ocasião manifestou ainda uma vez os primores 

de uma inteligência vasta, as riquezas de uma erudi

ção profunda, de prodigiosa memória, enfim dessa e

xuberância de recursos intelectuais que o fizeram ca

minhar na vida acadêmica de triunfo em triunfo, acom 

panhado sempre pela animação geral, pelo favor cons

ciencioso da Academia unânime. 

A par de tão eminentes dotes de inteligência, todos que 

o conheceram prestam homenagem às qualidades do 

coração, à probidade imaculada, à sinceridade do pen-

sarnento. 

Afonso Pena é liberal, mas é daqueles liberais que ge

ram simp:i.t ias pelas idéias que sustentam; daqueles 

que excitam em conservadores tristezas por não pos

sui-las e inspirando-lhes invejada fortuna adversária. 

Agora que ele principia sua carreira, no mundo, nós 

fazemos votos para que ela seja propÍcia, t?:o propf

cia como foi a acadêmica; que não o as saltem revezes, 

porque a pátria muito espera de sua inteligência e do 

seu caráter. Filho de Minas, Afonso Pena retira- se p~ 

ra a sua provfncia natal. Ela há de acolhê-lo com org;! 

lho natural. 
.. . 106 

O orgulho e Justo. ' 

Assim, nada obsta a se pensar que a subjetividade e arbitrari~ 

dade pareciam regras nos julgamentos. As reminiscências acadêmicas 

revelam incontáveis incidentes nas defesas de teses. A propósito, na d~ 

fesa de teses de Antonio Joaquim Ribas, aluno que se distinguira cm sua 

turma acadêmica, deixaram de comparecer à banca arguidora os lentes 

Crispiniano e Ramalho, fato que se interpretou como ato de hostilidade e 

107 .. 
de manifesi;o descaso. Incidente de repercussão tambem se verifi-
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cou por ocasião da defesa de teses do -~studante Pedro Elias Martins 

Pereira, pertencente à turma acadêmica de 1855-9. Inscrito em abril 

ele 1860, apresentou sua tese, seguindo-se o ato declefesa em agosto, 

quando: 

'0 doutorando argumentou com talento e sempre falou 

com muito.fogo, sendo, porém, batido por vários de 

seus arguentes. Foi, por isso, aprovado simplesme~ 

- f . . t' . ,108 te, com tres es eras pretas no primeiro escru in10. 

Atribuindo a aprovação simpliciter aos votos adv~rsos de A-

maral Gurgel ('padre Mimi'), de Manuel Dias de Toledo e de Falcão Fi-

lho, o candidato ameaçou lançar crfticas mordazes àqueles membros da 

Congregação que, em reunião, decidiu suspender a colação de grau de 

doutor. Como a infração disciplinar não havia sido cometida, o governo 

entendeu devesse ser conferido o grau de doutoramento ao candidato, o 

que foi feito. Colado grau, Martins Pereira deu publicidade a seu livro, 

através do qual não apenas se contentava de alcunhar aqueles lentes, co-

mo também depreciar a obra literária de Falcão Filho, a quem chamava 

carinhosamente de Fal-cãozinho! 

Atrito também ocorreu quando do do\itoramento de Cândido 

Gomes de Vasconcelos Guanabara, acadêmico da turma de 1851-5. O ca~ 

didato aventurou-se por defender arrojada tese de direito civil : •à mãe 

compete pátrio poder'. O tema foi considerado verdadeira afronta à Fa-

culdad~. Procurando serénar o indisp~sto ânimo ::la banca, comp':)sta p-:>r 

Furtado, Ramalho, Anacleto e Manuel Dias, presidida por Veiga Cabral, 

o lente Gabriel Ro::lrigues do Santos, recém chegado ao corpo docente, 
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procurou demover o candidato de suas perigosas intenções ao enveredar-

se por caminhos tão movediços. Não foi feliz, pois Carrão, igualmente 

presente à banca examinadora, intimidou o cai:ididato, exigindo-lhe que 

sustentasse a tese, pelo tempo que fosse necessário. Intimidado, Guanab~ 

ra retraiu-se e o prosseguimento da defesa foi lamentável, de modo a re 

- 109 
sultar na reprovaçao do doutorando. 

A tudo isto, acrescia-se um certo tom hilariante na escolha de 

temas. Américo Brasiliense doutorou-se com_ a defesa da seguinte tese : 

A h d ? ' 11 o s· .f . . f . ' quem p~rtence o tesouro ac a o -· 1gn1 1cabva 01 a surpresa 

causada à Co~gregação quando do doutoramento de Ernesto Ferreira 

França. Graduado em Leipzig, Ferreira França inovou os procedimen-

tos e rituais de defesa, conforme relato de Almeida Nogueira: 

'A originalidade do sistema, seguido na sua defesa por 

Ferreira França, que era doutor e lente numa das Uni 

versidades da Alemanha, consistia, ao inverso dos 

doutorandos seus antecessores, em falar pouco, mui

to pouco, entrando logo na matéria, e expondo o argu

mento principal, ou um argumento Único, se fundado 

em lei. 

Esta inovação produziu estranha surpresa, antes fav~ 

rável ao doutorando, e obrigava os arguentes a voltar 

à carga, pelo menos palavrosamente, enfrentando, sem 

retórica, o baluarte da defesa, que assim ficava bem 
111 

colocado no debate. ' 

De mo:io idêntico, os concursos para admissão de lentes subs-

titutos pautavam-se por regras particulares de interpretação dos precei-

tos estatutários. Formalmente, estes concursos procuravarn av:llia1· <\''"'"" 
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li<la<lcs intelectuais e didáticas dos candidatos, objetivando a formação de 

um quadro docente aprimorado e dotado de personalidades de prestigio no 

universo artfstico e cientfíico. No entanto, aqui também, a subjetividade 

nos julgamentos constituia procedimento corrente. Com muité:. frequência, 

critérios estranhos à avaliação interferiam nos processos seletivos. O 

p't'otecionismo, o pistolão e o patronato configuravam garantias de êxito 

e, não raro, chegavam ao conhecimento público como atos regulares e l~ 

g{tim.os. Conta-se que, em 1859, concorreram a uma vaga de lente subs-

tituto Justino de Andrade e Falcão Filho. Justino de Andrade obteve o se-

gundo lugar, mas foi indicado para ocupar a vaga por interferência de 

João Pereira de Almeida, amigo Íntimo do candidato preferido e, à épo-

ca, Ministro do Império. Colegas de bancos acadêmicos, Pereira de Al-

meida teria dito a Justino: 

'Justino, a sua verdadeira vocação é o magistério 

nesta Academia. 1 

'Mas, eu não tenho proteção, e eu sou estrangei-

ro' ••. 

'Não quer dizer nada, Se algum dia eu for Minis

tro do Império, a sua nomeação é garantida. 1 

'Veja já - obtemp<?rou Justino - vou exigir-lhe a 

promessa,' 

'Pois sim, - disse Pereira de Almeida, formali-
. 112 

zando-se. Nunca faltei ao prometido. ' 

Sublinha Spenc~r Vampt'é que Pereira de Almeida não faltou à 

pl'omessa. Não somente interferiu na indicação e nomeação do segundo c~ 

locado, como também nomearia Falcão Filho, numa próxima op~rtunida-

de. De fato, no ano seguinte, Falcão Filho concorreu novamente. Nomca.-
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do para ocupar vaga de lente substituto, a promessa de Pereira de Almei 

da foi, uma vez mais, cumprida. 

A estes fatos, acrescenta-se a circunstância de que o acesso à 

vaga de lente catedrático não se processava mediante concurso, contudo 

se orientava pelo critério da antiguidade. A reforma Liberato Barroso 

( 1865) previu a realização de concurso para a cátedra. No entanto, não 

tendo sido ex.ecutado o decreto 3. 454, de 26 de abril de 1865, a matéria 

permaneceu em suspenso. Do mesmo modo, a reforma LeÔncio de Car-

113 
valho (1879) calou-se a respeito do assunto. 

A interferência governamental nos processos seletivos, m~

diante indicação de preferências, não significou, todavia, controle do E~ 

tado sobre o processo de ensino-aprendizagem, como se procurou demon~ 

trar. Tanto assim, que os mecanismos administrativos disponfveis mui

to pouco, ou quase nada, intervinham no conteúdo doutrinário transmitido 

em sala de aula. As interpelações à .Congregação, a propósito de manuais 

e de compêndios, tinham alcance intimidativo restrito e efeito impercept{. 

vel no conjunto das práticas institucionais. 

Os Estatutos elaborados pelo Visconde de Cachoeira indicavam 

as fontes doutrinárias que deve-riam ser adotadas em todas as cadeiras. 

Um exame da relação de fontes recomendadas sugere que a organização 

dos · cursos jurfdicos reproduziu, no âmbito acadêmico, a diffcil sfnte se 

entre patrimonialismo e liberalismo que marcou a nascença do Estado br~ 

sileiro. De fato, a recomendação de manuais e de compêndios revela uma 

preocupação em conciliar, sem grandes conflitos, e de mo:io harmônico, 

o tradicional e o mo:ierno, o teórico e o prático, constituindo bête-noire 
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o objetivo a ser alcançado, e mesmo a essência da arte da prudência e 

da moderação polfti.cas que as Academias de Direito elegeram como mo-

to perpétuo. Assim, se na cadeira de Economia Polftica recomendavam-

se J. B. Say, Sismondi, Ricàrdo, Malthus e Smith- bastiões do pensa-

mento econômico moderno - e, se em Direito Criminal, no quarto ano, 

lia-se Jeremy Bentham e Beccaria, em contrapartida, se ensinava direi, 

to civil , no terceiro ano, pelo jurisconsulto português Melo Freire 

e se indicava Burlamarqui - 'antiquado no fundo e na forma', segundo 

experiente comentarista-, na cadeira de Direito Natural. Inclusive, p~ 

ra esta mesma cadeira, constitufa leitura obrigatória o compêndio de 

Perreau - o qué se verificou ao longo de quatro décadas - , tanto assim 

que a reimpressão desta obra, em 1834, veio a pÚblico com a seguinte 

nota em seu frontispfcio: 

'Ouvrage adopté parles Cours Juridiques de Saint Paul 

. " . 114 et d'Olmda, au Bresil' ••• 

Em 1849 ,_ às vésperas da segunda metade do século XIX, que 

haveria de assistir imp·:>rtantes e decisivas transformações na sociedade 

brasileira, o elenco de manuais e de compêndios recomendados nas diver-

d . l - . . 115 sas ca eiras permanecia sem a teraçoes substanc1a1s. Em 1870, al-

gumas inovações haviam sido introduzidas. Ramalho adotava seus pró-

prios tratados de processo civil e criminal, bem como a Hermenêutica 

Jurfdica de Paula Batista. O Cônego Andrade, lente de direito civil, no 

terceiro ano, recomendava a obra de Trigo de Loureiro, do mesmo mo-

do que Falcão o recomendava em suas preleções, também de direito ci-

vil, no quarto ano. No entanto, apesar inclusive da introdução de juris-
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consultos nacionais, Perreau e Wattel, autores constantes da lista de 

obras indicadas pelo Visconde de Cachoeira, continuavam obrigatoria-

mente lidos na cadeira de de Direito Natural e PÚblico, assim como 

Martens, igualmente mencionado nos Estatutos de 1828, no que concerne 

às preleções de diplomacia. Como sublinhou Miguel Reale: 

, . 

'0 seculo XIX avançava com os seus problemas preme~ 

tes, entrechocavam-se escolas,reviam-se pressupostos, 

estremeciam-se convicções antigas ao impacto do criti

cismo, do positivism·:>, do evolucionismo, e o anacrôni-

co compêndio de Perreau, com suas verdades desacom

panhadas de inquietações e de d\1vidas, permanecia no a_! 

tar de nosso oficialismo cultural, como se tudo estivesse 

de antemão aceito e resolvido no mundo da Filosofia . . . •
115 

No Último quartel do século XIX , as profundas modificações 

que alteraram a estrutura social da sociedade brasileira parecem ter e~ 

contrado sólidas resistências no âmbito de algumas práticas in~titucio-

nais da Academia de São Paulo. A indicação de manuais e de compêndios 

se, por um lado, revela o quanto as peias do passado limitavam o desen-

volvimento e diversificação das estruturas de apropriação e de produção 

de conteúdos doutrinários, por outro lado, indica que o processo de ens_i 

no-aprendizagem tinha muito pouca ou nenhuma afinil~ade com a transmi!_ 

são de conhecimentos, sob a forma de preleções doutorais e orientada 

por fontes eivadas de fundamentos ideolpgicos que sequer escondiam 

seus laços polfticos com as bases tradicionais de controle do poder. 

Nem p'.:>r isto, a indicação ou clahoração de compêndios deixou de 

se constituir em foco permanente de conflitos entre o governo, a congre -

gação e os lentes. O art. 7?, da lei de 11 de agosto de 1827, previa a 
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a confecção de compêndios pelos próprios lentes, desde que estivessem 

de acordo com o sistema jurado pela nação, e desde que aprovados pela 

Congregação e pela Assembléia Geral. Seguram·ente, este ato represen-

tava a tentativa do Estado controlar e fiscalizar as fontes pelas quais o 

conteúdo doutrinário era ministrado pelo corpo docente. 

Um dos primeiros e mais famosos atritos envolveu a figura, 

não menos divergente, de Avelar Brotero. Zeloso do cumprimento das 

normas estatutárias e como que para justificar sua presença na Academia, 

Brotero elaborou compêndio intitulado Prindpios de Direito NaturaJ., que 

lhe facultasse reger a primeira cadeira do primeiro ano. Ciente de que 

se tratava de obra preparada de afogadilho e que, possivelmente, se lhe 

censurariam as extensas citações de notas em francês, a par da maneira 

pouco convencional de expor os temas de direito natural, o autor julgava 

que o compêndio seria aprovado pela Assembléia Geral, não apenas por-

que contava com o empenho de Clem0ente Ferreira, ex-Ministro do Impé-

rio, mas também porque .se orientava pelo disposto no §3<?, do cap. 3<?, 

dos Estatutos de 1828, que dispunha: 

'Convém considerar todas as relações dos homens, nao 

em abstrato, nem como entes em. separados, e disper-

c .d d- ·' . . d d 1116 sos, mas como i a aos que Jª v1ven1 cn1 soc1c a e. 

Brotero, <::ertamente, não contava que o compêndio fosse vio-

lentamente censurado ao ser submetido à Câmara dos Deputados para a-

preciação, nos termos estatutários. Os Anais da Câmara dos Deputados 

registraram o rude discurso com que Lino Coutinho expressou seu repÚ-

dio aos Prindpios de Direito Natural: 
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'Foi oferecido aqui à Câmara um compêndio de direito 

natural, feito por um lente dessa escola de direito, 

compêndio este que é a vergonha das vergonhas pelas 

suas imbacilidades, e mesm·:> compêndio prejudicial 

pelas más doutrinas que nele se encerram, e que não 

sei como o Sr. ex-ministro do império sem examinar 

este compêndio, sem coisa nenhuma, mandasse ou d~ 

cretasse que se ensinasse à mocidade brasileira por 

tão infame compêndio, este compêndio foi oferecido à 

Câmara, e se diz recebido com especial agrado, isto 

aparecendo nas nações estrangeiras ~ vergonha para 

a câmara dos deputados e para o Brasil inteiro pelas 

irnbacilidades que contém, eu apontarei uma: n'um ~ 

tigo em que este compêndio trata da existência de 

Deus, diz que é um P·-:>nto duvidoso para muitos gran

des espfritos, e para muitos grandes filósofos; ora, 

isto n'um compêndio para se ensinar direito ? E então 

a definição de homem ? Faz rir, um catecismo que a

qui apareceu, que era um catecismo de asneiras, não 

sei se trazia tantas imbecilidades no artigo homem; 

entretanto o nosso ex-ministro ~o império, que puniu 

tanto pela instrução pública, como aqui se disse, ma.!! 

dou que se ensinasse nas escolas de direito por este 

catecismo que parece ser feito p-:>r um homem treslo~ 

cado; não sei se o Sr. ministro do império o leu; mas 

se o leu, multo mau conceito fico fazendo do Sr. ex

ministro do império e de seus talentos. Reque;.ro por 

- . - 117 tanto que o compendio seja remetido a uma com1ssao. 1 

Como era de se esperar, ante a cólera de Lino Coutinho, o pa-

recer da comissão foi m :sentido de se negar autorização para que o cornpê.!! 

dio fosse adotado nas Academias de Direito. Frisou a comissão que a obra 

êárêda de ligação e de harmonia nas matérias, não dispunha de uniformi-
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dade de estilo, constituindo-se copilação de diversos autores orientados 

por prindpios diferentes e seguindo estilos igualmente diferenciados, a-

lém de que os raciodnios desenvolvidos pecavam p~la ausência de clare -

- - - 118 -za e de precisao, e por nao terem força de convicçao. Nao imp-:>rtam 

os motivos que animaram tanto o discurso de Lino Coutinho quanto o pa-

recer da comissão de instrução pública. O certo é que, nesta primeira 

investida, a solução do conflito pendeu para o lado do governo. Brotero 

seguiu proferindo suas preleções pelo compêndio de Perreau. 

O incidente com Brotero não encerrou os conflitos latentes. InÚ 

meras outras oportunidades ofereceram razões para medição de forças. 

À medida em qu·e a Academia de Dire:ilo de São Paulo adquiria espaço no 

cenário pol{tico-cultural do império e a congregação solidificava sua posi_ 

ção como Órgão efetivamente deliberativo, os arremessos do governo CE_ 

centraram resistências nem sempre · suplantáveis sem ferir arbitraria-

mente princ{pios de autonomia e de dignidade do corpo docente. Assim, 

em. 1 860, o governo recomendou que se adotas se, nas aulas de economia 

p-:>l{tica ministradas nas Academias de Direito, a obra de Pedro Autran 

da Mata Albuquerque, lente de Recife. Reunida a congregação de São Pau 

lo, votou-se pela adoção do compêndio, caso assim o entendesse o lente 

da cadeira. A resposta veio imediata. Descontente com a atuação da CoE_ 

grcgação, o Ministro do Império João de Almeida Pereira Filho, enten-

<lendo que o cumprimento às normas legais e estatutárias impunham a a-

provação de compêndios à exclusiva dependência do governo, expediu o 

Aviso de 29 de dezembro de 1860: 

'Semelhante precaução só se pode explicar pelo pensame~ 
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to de se atribuir ao Governo a intenção de desconhecer 

os direitos , que competem, pelos estatutos, às con-

gregaçoes. 

A autonomia da Congregação, pelo modo por que ela 

quer entendida, não existe, nem poderia jamais exi~ 

tir. Os estatutos a repelem. A adoção dos compên

dios não é direito exclusivo ou positivo, dos lentes; po.E_ 

que importaria isto privar o Governo de exercer inter

ferência e inspeção, a respeito de uma matéria tão 
, , , ,119 

transcendente no ensino publico, que e inadmiss1vel. 

Conforme pondera Spencer Vampré, o compêndio de Autran fi-

gurou como adotado, tanto assim que Carrão o indicara em suas preleções 

de econom~a polftica. No entanto, reconhece Vampré, apesar do forma-

lismo de que se revestiam- as interferêndas do governo, o lente manti-

nha a mais absoluta liberdade de ensino. Raras também não o foram ma 

nifestações do corpo discente no sentido de influenciar a adoção de dete.E_ 

minado compêndio, em substituição aos tradicionais manuais recomend~ 

dos em sala de aula. Na imprensa acadêmica, lançam-se manifestos CO_!l 

tra a prática corrente de se indicar, por sucessivas gerações, o mesmo 

manual sem qualquer atenção ao movimento geral da sociedade que, ceE_ 

tamente, promovia alteraçõ_es e criava novas condições para a produção 

de conhecimentos na ciência do direito. Por exemplo, a década de 1860 

assistiu a uma verdadeira campanha contra o compêndio de Melo Frei-

re, por intermédio da qual o corpo discente procurava intervir na ado-

ção de compêndios de autores nacionais, sobretudo a obra, àquela épo-

ca at-ual, de Trigo de Loureiro: 

'Na atualidade a sociedade brasileira já tem perdido em 

parte essa mania dos tem· )S coloniais (imitação dos eu-
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ropeus); já são lidas hoje com pt"azer as obras de Ma

cedo, Alencar, Pinheiro Guimarães, já se admiram 

hoje as harmonias de Junqueira Freire, os gemidos 

de Fagundes Varella, os candentes hinos de Gonçal

ves Dias, e os majestosos cantos de Araújo Porto Ale 

gre. 

Porém, se isto acontece com a literatura nacional, é 

de lastimar sem dúvida o pouco apreço, e o desprezo 

mesmo com que são recebidos os trabalhos de algnns 

de nossos jurisconsultos, 

Neste caso está a obra do Sr. Conselheiro Trigo de 

Loureiro - Instituições do Direito Civil Brasileiro -

que sendo adotada para servir de tex-to ao estudo do 

direi~o ci\ril em Pernambuco, não o é nesta Faculdade. 

Qual será a razão por que não é adotada essa obra em 

todas as Academias jurÍdicas do império ? Por ventu

ra não terá condições para guiar devidamente no cur

so de direito civil ? Acaso Melo Freire, jurisconsul

to do século passado, será mais próprio ou mais ha~ 

litado para nosso mestre ? Certamente que não. 

Os prindpios fundamentais de nossa organização polf 

tica düerem dos de Portugal no temp':> em que escre

veu Melo Freire sua obra de direito civil. 

1 ••• ! •Grandes dificuldades encontra o estudante (em S. 

Paulo) quando que.r conhe.cer as disposições posterio

res ao ano de 1798, que revogam o direito português, 

visto que o Sr. Melo só fala em Ordenações Manueli

nas, Afonsinas e Filipinas; se, p-::>rém, a obra do sr. 

Trigo de Loureiro servisse de texto, bastaria lançar 

lh , , d os o os para o texto e ai ver1amos consagra as as dis-
. - . 120 pos1çoes ao lado das leis. ' 

Seja o que for, embora caracterizadas por uma aparente rigi-

dez as relações entre governo central e congregação da Academia, foram 
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de pequena eficácia as ações intimidativas lançadas pelo ministério, vi-

sando exercer pertinaz controle sobre o processo de ensino-aprendiza-

geme sobre a produção de conhecimentos jurfdicos. Ao contrário, tudo 

leva a crer que, na prática, a Academia de Direito paulista gozava de a~ 

tonomia - tanto assim, que suas reuniões e deliberações eram efetua-

das sob sigilo, por força de ato exarado pelo próprio Ministério do Imp~ 

rio, a 18 de novembro de 1831 - cujo efeito foi, seguramente, produzir 

uma vida acadêmica tão peculiar que a formação profissional e cultural 

- - - . . , -do bacharel nao pode, por consequenc1a, ser atribwda ao padrao de en-

sino jurfdico dominante na Faculdade, haja vista tanto as práticas insti-

tucionais quanto as condições materiais que determinavam a reprodução 

das relações sociais entre docentes e discentes. 

A despeito de todas as possibilidades que se ofereciam à ação 

governamental, os controles burocráticos sobre a administração do pro-

cesso de ensino-aprendizagem nunca foram, efetivamente, eficazes e 

tamp~uco feriram a autonomia das práticas acadêmicas. Se, íormalmen-

te, os Estatutos limitavam e subordinavam a atuação do corpo acadêmico 

ao Estado patrimonial brasileiro, na prática, a estrutura didática e ad~ 

nistrativa se desenvolveu ao sabor das relações sociais dominantes no 

interior da Academia e se submetiam ao controle - este sim, eficaz - da 

congregação, Órgão que, em Última instâneia,detinha as decisões sobre o 

cotidiano da Academia e que interpretava, segundo seus interesses, as 

normas e regras institu{das pelo governo. De fato, durante quase todo o 

curso do século XIX, a principal caracterfstica do ensino juddico no im-

pé rio foi o conflito entre a Academia 'real' e a Academia 'formal'. Enqua~ 
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to a estrutura curricular procurava imprimir orientação definida ao pr~ 

cesso de ensino-aprendizagem, não se pôde creditar ao conteúdo progr~ 

mático e às práticas didáticas a responsabilidade pela formação cultural 

e profissional do bacharel. 

-oOo-

Todos os aspectos analisados neste cap{tulo - estrutura curr.!_ 

cular, prática de aulas lidas, desinteresse tanto por parte do corpo do

cente quanto por parte do corpo discente, conflitos nas relações internas 

à Academia, co~trole de 'frequência, processos avaliatÓrios, indisciplina 

dos estudantes, produção de conhecimentos, defesa de teses, concursos 

de admissão às vagas de lentes substitutos, indicação e elaboração de m~ 

nuais e de compêndios - aponta1n numa Única direção, apesar das nuan

ças peculiares próprias de cada um dos aspectos. Trata-se do critério 

que, efetivamente, mediatizou as relações sociais no interior daquela in~ 

tituição cultural: a militância pol{tica. A atividade didático-pedagógica foi 

essencialmente pol{tica menos pelos conteúdos doutrinários transmitidos 

em sala de aula, ou ainda, menos pelo efeito de desconhecimento que a e~ 

trutura curricular e as práticas de produção e de transmissão de conhe~ 

mentos na ciência jurfdica procuraram imprimir a seus tutelados, não obs 

tante esse efeito ideológico pudesse até mesmo existir. SÓ que ele não foi 

o efeito dominante. 

A atividade didático.-pedagÓgica foi . pol{tica no sentido de estimu 

lar um aprendizado que, seguramente, nenhuma outra instituição imperial 
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foi capaz de estimular. O aprendizado de .que a militância polftica deve

ria se orientar por critérios intelectuais. Aquilo que não se aprendia 

nas salas de aula era, subrepticiamente, ensinado na imprensa acadêmi_ 

ca. De fato, funcionando como tribuna livre para debate e discussão dos 

problemas nacionais - fossem no plano imediato da cidade ou no âmbi

to macro-estrutural da sociedade - a imprensa supriu com maior efici 

eia o fracasso que as salas de aula se viram relegadas, durante longas 

décadas. Na imprensa, veiculavam-se grandes modelos de pensamento 

que conferiam forma à prática polf tica de defender e de atacar sobre o 

que se via às voltas do mundo acadêmico: as condições da agricultura, a 

vida partidária, a prática eleitoral etc. , além das condições particulares 

de subsistência imp::>stas aos tipos humanos da cidade e do campo. Muito 

mais do que uma simples escola de transmissão de ciência, a Academia 

de Direito de São Paulo foi uma verdadeira escola de costumes. Humani

zou o embrutecido estudante proveniente do campo. Civilizou os hábitos 

enraizados num passado imediatamente colonial. Disciplinou o pensame~ 

to no sentido de permitir pensar a coisa polftica como atividade dirigida 

por critérios intelectuais. Enfim, moralizou o universo da polftica ao ÍO!_ 

mar uma intelligentzia capaz de se por à frente dos negócios p{iblicos e 

de· ocupar os principais postos diretivas do Estado. 

-oOo-
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Capftulo 3 

A Profissionalização da Polftica e o 

Bacharelismo Liberal 

A vida acadêmica e a formação cultural e profissional do ba

charel, em São Paulo, durante a vigência da monarquia, nunca se circun~ 

creveram às atividades curriculares e sequer se sustentaram às expen

sas das relações didáticas entre alunos e professores. A interferência 

das doutrinas difundidas no curso jurfdico sobre a profissionalização do 

bacharel não residiu no processo de ensino-aprendizagem. Ao contrário, 

esta formação foi tecida nos interstfoios dos institutos acadêmicos e do 

jornalismo literário e polftico. Nos institutos e associações acadêmicos, 

os estudant~s não só participavam de debates sobre assuntos nacionais, 

locais e mesmo cotidianos, além daqueles pertinentes à Academia, co

m ·::> também articulavam alianças entre grupos partidários e promoviam 

campanhas. Dispondo de uma organização burocrática e formal, com di2_ 

tribuição de funções, estabelecimento de cargos eletivos e constituição 

de comissões para tratar de assuntos variados - como alterações no r~ 

gimento interno, redação de manifestos; posturas a serem adotadas fren 

te a acontecimentos ligados à Academia e a fatos polfticos - , estes ins

titutos e associações desempenharam o papel que tradicionalmente este

ve reservado às salas de aula. 

O instrumento de propaganda desses institutos e associações 

repousou na imprensa. O periodismo ocupou espaço decisivo nas lutas p~ 

lfticas internas à Academia e na formação cultural e intelectual do bacha 

rel. Entre 1830 e 1883, inúmeros periódicos foram criados, dos quais 

participaram com·::> editores, redatores e colaboradores not~veis acadê

micos que vieram a se destacar no mundo da polftica, da literatura e da 
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vida pública em geral. 

Como se sabe - e assim o :lemonstraram as fontes primárias 

e secundárias consultadas nesta investigação sociológica - as lutas po~ 

ticas e a produção literária constituiram práticas privilegiadas no cotidia 

no da Academia . de Direito de São Paulo. A vlda acadêmica não apenas 

p?ssibilitou o aparecimento dos primeiros advogados convictos da causa 

·democrática, das liberdades civis e polfticas, do abolicionismo e do rep~ 

blicanismo, como também consistiu num imp-:>rtante vefculo de instituci~ 

nalização da estética literária. A propósito, polfticos, burocratas, lite-

ratos, e mesmo juristas que se notabilizaram durante a vigência do regi-

me monárquico, ou que vieram a se distinguir na recém instaurada RepÚ-

blica, nos fins do século XIX, tiveram seus assentamentos biográficos a-
. . . 

tados às atividades extra-curriculares da Academia de São Paulo . Do mcs 

mo modo, as tradições literárias e até mesmo musicais que tomaram lu-

gar no interior daquela instituição cultural permitem traçar o perfil elo 

'e spfrito das Arcadas', no século passado; ou seja, do clima ideológico 

- notadamente intelectual e artfstico - , bem como da vida social domi-

nantes entre certos estratos da população da antiga capital da província pa~ 

lista. A vida acadêmica proporcionou, por assim dizer, um espaço social 

institucionalizado, porém aberto, de participação e de lutas polfticas, as 

quais se expressaram no teatro, na literatura e' sobretudo, no jornalis-

mo. 

Mais do que isto, as mesmas condições his~Órico-sociai.s que 

presidiram a emergência de uma vi<~ a acadêmica dotada de particularida-

des imprimiram sua marca na f<?rmação prof~ssional juridicista. A _ impre~ 
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sa, enquanto instrumento eficaz de educação cfvica e moral, deu vazão e 

conferiu formas determinadas aos traços que caracterizaram a 'person~ 

lidade' do bacharel juridicista: atração pelo saber ornamental, culto à e -

ru<lição lingufstica, cultivo do intelectualismo. Estreitamente identificado 

com a cultura européia-. inglesa, francesa e alemã - que lhe oferecia 

mo:lelos de pensam·~nto, o bacharel juridicista foi, antes de tudo, um pe!. 

secutor inefável da ~ civilizatória: orientando-SE'. rigidamer.te pela fé 

pedagógica na razão, pretendeu iluminar o caminho dos povos por meio do 

proselitism·::> das letras, resultando daf o vez o retórico, materializado na 

figura do intelectual-escritor. Se, concretamente, foi educado para rev~ 

lar senso crftico para com viabilidades administrativas - e esta foi se-

guramente uma de suas caracterfsticas mais marcantes - se deixou sur 

preender por um certo formalismo tfpico da mentalidade de advogado ao 

conferir crédito ilimitado à juridicidade como limitação de poder e fonte 

de legitimidade. 
1 

No entremeio de todos estes traços, sobressaiu-se a 

quintessência do juridicismo bacharelesco: a prudência e a m::>deração po-

lfticas. De fato, o principal legado que a Academia de Direito de São Pau-

lo transmitiu a seus filhos foi .o de um aprendizado que não encontrou es-

paço nas salas de aula; o aprendizado de que o segredo da harmonia da vi-

da civil e polftica residia na descoberta de pontos de equilfbrio entre radi._ 

calism·::>s contrapostos, entre os avanços da história e a precaução própria 

aos espfritos 'práticos e reflexivos'. 

- ( Neste contexto, nao parecem de stitu1das de fundamentos as in-

terpretaçÕes que procuram caracterizar este tip~ de acadêmico como in-

telectual tradicional, para adotar a terminologia do pensador italiano An-
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· z - , 
tonio Gramsci. Certamente, as ligaçoes dos bachareis com os interes-

ses agrários, advindos da grande propriedade rural, monocultora e es-

cravista, não foram desprezf veis, haja vista que não poucos bacharéis 

provinham do campo e dos estratos sociais economicamente privilegiados 

e politicamente associados ao mandonismo local, conquanto isto não tenha 

se constitufdo em regra geral e tenha sofrido variações ao longo de todo 

o perfodo analisado nesta pesquisa . . 

A respeito desta questão, vale destacar que, quando se d iscu-

te o significado da profissionalização e da politização dos bacharéis se le 

va em conta, primeiramente, sua posição intelectual na sociedade, nas 

relações sociais de produção e a ideologia que esta posição produz; em 

segundo lugar, considera-se que a especificidade do papel deste intelec-

tual o leva a ser fundamentalmente crftico : seu discurso deve revelar 

uma determinada verdade, deslindar relações pol{ticas justam~nte onde 

elas se encontram ocultas, criticar a prática, nega·ndo-a como prática 

imediata e procurando descortinar os processos históricos que lhe são 

subjacentes, além de contestar a teoria corro puro movimento de idéias, 

dissipando as 'ilusões' e iluminando o caminho das massas despossuida. s 

3 
e dominadas. Seguindo esta modalidade de interpretação, pesquisadores 

e estudiosos que se ocuparam do ensino jurfd.ico no império - indusi

ve Eduardo Faria e Cláudia de Lima Langc 
4 
-- sustentam que as Acad~ 

mias de Direito foram responsáveis por uma prática pedagógica de tal 

modo comprometida com os processos de exploração· econômica e de 

dominação p~lftica que o bacharel não foi preparado para o exerdcio da 

função crftica. Assim, enquanto intelectual tradicional, resultado de sua 
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posição no processo de produção, os bacharéis não fizeram senão colo-

,. . 
car os interesses agrarios em .-;:ontato com o aparato administrativo do 

Estado, para o que foram exemplarmente disciplinados nos cursos jurí'-

dicos. 

Não bastasse ser insustentável a hipótese, segundo a qual o eE_ 

sino jurfdico, na sociedade brasileira no século XIX, tenha sido respon-

sável pela formação cultural e profissional do bacharel, não se afigura 

menos complexa a teia de relações entre os bacharéis, as classes ou e~ 

tratos sociais de que majoritariam•ente provinham e representavam, as 

estruturas de pod.er vigentes e as camadas populares do camp'J e das ci-

dades. Como já se sugeriu anteriorm0ente, não se nega que parcela expre~ 

siva dos bacharéis provinha do camp0, mantinha estreita associação -

familiar, inclusive - com a grande propriedade rural m·::>nocultora es-

cravista e guardava intima solidariedade com as estruturas de apropria-

ção do poder. Contudo, por outro lado, efetivamente não parece que a 

principal atividade desses intelectuais/bacharéis tenha sido a de se diri-

gir às massas populares, fazendo proselitismo das letras numa intensa 

atividade civilizatória entre essas camadas sociais. De fato, os bacharéis 

agiram no sentido de promover a homogeneização dos estr.-.tos sociais de 

que eram originários. Nesta atuação polftico-ideolÓgica foram eficazes, 

mesmo porque das fissuras verificadas entre as elites, na sociedade bra-

sileira sob o regime monárquico, não foram de molde a provocar crises iE_ 

superáveis. Estas, quando ameaçaram a estabilidade da monarquia cons-

titucional - e não raro foram esses momentos-, não se deveram a uma 

suposta inércia desses intelectuais, mas ao peso do regionalismo. 
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Ademais, os movimentos populares que atravessaram todo o 

curso do século XIX - revoltas regionais, _sedição de negros e de ca~ 

poneses, sublevações urbanas - indicam que os bacharéis não foram a-

gentes da 'consciência' e do 'discurso' que visassem iluminar o caminho 

por onde as massas p~pulares deveriam necessariamente passar na .tri-

lha de seu destino histórico. Parece pouco provável que estes intelec-

tuais tenham se colocado na vanguarda dos movimentos sociais populares, 

verificados no século passado, p::i.ra se posicionarem como porta-vozes 

da verdade muda de toda a sociedade, salvo raras exceções. As relações 

dos bacharéis com os estratos sociais populares não se afigura questão 

solvida pela historiografia brasileira. Em contrapartida, a 'verdade' do 

discurso destes bacharéis/intelectuais residiu na luta pelo desenvolvi-

- . - , 
mento das estruturas de poder emergentes com o Estado nacional. Nao e 

fora de propósito que a vida acadêmica lhes ensinou o 'segredo' desta lu-

ta: a atuação no interior das instituições polfticas, nas ffmbrias da adn~ 

nistração estatal. t preciso lembrar que a maior parte dos polfticos que 

galgaram posições de comando, na estrutura de poder do Estado, tive-

ram formação juddica; todavia, igualmente verdade, que a maior parte 

dos bacharéis formados, preparados para integrar os quadros burocráti-

cos estatais, foi atuar nas delegacias de polfcia, nos gabinetes executi-

vos setorais - provinciais e municipais - , nas promotorias e varas judi-

eia is locais, na vereança. As Academias de Direito não som•?nte profis-

sionalizaram o 'grande intelectual', mas, sobretudo, o 'pequeno intelec-

tual', aquele que promoveu o desenvolvimento das estruturas de poder no 

lnteriot' e nos limites das próprias instituições para as quais foi carrea-
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do e mudamente disciplinou a sociedade nas franjas da burocracia. 

Certamente, a agenda liberal tinha muito a lhes inspirar. Os 

prindpios liberais serviram menos com·:> instrumento ideológico no scn

t ido de possibilitar a formação do consenso entre os grupos sociais; eles 

exerceram papel diretamente instrum·ental: em lugar de prestarem-se 

a 'camisa-de-força', destinada a obscurecer na consciência do homem c~ 

mum os fundamentos materiais da dominação, a agenda liberal continha 

os pressupostos básicos para operacionalizar o movimento de reconstru-

ção social instaurado a partir da independização da sociedade brasileira 

dos grilhões do colonialismo português. Neste sentido, a eficácia da vida 

acadêmica foi a de ter produzido um tipo de intelectual - tradicional, sem 

d{ivida -, capaz de subjetivar e interiorizar a verdade de um saber que 

repousava na lei e no direito seu ponto de inflexão. Í: justam.ente esta a

genda liberal que possibilita compreender os nexos e mediações entre a 

vida acadêmica e a formação cultural·e intelectual dos bachar_éis em suas 

ligações com o perfil do polftico brasileiro do século XIX. 

Entretanto, mesmo aqui, é necessário ponderar as relaçõe_s en

tre o liberalism·:> e a profissionalização dos bacharéis. Esta questão tem 

sido tratada de modo a incorrer em imp3.sses, aliás como de resto tem i~ 

corrido a literatura sociológica que busca interpretar as origens, signifi

cado e ' limites desta forma de pensamento na sociedade brasileira oitoccn 

tista. O impasse refere-se ao crédito - suposto - conferido pelas elites 

polfticas ao ideário liberal como instrumento de dominação. Crê-se que 

a função 'prática' do liberalismo brasileiro consistiu em inverter, no pla

no das representações, as bases materiais em que se assentaram o regi-
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me de produção e de propriedade dominantes na estrutura social brasile_i_ 

ra pós-colonial, ocultando as rafzes da desigualdade social. A fraqueza 

desta interpretação reside em conceber o liberalismo brasileiro como i

deologia das elas ses dominantes que se difunde pelas elas ses dominadas, 

promovendo o consenso e a dominação polftica. Neste caso, o liberalismo 

brasileiro é pensado como um sistema ordenado e .articulado de idéias e 

de representações, mjo objeto é obscurecer os fundam·~ntos das contradi

ções entre as classes sociais e produzir a 'ilusão' da igualdade e da liber 

dade entre os homens. Neste contexto, o bacharel foi o intelectual~ 

excelence encarregado de difund~r entre as classes subalternas os prin

dpios básicos do liberalismo. 

Conceber o liberalismo deste modo não isenta a análise de uma 

série de dificuldades. Primeiram·~nte, com·J se buscou demonstrar na 

primeira parte deste trabalho , não há suficientes evidências, na historio

grafia brasileira, relativa ao perfodo enfocado nesta pesquisa, de que o 

liberalismo tenha sido difundido de m ·::>d.o consensualmente unânime entre · 

as diversas categorias de homens livres, mesmo porque as Academias re 

Direito - sobretudo a ele São Paulo - não produziram grandes juristas-in

telectuais cosmopolitas ou nacional-populares, salvo exceções. Havia, 

ao contrário, divergências de interpretação quanto aos ;>rindpios libe

rais. De fato, o que a literatura especializada indica é, sobrem·:>cio, a 

inexistência de uniformidade quanto à questão dos direitos civis e polf~ 

cos, haja vista como diferentes bases sociais revelaram significativas di_ 

ferenças de objetivos polfticos no curso dos principais m:>Vim·~ntos sociais 

qtie afitééedéram a independência e adentraram ao longo de todo o perfo-
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do imperial. Ademais, a pensar que a desigualdade de oportunidades de 

exploração econômica e de apropriação do poder político e de prestigio 

social foi fato claramente demarcado pela existência da grande proprie~ 

de rural e pela presença da escravidão, resulta estranho acreditar que o 

liberalismo tenha exercido a função 'prática' de encobrir e inverter a º!. 

dem de um mundo embasado em relações pessoais de dominação. Emb:)

ra concebidos como homens livres e potencialmente desiguais, com:) e 

enquanto pessoas, a desigualdade social foi fenômeno que se inseriu no 

horizonte do homem :omum; basta, para tanto, apenas uma vista d'olhos 

na consciência que se expressou nos movimentos populares, no decorrer 

de todo o século passado. Em consequência, resulta igualmente estranho 

que as influências liberais sobre o ensino jurfdico, no século XIX, tenham 

se responsabilizado pela formação cultural e pela profissionalização do 

bacharel. 

Paradoxalmente, se isto não se sucedeu, nao se pode deixar de 

reconhecer que a vida acadêmica, em São Paulo, nasceu ditada pelos fun

damentos históricos que determinaram a emergência do liberalis1no, nes

ta sociedade. A vida acadêmica reproduziu as inconsistências do libera

lismo brasileiro e a formação do bacharel, tecida no interior dos insti

tos e associações, repre,sentou uma dif{cil sfntese entre os principias 

de liberdade, igualdade, propriedade e segurança. A propósito, embo-

ra o liberalismo não tenha sido a Única expressão ideológica no interior 

da Academia de Direito de São Paulo - mesmo porque o ecletismo filos.§. 

fico constituiu caráter distintivo do intelectualismo acadêmico - , ele se 

configurou, durante longas décadas do século passado, como mo::ielo d0-



-267-

minante de pensamento. A Academia de Direito pauiista conheceu as di

versas nuanças deste modelo, desde o liberalismo clássico até o libera-

. !ismo cientiíicista. Vez ou outra conviveu de modo menos conflituoso com 

outras correntes de pensamento, inclusive com as expressões mais radi-

cais do conservadorismo. Outras vezes, entro~ em conflito aberto, sobre 

tudo quando, no curso da década de 1870, a introdução do positivism·:> 

veio a lhe disputar supremacia, Do mesmo modo, não parece fora de pr~ 

pÓsito o vi~or com que o liberalismo cientificista se manifestou na refoi:-

ma do ensino livre ( 1879). Seja o que for, a ilustração brasileira que ex-

perimentou os vfcios e virtudes do bacharelismo juridicista passou nece~ 

sariamente pelo liberalismo. Deste mo::lo, viveu o eterno conflito entre 

prindpios liberais e democráticos que a Academia de Direito soube ali-

mentar e, justamente, estigmatizar no perfil do bacharel juridicista. Um 

tipo de profissional que aprendeu a colocar a scguran(a e as liberdades in 

dividuais _acima de qualquer prindpio ou condição de igualdade. 

-oOo-

e d - - - t d - t . . 15 
on içao s1ne-qua-non para per encer ao man arina o impena 

era ser acadêmico de Direito. Como ressalta Venâncio Filho, 'ser estu-

dante de Direito era, pois, sobretudo, dedicar-se ao jornalismo, fazer 

literatura, especialmente a poesia, consagrar-se ao teatro, ser bom or_2 

dor, participar dos grêmios literários e polfticos, das sociedades secre 

- . 6 tas e das lojas maçomcas. ' 

Assim, no contexto de uma vida acadêmica controvertida, agi-

tadat heterogênea e amb{gua, construfda nos interiores das associações e 
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institutos cientfficos, polfticos, literários e filosóficos, o jornalismo foi 

tanto o espaço que possibilitou a inserção do acadêmico/bacharel em~

ci diversos daqueles exclusivam·~nte ditados pela ciência do direito, 

quanto o espaço destinado à criação de uma 'intelligentzia' da qual se re

crutaram os intelectuais da sociedade brasileira oitocentista - adminis

tradores públicos, parlam·:mtares, magistrados, burocratas, professo

res, homens de letras, jornalistas. Originalmente concebida como por

ta-voz do acadêmico, esta imprensa, pquco a p~uco, transformou- se em 

guardiã da ordem pública e em tribuna livre para a defesa de direitos ci

vis e polfticos. Enquanto tal, perfilhou a diffcil sfntese entre os prind

pios de liberdade, igualdade, propriedade e segurança, reproduzindo as 

ambivalências do liberalismo juridicista brasileiro. 

O primeiro jornal acadêmico foi fundado a 4 de abril de 1830, 

pelo estudante Josino Nascimento da Silva, com o tftulo O Amigo das Le

tras. Esta imprensa nasceu inspirada pela necessidade de divulgar idéias 

liberais e parece ter sofrido imediata influência das impressões deixadas 

na vida acadêmica pela curta passagem do médico italiano Giovanni Bap

tista Lfbero BadarÓ, radicado em São Paulo desde 1828 e professor de 

geometria do curso de preparatórios. BadarÓ, entusiasta das liberdades 

públicas e do direito à livre manifestação de opinião e de expressão e, po_: 

tanto, da liberdade de imprensa, fundou o Observador Constitucional, a 

23 de outubro de 1829. Através de uma série de artigos em que d enunci~ 

va os abusos de poder atribufdos a autoridades governamentais e dirigi

dos, notada mente, contra a figura do ouvidor da capital da provfncia pa~ 

lista, atitude que lhe granjeou tant<? a simpatia dos estudantes e de par-
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te da população, quanto a antipatia daquelas rnesmas autoridades, Bada-

ró inaugurou o interesse acadêmico pela imprensa enquanto Órgão de pr~ 

paganda e de divulgação. Tratou-se de uma imprensa, desde seu nasci-

mento, vinculada às associações e institutos académicos, e que acompa-

nhou pari-passu as vicissitudes da vida polftica nacional e regional. Tal-

vez decorra deste fato o caráter efêmero de grande números de periÓdi-

cos, pois não foram p-:>ucos aqueles que chegaram a editar apenas um pri._ 

meiro número. Possivelmente, este fato t·ambém deve ter sido responsá-

vel pela publicação de mais de duzentos diferentes tftulos nos centos e 

cinquenta anos de existência da Academia. Seja qual for a razão que ex-

plicita tal fenômeno, houve ademais periódicos que se caracterizaram por 

.,.... , , -
longa existencia ou que, apos um periodo de interrupçao, voltaram a ser 

editados. 

Alguns dedicaram-se, exclusivam.~nte, à publicação de !itera-

tura e de crftica literária; outros apresentaram orientação diversificada: 

publicaram discursos, reflexões filosóficas ,crônica judiciária e social, 

estudos históricos, estudos sobre o 'pensamento polftico clássico' e sobre 

temas jurfdico-constitucionais. Abrangendo tanto assuntos amplos como 

'história da humanidade e da sociabilidade' ou 'história da tragédia desde 

suas origens gregas até o mo::lerno teatro português', quanto temas espe-

cfficos como 'a mulher perante a poesia', 'circunstâncias atenuantes e 

agravantes do CÓdigo Criminal do Império' ou 'misérias da escravatura', 
~ . 

o jornalismo acadêmico comportou, ao lado da erudição, ora repleta de 

ricas imagens sobre a natureza do homem e da sociedade, ora vazia de 

conteúdo, a linguagem retórica e impregnada de preciosismo classicista. 
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Politicamente, vez ou outra, definiu-se abertamente a favor do abolicio-

nismo e da implantação do regime republicano, embora procurasse ma~ 

ter posição equidistante de manifestações consideradas radicais. No en-

tanto, de modo até estranho, ao mesmo tempo em que dirigiu ferrenhas 

f "d d ' 1 ' criticas ao parti o que se encontrava no po er, as maze as e a corrup-

ção eleitorais, ao alvedrio polftico, e, inclusive, às figuras do impera-

dor, ministros e chefes do Conselho de Estado, a imprensa acadêmica li_ 

beral não se resignou em vangloriar a 'legitimidade das monarquias m·::>-

dernas' e, simultaneame,nte, se considerar ardorosa defensora dos prin-

f • c1p1os de liberdade e de igualdade. 

À primeira vista, pareceu tratar-se de um jornalismo cuja p~ 

sição polftica era ambfgua e heterogênea, e como tal reproduzia as incon 

sistências, impasses e contradições do pensam·ento liberal brasileiro e 

da prática polftica conservadora. É neste contexto social que se recruta-

ramo corpo editorial, redatorial e de colaboradores, constitufoos por pe_! 

sonalidades que viriam, posteriormente, alcançar notoriedade da admi-

nistração pÚblica, no legislativo, no executivo, no foro, no mundo das ª...! 

tese do jornalismo. José de Alencar, José Bonifácio de Andrada e Silva, 

Manuel Antonio Álvares de Azevedo, Aureliano Cândido Tavares Bastos, 

Bernardo Guimarães, José Vieira Couto de Magalhães, Florêncio Carlos 

de Abreu e Silva, Luis Nicolau Fagundes Varela, Manuel Antonio Duarte 

de Azevedo, Francisco de Paula Rodrigues Alves, :Rui Barbosa, Joaquim 

Aurélio Barreto Nabuco de Araújo, Antonio de Castro Alves, Afonso Au-

gusto Moreira Pena, Carlos Leôncio da Silva Carvalho, José Luís de Al-

meida Nogueira, João Mendes Jr., José Gomes Pinheiro Machado, JÚlio 
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Prestes de Castilho, Raimundo da Mota de Azevedo Correa, Joaquim 

Francisco de Assis Brasil, Antonio Silva Jardim, JÚlio Cesar Ferreira 

de Mesquita, João Alberto Sales, Pedro A~gusto Carneiro Lessa, Luis 

Gama fazem parte de uma extensa relação de nomes integrantes de comi_:: 

sões editorais e redatoriais, além de colaboradores. Eles expressam a 

diversidade de opiniões, de idéias, de manifestações pol{ticas e de esc~ 

las literárias. Assim, a imprensa acadêmica constituiu-se numa espécie 

de ante-sala da profissionalização da atividade pol{tica. Responsável pe

la formação publicista do recém-egresso da vida acadêmica, ela config~ 

rou- se locus privilegiado da deflagração de campanhas e de movimentos 

sociais, polfticos, artfsticos e culturais. Antes de tudo, esta imprensa 

ensinou ao acadênlico como tomar partido, lutar e apaixonar-se por uma 

causa, adquirir responsabilidade m·:>ral por atos praticados; enfim, esse 

jornalismo ensinou algo aquém do aprendizado de sala de aula: o irincf

pio de que a polftica se faz em público e com a utilização desses dois 

instrumentos que são a palavra escrita e a fa~ada. 7 

Neste contexto, a imprensa acadêmica não apenas caminhou 

par a par das grandes vicissitudes da agricultura e do comércio, da vida 

social no campo e na cidade, do processo polftico partidário, das nuan

ças do comportamento eleitoral, do movim·~nto de idéias, quer a nfvel 

nacional quer a nfvcl regional, como também se torn.~rn porta-vo~ dos in

teresses mai.s diretamente associados à grande propriedade agrária, à 

progressiva mercantilização das relações sociais e ao pequeno e grande 

comércio urbanos. Port~nto, imp::>ssfvei dissociar-se o estudo da mili

tineiã pólftica na imprensa acadêmica das determinações histórico-par-
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ticulares que imprimiram curso ao processo de formação da ordem so-

cial competitiva na sociedade brasileira, sobretudo aquelas determina-

çÕes que se realizavam no contexto da regionalização do escravis.mo e de 

- ~ sua longa e penosa superaçao. Igualmente imp::>ss1vel dissociar o publici!. 

mo polftico acadêmico de suas projeções ideológicas. Não é fora de pro-

pÓsito que o vocabulário polftico desta imprensa, no perfodo considerado, 

compreendeu lexias demarcadas pelos m:>dos de agir e de pensar dos gr~ 

pos sócio-profissionais nos quais foram os acadêmicos preferentemente 

recrutados. Este vocabulário revela-se em dupla dimensão. Primeira-

mente, traduz o estilo de um escritor como que deixando entrever a na-

tureza marcadamente estético-política da profissionalização do bacharel. 

Em segundo lugar, reproduz, no plano da linguagem, o comportamento 

das elites pensantes ou ilustradas brasileiras - melhor dizendo, pauli~ 

tas .....:... relativamente à construção do modelo jurÍdico-polftico que melhor 

se julgava ajustar à realidade econômico- social que se pretendia pre ser

var após a consolidação da ruptura do estatuto colonial. 
8 

As mensagens dos redatores dos periódicos acadêmicos, exis-

tentes entre 1830 e 1883, resultaram na propagaçao de idéias polfticas, 

filosóficas, cientfficas, sociais e mesmo religiosas, que expressavam, 

em Última instância, düerentes opiniões e atitudes polfticas, mediatiz_! 

das pelo universo do pensamento liberal, relativamente ao movimento 

geral da sociedade. Deste modo, o longo perfodo analisado contém pers-

pectivas que se alteraram à m-adida em que as transformações sociais 

ganharam espaço na consciência dos agentes e encontraram no jornalis-

mo o instrumento adequado de publicidade. 

-oOo-
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Os primeiros periódicos, editados entre 1830 e 1833, reprod~ 

, - ' -ziram a posição pohtica de parcela dos academicos frente a forma.çao 

da sociedade paulista, durante a primeira m ·?tade do século XIX. Os ma!:_ 

cos históricos da prática jornalfstica estavam dirigidos pelo modo de in-

serção e expansão da lavoura canavieira na provfncia de São Paulo, fo-

. mentada pelo desenvolvimento da produção açucareira fluminense desde 

o {..Uimo quartel do século XVIII. Este processo de expansão determinou 

o modo de apropriação territorial, requereu a intensificação do emprego 

de mão-de-obra escrava, além de haver criado a infraestrutura requeri-

da para o futuro advento do 'ciclo' do café. 
9 

Em consequência, constituiu-

se uma tensa e contraditória rede de relações. entre empresário_s do aç~-

car, senhores de engenho, atravessadores, m ·?rcadores protugueses e 

escravos. Estes conflitos condicionaram as disputas de poder entre os 

polfticos profissionais paulistas, tanto assim que esses primeiros periÓ-

dicos nasceram ditados por uma questão eminentemente polftica: a ruptu-

ra definitiva para com os traços remanescentes do colonialism·::> e, em 

contrapartida, a constituição de novas práticas jurfdico-polfticas que po~ 

sibilitassem às elites que dirigiram ::> movimento descolonizador a cria-

ção ::le um novo modelo de exercfCio do póder. Como sublinha Contier, 

nesta conjuntura, 'o conceito de independência foi esboçado nitidam·?nte, 

sob os princfpios norteadores do liberalismo polftico ou das idéias mais 

conservadoras, cristalizadas com os prindpios de integração ter rito-

rial, fortalecendo o aparelho de Esta~o, representado pelo exército e 

. 10 
pela burocracia. ' 

Não sem razão, o publicismo polftico acadêmico insistiu, com 
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frequência, na preservação da unidade pol[tica e na coesa luta rontra os 

perigos do colonialismo. Apelou para o bom senso dos leitores: a moral 

pública reclamava padrões de sociabilidade e de 'bons' costumes que co~ 

sagrassem leis e instituições promotoras da felicidade dos homens; vale 

dizer, de sua conservação ífsica e moral. O editorial d'Q Am~o das L~-

tra~, de 04 de ·abril de 1830, diz algo a propósito: 

'RADICAR profundamente o amor da liberdade no coraçao 

de seus leitores, e animá-los a respeitar, e a prom•:>ver 

a moral pÚblica, sem a religiosa observância da qual cai 

em desprezo a prática dos bons costumes, e periga a in

dependência das Nações; são estes os dois grandes obje

tos, a que se dedica o Amigo das Letras: e para digname_E

te desempenhar tão importante tarefa, recorrerá o seu r~ 

dator aos Publicistas de maior renom·e, e aos literatos 

mais abalisados, antigos e m ·:>dernos, assim nacionais 

como estrangeiros; extraindo de suas obras aquelas pas

sagens, que encerrem os melhores. preceitos de polftica, 

e de moral. 

O desenvolvimento dos eternos e sagrados princfpios das 

Sociedades, que a um tempo apresentem ao cidadão oco~ 

plexo de seus direitos, e a norma de seus deveres; Filos~ 

fia prática; Descrições históricas; Alegorias; Cartas; Di~ 

cursos oratórios; Diálogo_s Filosóficos; Caracteres polfti

cos, literários, e morais; e além destes, Máximas e An~ 

dotas escolhidas; são estes os artigos, que encherão as 

páginas do ~E!~~as Let!:_as. Em suma, este Jornal, of~ 

recendo aos leitores variados exercfcios de análise, de 

desenvolvimento oratório, e de crftica, apresentar-lhe-á, 

ao mesmo tempo, excelentes lições de virtude, de huma.aj_ 

dade e justiça, de amor da pátria, do desinteresse, e do 

bem público. Nem um pensamento sequer, nem uma só pa,.. 
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lavra conterá o Amigo das Letras, que tenda a ofender a 

delicadeza do pudor, ou a dignidade dos .costumes: por ~ 

so, de muito poderá servir para instrução e recreio da 

mocidade de ambos os sexos. 

A fim de tornar este Jornal o mais Útil, e interessante 

possfvcl, promete o redator empregar todos os seus es

forços com o zelo e cuidado, que lhe pode inspirar o a

mor ao bem público, e. sobretudo a .estima e o respeito, 

1 ' M ºd d B ·1 . 111 que e e consagra a oc1 a e ras1 eira. 

O editorial d 10 Amigo das Letras revela, desde os primórdios 

do jornalismo acadêmico, as principais características deste publicismo 

enquanto militância política. Primeiramente, o editorial destaca o papel 

do redator como codificador de campos conceituais e de lexias que cons-

tituem a linguagem jornalística. Nesta qualidade, o redator dirigia-se 

ao leitor, este considerado indivíduo em sua ação civil, e como') cidadão 

em sua ação política. O apelo orientava-~e por fins e meios determina-

dos. Os meios empregados eram, por excelência, o recurso aos sentime~ 

tos do leitor. Falava-se no amor à pátria, no respeito aos bons costumes 1 

nas inclinações naturais aos princÍpios de humanidade e de justiça. O 

fim perfilhado era, no entanto, fundado em bases racionais: a liberdade 

do indivfduo como pressuposto da independência da nação. Sob esta pers-

pectiva, o redator interpelava o indivÍduo como enticrade moral. Sua ed~ 

cação deveria ser completa, abranger todos os campos do conhecimento 

disponíveis; disciplinar o pensamento, a percepç_ão, a linguagem falada e 

escrita. Assim, o redator permanecia atento à transmissão de mensagens 

políticas e de idéias estéticas. Não lhe bastava censurar o conteGdo des-

sas mensagens; mais do que isto, era necessário exercer pertinaz vigi-
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lância sobre o modo pelo qual as mensagens eram veiculadas. Não resu!_ 

ta estranho que este periodismo tenha se ocupado, simultaneamente, de 

polftica e de literatura. Igualmente, não resulta estranho que, se o fim 

do publicismo polftico era o disciplinamento da vontade do leitor, este ob 

jeto não se detinha em uma mera luta pelo poder. Justamente porque es

te era o fim perseguido pelo redator que o disciplinamento da vontade do 

leitor/acadêmico deveria repousar na esfera da moralidade pÚblica, es

te nebuloso espaço qtie torna viável estabelecer pontos de contato, inter

câmbio e equilfbrio entre a razão e a paixão polfticas. 

O redator, por conseguinte, não concitava o leitor/ acadêmico 

nem à inércia nem à revolução polftica, Pretendia disciplinar a vontade 

polftica do leitor, segundo o prindpio da prudência e da moderação. Ni~ 

to residiu a utilidade do publicismo polftico: empregar esforços com zelo 

e cuidado para tornar a leitura objeto de prazer. Não se pode desconhe

cer que o periodismo acadêmico não se voltava para um leitor qualquer, 

indiferenciado e despersonalizado. Procurava ser porta-voz da mocida

de brasileira, celeiro da virtude nacional. Por isto, no seu editorial, o 

A112!1t~ das L~.!~~ sublinhava que não pretendia ofender ao pudor e à dig

nidade dos costum·es. t preciso l~mbrar que o momento histórico recla

mava a constituição de novos quadros burocráticos, civis e militares. 

Certamente, impôs-se às elites nativas a estratégica tarefa de promover 

a progressiva e rápida superação do estamento joanino, apegado a com

promissos e a alianças suspeitos e a idéias ultrapassadas, porque presas 

ao ediffcio escolástico, negador dos 'modernos' ideais e prindpios do li

beralismo econômico e polftico. O processo de transição no interior da 
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administração estatal requereu, po~tanto, a pro~issionalização de bacha

réis não 'infeccionados' pelos vfcios do passado, porém contaminados p~ 

la virtude da independência nacional. 

Para perfilhar o prindpio da prudência polftica, o redator ia 

beber em fontes estrangeiras. A importação de modelos europeus, e me~ 

mo norteamericanos, de pensamento polftico e filosófico. ajustados às 

condições histórico-sociais dominantes na sociedade brasileira, e sobre-

tudo na provfncia de São Paulo, na primeira metade do século XIX, cons-

tituiu prática jornalfstica qu-e se impôs desde o nascimento dos primeiros ... 

periódicos. Sobre este particular, é oportuno destacar duas observações. 

Inicialmente, era comum que a leitura que o redator fazia dos 'clássicos' 

polfticos do século anterior se ajustasse no sentido de 'aparar' arestas 

radicais, notadamente do iluminismo francês. O editorial d'Q.A~~ da~ 

l-'etra~ ponderava que recorreria aos publicistas entrangeiros, 'extrain-

do de suas obras passagens que encerrem os melhores preceitos de polf-

tica e de moral.' É interessante destacar, inclusive, que o redator se 

apoiava em m·:>delos importados de pensamento, através de interlocutores 

'menores' ou secundários. Foi o que se verificou com a introdução da fi-

losofia de Kant, por intermédio de Krause, ou mesmo o que se sucedeu 

com os economistas polfticos clássicos e com as teses básicas do ilumini~ 

mo francês. Em segundo lugar, a importação desses modelos de pensa-

mento era acompanhada da importação de mo:lelos de organização polfti-

ca. A tftulo de ilustração, desde os primeiros periódicos, a monarquia 

constitucional inglesa foi eleita como modelo exemplar de forma de gove~ 

no que se pretendia implantar na sociedade brasileira. Não se considera-
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vam, contudo, as profundas e radicais diferenças de estrutura social en-

tre as sociedades inglesa e brasileira. A estratégia do redator era con-

vencer o leitor/acadêmico de que bastava elevar os prindpios morais da 

população para que a nação trilhasse pelo caminho da civilização, media~ 

te um governo constitucional, estável e duradouro, que assegurasse as 

liberdades individuais contra os inconvenientes do poder· soberano ilimit~ 

do; vale dizer, o indivfduo moralmente robustecido abrigava-se, com 

maior eficácia, contra o absolutismo. Da{, a importação de paradigmas 

estético-literários representava seguro vefculo de disciplinamento de uma 

percepção livre, todavia orientada pelos pressupostos do progresso inev_i 

por exemplo, em matéria de literatura, combater o romantismo frenético 

e a imitação dos antigos. 

Em um de seus artigos, este periódico apontava a nacionaliza-

ção da literatura como consolidação da independência da sociedade brasi-

leira: 

'Justificáveis porém são os brasileiros pelo desprezo com 

que tem tratado as letras. Inda há pouco livres do jugo co

lonial, eles deverão empregar, e com efeito empregarão, 

todos os seus esforços em consolidar sua independência, e 

liberdade; nobre e sublime trabalho que bem longe estou de 

condenar! Mas hoje que essa independência está baseada, 

hoje que nossa liberdade tem firmés alicerces; embora al-

guns perversos os pretendam derrocar; toda a atividade 

de nosso engenho deve dirigir-se para o estudo das letras, 

e das ciências; a poesia sobretudo, esse manancial de go-
12 

zos perenes, deve-nos agora abrir os seus tesouros. 1 
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E prosseguia na análise crftica da coleção de poesias do sr. 

D. J. G. Magalhães: 

'Entre as qualidades que recomendam ·:> sr. Magalhães, 

não deve ser esquecido o .seu am·:;>r ao Brasil. Graças a 

ele, já a mage stosa mangueira substituiu os choupos, e 

os carvalhos, já o sabiá brasiliense desentronizou o ro~ 

xinol d'Europa, e algumas das belezas americanas traj~ 
. 13 

rão as ricas galas da poesia. ' 

A literatura não somente ocupou espaço destacado na ~ste_!:.!_~~ç_~~ 

do pensamento polftico, como também a produção literária esteve marca-

damente presente através do uso da linguagem retórica. Para o redator, 

esta prática buscava envolver emotivamente os receptores de mensagens 

. d- . 14 1 - Justamente os aca em1cos. Fa ava-se, frequentemente, em nome da 

felicidade geral da nação, de leis justas e do fim da devassidão dos costu-

me s. Uin linguagem repleta de adjetivações e de contrastes procurava fa-

,. 
7.er delinear, pouco a pouco, algo que se poderia identificar como o cara-

ter do homem civilizado: 

'Um tal estado prova suficientem·ente, qual era o grau de 

barbaridade em que ainda estavam os povos da Grécia. 

Um povo, que folga no meio de prazeres tão baixos, que 

procura espetáculos tão torpes, ainda está muito longe 

dessa delicadeza de gostos, dessa sensibilidade pura, 

dessas inclinações suaves, dessa afabilidade, dessa do~ 

çura d'alma e de costumes, que são os sinais Únicos, 

que nos advertem dos progressos da civilização e da mo 

1 
,1 s 

ra. 

Para o redator, portanto, a nacionalização da sociedade brasi-

leira implicava, necessari~mente, a transição da barbárie à civilização. 
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,. 
Educar os sentimentos do povo brasileiro, atraves do permanente ince12.. 

tivo à produção literária como instrumento pedagógico, signüicava, an-

tes de tudo, promover a convergência das forças sociais e pol{ticas em 

um Único sentido: a luta nacional contra o fantasma do colonialismo sem 

incorrer nos perigos do radicalismo. A luta pela independência havia e~ 

sinado que o potencial re.;,oluéionário, contestatÓrio e reivindicatório dos 

estratos populares caminharam par a par da luta pela superação do esta.-

tuto colonial e - nisto certamente residiram as suspeitas dos estratos 

soc iais dominantes - pela imposição de propostas de democratização 

da sociedade brasileira, colocando impasses ao projeto liberal de cons-

trução do Estado nacional ensaiado pela elites que se apossaram da dir~ 

ção dos negócios públicos. Por conseguinte, a luta pela ruptura definiti_ 

va para com os resqufcios do colonialismo não poderia se dispersar em 

objetivos contraditórios. Esta luta recomendava a formação de uma eli-

te polftica moralmente sadia. Era sobremodo estratégico evitar tanto o 

apego desmesurado à tradição quanto o radicalism:>, mediante a promo-

ção de uma espécie de solidariedade pol{tico-estético-ideolÓgica entre 

elites polfticas e elites pensantes. Enfim, a tática que se divisou, no h~ 

rizontc das estratégias pol{ticas disponfveis e à mão dos que se encon-

travam à testa da administração estatal, foi impedir um conflito aberto 

intra-elites, evitando-se que conflitos latentes e manifestos posiciona~ 

sem as elites pensantes como porta-vozes de interesses reconhecida-

mente radicais, populares e democráticos, que incluiam a Federação 

,. . ,. - 16 
e a Republica alem da aboliçao da escravatura. 

Esta tarefa polftica elegeu a cultura como o espaço de cons-
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trução do consenso. Impunha-se a produção de um tipo de cultura polftica 

que contivesse, pela razão, as paixões polfticas, introduzindo um trânsi-

to adequado, sob a Ótica do projeto liberal de construção do Estado naci~ 

nal, entre o fazer e o representar, o agir e o escrever, o atuar e o pen-

sar. Da{ que a cultura polftica liberal se ajustava ao modelo pretendido, 

mesmo porque repousava na defesa das liberdades individuais sem com-

prometer o direito à propriedade. Logo, profissionalizar o bacharel, s~ 

gundo os modelos de ação e de representação indicados pela cultura polf-

tica liberal significava, antes de qualquer outra coisa, educá-lo enquanto 

indivfduo, desenvolver-lhe a sensibilidade, apurar-lhe o gosto, aprisio-

nar-lhe a alma e as emoções. A poética e a prosa integravam-se a este 

propósito. A elas tributou-se o encargo de des·envolver a 'delicadeza de 

gostos, a sensibilidade pura, as inclinações suaves, a douçura d'alma e 

dos costumes,' O prazer estético proporcionado pela arte literária repr~ 

i' - - -sentava seguro veiculo de seduçao da consciencia. N:;i.o sem fundamentos, 

o redator ocupou-se da publicação de poesias, folhetins, crftica literá-

ria, produzidos por acadêmicos. Do mesmo modo, não se afigura est:!~ 

nho que os artigos em que se polemizavam questões mais propriamente 

ligadas ao Estado constituíam verdadeiros monumentos de erudição lite-

rária. O publicismo polf tico aliou- se à literatura enquanto eficaz instru-

menta de educação polftico-sentiment al do acadêmico/bacharel e, nes-

sa m ·edida, requisito de sua profissionalização. 

A militância polftica no periodismo acadêmico manifestava-

se, ainda, por intermédio de outras práticas redatoriais. Assim, não 

era ãhstilubménte incomum que o redator se consideras se guarrlião da. 
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ordem polftica, vigilante perspicaz dos bons costumes, olho que diagnos-

ti cava e prognosticava remédios para os males nacionais, ortopedista m~ 

ral e cirurgião do espfrito. Desde os primeiros periódicos acadêmicos, o 

redator apre sentava- se ao leitor/ acadêmico como censor dos problemas 

e modos de ser imperantes no espaço urbano. A _!3evi_~!_a_E-~-~~'=.~e_c!_ade Fj-

!_o_l:!:i!~c~ publicou surpreendente relatório da comissão encarregada da 

visita às prisões e hospitais, cujo objetivo não foi outro senão dar publici 

dade às condições de vida e de trabalho dominantes naqueles estabeleci-

mentos e - sobretudo - intimidar o leitor/ acadêmico como que para lhe 

chamar à responsabilidade pelos fatos apontados no relatório. No doeu-

mento, destacam-se observaÇÕes a respeito das relações entre as condi-

çÕes m3.teriais, ffsicas, sanitárias e morais dos internados: 

'0 primeiro lugar onde nos dirigimos foi a cadeia, a es

sa habitação, onde jaz confundido o crime, e a desgraça. 

( ... ) Achamos, que uma latrina em um dos lados da ca

sa sem nenhum3. janela, e com uma porta sempre aberta, 

há <le pro<luúr não só um cheiro desagradável, mas ain

da há de infectar a atmosfera de miasmas putridos, que 

nisto podem influir sobre a saúde de seus habitadores. 

A imundice, que encontramos nesta casa, tanto no chão, 

como nas paredes, nos tornou sua vista desagradável; e 

se notarmos a grande quantidade de umidade, que existe 

sempre conexa com essa imundice, necessariamente se 

há de concluir, que os seus habitadores não podem ali 

gozar de perfeita saúde. 

1 ... l •A P!-"isão das mulheres é espaçosa para o número 

de pessoas, que foram 10. A imundice porém af é ainda 

muito maior, que nas outras casas. Encontramos uma 

desgraçada, que dizem furiosa, presa por uma corren-
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te ao pescoço, que nao lhe dá nem a faculdade de deitar

se. Junto dela se não se encontra cama de qualidade al~ 

ma, e nos disseram, que vive sempre em .pé! Não terá 

a natureza um momento, em que a convide ao repouso ? 

Fazê-la existir neste estado não será fazer agravar mais 

o seu furor ? E o assoalho em torno dela se conserva Ú-

mi do ao parecer de urina ! Infeliz mulher, sobre cuja 

sorte parece, que ninguém vigia ! E dizem, que é sua 

mãe, quem ali a fez recolher, e ali a conserva ? 

1 ••. 1 'Dois são os (hospitais) existentes nesta cidade : o da 

Misericórdia, e o dos Lázaros, e ambos foram por nós 

visitados. 

( ... ) Mostrar a maneira, por que se poderiam remediar 

os invonvenientes desta casa (referindo-se ao hospital de 

lázaros), seria inútil, pois que seria obra de um novo e-
-· 

diffcio: dar um plano de um novo hospital, é tarefa, que 

não nos foi encarregada. Parece-nos porém que dois m!. 

les se deveriam quanto antes remediar, e são: a falta de 

sacerdote' e a d~ cirurgião; e nem sabemos como se po~ 

sa conservar um depósito de enfermos sem estas duas 

pessoas. 

1 ... l •A casa destinada para dormir também não nos pa

receu apta: vimos misturadas meninas de ~ito a nove a

nos com meninas de quinze; a mulher tem segredos, que 

a natureza só revela em tempos fixos e marcados : querer 

avançar este conhecimento é mal, que conhece qualquer 

chefe de familia, e que não pode deixar de produzir aque

le ajuntamento. Vimos mais que algumas camas acomo

dam duas meninas : também isto não nos parece bem: de!!.. 

de que elas chegam à idade próxima da puberdade, isto é, 
, , 

desde que tocam os noye anos, e sobremaneira necessa-
, 

rio infundir-se-lhes o desejo de se respeitarem a si pro-

prias, de se arranjarem, e de se conservarem a maior 
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decência e honestidade em tudo. Se a falta disto tudo pr!?_ 

duz inconvenientes nos homens muito ma.is produz nas 

mulheres.' 
17 

Ao publicar fatos desta natureza o redator contribuia para de-

sencadear verdadeiras cruzadas civilizatórias. A den.rincia, enquanto prj. 

tica redatorial, prestava-se à interpelação moral do leitor/acadêmico 

na medida em que o fazia se sentir partilhando da responsabilidade pe-

los fatos narrados, em virtude de sua omissão. A eficácia deste tipo de 

prática redatorial residiu, justam0ente, em uma das mais correntes for-

mas de atuação do publicismo polftico liberal acadêmico. Através da li~ 

guagem retórica, aqui também plena de imagens contrastantes e de adje 

tivações dotadas de forte conte{°ido moralizante, o redator procurava in-

terceder na consciência do leitor/ acadêmico, incidindo sobre aquilo que 

este guarda e contém de mais precioso: sua liberdade individual. No re-

latÓrio, os fatos indicam algo perfeitamente delineável: as condições ff-

sico-sanitárias comprometem a sa{i.de dos indivfduos e, portanto, sua 

conservação enquanto entidade humana; o ajuntam·ento e agrupamento de 

internados, independentemente de quaisquer regras sanitárias e de soei~ 

bilidade que introduzam uma minuciosa etiqueta de contatos e de relações, 

agem no sentido de degradar os 'bons costumes', comprometem o funda-

mento moral da existência dos indivfduos. Sob esta Ótica, ao leitor/ac~ 

dêmico não resta outra alternativa senão se convencer de que estas co~ 

<lições limitam sua liberdade e - notadamente - não lhe asseguram aqul._ 

lo que ele reputa sagrado: a propriedade de seu corpo, fonte de sua in-

dependência, de sua riqueza e de seu desenvolvimento moral. Assim, 
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o redator envolve de tal modo o leitor/ acadêmico que o convoca in li!!line 

a mudar sua maneira de ser, a engrossar as fileiras da campanha morali_ 

zatÓria e a fazer andar a cruzada civilizatória na luta pela superação da 

barbárie. 

Estas caracterfsticas da prática redatorial já se faziam prese~ 

tes no publicismo pol{tico acadêmico, desde que apareceram os primei-

ros jornais. No perfodo compreeendido entre 1830 a 1833, a Academia 

de Direito de São Paulo conheceu quatro tftulos: O Amj_g~~~..!=_~t:_r_a_s_ (1830), 

O Novo Farol Paulistano {1830), A Voz Pauli~!~~~ { 1831) e R~~~!.~_da S~-

cie_d_ade_fj.~~1.!!_á_!;i_~~ ( 1833). A exceção deste til.timo t{tulo, estes jornais 

apresentavam a mesma uniformidade de expressão gráfica, mesmo porque 

eram frequentemente impressos numa Única tipografia. Além do tftulo, n<.> 

, , 
de volume e de fasc1culo, e data, era comum que apresentassem epigrafe. 

Q_~E2~~E-~~__!:-et~~~ continha verso de Ovfdio; a Revista E~-ê.~~!_e_d_a_d_e_!'j-

!.~1!.1.§.!!_c_a_ continha o seguinte trecho de Montgolfier: 

'Tant l'homme qui s'eforce conscieusemente d'eclair 

les hommes dans l'étude d'eux mêmes, a droit aux 

éguards, et a la reconnaisanse de tous; i1 aura fait 
, 18 

marcher l 'humanite.' 

A distribuição de matérias entre as páginas do jornal - em ge-

ral quatro, embora houvesse significativas exceções - obedecia aos de-

mais padrões dos jornais brasileiros do perfodo que, possivelmente, aco~ 

panhavam o modelo ditado pelos periódicos franceses. As retrancas · ainda 

não eram perfeitamente discernf veis, embora a primeira página reserva~ 

se destacada coluna para o editorial. Neste particular, cada periódico pr.2_ 
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curava pautar-se por um objetivo predpuo e determinado. A yoz ~~ulist~-

~ª-' fundado e dirigido pelo estudante Francisco Bernardino, pl"opunha-se 

a combater a polf tica autoritária de D. Pedro I, tendo deixado de circular 

da pelos acadêmicos Carlos Carneiro de Campos, Francisco Bernardino 

Ribeiro e José Inácio Silveira da Mota, pretendia ser Órgão de divulgação 

de literatura e ciência nos meios estudantis. Predispunha-se a publicar 

trabalhos d a sociedade, trabalhos dos redatores e trabalhos oferecidos. 

Além da publicação de sonetos, estudos, ensaios, os periódicos 

~ ... -circulantes nesse periodo reservavam grande espaço as traduçoes. Era o 

que se verificava sobretudo com~:rp.igo ~~~-~~~ª5-: Valem aqui tanto as 

- . 20 , . d p ul observaçoes apontadas por Conher aproposito o _Earo! __ ~--~!~no, 

quanto ao fato de que os acadêmicos encontravam na literatura estrangei-

ra argumentos históricos e filosóficos ausentes nos autores nacionais. 

De todos os periódicos circulantes naquele momento, destacou-

riedade de suas matérias como também por se apresentar como Órgão de 

uma associação acadêmica, o que lhe conferia maior fluência e continuid~ 

de. Em seus seis n{°imeros, sobressairam-se um estudo intitulado 'Influ-

ência das prisões de correção sobre a diminuição das reincidências nos 

crimes', robustos ensaios literários como 'Vista d'olhos ( sic) sobre a 

poesia portuguesa desde os Últimos anos do século 18, e em particular so 

bre o poema Camões, geralmente atribufdo ao sr. Garret', 'Ensaios so-

bre a tragédia'; orações comemorativas, como 'Elogio Dramático', por 

Antonio Augusto de Queiroga, recitado a 7 de setembro de 1833 no Teatro 



Acadêmico, além do já mencionado relatório sobre a visita nas prisões e 

hospitais da cidade de São Paulo. 

Após uma interrupção de mais de dez anos, o jornalismo aca-

dêmico retornou à cena com a publicação dos ~~saios_!.it~ários ( 1846). 

A partir do reinfcio desta prática polftica nos interiores da Academia de 

São Paulo, podem ser identificados dois momentos marcantes na histÓ-

ria . deste jornalismo, O primeiro compreende o perfodo de 1846 a 1870, 

. ( 

O segundo abrange o periodo de 1871 a 1884. 

-oOo-

No primeiro periÓdo, muitos tftulos obtiveram receptividade e~ 

tre os acadêmicos : Ensaios Literários (1846), O Arrebol (1849), Revista 

Mensal do Ensino Filosófico Paulistano ( 1851), o Acaial,a ( 1852), Ensaios 

Literários do Ateneu Paulistano ( 1852), o Guaianá (1856), Revista Pauli~ 

tana (1857), o Acadêmico do Sul (1857), Memórias da Associação Culto à 

Ciência ( 1859), Revista da Academia de São Paulo ( 1859), Ensaios Literá 
1 -

rios do Club Cientffico (1859), o KaleidoscÓpio ( 1860), o Timbira ( 1860), 

Revista Mensal do Instituto Cientffico ( 1862), Imprensa Acadêmica ( 1864), 

Tribuna Liberal ( 1867), Radical Paulistano ( 1869). Ademais, dois outros 

periódicos não acadêmicos contavam com a colaboração de uma signifi-

cativa parcela de estudantes. Tratam-se d'O Sete de Abril (1865) e Demo-

cracia (1867). 

O 'renascimento' do publicism·::> acadêmico, após o perfodo de 

interrupção, veio acompa.nhado de desta0:adas transformações. De um la-
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do, as caracterfsticas esboçadas nos primeiros tftulos foram conserva-

das, ampliadas mediante o aperfeiçoamento de recursos lingufsticos, li-

terários e jornalfsticos, e redimensionadas à vista das condições sociais 

de existência desenvolvidas na provÍncia de São Paulo e que deixaram sig-

nüicativas marcas na vida urbana e no movimento cultural. Por outro la-

do, novas tendências manifestaram-se no publicismo polftico. Naquele 

momento histórico, a politização do acadêmico adquiriu feiçÕe s determJ. 

nadas e definitivas. Delinearam-se, no jornalismo, estratégias polfticas. 

O periodismo acadêmico aproximou-se das lutas partidárias. Os jornais 

circulantes dificararn-se enquanto Órgãos de expressão coletiva, pois 

que se constituíram ·em porta-vozes das associações literárias, cientili-

cas e polfticas. Adernais, radicalizou-se, através da imprensa acadêrni-

ca, a cruzada civilizatória. Mais do que nunca, acreditou~se que a ciê~ 

eia e o pensamento deveriam intervir no curso da história, organizar a 

vida humana, imp:>r padrões adequados e civilizados de sociabilidade. En 

fim, a militância polftica no jornalismo acadêmico adquiriu sentido emi-

nentemente pragmático, Dirigindo-se à mocidade acadêmica, quis orga-

nizá-la politicamente, educá-la segundo o modelo de civilização ociden-

tal capitalista em desenvolvimento na Europa e nos Estados Unidos, e -

sobretudo - incurtir-lhe no espfrito o prazer diletante pelo respeito ao 

cumprimento dos preceitos jurfdicos. Como dizia um artigo publicado 

n'A Razão: 

, 
'O que nos queremos ? 

1 ... I • O que nós queremos é: a moral antes do escânda.-

1 . . d - ~ 21 o; a Justiça antes o patronato; a razao antes do arb1trio. ' 
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Estas transformações verificadas no publicismo acadêmico 

constituem dimensões regionais e setorizadas do movimento geral da so-

ciedade brasileira. Desde os meados da década de 1830, o café já ocupa-

va a posição privilegiada de primeiro produto na pauta das exportações 

brasileiras. Isto fez com que a segunda metade do século XIX inauguras-

se a expansão cafeeira no chamado Oeste paulista e assistisse ao declf-

nio paulatino das zonas produtoras de café do Vale do Parafba. Este pro-

cesso de expansão da cafeicultura configurou os mat-cos estruturais que 

tornaram possfvel a emergência da ordem social compe~itiva na socieda-

de brasileira com todas as suas consequências sobre as condições de vi-

da urbana e rural, e sobre o aparecimento de novos tipos sociais singul~~ 

res. A par disto, recrudesceu-se .o escravism? enquanto modalidade do-

minante de organização social do trabalho, em que pesem as alternativas 

para a sua superação - tal como as colônias de parceria - já se divi-

sassem no horizonte das elites econômicas. 

A organização da fazenda produtora de café para o mercado ex -

portador, conquanto conservasse a primitiva estrutura que havia sido in

troduzida pelos antigos senhores de engenho do litoral paulista 
22

, deixava 

entrever, desde àquela época, o estágio inicial da divisão social do tra-

balho que a faria, no final da década de uno, distante no tempo e no es-

- ~ -paço de suas congeneres do Vale do Para1ba. Nao apenas este processo 

inicial de divisão social do trabalho reclamou um certo grau de especia-

lização técnica, mas também diversificou suas relações econômico-so-

· ciais com outros agentes, subsidiários diretos ou indiretos da produção 

cafeeira, atravessando um circuito que integrava, pela oposição e dife-
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renciação, os interesses do campo e da cidade. Este processo marcou o 

nascimento de novos tipos sociais, notadamente na cidade, os quais em 

curto espaço de tempo representaram ou se fizeram representar por no

vas forças sociais cuja vontade era, certamente, alterar o sta_~~-~uo es

cravista. É preciso destacar que a introdução da cafeicultura exportado

ra no Oeste paulista coincidiu com a supressão do tráfico negreiro, razão 

por que, desde cedo, os fazendeiros produtores de café se viram às vo!_ 

tas com obstáculos à oferta abundante de mão-de-obra. O expediente de 

recorrer-se ao mercado interprovincial de escravos, embora tivesse 

prosperado na década de 1860, inclusive mediante empreitadas do tipo 

'contratos por locação•, não deixou de provocar tensões no processo de 

produção e circulação. Agravaram-se os conflitos entre os interesses 

da grande propriedade cafeicultora exportadora, os interesses da peque

na propriedade dedicada à agricultura de subsistência, à produção ~grf

cola para o abastecimento do incipiente mercado interno e especializa

da na reposição de mão-de-obra em tempo parcial; e os interesses do 

grande comércio ligado ao mercado importador, ofertante de produtos 

manufaturados. Vis:.~:.~Ls_, confrontaram-se o cafeicultor-empresário, 

o comissário associado às casas importadoras, o colono e o pequeno tr~ 

balhador urbano, além, é claro, do escravo. 

Frente a este quadro de conflitos latentes, as lutas sociais ti

veram marcada influência sobre os rumos da administração p~blica lo

cal, sobre o quadro pol{tico-partidário, sobre as mazelas eleitorais, s~ 

bre os movimentos sociais, rurais e urbanos, e - notadamente - sobre 

a constituição dos quadros burocráticos para o aparelho estatal, mesmo 
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porque já nos meados da década de 1860 a presença não tão silenciosa de 

republicanos e simpatizantes do movimento abolicionista colocou tempe

ro novo às lutas pelo controle do poder. Este foi o. perfodo em que se de -

linearam estratégias polfticas que imprimiram curso determinado às alian 

ças entre os grupos representantes dos interesses econômico-sociais em 

conflito. Foi também o momento de confronto entre a vida partidária e 

as expressões ideológicas decorrentes. As idéias liberais e conservado-

ras apareceram sutilmente sob o mesmo manto, sendo diíÍcil distingui-

las com clareza, na medida em que representaram a conjugação de esfoE_ 

ços para conter qualquer avanço de forças dem·:>cráticas. Os conflitos i-

deolÓgicos residiram em embates a propósito de princípios democráticos 

e princípios 1 iberais. Não se passou o mesmo com a vida partidária. 

Conservadores e liberais confrontaram-se permanente1nente . . 

Ao passo que o partido Conservador esteve quase em monobloco associa-

do aos interesses ditados pela agricultura exportadora, baseada na expio-

ração produtiva do trabalho escravo, o partido Liberal constituiu verdade_! 

ro arranjo transitório entre aqueles mesmos interesses, os interesses da 

grande propriedade voltada para o mercado interno e os interesses do co-

" · b 
23 

N " d ºd d ºd' . merc10 ur ano. este per10 o, as uni a es parti ar1as encontraram-se 

seriamente comprometidas com o conflito local desses interesses, de mo-

do que tanto o partido Conservador quanto o Liberal enfrentaram sérias 

crises internas, não tendo sido incomum alianças supra-partidárias entre 

setores de cada partido no plano parlamentar, principalmente quando do 

exame e votação de matéria controvertida. Ademais, proliíeraram, nes-

te m·:>mento, revoltas de escravos e levantes agrários camponeses que ex-
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pressaram o quanto as forças populares continuavam vivas. 

Este quadro também deitou suas influências sobre a vida urba-

na e sobre o movimento cultural. Embora o eixo da vida econômica re-

pcu;asse no campo, pouco a pouco, a vida urbana foi se tornando lo_<:_'!..l!._Pri-

vilegiado dos processos decisórios. Conquanto,durante as décadas de 1840 

a 1860, a cidade de São Paulo guardasse marcados traços herdados do P!:_ 

rfodo colonial, apresentando graves resistências em aceitar o processo 

de modernização que já se antevia, de qualquer forma, ela experimentou 

e conheceu significativas alterações em sua .fisionomia arquitetônica, na 

ocupação do espaço f{sico, no modo de ser da população, na diversifica-

ção dos costumes e nos contatos entre os tipos humanos novos, nascidos 

dos desdobramentos verificados com o desenvolvimento da cafeicultura 

, . .~ . 24 
que a provinc1a Jª se encontrava submetida. Como dem-onstrou Morse , 

as mutações na vida administrativa de São Paulo manifestaram uma sen-

sfvel alteração no · comportamento dos homens públicos. Percebeu-se, à-

quela época, que a modernização econômica, sócio-cultural e administr~ 

tiva da capital da provfncia requeria, pelo menos, duas condições: 'raci~ 

nalização da economia doméstica de modo a haver excessos exportáveis, 

e o controle local dessa economia de modo que os lucros de urna produ-

ção mais intensa e eficiente não pudessem ser reclamados em outros lu-

25 
gares .• ' Esta perspectiva administrativa animou os presidente provin-

ciais a executar um programa de governo que incidia, necessariamente, 

sobre o melhoramento dos equipam•:!ntos urbanos e que gravitava em tor-

no de: planos de iluminação e pavimentação de ruas; introdução de um 

sistema penitenciário racionalmente orientado para recuperação dos sen-
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tenciados de que resultou a construção, em 1852, da Casa de Correção; 

medidas de conservação do Jardim Botânico; controle da qualidade do a

bastecimento de água e de gêneros alimentfcios, mediante fiscalização 

do mercado e edificação de um novo matadouro, sujeito a posturas munici 

pais mais rigorosas quanto ao abate de animais. No mesmo sentido, ocu

param-se os administradores da cidade em adotar uma polftica médico

sanitária, planificada e unificada, a fim de evitar surtos epidêmicos que 

atingiam parcelas significativas da população, como foram o de varfola, 

cÓlera-morbo e febre amarela, registrados no curso da década de 1850. 

Esta polftica contribuiu para_. a imunização ~a capital e exerceu influên

cias no rápido crescimento populacional. 
26 

A par disto, havia acentuadas 

preocupações com a reforma do ensino. Ainda que, em meados do século, 

as escolas paulistas se revelassem insuficientes quanto ao número, equi_ 

pam.ento e material, e conquanto os métodos de ensino persistissem no:"

teados por modelos tradicionais, já se vislumbravam alterações, na me

dida em que o próprio governo se via coagido a estabelecer normas para 

os currfculos, para as qualificações, para o ordenam·~nto e para a nome~ 

27 
çao de professores. 

O próprio Morse sugere que estas transformações, operadas 

na cidade e em sua administração, resultavam de um movimento contr~ 

ditÓrio. Por um lado, constituíam respostas dos homens públicos, que 

se encontravam à testa dos postos locais de direção do Estado, à diver

sificação da população urbana e, portanto, à presença cada vez mais in

quietante de 'pessoas de condição suspeita ou gente quase toda muito ba.!_ 

xa. ' Por outro lado, esta polftica dirigia-se, flagrantem·ente, aos cida-
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dãos instrufdos ou de estração social superior. Segundo Morse, 'novas 

correntes de pensamento ~fereciam material para uma gama de atitudes 

polfticas e intelectuais mais individualizadas - da mesma maneira que 

06 hotéis, 06 bailes, os teatros e os salões de bilhar ofereciam ao mora-

dor da cidade uma possibilidade maior de escolha entre as atividades CO ·

tidianas. ,za Em outras palavras, a administração pÚblica local operava 

no sentido de criar condições materiais 'que possibilitassem disciplinar 
. . . , .• 

os contatos, estipular regras minuciosas de sociabilidade, arejar as zo-

nas de circulação, impedir focos indesejáveis de aglomeração populaci2. 

nal, hierarquizar a proximidade e a distância entre pessoas, grupos e 

famflias. Tratava-se, portanto, de uma polftica preventivo-profilática 

. . al d ºd d 29 
com v1stas ao saneamento mor a c1 a e. 

Em consequência, 'a cidade da época do Romantismo, em con. 

traste com a cidade do perfodo de indecisão da década de 1830, parecia 

ter adquirido uma tensão, uma consciência de si própria, um senso de 

urgência e, em sentido amplo, uma personalidade. 130 Esta personalida-

de decorria justam·~nte da cristalização da cidade como um verdadeiro 

31 
burgo de estudantes. são eles os beneficiários imediatos da diversüica 

ção do comércio e das oportunidades alternativas de lazer. ~ em torno 

desta elite intelectualizada que foram, na década de 1860, fundados ho-. . . . 

téis, confeitarias e doceiras, alfaiatarias e barbearias, livrarias. ~ 

neste contexto que o teatro, as casas de prazeres e a vida boêmia se to.!. 

naram focos imediatos da ·atenção de acadêmicos. Não sem razão, a vida 

associativa diversificava-se e a impr~nsa periódica conhecia uma fase i-

nusitada de prolüeração. 
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Não era de se esperar, por conseguinte, que a Academia de ~ 

reito se mostrasse isenta ou arredia a esse movimento geral que trans-

formava a sociedade e a fisionomia da cidade. Não apenas aumentara o 

nÚrnero de matriculados - tanto assim que, em 1855, frequentavam o 

Curso Anexo e o de Ciência_s Jurfdi~as e S<?ciais cerca de 600 alunos 
32

, 

como igualmente aumentara o número de bacharéis formados e de douto-

randos pela Academia de Direito de São Paulo, conforme aponta a tabela 

abaixo: 

Tabela 2: BACHARÉIS FORMADOS E DOUTORADOS PELA ACADEMIA 
DE DIREITO SEGUNDO LUSTROS. São Paulo (SP), 1831- 70. 

~ 
Formados Doutorados 

% % s 

1831-1835 213 13.3 017 22.7 
1836-1840 114 7. 1 010 13. 4 
1841-1845 056 3. 5 001· 1..3 
1846-1850 088 5. 5 004 5. 3 
1851 -1855 140 8.7 003 4.0 
1856-1860 275 1 7. 2 022 29.3 
1861 -1865 420 26. 3 008 1 º· 6 
1866-1870 294 18. 4 010 13.4 

TOTAL 1.600 100.0 075 100.0 

Fonte: AN-TR. op. cit., v.3, p • .. 143-8. 

Ademais, acentuaram-se as preocupações governamentais em a-

perfeiçoar os mecanismos de controle burocrático sobre o processo de 

ensino-aprendizagem do direito, haja vista a introdução de inovações na 

estrutura pedagógica do curso, representadas pelas reformas Couto Fer-

raz (1854) e Liberato Barroso (1865), esta Última que não chegou sequer 

a ser executada. É significativo, também, que o perfodo tenha reunido, 
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em seu corpo docente, figuras prestigiadas como Carrão, Martim Fran-· 

cisco, Ribas, Gabriel Rodrigues dos Santos, José Bonifácio, Falcão Fi

lho, ~oão Teodoro, Duarte de Azevedo. No entanto, quanto mais esta 

preocupação em solidificar o ensino jur{dico procurava se materializar a

pesar dos tropeços e dos obstáculos herdados de uma estrutura curricu-· 

lar eivada de contradições, solidificavam-se, ainda mais e com maior in 

tensidade, as atividades extra-curriculares, cuja repercussão ra forma .. 

ção cultural e profissional do bacharel obscurecia qualquer efeito concr e

to e efetivo das salas de aula. Os resultados deste processo manifesta

ram-se no afrouxamento da rede tensa de conflitos e de superstições que 

pairavam sobre a cidade, firmando a figura do acadêmico/bacharel como 

identidade p{iblica e prestigiando a Academia na sociedade local. Por is

to, não se afigura estranho que o perfodo tenha conhecido a proliferaçãC1 

de institutos e associações acadêmicos como: Ensaio Filosófico Paulist:l.

no, Ateneu Paulistano, Arcádia Paulistana, Associação Culto à Ciência, 

Sociedade Brasflia, Clube Cientffico, Instituto Acadêmico Paulistano, l . s

sociação Amor à Ciência, Associação Recreio Instrutivo, Ensaio AcadÉmJ:. 

co, Instituto Cientffico, Associação Tributo às Letras, Clube Radical f'au 

listano, além de tantas outras de cunho filantrópico, assistencial e dvi

co. Neste horizonte, o publicismo pol[tico constituiu- se em eixo princi -

pal, notadam·ente porque porta-voz dos interesses de turmas acadêmicé.s 

diferenciadas, agregadas àqueles institutos e associações. 

No perfodo de 1846- 70, o publicismo pol{tico acadêmico imp(;s

se, justamente, porque se constituiu em instrumento de educação dvic·)

intelectual e sentimental .do bacharel, Os redatores decidiram inaugurar 
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definitivamente a 'cruzada civilizatoria' e empreender, como verdadei

ros almoçatés da moralidade pÚblica, o combate aos vfcios e males que 

julgavam promover patologias quase incuráveis na anatomia do Estado 

brasileiro. Estratégias polÚicas foram esboçadas no sentido de transfoE_ 

mar bacharéis em cidadãos que sobrepusessem :::> amor à pátria acima do 

amor-próprio e dos interesses exclusivamente part iculares, que nunca 

visualizassem a autoridade do Estado sob a forma repressiva e que, ao 

cumprirem seus deveres cfvicos e obrigações jurfdicas, reforçassem a 

soberania do Estado. 

Sob uma. fórmula aparentamente simples, a educação dvico

intelectual e sentim·ental dos bacharéis requereu do publicismo polftico 

que ele se transformasse em verdadeira ante-sala da vida pÚblica ao a

tuar com·:> tribuna parlamentar, instância executiva e magistratu.ra. _Ne~ 

.te jornalismo, viu-se delinear um complexo de práticas jurfdico-polfti

cas que se prestavam a alterar a fisionomia do Estado: ao lado de sua fa

ceta repressiva, à qual o patrimonialism•:> rendia homenagens, ele adqui

riu, no publicism·o polftico, uma personalidade tutelar e policialesca, E_E 

tre os redatores, a representação bacharelesca do Estado apontava para 

o duplo caráter das estratégias pol{ticas disponíveis: o Estado devia não 

somente exercer funções repressivas, acionadas sobretudo nos momen

tos de com·oção nacional o~ de contendas e levantes armados locais, co

mo também vigiar permanentemente a vida privada dos cidadãos. Devia 

lutar, enquanto Estado-instrum-e nto de cont role social, por se constituir 

sob m •:>lde s liberais, fundado na lei e no direito, selando juridicamente 

as relações contratuais entre os diversos cidadãos. Porém, ainda que 
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em aberto conflito com a autonomia individual reclamada pelo Estado li-

beral, devia considerar esses m 0esrn·os cidadãos 'imaturos' e 'irrespons~ 

veis' para gerirem sua própria vida quanto mais a da nação. Não devia 

negar a lei corno fonte de legitimidade e de garantia dos direitos indivi-

duais; todavia, devia instituir normas 'extra-jurídicas', engendradas no :; 

interstfcios da 'vaguidão 1 constitucional do império, destinadas a perscr~ 

ta r os sentimentos e vontades ocultos dos cidadãos. · Enquanto patrimonié,l 

linüte estrutural que ao redator não era possível desconhecer - , se-

guiria assegurando pela centr?-lização político-administrativa a descentr~ 

lização do poder doméstico, repartindo terras e peccl.io entre os herdei .. 

ros e dependentes do cÍrculo familiar. Enquanto tutelar-policialesco, de -

via ser dotado de um sentido próprio e original : policialesco, transfor-

m .u aspectos da vida privada em problemas públicos constituiria a razão 

de seu funcionamento; tutelar, impunha-se-lhe a tarefa de deter o saber 

sobre o cidadão e velar por sua segurança. Não sem propósito, os reda·:E_ 

res conferiram destaque a questões econômicas, político-partidárias, e lei 

torais, . de administração pÚblica etc. · 

No entanto, o raio de ação do publicismo:.> político acadêmico não 

se restringia à esfera pública. Ao que parece, sabiam os redatores, des-

' , ,, e -
de aquela epoca, que as estrategias pohticas de reconstruçao do Estado 

mais propriamente, de articulação entre o Estado patrimonial e o mo-

delo liberal de exercÍcio do poder - demandava a reordenação entre i: ·~ 

der doméstico e poder público. Distintas e aparentemente autonomizadas, 

a vida privada e a esfera pÚblica prestavam-se não somente a afastar, · :~ 

da vez mais, as práticas exclusivamente punitivas legadas de imemoriais 
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tempos coloniais, m3.s ainda a substitui-las por um outro conjunto de pr~ 

ticas, dotado de maior eficácia tática justamente por abrir caminho à in

trodução de princfpios fundados na liberdade, igualdade, propriedade e 

segurança. 

Os redatore s funcionavam, portanto, como verdadeiros arquite

tos urbanos do novo m:>delo de exercício do poder. Nesta condição, tive

ram que se defrontar com a silenciosa, porém crescente diversidade do 

espaço civil. Não por acaso, as atenções dos redatores voltavam-se para 

a educação, costumes, hábitos, modos de ser e de pensar, para o perfil 

moral dos tipos hum3.nos, para as relações entre o homem e a mulher, p~ 

ra a questão da sexualidade. Nisto residia não apenas o destacado papel 

que a literatura desempenhou como escola de educação sentim-ental, como 

também a importância que, progressivamente, as colunas 'correspondên

cia diária', 'correspondência da corte' etc. passaram a ocupar no publi

cism·:> acadêmico. 

As estratégias políticas de formação do cidadão/bacharel so

m .ente completavam-se mediante trânsito do redator do espaço civil para 

a esfera pública, de que resultava a tradução das liberdades individuais ao 

domÍnio pÚblico. Aqui, os redatores elegeram a familia com-::> veículo de 

mediação entre a sociedade e o Estado. As representações familiares que 

se deixaram entrever na imprensa acadêmica revelam o lugar político co~ 

fiado àquela instituição: dispositivo normalizador por excelência entre o 

público e o privado, agente eficaz na formação do caráter nacional e, ne~ 

ta medida, destinada a forjar o cidadão brasileiro. Por isto, o fim Últi

mo do publicismo político foi constituir um modelo de cidadania que, se 
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inspirado no individualismo possessivo que associou a noção de liberdadE 

e humanidade à proprieda~e da própria. pessoa
33

, exigiu um equil{brio 

entre as funções da razão e a expressão livre dos sentimentos. Manter 

frequentes vfnculos afetivos para com a propriedade e a pátria, sem que 

isso conduzisse os cidadãos ao desregramento das paixões somente serih 

possível mediante a 'dom·esticação• dos sentimentos pela razão. Da{ o P!~ 

pel estratégico atribu{do à familia. Assim, não parece sem sentido que 

representações familiares no publicism·:> político tenham propiciado um 

m·:>delo 'sui generis' de cidadania que advogava direitos na vida civil e 

obrigações na vida polftic~, configurando-se como receit~ de vida para 

o acadêmico/bacharel. 

~ A imprensa acadêmica teve destacada atuação no aprendizado 

::> 
- da atividade parla1:noentar. Os redatores identüicavam-na com·:> tribuna 
:e g livre, palco de debates sobre assuntos de política e de administração, p:>r 

LL 
LL onde desfilavam oradores grandiloquentes à busca de adeptos para uma -o 
Ul 
(/J 

causa ou à cata de adesões de simpatizantes para aprovação desta ou da-

. quela proposição legislativa, além, é claro, de haver configurado lugar 

preferido dos agitadores de idéias. No perfodo de 1847-70, o publicism•> 

político acadêmico, com muita frequência 1converteu assuntos em maté-

rias com vistas à pos~fvel transposição em lei. Neste sentido, foram a

bordados: direitos de propriedade, segurança pública, poder de polfcia;~4 

1, . b il . 35 1 ·d' . 36 b i· - d po itica externa ras e1r,a; utas pa:rti ar1as , a o içao a escravatura 

.d- 37 l'. ... 38 b . - 39 . l't' [• 1 t . e escrav1 ao ; po itica economica , ur an1zaçao , po i 1ca lSCa e ri 

b t , . 40 41 1 142 . 'b1· 43 u ar1a , transportes; sistema e eit:>ra , serviços pu 1cos • 

Ademais, ainda na qualidade de tribuna livre, trouxe à discu11-

1424784
Caixa de texto



-301-

são pÚblica questões que, pela sua diversidade e até mesmo por sua na-

tureza 'pouco nobre', o senso comum refutava confináveis à esfera civil 

e doméstica da vida social. Assim, o red~tor ocupou-se não raramente 

- , . b ' 1 f . . •44 b 1 - h em tecer comentar1os so re a a ma em1n1na , so re as re açoes ornem-

45 
mulher , sobre a presença de mulheres nos salões e ambientes públi-

cos u:r;banos 
46 

e notadamente sobre o perfil moral e sentimental das 

f bl
. 47 

emmes pu iques Mas, jamais se deteve nisto. O redator ampliava 

seu raio de ação, avançando sobre outros objetos: protestou contra o fe

chamento do comércio nos domingos e feriados 
48

, denunciou o aumento da _ 

criminalidade urbana 
49

, indignou-se contra abusos de toda sorte 
50 

e COE_ 

, . f . t d . t" 51 í . . 1 , 1 d tra o proprio unc1onamen o a JUS 1ça; 01 imp acave ao etectar ma-

zelas na nomeação de funcionários públicos, e ao verificar que a seleção 

d d b ,. t" t 1 d . 1 . . 52 
e qua ros urocra icos se nor eava pe o compa rio e pe o protecionismo. 

Reservou, ainda, espaços para longas perorações a propósito da Academia 

e da vida acadêmica. Neste particular, prestou-se a publicar editais de 

, - - -matricula, compendias recomendados pela Congregaçao, edital e realiza-

53 
ção de concursos, listas de faltas ; resenhas bibliográficas, memórias 

- d d- . 54 d 1 - d f . academicas, iscur sos aca em1cos; atas e insta açao e e unc1onamen 

. - - . 55 , . to de institutos e de assoc1açoes acadenucos ; comentarios acerca das 

d . . 1. . . t d 56 't· ' f d . . . 'd" 57 
isc1p inas m1n1s ra as , cri icas a re arma o ensino JUri ico e men 

- , - - . 58 çoes ao esp1rito de associaçao acadenuco. 

A passagem que selecionamos e transcrevemos, a seguir, ilus 

tra o quanto se cruzam, nesta 'atividade parlamentar', a crftica ao des-

caso do poder executivo na administração dos ·serviços pÚblicos e a luta 

do redator para ver instaurados na cidade padrões civilizados de morali-
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dade pública: 

'Transitando pelas várias ruas desta cidade, vemos naqu!:_ 

la corpos de animais mortos, que já em estado de putref~ 

çâo obriga - nos a voltar o rosto e a contrair a respiração 

a fim de não sorver os miasmas que partem desses cor -

pos, miasmas esses que a medicina apresenta como ori -

gem de graves enfermidades; nesta, deparamos com certa 

espécie de flores, despida de haste e pétalas, cuja nome a 

decência manda calar, que embalsamam o ar com suas fr~ 

grâncias e seus perfume s inteiramente desagradáveis ao 

olfato . 

Resulta ainda da existência dessas flores um outro incon

veniente não pequeno: é que certos insetos asquerosos vi 

vendo e alimentando-se com o pÓlem dessas flores, e que 

esvoaçam continuamente ao redor delas, alteiam os seus 

vôos à altura do rosto dos transeuntes, e formam como 

que uma nuvem espessa, tão perseguidora e incomodativa 

como qualquer das pragas do Egito. 

1 ... l 1E no entanto temos fiscais e uma companhia de lim

peza pÚblica ! 

O asseio foge espavorido das ruas da capital da proví'ncia 

de São Paulo à vista da imundice que vai progredindo e 

plantando os fundamentos do seu reino com admirável cele 

r idade . 

E isto porque os fiscais descansam., confiando na diligên

cia da companhia, que também descansa, porque também 

confia nos fiscais; finalmente a Câmara Municipal tam

bém se entrega ao descaso, porque deposita todas as suas 

confianças nos fiscais e na companhia. 1 

O - - - d - d" 59 s inimigos a imun ice. 

Nesta passagem, é interessante ressaltar alguns parâmetros 

estéticos subjacentes à açao do redator . A linguagem expositiva adotada 
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repousa na descrição de um mundo maniqueista, reforçado pelo emprego 

de recursos metafóricos e metonfLnicos - aliás, prática corrente na 

oratória parlamentar brasileira - , bem como lexias de origem médica 

que fazem sobressair a oposição patologia/normalidade. Com supedâneo 

em uma realidade social plena de fortes contrastes, a linguagem exposi-

tiva destaca um binômio polarizado! as condições sanitárias das vias pÚ-

-blicas 'versus' a açao saneadora do adequado funcionamento dos serviços 

públicos. No entanto, pouco a pouco, o texto deixa entrever o objeto so-

bre o qual incide as vistas de suspeição do redator: a prostituição e a d~ 

vassidão dos costumes. Associações entre animais mortos e flores con-

duzem-no a associações de outra ordem: flores são reduzidas a prostit':!_ 

tas ; insetos a asquerosos rufiões. Tais como os animais· mortos, cujo e~ 

tado de putrefação infesta de miasmas o ar da cidade, prostitutas e rufiões 

poluem os Órgãos auditivos e o olfato moral do cidadão respeitável. Não 

lhe resta outra alternativa senão bani-los do cenário urbano, mediante 

uma ação higienizadora eficaz. Para isto, impõe-se seguramente a mor~ 

lização dos serviços públicos. Higienistas e administradores dão-se as 

mãos para promoverem uma radical campanha profilática que percorra 

o tumultuado percurso da cidade ·aos serviços ' pÚblicos, das ruas à buro-

cracia estatal, da sociedade ao Estado. A ação do redator, justamente ao 

politizar a vida civil e estetizar a atividade polftica, oferece ao orador 

parlamentar instrumentos técnicos que lhe assegurem sucesso na tribu-

na, tanto mais ref orçada quando o redator se coloca como verdadeiro 

porta-voz de um coletivo organizado - os inimigos da imundice. 

Situações semelhantes podem também ser identificadas quando 
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o olho do redator enfoca o mundo que o circunda sob a Ótica do poder exe 

cutivo ou da magistratura. 

Quando é o poder executivo o foco de atenção do redator, a cr{ 

tica pretendia iniciá-lo no aprendizado complexo da administração da coi_ 

sa pÚblica, como se governar fosse uma arte dependente de uma compe-

tência técnica em que a força da palavra e o exerdcio de mando se cru-

zavam: 

1Uma horda selvagem na noite de 21, investiu contra a 

Cruz do Páteo de S. Francisco e a atirou por terra. 

Consta ter sido praticado esse ato por homens embria

gados, que em alta grita pelas ruas interrompiam o 

sossego público. 

À polícia, que dizem estar hoje bem administrada, peE_ 

tence cuidar da tranquilidade dos habitantes durante a 

noite. Ontem, foi contra o símbolo de nossa religião, 
- ,. - 60 

amanha sera contra a propriedade do cidadao. ' 

Vaticinar o destino da administração pÚblica constituía segura 

técnica aplicada pelo- redator. À palavra grave e profética, entremeada 

de um modo especffico de recomendar remédios aos males observados 

na arte de administrar a cidadania, transparece uma nítida obssessão º.!. 

topédica. O aprendizado da arte de governar reclama uma certa virtuosi._ 

d ade tática que ensinas se ao bacharel como 'produzir consequências dis -

ciplinadoras sobre a produção e a circulação de riquezas, sobre os re-

cursos materiais, sobre o território; sobre os contatos e a circulação 

entre os indivíduos, sobre os hábitos, as formas de pensar e de agir das 

populações; enfim, sobre os acidentes, as desgraças, a fome, a miséria, 

.d . ,61 as ep1 em1as. Não sem razão, sob a perspectiva do redator, a arte 
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de governar confundia-se com o poder de polfcia e as questões econÔmi-

co-sociais e demográficas eram visualizadas a partir da vigilância como 

-eficaz instrumento de controle. De igual modo, nao parece prosaico que 

parcela expressiva de bacharéis tenha transitado pelas delegacias de po-

l[cia. A propósito, a figura do Conselheiro Furtado, lente da Academia 

de Direito e delegado geral de polfoia, durante longos anos, representa 

certamente um modelo tfpico-ideal. No mesmo sentido, vale observar 

que à Secretaria da Justiça ficavam confiados os negócios de segurança 

pÚblica; vale destacar, também, que não foram poucos os titulares do 

executivo, bacharéis egressos da Academia de São Paulo, que conferiram 

importância - talvez até desmesurada para a época e para as proporçoes 

de São I?aulo - quer ao controle da criminalidade, quer ao controle da 

violência institucional proveniente de atos arbitrários de autoridades po-

liciais, inadmis s[ veis sob a Ótica jurídica por ferirem preceitos inaliená 

veis atinentes às liberdades individuais. 

Não se tratava, portanto, de um aprendizado ideologicamente 

descomprometido. Nele, as influências jusnaturalistas tiveram marcada 

participação; os prindpios liberais orientaram decisivamente a prática 

jornalf stica. Entre esses princfpios, o pressuposto da segurança, enten-

dido como conjunto de meios necessários à preservação e à auto-conser-

vação dos indivíduos, de suas propriedades e de seus direitos, emergia 

com uma força quase irresistível. A este princípio pareciam submeter-

se outros pressupostos do ideário liberal, tais como a afirmação da aut<?_ 

nomia e independência do indivíduo relativamente à autoridade polftica e 

a identidade de tratamento legal e de participação regulamentada tanto 
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nos encargos quanto nos benef{cios sociais. A prioridade !que se conferia 

ao prindpio da segurança tinha por endereço a salvaguarda da propried~ 

de, esta compreendida tanto como o conjunto de bens materiais e intelec-

tuais necessários à preservação do indivfduo, quanto o conjunto de bens 

materiais destinados a garantir sua felicidade. Sob esta perspectiva, a 

atitude do redator frente ao Estado revelava ambiguidade .s. Ao lado de 

uma representação de natureza conservadora, na qual o Estado deveria e-

xercer a função de manter a ordem social e, ao mesmo tempo, assegurar 

ao máximo as liberdades individuais, o Estado era simultaneamente con-

cebido como fonte de transforrn.ação social, isto é, instrumento indispen-

sável à criação e ao desenvolvimento de uma ordem sociÁ.l 'justa', 'pro-

gressista', integrada ao compasso da civilização, antecipando ou prepa-, 
í 

rando o terreno para o advento do positivismo, na décad~ seguinte. 
1 
: 

Assim, a postura do redator reproduzia contr J diçÕes. A censu 

ra aos abusos de poder e à intervenção do Estado na vida! civil expressa-

i 

va quer um comportamento que buscava neutralizar a teniclência da autori 
' -

dade polftica a ultrapassar seus limites, quer um compohamento que re
! 
1 

clamava a configuração de um Estado tutelar-policialescf , que exercesse 
1 

permanente vigflia sobre todos os setores da vida civil. ~ re:presentação 

deste Estado tutelar-policialesco manifestava-se, com frequência, nas 

crfticas aos abusos de poder atribufdos ao Legislativo. Censurava-se o 

comportamento dos parlamentares, caracterizado pelas infrações às leis, 

pelos privilégios injustificáveis, pelo patronato, pela compadrice e pelas 

perseguições políticas. O redator considerava a tarefa de mando pol{tico 

como essencialmente negativa. Veja-se, a propósito, o comentário de 
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que as Câmaras Municipais e as Assembléias Provinciais haviam se 

transformado em: 

1 
••• teatro de ensaios para aspirantes à Câmara Temporá

ria, e por assim dizer um falanstério onde vão se desabu

sar calouros políticos. 1 ••• j 'As discussões políticas 

preenchem todo o tempo, debates mesmo odiosos tem ap~ 

recido, provocações menos delicadas tem se dado, e por 

mais uma vez cenas até vergonhosas tem tido lugar intra-

muros. 1 62 

Atribuía-se ao poder le.gislativo a pi:edpua função de policiar 

os interesses da municipalidade e da província, mediante a criação de 

leis, desqualificando-se as respectivas casas legislativas como espaço des 

tinado à concretização de arranjos e de alianças políticas. 'Policiar' as 

relações entre os particulares e o Estado significava gerir a cidadania em 

beneffcio da segur ança individual. Portanto, a censura aos abusos de po-

der praticados pelos parlamentares tinha como foco de atenção a problem~ 

tica da liberdade individual. Esta mesma problemática orientava polêmi-

cas, na imprensa acadêmica, a re·speito da indistinção entre interesses 

particulares e negócios p{iblicos, entrave que se antepunha à burocratiza-

ção do Estado nacional, como se vê a seguir: 

'Do patrimônio da Câmara, sem disposição testamentária 

tem-se feito divisão nos bens, e posto que a Câmara seja 

proprietária e esteja em perfeito estado de faculdades, 

mais de uma vez, estando viva, tem-se feito inventário do 

que é seu 'inter vivos et amicos '. 1 .•• 1 '0 dinheiro, toda 

a soma de rendimentos produzidos de multas, impostos e 

outros benef{cios, conta-nos que não estão nos cofres e 

sim em poder de seu procurador, que é pessoa muito hon-
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rada; porém ignoramos se esta quantia está obtendo os 

juros que no nosso entender deverá ser observado o que 

manda o Aviso de 20 de setembro de 1847, ou Aviso de 

21 de junho de 1850,6, 13 e 20 de julho de 1852, salvo 

se o Regulamento da Câmara por sua especial e priva-
, . 63 

tiva vontade quer o contrario. 1 

A crftica à~ liberdades tolhidas do indivfduo não se restringia 

aos abusos de poder praticados pelo legislativo. Frequentemente~ recla-

mava-se contra a falta de liberdade econômica, geralmente centralizada 

às voltas dos efeitos desastrosos provocados pela excessiva interferência 

estatal nos negócios mercantis. As reclamações ora dirigiam-se contra 

os excessos de tributação que gravavam os produtos, encarecendo-os e 

dificultando o exerdcio da livre concorrência no mercado; ora se dirigiam 

contra o 'descaso' das autoridades governamentais na criação de uma rede 

de serviços destinada a facili~ar a circulação_ e a troca de mercadorias; 

ou, ainda, se dirigiam contra a existência de mecanismos institucionais que 

tolhiam a iniciativa privada, como segue: 

'Qual existe, é a Praça do Mercado um erro econômico e 

uma vexação aos cidadãos. Nem admira isso porque as 

idéias liberais em economia não estão ainda radicadas no 

povo, que por hábito quer do governo remédio a todos os 

seus males. Se o monumento, semi-arruinado, das mar

gens do Tamanduatef se destinasse a servir de centro li

vremente aceito, para a compra e venda de gêneros ali

mentfcios pod~ria ter algu~a utilidade, ainda assim CO_!?. 

testável em uma cidade de tão pequena população e tão 

pequeno movimento comercial. 1 ..• 1 'Julgaram que um 

processo artificial poderia dar em resultado a diminui

ção de preço dos gêneros alimentfcios. t um erro popu-
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lar mil vezes combatido vitoriosamente pelos fatos. 

1 ... l 1As vistas do redator do Regulamento foram, sobre 

mesquinhas, irrealizáveis. Pensou libertar a população 

urbana da especulação, suprimindo o intermédio do neg~ 

ciante, e só conseguiu ferir em seus , direitos os interes

ses do produtor, o negociante, e mesmo o consumidor. 

Quem cultiva a terra e colhe seus frutos tem incontesta-

velmente o direito de dispor deles quando, como, e onde 

lh ,64 
e aprouver: ..• 

(' 

Aqui, verifica-se uma atitude amb1gua. Ao mesmo tempo em 

que se repudiava a intervenção estatal na economia e na vida civil, não se 

deixava de reclamar amparo público à iniciativa privada, no sentido de se 

evitar que 'erros populares' pudessem acarretar prejufzos aos direitos de 

livre disposição que produtores e compradores deveriam exercer sobre 

suas mercadorias em uma economia orientada por prindpios liberais. 

Ambiguidades também se reproduziam quando se tratava de de-

nunciar o cerceamento à liberdade de pensamento, considerado este fato 

o principal desrespeito às liberdades individuais, fossem civis ou polfti-

cas. Assim, criticava-se veementemente as limitações impostas à facul-

dade de pensar, não importa quais fossem suas origens ou posições filo-

"'f· l' . so ico-po iticas: 

'A liberdade de pensamento sendo, porém, a fonte perfei 

ta de todas as liberdades assim polfticas, como sociais e 

individuais, é, por isso mesmo, o alvo de todas as setas 

da tirania. 
, 

Outrora, os tiranos armados de fogueira, de carceres, de 

patfbulos, publicamente, em face do sol, matavam no cor

po a liberdade de pensament::>: hoje,' armados do sofisma e 

da corr,1pção, fing :i ndo fratenizar com a liberdade entorp!_ 
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. , . ,65 
cem-na, torturando o esp1r1to. 

No entanto, paradoxalmente, sugeria-se que os adversários das 

idéias liberais fossem perseguidos. É o que se verifica, a tftulo de ilus-

tração, nas saudações à publicação do jornal liberal O Cruzeiro do Sul : 

'Saudamos o gladiador liberal, e pedimos que nao recue 

ante o fantasma. da oposição •. Lembramos que os homens 

que pensam como Vico e Lamartine, reduzindo a human..!. 

dade a percorrer um drculo limitado, devem ser perse

guidos, porque são inúteis. Nada de estacionar ou conse.::. 

var. O esp{rito humano só caminha por meio de oposições 

e de contrastes: só triunfa depois que luta. Tal pensamos, 

1 
. ,66 

ta praticamos. 

Aliás, esta passagem sugere o ecletismo filosófico que predomi 

nou na Academia de Direito, na década de 1860-70. O prindpio segundo o 

qual o espfrito humano e a inteligência comandam o processo histórico não 

esteve · ausente do universo filosófico do redator. No entanto, nem me~ 

mo a força que o idealismo tenha exercido sobre estes lampejos filosÓfi-

cos no publicismo acadêmico permaneceu isento de ambiguidades: 

'A nossa existência ... não pode ser fruto de idéias abs

tratas; ela é antes uma condição para abstração. 167 

Na questão da liberi.!ade religiosa, ·subjaz outro pressuposto do 

pensamento liberal que não esteve igualmente ausente do horizonte do re-

dator. Trata-se do equilfbrio entre poder temporal e poder secular. Emb~ 

ra na sociedade brasileira o liberalismo não mantivesse uma luta radical 

contra a religião - e notadamente contra o catolicismo e tudo o que ele r~ 

presentava enquanto ig :..· eja - , as disputas de poder entre liberais e cléri-

cos, através da imprensa acadêmica, giraram, quase sempre, em torno 
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de ortodoxias religiosas - como o problema da fé - ou das intromissões 

do clero em assuntos de ordem pÚblica, ou mesmo privada, como no ca-

so do ensino laico: 

'Entendo que a base da educação intelectual e moral deve 

ser a religião; mas por ventura só os padres é que são 

competentes para o ensino religioso ? SÓ eles que apren

deram a doutrina-católica, só eles é .que tem estudado os 

dogmas, a tradição e a história da igreja ? 1 ... l 'E quer 

o Regenerador (jornal católico) que na comissão de instr~ 

ção p{°iblica entre dois ou três eclesiásticos, de nomeação 

do bispo ! 1 ... l •se a in_strução pÚblica não é da privativa 

atribuição do governo, deixem-na entregue a si própria, 

às suas leis, às suas próprias forças, às suas leis regu

lamentares. Se é, então não se meta no meio o poder es-

piritual, tenha-se lá o bispo, 
, . - , 

que o negocio nao e seu, 
. , , 68 

nem mnguem o chama ca. ' 

Importa ressaltar, contudo, que jamais se chegou a ponto de d!:_ 

sencadear uma luta radical contra os prindpios da ·igreja católica, ou, ain 

da, contra a união entre a igreja e o Estado, razao por que não era inco-

mum que o redator considerasse o clero um meio eficaz de civilização pa,.. 

ra o Brasil : 

•t que a religião é o m~lhor e mais ~eguro laço social, 

o prindpio que mais harmoniza as inclinações dos ho

mens para viverem em reunião, o que mais conhece a 

sua natureza. A religião cristã, pela natureza de sua 

doutrina, que tende a operar a fraternidade dos homens 

entre si, pregando o amor mútuo, a igualdade, a cari-

dade, por força de seu governo havia de prodigiosame~ 

te formar focos de associações locai;; para melhor pre-
69 

gação de seus preceitos e realização de suas promessas. 1 
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No âmbito polftico, as ambiguidades do ideário liberal reve~ 

ram-se em toda a sua plasticidade na ação do redator. A questão da li

berdade polftica tinha como alvo lutas partidárias entre liberais e canse.E_ 

vadores, as fraudes eleitorais e, também, as alternativas que se ofere

ciam à ação e aos regimes polfticos. Frequentemente, sucediam-se ac~ 

sações entre redatores de periódicos liberais e redatores de periódicos 

conservadores. Liberais acusavam conservadores de servilismo aü po

der, de corrupção, de emprego de violências e de arbitrariedades, prá

tica de atos criminosos, desrespeito às leis, difusão de calúnias, perse

guiçÕe s aos adversários. Conservadores denunciavam as pretensões de

mocratizantes dos liberais, acusando-os de espalhar a desordem e inci

tar a população à revolta. Essas lutas pareciam ter caráter sistemático, 

fazendo com que ambas tendências polfticas mantivessem permanente vi

gÜia sobre a ação do grupo oponente. Assim, não eram incomuns, na i~ 

prensa acadêmica, ai:tigos com sugestivos tftulos, tais como: 'como a

gem os conservadores (ou liberais) de determinado municfpio da prov{n.

cia.' Insinuava-se ao leitor/acadêmico maquiavélicas ações pol{tico-par

tidárias. Incidentes, muitas vezes de pouca relevância social ou sem 

qualquer conteúdo polftico definido, eram transformados em objeto de 

acirradas contendas. Por exemplo, o jornal O Sete de Abril era editado 

na Tipografia Alemã, de propriedade de Henrique Schoeder, até meados 

de julho de 1865, época a partir da qual o referido proprietário comuni

cou ao corpo editorial do periódico que não mais o imprimiria, De pron

to, numa série de artigJs intitulados ;Nós e o Sr. Schoeder', O Sete de 

Abril acusava o partido Conservador de responsabilidade pelo aconteci-
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mento, como se vê abaixo: 

'Os conservadores desta capital, irritados com a manei 

ra franca e enérgica com que O Sete de Abril tem pro

pugnado pela vitória das idéias liberais, despeitados pe

lo que deles temos dito e publicado, acabam de valer-se 

de uma trama infernal, de calúnias infames, para que o 

proprietário da Tipografia Alemã, Sr. Henrique Schoeder, 

deixasse de ser editor de nosso periódico. 

Não admira ! Os conservadores do Brasil foram sempre 

os homens das trevas, os pol{ticos de punhal e do trabu

co. 1 •.. ! 'Filhos queridos de Maquiavel, para eles todos 

os meios são justos e honestos uma vez que realizem os 
. 70 

seus fins execrandos. 1 

Para o redator que se apresenta ideologicamente identüicado 

com os pressupostos da soberania popular, nunca esteve ausente a possi-

bilidade de dirigir crfticas veladas ao império, recorrendo-se à ironia 

como forma de denúncia. Nessas crfticas, o redator buscava por em de_! 

taque as inconsistências do regime monárquico, que se propunha legftimo 

perante o povo e orientado pela auréola da soberania popular. No artigo, 

abaixo transcrito, em que se reverencia a personalidade de Tavares Bas-

tos, percebe-se o sentido da ironia: 

'Seu ideal na polftica é o self-government, como o enten

dem e praticam os ingleses. Porém para chegar-se a isto, 

há de se dar alma à familia, para da familia brotar o mu

nicfpio que será a matriz. das provfncias, cuja união e pros 

peridade serão a fonte de grandeza e felicidade da pátria. 

Este é o fndice de seu sistema governamental. 

Mas ah, meu caro Bastos ! Pensa que em dez ou doze a

nos se escrevem os capftulos dessa obra ? Nem em vinte, 

nem em trinta. Olhe: são precisos, pelo menos, cinco sé 
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culos: um, para convencer ao pai de familia que sua mu 

lher é mulher, e que são seus os filhos de sua mulher; 

outro, para a tal história do munidpio; o terceiro, para 

demonstrar aos pernambucanos que os baianos também 

descendem de Adão e Eva; o quarto para os self-govern

ments descobrirem onde é o Brasil; o quinto, finalmen

te, para se desmanchar tudo e voltar tudo ao antigo es-
71 

tado.' 

Como se ve, a ironia - técnica jornalfstica utilizada pelo red~ 

tor - deixa entrever a repre~entação do Estado liberal. Sua função é 

permitir que o livre jogo das forças do mercado e dos projetos indivi-

duais, em todos os ramos da vida social, inclusive no religioso, cons-

titua, pela associação voluntária, o movimento social. Nesta condição, 

o Estado liberal aparece, tão-somente, como ajustador dos interesses 

particulares em conflitos. Nisto residia a crftica do redator contra a 

tradição e tudo o que ela representava: a subserviência ao clero, o pap. 

tido conservador, o patriarcalismo, o regionalismo polftico. Paradox~ 

me.nte; o redator liberal "não reluta em defender a legitimidade das mo-

narquias modernas, de vangloriar seus •méritos' em relação a outros 

regimes polfticos e de se reportar, inclusive, à importância da tradi-

-çao: 

'A monarquia foi-nos revelada como um elemento ca

pital da existência social, como uma condição primo!. 

dial de sua ordem, como uma instituição legftima e 

necessária da humanidade. 1 .•• l •o governo monárqui._ 

co é o Único em sua essência, e vário em sua manüe.! 

tação, dondP +iramos agora mais esta consequência, 
, . . , . . . -como necessar1a, a monarquia e a 1nstitu1çao ca~: act!:_ 
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rÍstica da civilização antiga, o ponto comum de sua uni 

versalidade, o elemento constitutivo de seu valor, o 

' d b 1 · f · 1 • n. prototipo e sua e eza, sua imagem ie . 

A imprensa acadêmica não reproduziu apenas os impasses do 

liberalismo brasileiro quanto às liberdades individuais e públicas. As te~ 

sões entre os prindpios liberais e as práticas democratizantes ganharam 

destaque justamente quando se tratou de defender igualdade de tratamen-

to dos indiv{duos perante a lei, ou igualdade de participação na distribui-

ção da justiça. Sob este prisma, o. redator propunha-se a divulgar deba-

tes jurídicos verificados no interior dos institutos e associações acadêm!_ 

cos. A década de 1860-70 foi, particularmente, invadida por discussões 

a propósito de direito civil, com especial ênfase para questões relaciona-

das a sucessão de bens e diferenças conceituais e pragmáticas entre pos-

se, propriedade e domfnio. Se pensarmos que a lei que instituiu a propri!:, 

dade privada na sociedade brasileira data de 1850, fazem sentido aquelas 

discussões, como também não parecia prosaico que o redator tenha con-

ferido espaço à publicação .de temas da seguinte ordem: 

'Os filhos naturais havidos durante a viuvez podem, ou nao, 

concorrer na herança paterna com os filhos legítimos pre

existentes, uma vez que sejam reconhecidos por escritura 

'blº ?73 pu ica ou testamento . 

Debates como este, ou concernentes às solenidades internas do 

testamento, por exemplo, registravam-se com certa constância. Do mes-

mo modo, as crônicas do jÚri destacavam aspectos variados do direito P!:, 

nal e processual i:Jt:nal. Por um lado, lançavam- se inúmeras práticas de 

impunidade penal ou de prática privada da justiça •. Por outro lado, a déca 
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da de 1860-70 acusou intensos debates sobre legítima defesa da pessoa, 

através dos quais se deixa entrever como o saber jurídico, pouco a pouco, 

constituia seus objetos e reclamava monopólio sobre a produção de suas 

verdades. O processo de SimplÍcia da Conceição, a seguir referido, é so-

bremodo ilustrativo da versão liberal do 'jus puniendi'. SimplÍcia da Con-

ceição assassinara a Maria Joaquina, a qual tentara invadir domicílio a-

lheio, à noite, sem consentimento da ré. Embora a seu favor houvesse 

sustentado a hipótese de legítima defesa da pessoa - hipótese reconheci-

da pelo jÚri - acrescentando ao libelo circunstâncias atenuantes com o 

propósito de demonstrar que sua intervenção tivera por fim repelir peri-

go ,eminente, SimplÍcia da Conceição foi condenada à pena prevista no art. 

194 do Código Criminal do Império, grau mínimo de dois anos de prisão 

com trabalho, sentença transitada em julgado. Intitulando-se 'defensor 

ex-officio', um redator passa a comentar o julgamento, tecendo ressalvas 

à atuação do jÚri, como segue: 

'0 Cod. reputa feito em própria defesa o mal causado na 

repulsa dos que de noite entrarem nas casas em que al

guém morar, não sendo nos c~sos em que a lei permite 

(art. 14, §49, perÍodo final). Equiparado este fato à de

fesa da própria pessoa ou de seus direitos, o JÚri teve 

de responder, além do quesito principal, a mais três, 

correspondentes aos requisitos do § 39. Reconhecenclo o 

que ninguém pôs em dÚvida, que a ofendida entrara de 

noite em casa da ré, sem ser em caso permitido pela 

lei, o jÚri disse que o crime foi cometido cm defesa da 

própria pessoa. Mas negou por 7 votos que a ré tivesse 

certeza do .mal que se propunha evitar. Ora, na hipóte

se o mal é a violência, punida no art. 209 do CÓd. de 
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conformidade com o prindpio da Constituição, art. 1 79, 

§7?. ~é clara a razão da lei. Não se podem supor boas 

intenções naquele que à noite viola alheio domicfiio, e 

era preciso autorizar o cidadão a repelir o assaltante, 

sem inquirir previamente se seu fim era um ataque às · 

pessoas, à propriedade ou à honra da famflia. Em pre

sença de um perigo eminente, posto que não definido, em 

que a intervenção da Justiça é diffcil, se não impossf vel, 

a lei reconheceu ao cidadão o direito de repelir o que a

tentas se contra sua tranquilidade, salvo a obrigação de 

justüicar-se posteriormente por um processo. 1 ••• 1 'A 

ré forneceu a Única prova dos autos .por uma confissão 

extensa, sincera, completa. Sem isso, não havia acusa

ção poss{vel. Ora Simplfcia afirmou sem receio que em 

sua casa não havia sequer uma acha de lenha com que se 

defendesse, disse mais que cega de ira, não soube o que 

f 
,74 

ez. 

No caso de Simplfcia da Conceição, busca-se, através d.e deba-

tes, provas, acusações e contestações, produzir a verdade jurfdica sobre 

o crime cometido. Nele, verifica-se a inscrição do sujeito na ordem jurf-

dica. No desenrolar do ritual de julgamento, paulatinaMente, os móveis 

que conduziram à ação da ré cederam lugar a uma discussão de outra natu-

reza: ao invés de avaliar a intensidade da ofensa decorrente da prática cri 

minosa, procurou-se avaliar o criminoso em termos da suposta pericul~ 

sidade que ele pudesse vir oferecer à sociedade. Nisto parece residir a 

especificidade do saber jurfdico: a reconstituição dit trama de r ·elações 

entre o crime, o criminoso e a vftima, produto do entrelaçamento entre 

testemunhos e evidências abstra~as, permite .º despojamento da pessoa 

enquanto categoria concreta e a sua transfiguração em cidadão/não-cida-
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dão, as sujeitado às obrigações sociais e jurfdicas. Ademais, o caso Sim

plfcia da Conceição deixa entrever a versão liberal do direito de punir. 

Com efeito, o foco de atenção do redator situou-se na atuação do jÚri. O 

que lhe incomodou foram as categorias que presidiram o julgamento. Ao 

que parece, o jÚri -extraiu os móveis de seu comportamento de preceitos 

est~anhos à ordem jurfdiéa. Ao invés ·de fundar seu poder de julgar na pura 

esfera da razão e, com isso, reconhecer na própria virtude da lei a fonte 

de sua legitimid~de, o jÚri decidiu por sua própria vontade e poder. Assim, 

o que indignou o redator foi a atitude de se reduzir a lei ao arbftrio. Sob 

a Ótica liberal, igual~ade jurfdica significa, antes de tudo, a possibilida-

de de derivar o direito das leis naturais. Neste sentido, a natureza deve 

adequar-se a prindpios universais, imutáveis e submetid~s a uma lÓgica 

que não se distingue dos princfpios matemáticos. Foi, justamente, a au

sência desse comportamento, no ato de julgar, que revestiu de estupor a 

postura do redator. O que ele reprovou foi, precisamente, a omissão de 

um dos mais 'sagrados' prindpios do ideário liberal: o direito de punir, 

fundado nos preceitos constitucionais, existe para limitar o arb{trio do 

poder absoluto. 

As crfticas à magistratura e aos magistrados inserem-se tam

bém no universo temático da igualdade jurfdica. Aqui, o foco de atenção 

do redator dirigia-se contra o desleixo ou má habilitação técnica e intele~ 

tual dos jufzes, responsabilizados pelas düiculdades na distribuição da 

justiça, impedindo de adequá-la aos requisitos de equidade social, reco

mendáveis em uma sociedade que se repute organizada segundo prindpios 

do liberalismo econômico e pol{tico. Polêmicas a propósito da incapacid~ 
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de dos jufzes na condução de julgamentos eram insistentemente travadas 

na imprensa acadêmica, como se vê a seguir: 

'Não desejaria com o meu primeiro artigo senão lem

brar ao governo a urgente necessidade de vir quanto 

antes tomar conta desta comarca o seu proprietário 

porque é fora de dÚvida que as interinidades são mui. 

to prejudiciais; mas sou provocado pelo meu amigo L. 
- . . . 

e por isso aceito a luva que me atirou e em poucas p~ 

lavras vou provar que o Dr. Camargo errou na form~ 

lação dos quesitos apresentados pelo jÚri no processo 

em que foi réu Leonardo, e minha questão era outra, 

mas quiseram sair do terreno por isso não tenho ou

tro remédio senão lançar mão dos escritores sobre 

esta matéria para provar-vos minha asserção, bem 

contra a vontade, porque vejo que agora trata-se da C!, 

pacidade intelectual do Dr. Camargo, Juiz de Direito 
. . ,75 
interino: ••• 

Do mesmo modo, não faltavam sequer acusaçoes de cumplicida-

de dos jufzes com a prática de violências: 

'Os jornais do Paraná noticiaram, há cerca de dois me 

ses, com ares da mais cândida ingenuidade, o faleci

mento na Cadeia de Paranaguá, do preto Adolfo, conde

nado pelo jÚri à pena de 400 açoites, por ter tentado 

contra a vida de seu senhor. 1 ... l 1uma carta, porém; 

escrita por pessoa de superior conceito, assim explica 

o fato. O escravo Adolfo tentou suicidar-se, na prisão, 

dando um profundo golpe na garganta com o fim, segur!. 

mente, de evitar a aplicação da desumana pena, que lhe 

fora imposta por virtude de lei; e ainda não estava cica

trizada a ferida, quando o Juiz das Execuções mandou 

cumprir a sentença ! Todos os dias, depois da moraliz_! 
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dora execução, o digno magistrado ia prazenteiro cumprimen

tar seu prezado amigo t r nente-coronel. E ainda lhe foi dar pa

rabéns no dia em que se consumou este lento e vergonhoso as-

. t . 'd· , 76 sass1na o 3ur1 ico • . 

No entanto, o redator que reprovava a ilegitimidade do 'assassi 

nato jurÍdico' não se resignava em sair advogando a juridicidade como li-

mitação de poder e o cumprimento estrito da letra da lei como fonte se~ 

ra de distribuição da justiça: 

'0 Juiz de Direito de Paraibana concedeu habeas-corpus 

- . - 77 a um escravo ! ... Como vao (sic) a nossa leg1slaçao. 1 

Para o redator, a questão da igualdade jurfdica transfigurava-

se na problemática da liberdade jurfdica. Quando ele se referia à má ha-

bilitação técnica dos magistrados, o que estava em discussão eram os 

obstáculos que se · antepunham à prática da liberdade enquanto ausência de 

restrições. Segundo o pensamento liberal, os direitos civis existem como 

forma de defesa do indivfduo contra o poder coercitivo do Estado, Entre-

tanto, diante da impossibilidade da realização absoluta dos direitos indi-

viduais, o Estado pode intervir na liberdade, desde que demonstre poder 

fazê-lo, em virtude de lei. Daf a existência dos tribunais de justiça e dos 

tribunais ·administrativos. Nesta condição, recai ao próprio Estado o Ônus 

da prova de sua indispensável intervenção, a qual depende exclusivamen-

te da referência à lei, independente de outros móveis estranhos à ordem 

jurfdica. Neste sentido, a questão da qualificação profissional aparece 

não apenas como estratégica, mas, sobretudo, essencial ao funcioname~ 

, . 78 
to dessa formula liberal · , cuja omissão tanto assusta o redator. 

O redator, todavia, não se detinha no âmbito do Es~ado. Ao con-
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trário, sua ação espraiava-se, com muita frequência, sobre o espaço ci-

vil, apropriando-se das questões privadas com vistas a transformá-las 

em problemas públicos. Vigiou de modo pertinaz a vida privada e domés-

tica, visando auscultar possfveis insatisfações, sementeiro inconveniente 

do potencial reivindicatório das camadas populares do campo e das cida-

des. Interessou-se pelo processo de socialização no interior da família 

e mesmo fora dela, trouxe à luz curiosidades a propósito das diferenças 

culturais entre povos diversos, e buscou inventariar os modos de ser e .de 

pensar presentes na sociedade brasileira, mais propriamente na provfn-

eia paulista. Nisto concentrou esforços ao desenhar o perfil ffsico-intele~ 

tual e sentimental dos tipos humanos habitantes do cenário social nacional. 

Ao fazer isto, produziu imagens idealizadas do homem e da mulher, das~ 

xualidade e das relações familiares. Por sinal, no conjunto destas repre

sentações, a famÜia obteve estah1to polftico d~sconhecido à época colonial: 

formar a pessoa, constituir o indivíduo e forjar o cidadão. tornando-se 

trânsito necessário entre o civil e o polftico. Às voltas de uma famfiia m2_ 

ralmente saneada, o redator fez constituir um modelo de cidadania ideali-

zado e exemplarmente reconhecido na figura do pai-patrão-patriarca-pro-

prietário-protetor. 

Não era incomum que a verve irônica do redator deitasse seus 

olhares de reprovação, pontilhando as páginas dos jornais acadêmicos com 

observações da seguinte ordem: 

'Os brâmanes não podem sofrer que u · n europeu tire o 

lenço e depois de assoar-se o torne a meter na algibei 

ra: isto lhes causa extrema náusea e lhes perturba a 
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cabeça, porque eles o fazem com muito mais limpeza 

do que nós. Quando um brâmane precisa assoar-se sai 

do lugar onde está, retira-se para um canto, agarra o 

nariz, assoa-se na palma da mão - limpa-a na parede 

- e volta ao lugar onde estava, tendo feito esta opera-

- d . " 1 ,79 çao com to o o asseio poss1ve • 

Ou, ainda, com recomendações carregadas de apelo emocional: 

'Em um dos dias da semana passada, vimos com pesar, 

um pobre mendigo ser maltratado atrozmente por um 

boi bravo, escapad? ao matadouro; seria conveniente 
. - , que os marchantes tivessem mais cuidado, pois nao e 

- 80 a primeira vez que fatos destes se dao.' 

Não são raras as oportunidades em que a imprensa acadêmica 

concita a polfcia a intervir em querelas privadas e a exercer uma perm~ 

nente vigflia sobre a vida civil. Neste sentido, aparecem reclamações da 

seguinte ordem: 

'Lembramos a necessidade de uma providência no sentido 

de evitar a infernal orquestra de carros puxados por bois, 

orquestra tanto menos melodiosa quanto mais incômoda 

às pessoas que, por enfermidade ou por ocupações, tais 

como estudo, precisam de silêncio. Conversan!io com 

um de nossos assinantes a respeito, contou-nos ele que 

já uma vez, tendo a Câmara ou a polfcia providenciado s~ 

bre o caso, os carreiros à imitação da plebe romana qua~ 

do se retiraram para o Monte . Sagrado, não vieram mais à 

cidade, ocasionando assim a falta de lenha, madeira de 

construção, etc. Se isto é exato, é de crer que hoje não se 

reproduza a retirada, pois talvez os carreiros de hoje te

nham ouvidos mais delicados e apreciem os progressos da 

. ·1· - ,81 c1v1 izaçao. 
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Sequer estiveram ausentes do publicismo acadêmico prenúncios 

da ideologia burguesa do trabalho, como se pode ver abaixo: 

'Uma observação se nos apresenta aqui, é a seguinte: 

que as pessoas de rude trato, de grosseiros ou sim

ples costumes, vivem mais que os sábios geralmente, 

o que será devido ao gênero de trabalhos que se apli

cam; o excesso de aplicação de inteligência e de estu 

do com costumes moderados não estende a vida há 

mais de cem anos, ao passo que aqueles que de noite 

e de dia gemem ao peso de trabalhos materiais e for

çados vão além de um século com vidá simples e cam 
82 

pestre.' 

Nesta pequena passagem - que sugere à memória a famosa 

dialética hegeliana entre o senhor e o escravo-, reproduz um rico e-

xemplo de como o redator se propõe a moralizador par excellence ao e~ 

tabelecer regras e categorias que lhe permita classificar a diversidade 

de tipos humanos. No caso, produz-se uma categoriza~ão dos homens 

segundo o exerdcio do trabalho manual/material ou do trabalho intelec-

tual. A maior felicidade associa-se à maior longevidade humana, razão 

por que, embora 'rude', o trabalho manual/material deve permanecer di~ 

tinto do trabalho intelectual. 

Mas, sem dúvida, era sobre o espaço doméstico e sobre as re-

lações entre o homem e a mulher que as vistas do redator estavam volta-

das. A passagem, que a seguir transcrevemos, ilustra "Sta prática no 

publicismo polftico acadêmico: 

'Todo aquele que interessa-se verdadeiramente pela 

nossa pátria, todo aquele que com ela chora seus ma 
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les, e alegra-se com seus bens, nao pode deixar de 

reclamar contra o modo de educação da sociedade 

brasileira atual. Vários colégios de meninas há em 

que são estudadas com aproveitamento as belas ar

tes, as lfnguas, a geografia, a história, etc. - mas 

os conhecimentos mais sólidos, os que para o futu

ro devem necessariamente ser-lhes mais Úteis são 

esquecidos. Sai uma menina do colégio e serve ape

nas para receber as visitas em seu salão e conver

sar sobre modas com as amigas. Não estão prepa

radas para a vida prática e real. A sociedade bras!_ 

leira é amante da imitação - os nossos usos e cos~ 

mes de hoje são os que ontem estiveram em voga na 

França. - A nossa sociedade ufana-se pois de her

dar até da França o sistema de educação e prepara 

assim as pobres meninas para um presente agradá_. 

vel, mas um futuro talvez horrfvel. 

Todas as moças tem uma tendência natural para o l~ 

xo, tendência esta que se não for refreada em primei 

ros tempos pela boa educação - constitui-se hábito 

pertinaz. Os casamentos ricos estão em nossa socie

dade admitidos quase como os mais naturais; e a ve.!. 

<ladeira causa não é senão porque é necessário que a 

mulher traga um dote recomendável para sustentar 

seu luxo e divertimentos. Se imprimisse no espfrito 

de todas estas meninas as verdadeiras regras de eco

nomia, um sistema de educação toda prática, as nos

sas coisas mudariam. O casamento não seria mais a 

especulação e reganharia o seu caráter nobre. - A m~ 

lher compreenderia que ela é a companheira fiel do 

homem, associada a ele em corpo e alma. O futuro de 

seus filhos seria logo atendido e a nossa sociedade -

que tem bons elementos de prosperidade marcharia 
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tranquila para um futuro feliz. 183 

Ao voltar suas vigilantes · vistas para a famflia, o redator sup~ 

nha como histórico-concreto um modelo de transição do patriarcado rural 

ao patriarcado urbano . que teria tomado lugar na sociedade brasileira pós-

colonial. Neste processo de transição, destacar-se-iam as transforma-

ções operadas nas relações conjugais com 'incômodos' efeitos na autonoll!!, 

zação da condição feminina. O redator acadêmico não se distancia, neste 

particular, de algumas interpretações correntes em estudos sobre a orga 

nização familiar brasileira. De um lado, o patriarcado rural. Neste, tu-

do se passava como se emanasse da vontade exclusiva e irrestrita de um 

senhor - o patriarca - cuja autoridade repousava na 'santidade' de suas 

ordenações, tradicionalmente transmitidas de geração a geração, por um 

passado longfquo. A famÚia patriarcal brasileira, herdada do perfodo co-

lonial, teria representado a concepção mais naturalizada de poder de que 

se ressentiu esta sociedade. Organizada como uma constelação contradi-

, 
toria entre interesses materiais e morais, sustentava-se na respeitabili-

dade, lealdade, obediência e coesão entre os home~s, a par da violência 

manifesta em todas as formas de convivência social. Na imaginação de a!_ 

guns intérpretes sociológicos do fenômeno, ela teria sido predominante 

sobre todos os aspectos da vida social e feito com que as diversas institui 

ções econômicas, polfticas e sociais vivessem à sua sombra, irremedia-

velmente amparadas pelos princfpios consagrados pelo costume e não por 

um conjunto de regras formais inscritas nos códigos. Neste sentido, o 

Estado brasileiro teria se estruturado como se fosse a própria Casa-Gr~ 

de, e as relações entre governantes e governados como se fossem entre 



-326-

patriarca e súditos. 

Em sua forma latente, representações desta natureza habita-

ram, frequentemente, a imaginação do publicista acadêmico e guardam 

84 
afinicladc com as posteriores interpretações de Gilberto Freyre e de 

, 85 , - . 
5ergio Buarque de Holanda , alem de outros. Como consequenc1a, re-

sulta um corolário de outras idéias' entre as quais a de que o afastamen-

to emocional entre pais, cônjuges e filhos, próprio do patriarcado rural, 

promoveu um tipo de confinamento doméstico às mulheres que as teria 

cxclu{do do convf vio com o mundo exterior, que as considerou si multa-

neamente parte e gua:diã do patrimônio doméstico, que lhes impôs rig~ 

roso recato moral como expressão mais acabada de um sistema social c~ 

racterizado pela opressão quase transparente e que, inclusive, lhe supri_ 

miu a possibilidade de manifestar os sentimentos peculiares à materni-

86 
dade. As sim, julgar, matar, mutilar, punir, prender, confinar não 

foram práticas estranhas a uma ordem social em que o próprio corpo fe-

minino, enquanto vefculo de reprodução biológica, este.ve integrado ao p~ 

trimÔnio ~ ao poder doméstico. 

Por outro lado, na segunda metade do século XIX, teriam se 

verificado alterações na posiÇão da mulher frente à famflia e à socieda-

de, resultado da transição do patriarcado rural ao patriarcado urbano. 

Aqui, também, o referencial empfrico-teÓrico reside na obra de Gilbe_: 

87 
to Freyre. Na segunda metade do século :XIX, a ruptura do isolame_!?-

to dos domfnios rurais, fruto das transformações que incidiram sobre a 

economia, a sociedade e Estado no Brasil, teria inaugurado um novo es-

tágio na divisão sexual do trabalho, liberando a mulher para o contato 
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com o mundo exterior. O passado marcado pelo retraimento social é, po~ 

co a pouco, substituído pela conquista de um espaço determinado nos sa-

lÕes e ambientes mundanos, fenômeno acompanhado pari-passu pela se-

paração entre poder doméstico e poder público. O divórcio radical entre 

o trabalho material e a esfera da liberdade materializou--se como decorrên 

eia da separação entre local de produção e local de residência, processo 

que teria imprimido signüicativas modüicàções na estrutura e no modo 

de ser d a fanrtlia patriarcal brasileira. A transferência para as habita-

ções urbanas, fenômeno comum durante a segunda metade do século XIX, 

e que possibilitou a urbanização de São Paulo por volta da década de 1870, 

teria reclamado a conformação dessa família aos novos padrões culturais 

de relacionamento e convfvio sociais. A secularização dos costumes, ~ 

düicações no comportamento sexual do patriarca, substituição dos escra-

vos domésticos - já escassos à época em virtude das exigências do trab!_ 

lho agrfcola e da expansão da cafeicultura - - por s~rviçais europeus, pre~ 

cupações para com a rentabilidade do 'capital doméstico' investido na con-

servação das crianças e na saúde da mulher, introdução de hábitos higiê-

nicos configurando o perfil ffsico-sentimental-intelectual-moral da famf-

lia urbana de elite, todos esses constituiriam fatores que colocaram em 

desuso as velhas fórmulas de sociabilidade coletiva e desestruturaram as 

tradicionais relações entre a habitação rural e o universo social. Em lu-

gar do isolamento, o contato frequente. Em lugar do retraimento social, 

o estabelecimento de relações Íntimas, duráveis e consistentes. 

Mariza Correa, em artigo em que polemiza com as representa-

- - A - · e- dºd 88 d çoes familiares produzidas por Gilberto Freyre e ntomo an i o, es 
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tacou os equfvocos provoc~dos pelas interpretações que buscam construir 

uma linearidade histórica na transiçãQ das formas de organização íami-

liar na sociedade brasileira. Suas notas sublinham duas relevantes ques-

tÕes para os estudos sobre as relações internas à famflia. Primeiramente, 

questiona os estudos que localizam a famflia patriarcal como o foco central 

· de análise ao apresentá-la justamente como normal e dominante, em fla-

grante contraste com a diversidade de outras formas de organização fa~ 

li ar, inseridas numa sociedade colonial, a bem da verdade, 'multif aceta,-

da, móvel, flexfvel e dispersa', dificilment~ acomodável aos 'estreitos H. 
89 

mites do engenho ou da fazenda. ' Vale dizer, recentes pesquisas histÓ-

ricas-· ao que parecem introduzidas 1>°ela obra de José Honório Rodrigues 

ao demonstrar que o patriarcalismo não teria sido o modo dominante de º!. 

ganização na sociedade colonial brasileira 
90 

-, fazem ressaltar a perspe~ 

tiva ideológica que constrói a história da sociedade brasileira sob a Ótica 

da universalidade, em aberto e resoluto desprezo pelas histórias particu-

lares, para se reportar a Gianotti, citado pela. autora. 

Em segundo lugar, Mariza Correa trata da questão - polêmica 

também - da inferioridade feminina. Para a perspectiva que interpreta a 

transição do patriarcado rural em fanrllia conjugal moderna, oomo dois po-

los extremos de um continum que caminharia paralelamente ao processo 

de industrialização e urbanização, a condição feminina teria transitado da 

extrema submissão imposta pelo patriarcado à autonomia regulada e res-

trita à sua nova posição nas i:elações conjugais, à S'l,la condição de mãe e 

esposa, zelosa do lar e caprichosa na preservação do 'capital doméstico'. 

Os argumentos utilizados pela autora indicam que, se a familia patriarcal 
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brasileira não pode ser considerada o modo Único de organização familiar 

nesta sociedade colonial, muito menos ainâa se explica a partir de um 

campo empfrico-teÓrico de gravitação que focaliza no homem o eixo da 

unidade doméstica. 

As crfticas endereçadas por Mariza Correa ao repensar a fami 

lia colonial brasileira como que se 'ajustam' ao comportamento do reda

tor acadêmico, quando este se aventura a produzir representações ares 

peito das relações familiares e da condição feminina. 

De fato, o universo cultural em que se inseria a ação do reda

tor esteve marcado pelas supostas transformações. experimentadas no P.! 

triarcado. O redator elegeu a esfera doméstica da vida privada como trâ~ 

sito necessário por intermédio da qual se tornava possfvel permutar ex

periências de natureza diversa daquelas predominantes· na fam{lia patria:_ 

cal rural. Ao invés de repudiar o individualismo, o redator exergava nas 

'novas' relações familiares as qualidades particulares de pais, filhos, lll.! 

ridos e esposas. Adensou suas atenções para a intimidade e privacidade 

do lar, para o cultivo e a caracterização minudente das propriedades do 

corpo, e para o controle moral de uns sobre outros. Em sua cruzada civi 

lizatÓria, não raramente 'legislou' em matéria de direito civil ao propor 

regras explfcitas de civilidade e urbanidade, estipulando ~ma rede invisf

vel de olhares disciplinares dos gestos, da fala, das posturas e da aparê_!! 

eia ffsica. Policiou toda e . qualque_r manü_esta_ção do comportamento que 

relembrasse os abomináveis hábitos coloniais ou expandisse desmesura

damente o mundanismo, razão por que investiu sistematicamente sobre o 

exercfcio de uma sexualidade 'sadia', contida, reservada ao dormitório 
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e prescrita exclusivamente para as funções reprodutoras. Se, a ação do 

redator abria espaço à libertação da mulher, paradoxalmente, abria es-

paço ao aprisionamento do 'alma feminina'. 

Portanto, o redator identificou na educação f{sica, intelectual, 

moral e sentimental da mulher o espaço possfvel para transmutar o rude 

indiv{duo do campo em cidadão urbano, requerido pelas condições pol{ti-

cas nascidas no bojo do conjunto de transformações estruturais que inci<!!_ 

ram sobre a sociedade brasile~ra àquela época. Assim, cuidados com a 

- . ~ ~ , aparenc1a í1sica ocuparam as recomendaçoes do redator. Porem, preocu-

paçÕes para com o vestuário e a moda deveriam responder ao decoro fami_ 

liar, atenuando o 'incômodo' que as diferenças anatômicas entre os sexos 

representava para o exerdcio de uma sexualidade confinada :ios parâme-

tros do qu~rto conjugal. 

As recomendações do redator _quanto à educação feminina compo.!. 

tavam igualmente o aprimoramento intelectual. Um ffsico disciplinado re-

clamava um proporcional desenvolvime.nto das capacidades intelectivas. 

Um amplo processo de escolarização constituía o caminho por onde o reda 

tor se insinuava com vistas à mudança de hábitos e costumes a fim de ad!. 

quar um certo padrão de moralidade em constituição no espaço urbano à 

figura feminina. Embora ler, escrever e contar fossem atividades comuns 

a meninos e a meninas da elite, acreditava-se que a emergência do indivi-

dualismo reclamava uma n{tida diferenciação de atividades pedagógicas. A 

educação intelectual feminina deveria incluir leve ilustração, porém sobre-

carregar as tarefas destinadas essencialmente ao disciplinamento das mãos 

Costurar, bordar, tocar piano, cantar, ensinar a rezar deveriam integrar 
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o universo intelectual da educação feminina, evitando-se demasiada aten-

ção para o exerdcio das atividades de pensamento e de reflexão. 

O redator, por conseguinte, dirigindo-se ao leitor/acadêmico, 

apresentava sua receita de mulher, 'fiel companheira do marido': uma es 

pécie de divisão intelectual do trabalho. A mulher não deveria ser excessi 

vamente intelectualizada de modo a concorrer nos salões e ambientes mun 

danos com o homem, considerado, por excelência, o portador da verdade 

e da razão. Por outro lado, a mulher absolutamente despojada de mfni-

mos requisitos intelectuais não corresponderia às exigências ditadas pe-

la 'urbanização do patriarcado'. Julgava o redator que a ausência de esc~ 

larização estava na origem das afecções morais. Assim, o ideal harmon!_ 

zava-se com a mulher 'meio-termo'. O perfodo em que est(!.s transform_2. 

ções ocorreram foi sacudido por discussões da seguinte ordem: devem as 

mulheres participar dos saraus Iftero-musicais da corte ? Resposta de 

um artigo publicado na imprensa acadêmica: 

'Há duas opiniões a respeito da presença de senhoras. Te

mem alguns que elas não achem em tais diversões o pra

zer que se lhes quer prop-0rciona.r. Mas, além de não ser 

isto verdade, decorre mais que, desde que se intercal9-r 

a dança, tudo ·o que houver de inc.onveniente desaparecerá. 

Eu de mim acho acertada a presença de senhoras. Não é 

que eu as queira letradas e pedantes. Armadas e belizas. 

O exemplo e Moliere deixarão-me com opinião neste pon

to. Mas se eu fujo de um extremo não é para cair em ou

tro. Se as não quero 'blas bleu' e falansterianas, também 

não acho que todas devam limitar-se ao governo do 'Dot

au-feu' ou a darem respostas no 'tarto à la creme' de Ar-
, . 91 

nolphe. Ha um meio termo; e nesse estou eu.' 
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A convergência entre o discipli.namento ffsico e intelectual equi_ 

librado concentrava-se, quase exclusivamente, no espaç.o difuso da mor!. 

lidade. No publicismo acadêmico, encontram-se, vez ou outra, indaga

ções a propósito do modelo de mulher moralmente sadia. Responder a e~ 

tas questões implicava falar em virtudes morais, estas frequentemente 

confundidas com as exigências decorrentes de uma prática normalizadora 

e regulada da sexualidade. Ora recobertos por tênues disfarçes, sexo e 

moral apareciam a,.o redator-· situado estrategicamente como porta-voz 

das instâncias produtoras de saber sobre a moralidade - como fenôme -

nos entrelaçados e aparentemente indissolúveis. O modelo de mulher mo

ralmente sadia foi construfdo nas ffmbrias das representações imaginá

rias sobre as relações conjugais e sobre o exerdcio privado da sexuali

dade restrita à função pr.ocria~ora. 'I'.udo o mais foi concebido como inc~ 

nações perversas ou desvarios da moral. O prazer não devia se situar na 

prática de uma sexualidade 'desregrada 1 , livre de preconceitos ou receios, 

pensava o publicista acadê~ico; porém, resultava, justamente, da práti

ca disciplinada do sexo entre os parceiros conjugais. A mulher contida, 

recatada, isenta de comentários públicos quanto à sua sexualidade, muda 

em seus delfrios eróticos e oculta em suas paixões, erigiu-se em modelo 

moral. Qualquer deslize, qualquer contato estranho às relações conju

gai~, q~alquer excesso acreditava-se comprometer seriamente a saúde 

da prole. Nasceu, assim, no publicismo acadêmico, uma verdadeira ca

çada jornalfstica ao sexo praticado gratuita ou improdutivame nte com o 

desprezo do 'capital biológico'. Honestidade e honra constituiram-se co

mo sinônimos de um yocábulo que significava, antes de tudo, prestfgio 
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como prêmio pelo exerdcio de uma sexualidade que suspeitava da volÚ-

pia carnal e do êxtase extra-conjugal. A mulher honesta aparece para 

descentrar a figura da 'torpe messalina'. Oportuno reproduzir, abaixo, 

trecho de carta endereçada pelo acadêmico Prudente José de Moraes, fu-

, • • - 1 • • 

turo presidente da Republica, ao seu irmao Manuel de Moraes Barros: 

'Casou-se hoje o Benedicto LÚz, administrador do cor

reio, com uma velha que eu não conheço. Há poucos 

dias ... ; Finalmente casou-se o Luiz de Mello - filho 

do Gica do Rio-Claro, com uma fêmea - Benedicta T~ 

cano -. Ora si o casamento é sempre uma grande asn~ 

ra - como pensas - como qualificar.ás o ato d'este ra

paz que formou-se para se casar com uma torpe messa 

1
. ,92 
ma? 

Não sem razao, _ os prÓp_rios jo:i:-nais acadêmicos apresentavam, 

em sua seção comercial, propaganda de milagrosos medicamentos desti-

nados à cura de 'flores brancas', blenorragia, sffilis, de que sequer te-

' d ,. ' dA ' p d d 93 • na escapa o o propno aca em1co ru ente e Moraes , como tantos ou-

t 'd f t d d S . d d E . "' · 94 D d ros ass1 uos requen a ores a oc1e a e p1cure1a. o mesmo mo o, 

vale ressaltar que a cidade de São Paulo foi invadida,entre as décadas de 

1860-70, por campanhas na imprensa visando, precisamente, 'moralizar' 

o espaço de trânsito e contato público permissfvel entrt: os indivfduos, i~ 

to é, a rua. O alvo do ataque incidia sobre aquilo que 'atrapalhava' a circ~ 

lação e reclamava enérgica ação preventiva e profilática: a prostituição e 

a devassidão da mulher. O Sete de Abril desencadeou intensa cruzada con 

tra a realização de bailes frequentados por 'mulheres de vida fácil' e jo-

vens que lá iam se afogar nos prazeres da luxúria. Tratavam-se dos bai-
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caliz~dos na várzea do Cambuci e, posteriormente, transferidos para o 

centro da cidade, em frente ao palácio do governo provincial. Nesta cru-

zada civilizatória, o redator investia contra a polca Bourrull - consider! 

da prática dançante pouco recomendável porque exacerbava os sentidos, 

despertava desejos espúrios e condicionava os parceiros a proferir pala-

vras indecorosas ao pé do ouvido, nos intervalos entre uma e outra ses-

- 9 5 . . ; . - d l' . sao - e ex1g1a energ1ca açao a po ic1a: 

'Não podemos deixar de chamar a atenção do Sr. Dr. De 

legado de Polfcia, para uma casa de corrupção desta ci-

dade. 

A especulação em São Paulo tem invadido até a moralida 

de pública; tudo é um meio de vida. Ninguém ignora a e

xistência entre nós de casas de bailes de prostitutas, e 

que tem um caráter p{iblico. 

É contra elas que falamos, porque queremos a moralid~ 

de, queremos instituições Úteis aos costumes, e não p~ 

<lição e crápula. 

Os proprietários de tais estabelecimentos tem o descaro 

de anunciarem pelos jornais o dia e a hora de tais baca

nais, entretanto nào sabemos que direito respeita a poli_ 

eia, porque até agora tem sancionado e até protegido 

tais ~scândalos, porquanto a eles preside um agente da 

polfcia. Tais passatempos não devem ser permi,tidos; o

fendem a moralidade p{iblica e prejudicam a sociedade. 

É preci so que o vfcio não ostente tão galhardamente a 

. nfl - . b t - . , . t 1 9 6 
sua 1 uenc1a : - as a a corrupçao que Jª ex1s e. 

Não faltavam mesmo às acusações profundas expressões de res 

sentimentos e declaradas manifestações de preconceito contra estrangei-
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'Moços inexperientes, arredados das vistas paternas, 

arrastados pela paixão da juventude, atiram-se dese_!! 

freadamente a esses lupanares, acarretando por este 

modo a sua perdição. Outrora a polfcia proibiu que se 

tocasse no teatro a polca Bourrull, in...ocando a mor~ 

lidade pública, só porque havia presunção de que al

guns expectadores pronunciavam palavras obscenas 

no intervalo da música, hoje consente-se esses clive.E. 

timentos escandalosos e nojentos, e a moralidade na

da sofre ! 

Para aqueles que reflexionam maduramente, esses 

passatempos não são muito prejudiciais, mas, para 

os jovens irrefletidos tem eles grande influência, até 

muitas vezes essa extravagância pode transtornar sua 

carreira e marear o seu futuro. 

Diga-nos a polfcia qual é a utilidade dessas casas con 

denadas ? 

Qual o privilégio que tem essas filhas espúrias de Je

rusalém, essas vagabundas desprezadas, de lançar a 

lama da prostituição, a sua baba asquerosa à face da p~ 

pulação moralizada ? 

Caia esse costume infame e indecente ! Cesse ao menos 

no centro da cidade, às barbas da primeira autoridade 

da provfncia; respeite-se, ao menos a grandeza da Casa 

do Senhor que contempla essa devassidão. Estrangeiros 
.· . 

ávidos de riqueza pisam o solo de nossa pátria, buscam 

um centro populoso, onde há um número avultado de maE 

cebos ricos e procuram especular por todos os meios ao 

seu alcance. Bastam os 'vanagres', esses judeus miseri 

veis que desgraçam a mocidade e sobre os quais a polf-

cia que se preza de zelosa não tem tomado providências. '97 
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Não foi também fora de propósito que o publicismo acadêmico 

tematizou, com relativa freqU;ência, o retrato falado da mulher presa e~ 

tre duas ordens contraditórias de orientação da conduta: de um lado, as 

paixões, instrumento de toda sorte de desvios sexuais e morais; de outro 

lado, a razão condutora da felicidade e do verdadeiro prazer. O redator 

insistia nesta temática sempre que a oportunidade lhe oferecia espaços. 

A personagem Diva do romancista Alencar vive acossada pela natureza 

ambfgua de sua condição feminina e se constituiu, pouco a pouco, na repr~ 

sentação idealizada da 'mulher nervosa', estranha mistura de amante e 

mulher. Ao redator preocupava-lhe a autonomia feminina, como se ve 

na crftica literária do romance, transcrita a seguir: 

'Já que estou no capftulo da literatura, deixa-me falar

lhe de um volumezinho que há dias desafia a curiosidade 

dos passantes, nas vidraças do Garnier. Intitula-se 'Di-

va'. 

É um romance do autor de 'Lucfola 1 • 

Todos se lembram do barulho que fez 'Ludola'. Terá 

este a mesma fortuna ? Ouso a duvidar. 1Lucfola 1 tinha 

mais condições de popularidade. Primeiramente, asse.!! 

tava sobre o prindpio da belezq. moral no meio da per

versão dos sentidos, prindpio já gasto, mas que , segu~ 

do suponho, ainda dará temas a muitos livros. Não entro 

na discussão dele. 'Ludola' tinha mais a qualidade de ter 

mna ação complexa, movimentos dramáticos, mais pro

funda análise de sentimentos. 

'Diva' tem uma ação mais simples e não tem movimentos 

dramáticos. Não se conclua daqui que eu a rejeito por is

so. 'Diva•, como 1Lucfola 1 não é precisamente um roma~ 

ce, é um estudo, é um perfil de mulher. Em escritos 
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tais a complexidade é antes um desvio que um acerto. 

Mas eu explico as sim os meus receios acerca do eíei_ 

to do livro. Não basta para o sucesso das massas uma 

linguagem fluente e colorida, posto que nem sempre 

pura e castigada; Nem ainda os toques delicados com 

que o autor de 'Diva' tratou de completar a sua heroi 

na. 

'Diva' é a exaltação do pudor. 

Para um público afeitoa outro gênero isto é já um ele

mento de mal êxito. Foi o autor sempre igual no de-

. senvolvimento da idéia central ? É Emflia um tipo 

completo de pudidf cia ? 

1 •.. ! •nevemos atribuir todos os atos, todos os movi

mentos de EmÜia aos seus sentimentos de pudor ? Uma 

leitura atenta leva o espfrito a uma conclusão contrária. 

Mais de uma vez o autor compraz-se em pintar a heroJ 

na com um tipo de altivez. F.u creio que, sem supri

mir-se o pudor, é à altivez que devemos atribuir mui

tas vezes as resoluções do espfrito de EmÜia. 

O autor reconhece tanto a incerteza e a vacilação do ca.

ráter de Emflia, que a faz dizer a Augusto em cuja boca 

põe a narração da história: dirão que esta mulher nunca 

existiu; eu responderei que nas salas nunca foi compre-

endida assim, mas que a mitn nunca se apresentou de 

outro modo. Não garanto o texto, mas o sentido é este. 

Ora, pergunto eu: isto salva o autor e o livro ? Se esta 

mulher singular é uma exceção, cuida o autor que pode 

fazer entrar as exceções no domfnio da arte ? As obras 

imortais de todos os séculos não devem sua imortalida-

de exatamente ao fato de tomarem seus caracteres entre 

t . . ?,98 ipos gerais . 

Ao que parece, o redator/ crftico literário estava menos preoc~ 
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pado em saber se EmÚia é ou não um tipo completo de pudidfcia ou de al-

ti vez. Incomoda-lhe, no entanto, a ousadia de Alencar em colocar em ce-

na tipos femininos singulares, que agridem o senso de pudor de que se 

quer revestir o 'perfil de mulher'. Aliás, trazer à lume particularidades 

não é algo que o redator/crftico literário aceita sem reservas. A busca 

de tipos humanos nacionais, dotados de universalidade e que representem 

a 'alma' do povo brasileiro repudia qualquer tentativa de descer às profu~ 

dez as da nação para, no fundo do poço, deparar com delinquentes, loucos, 

crianças abandonadas, inválidos e, inclusive, prostitutas, já que a prese~ 

ça do escravo parece representar um mal maior. Deste elenco, a prosti

tuta configura-se como um mal necessário, muito embora o que a elas se 

associe deva ser objeto de intervenção. Veja-se, a propósito, a ação do 

redator/crÍtico literário quando se trata de examinar a comédia As Asas 

de um Anjo, de Alencar. Produção de 1857, cujos méritos a·rtfsticos soem 

discutf_veis, constitui um.a das prime~~as incursões do romancista pelo te -

ma da moralidade pública. Cercada de celeuma, em virtude da proibição 

de sua encenação no Rio de Janeiro, o assunto despertou a atenção do jor-

nalismo acadêmico, sobretudo por se referir a um objeto-tabu na literatu

ra brasileira: o incesto. Complacente com as inclinações realistas do ro

mancista, o redator ·não lhe reprovava o arrojo de suas personagens - MaE._ 

garidas, Ludolas, Emflias e Carolinas - se configurarem a anti-norn"la 

da pudidfcia, tanto assim que: 

'Por em exposição (referindo-se à protagonista Carolina) 

um desses entes abjectos não é assoalhar mistério que só 

se diz ao ouvido, dar em espetáculo escândalo ignoto. D~ 

senvoltas cantoneiras roçam-vos as vestes nas ruas, alar 
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deam sua devassidão nas praças pÚblicas, tomam no 

teatro o camarote contíguo ao de vos.sa família, sen

tam-se nos templos ao lado de vossa filha, e insta

lam-vos em frente da residência uma casa pública 

para mercadejarem o que há de mais puro. Então por 

que no meio de tanta publicidade banir das ficções da 

cena o que todo mundo vê ao redor de si ?' 

Resposta do mesmo crftico: 

'A cena (referindo-se às relações incestuosas entre 

Carolina e seu pai) é de mau gosto e de pior efeito. 

Contra a lasdvia de um pai junto a filha há alguma coi 

sa dentro de nós a sublevar-se; que diremos quando 
.· . 

for ela o objeto da lasdvia ? Há um certo ponto além 

do qual a alma não concebe ou admite a degradação da 

natureza humana. Nem aos poetas é lfcito dar as hon

ras da exposição a humilhações que a rebaixam em de

masia. Em consequência, ninguém quererá por em re

presentaÇão a antropofagia, o parriddio, o incesto; 

são degenerações olhadas como monstruosidades que 

sobrepujam a capacidade de objeção e aviltamento do 

- 99 coraçao.' 

O caminho da redenção moral n~o pode ser outro senão o vfcio 

castigado pelo próprio vf cio, a punição do sedutor, o castigo do moço pr~ 

digo, a desonra do sedutor desprezado pelo escárnio da amante, a misé-

ria como contrapartida pela vida desregrada, a vergonha proporcionada 

, -pela lasc1via paterna, os remorsos amorosos, as recordaçoes pungentes, 

a consciência permanente de culpa - será tudo isto imoral ? arrisca-se 

a indagar o romancista em carta publicada no Diário do Rio de Janeiro, 

em 22 de junho de 1858. 
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Liberdade do corpo, prisão da alma. No vácuo que se construiu 

entre a esfera doméstica e a vida pÚblica emergiu uma representação só

cio-cultural da mulher em que se deixa entrever, no publicismo polftico 

acadêmico, os contornos de um modelo masculinizado de cidadania que, 

nas décadas de 1870 e 1880, haveriam de se desenvolver. Embora parte in 

tegrante, o modelo emergente não comportou a extensão da cidadania às 

mulheres. Ao (re)conhecer como condição feminina a posição ocupada pe

las mulheres dos estratos superiores, (des)conhecendo os modos diversos 

e intricados de pensar das mulheres dos estratos populares - aquelas 

que certamente não tocavam piano, continuavam a utilizar rudes utensf

lios domésticos sobre as tábuas brutas e permaneciam mal amanhadas -

o redator agiu no sentido de evitar que as particularidades da condição fe

minina se convertessem em questão pública. Impedida de exercer o direi

to de voto, estratégico instrumento de participação polftica, sob o argumeE_ 

to falaz de ser portadora de caracterfsticas morais que a destituiam de VOE_ 

tade própria e a impossibilitavam de ~acolher livremente seus represen

tantes, o redator reservou à mulher a autonomia no espaço doméstico co

mo lenitivo à sua sujeição no espaço público. Destinada a fomentar, pela 

anulação de sua identidade social, o caráter do cidadão necessário ao de

senvolvimento polftico da ordem social competitiva em emergência na so

ciedade brasileira, foi a mulher designada para objeto privilegiado da tu

tela a ser exercida por um conjunto de instâncias produtoras de saber so

bre o corpo e a 'alma' femininos, de que o redator se qualificava como 

porta-voz. Ao fazer isto, e ao reconhecer um tipo exclusivo de condição 

feminina como a condição universal da mulher na sociedade brasileira, su 
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primiu-lhe um mecanismo que, necessariamente, teria enveredado pelo 

caminho democrático: impediu que elas pudessem compartilhar publica

mente seus problemas, necessidades e vontades vivenciados cotidiana e 

silenciosamente na esfera doméstica. Juridicamente dependente da tutela 

conjugal, foi identificada como pessoa impedid~, inclusive, de se trans

figurar em indivfduo justamente por lhe de stituirem a capacidade de exe!:_ 

citar a autonomia de sua vontade, expressa pelos direitos individuais, e:? 

mo liberdade de pensamento, de expressão, de consciência, de religião, 

ou culto; liberdade de circulação, de trabalho no comércio ou na indús

tria; liberdade de contrato e de associação, assumindo a identidade de 

parcela frágil e dÓcil da sociedade. Triste des{gnio, pois à condição de 

haver tomado parte na constituição de um modelo de cidadania foi imped_! 

da de exercitar os direitos· civis e polftico·s nele referidos. 

-oOo-

No perfodo compreendido entre 1871 a 1884, o publicismo polfti

co acadêmico prosseguiu sua tarefa. como instrumento de educação dvico

intelectual e sentimental do acadêmico/bacharel. Neste particular, os jo.!. 

nais circulantes nesse perfodo não representaram uma tentativa de rupt~ 

ra para com o perfodo imediatamente antecedente. Muito pelo contrário, 

aperfeiçoaram-se todos os recursos e mecanismos à mão do redator. Sob 

esta perspectiva, pode-se dizer que este perfodo representa muito mais 

o final de uma época do que o infcio de uma nova etapa. De fato, a esco

lha de 1884 não é algo fortuito ou aleatório. Ela marca o nascimento do 
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do jornal A Onda, Órgão do Centro Abolicionista Acadêmico e que contou 

com a atuação destacada de Dias da Rocha, Raul Pompéia, Muniz Barreto, 

A. Tupinambá, Bittencourt Sampaio Jr. , Assis Brasil, Coelho Neto e 

Gustavo Galvão. Tratou .. se de uma nova etapa, na medida em que a milit~ 

eia polftica, através do jornalismo, se desprendeu de uma luta restrita tão 

somente ao plano das idéias. A prática jornalfstica não queria mais ape-

nas convencer, conquistar adeptos, ensinar a arte de governar. Queria, 

antes de tudo, organizar a juventude acadêmica para engajá-la no amplo m2_ 

vimento social de transformação da sociedade brasileira, no Último quar-

tel do século XIX. Ao invés de simplesmente ser porta-voz do abolicioni~ 

mo ou do republicanismo, a Onda pretendeu-se instrumento de mediação 

polftica, quis organizar a vontade coletiva para a vitória final dos objeti-

vos para os quais se orientava a ação do redator. 

No entanto, as novas tarefas a que o periodismo acadêmico se 

propos somente foram possf veis porque o terreno havia sido fertilizado na 

década anterior. Sem dúvida, se o publicismo do perfodo de 1871 a 1884 

representou muito mais o fim de uma época, nem por isto deixou de fome~ 

tar e fazer germinar os elementos a serem desenvolvidos posteriormente. 

~ -Isto porque, nesse per1odo, a açao do redator se tornou abertamente poli-

tizada. As questões polftico-partidárias, aquelas relacionadas ao regime 

de representação polftica e ao regime eleitoral, e modificações na forma 

de governo com implicações na administração burocrática e na atividade 

parlamentar constituíram o palco em que se apresentaram os dois grandes 

atores de um cenário que condenava o passado à sepultura: a abolição da 

propriedade escrava e ~ advento da República. Significativo é verificar que 
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o publicismo polftico gravitou_, nesse perfodo, em torno de três linhas de 

orientação: o conservadorismo, o liberalismo e o republicanismo. Elas 

distinguiram-se entre si tanto por suas vinculações partidárias quanto 

pelo universo ideológico a que se encontravam submetidas. 

Os jornais liberais tematizaram a colonização e a imigraçâ:> 

como foco central de suas preocupações. Encontraram nesta temática um 

poderoso vefculo de lexias, através das quais se viabilizava a transmis

são dos pressupostos básicos do ideário liberal: liberdade, igualdade juri 

dica, propriedade e segurança. Mostraram-se, contudo, completamente 

reticentes à extinção da monarquia constitucional brasileira. Os periódi

cos de orientação conservadora dirigiram suas crfticas em dupla direção: 

manifestaram reservas e ressentimentos relativamente à abolição da es

cravatura e se posicionaram radicalmente contra o republicanismo. Apoi!!: 

r am-se no ideário liberal seguramente para se sentirem numa situação 

mais cômoda com vistas a transformar essa ideologia no próprio instru

mento de seu ataque. Neste sentido, não se distanciaram da proposta ni

tidamente anti-liberal a que se entregou o pensamento conservador no mul_!_ 

do europeu, nas primeiras décadas do século XIX. Os periódicos que se 

fundaram como porta-vozes do movimento republicano, na Academia de Di. 

reito de São Paulo, se posicionaram, por sua vez, radicalmente contra a 

permanência da monarquia constitucional. Valeram-se, inclusive, de ar

gumentos extrafdos do liberalismo polftico para convencer o leitor das vir 

tudes do regime republicano . . Não obstante, ainda que tenham a.dotado pos

tura a favor da abolição da escravatura, mantiveram atitude de moderação 

e cautela. Durante o perfodo de 1871-84, as contradições e ambivalências 



-344-

do liberalismo vieram à superf{cie mesma da sociedade, Mais do que nu~ 

ca, a questão da liberdade obscureceu uma questão mais delicada: o exer 

dcio da igualdade, Mais do que nunca, os compromissos com agenda li

beral sujeitaram as propostas no sentido de democratizar a sociedade bra 

sileira, 

Os principais tftulos dos periódicos circulantes sequer escondi:_ 

ram suas intenções políticas. Nesse período, destacaram-se : Tribuna 

Acadêmica (1871), A Propaganda (1871), o Constitucional (1871), a Cren

ça (1873), o Rebate (1874), Onze de Agosto (1875), A Academia de S. Pau_ 

lo (1876), a Consciência (1876), A República (1876), o Católico (1876), 

a Reação ( 1877), Labarum ( 1877), o Liberal ( 1877), O Academus (1877), 

Revista da Fraternidade Literária ( 187 8), o Federalista ( 1880), a Comé

dia (1881), o Amaricano (1881), Nove de Setembro (1881), Ihering (1882), 

a Ordem ( 1883 ). 

O processo de politização dos acadêmicos e suas repercussões 

no periodismo revelam que a sociedade brasileira experimentava sintomas 

de transformação que se espraiavam por todos os setores da vida social, 

na economia, na pol{tica, na cultura e nos padrões de sociabilidade. De f~ 

to, se o decênio de 1870 foi caracterizado por uma relativa prosperidade 

no plano financeiro, foi, outrossim, marcado por uma crise agrária de 

proporções nacionais. Apesar do polo dinamizador da economia haver se 

transferido, definitivamente,· para a rer;ião Sudeste do pa{s, a escassez 

de mão-de-obra, de capitais e de vias de comunicação foram fatores que 

limitaram tanto o desenvolvimento da cafeicultura no Oeste paulista, qua~ 

to condenaram à estagnação as regiões produtoras de açúcar, algodão, ca 
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cau, látex. Evidentemente, o maior peso desta crise agrária recaiu so

bre estas Últimas regiões que, diante do empobrecimento a que estavam 

sendo submetidas, encontraram no mercado interprovincial de escravos 

uma fonte adicional e importante de recursos, contornando provisoriame~ 

te os impasses que se antepunham à sobrevivência da grande lavoura, so

bretudo no Norte e Nordeste do pafs. As proporções da crise agrária pr~ 

vocaram, entre outras consequências, a reunião de quatrocentos lavrado

res, no Rio de Janeiro em 1878, no Primeiro Congresso Agrfcola, pres..!. 

dido pelo Ministro da Agricultura e presidente do Conselho José Lins Viei. 

ra Casanção Sinimbu. Neste Congresso, os lavradores discutiram diver

sas teses e soluções para o combate dos males que .graçavam sobre a a

gricultura, notadamente quanto aos problemas de colonização e imigração, 

havendo mesmo quem ousasse denunciar os extorsivos juros que incidiam 

sobre os empréstimos concedidos a fazendeiros. 

Diante desse panorama econômico-financeiro, tem razão José 

Honório Rodrigues ao afirmar que- a década de 1870-80 é muito mais sedu

zida pelos outonos históricos do que pelas primaveras. O apego dos cafei

cultores do Oeste paulista a um quadro de trabalho condenado à extinção 

demonstra o correto significado do per{odo: o <le ter sido palco do fim de 

uma etapa histórica e da superação das tarefas impostas pelo escravismo 

e, simultaneamente, anunciar as condições materiais que presidiram a e

mergência definitiva da ordem social competitiva. Foi, justamente, no f.!_ 

nal do decênio, que se divisou o futuro da provfncia de São Paulo, resul

tante de 'rica combinação de uma liderança como a de Antonio da Silva 

Pra_do, da audácia renovadora dos campos, a adoção do arado e da enxada 
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americanas, a evolução da coexistência do trabalho escravo e livre, a im 

plantação deste pelo sistema de parceria, a locação de serviços e o salá 

rio, a introdução para isso da imigração, o desenvolvimento do sistema 

ferroviário próprio revelaram desde então o futuro real e predominante 

- 100 
de Sao Paulo. 1 

Entre 1870-80, o processo político e partidário na sociedade 

brasileira foi majoritariamente controlado por gabinetes c c nservadores. 

Os liberais somente voltaram ao poder em 187 8. 
1 

Ol Embora dirigido p~ 

las mais ilustres personalidades do Império, o processo político foica-

racterizado pela 'desestabilização 1 das instituições monárquicas. Há que 

se destacar que as influências da história européia sobre a sociedade br~ 

sileira, conquanto não tenham sido imediatas, não deixaram de produzir 

efeitos sobre as lutas político-partidárias nacionais . De fato, fenômenos 

como a unificação alemã e italiana, a criação do Império Lil:-~ral e a Ter -

ceira República Francesa, a Comuna de Paris, a criação da Primeira ln-

ternacional, os decretos do Primeiro ConcÍlio do Vaticano, a pers~guição 

aos jesuitas, as primeiras leis anti-socialistas na Alemanha não apenas 

subsidiaram a retórica partidária na década de 1870, como também inter -

vieram na ação, doutrina e programa, sobretudo do novo partido Liberal 

(1869 -70) e do partido Republicano (187 0). Assim, não se afigura de todo 

incoerente que temas como a revolução social, crescimento das cidades, 

transformação na agricultura, industrialização, proliferação dos Estados-

nações, explosão de impérios ultramarinos , o aparecimento da R Ússia e cbs 

Estados-Unidos no cenário polÍtico-econÔmico internacional , aparent emeE_ 

t e estranhos em um país de base essencialmente agrária, constituis sem 
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matéria-prima da qual retiravam argumentos e contra-argumentos con-

. 102 
servadores, liberais e republicanos. 

A par da crise pol{tico-partidária que atravessa todo o decênio, 

as contradições econômicas, políticas e sociais se reproduziram no plano 

ideológico. Durante a década de 1870-80, parecem cada vez menos irre-

conciliáveis os princfpios liberais e os postulados democráticos, o libe-

ralismo econômico e o liberalismo polftico. De um lado, os pressupos-

tos fundamentais do liberalismo econômico não somente orientaram a a-

tuação dos grandes financistas do Império e dos grandes empresários e-

mergentes com o processo de modernização instaurado a partir da se-

gunda metade do século XIX, com~ também corrleriram os marcos da pe-

netração do imperialismo britânico nas condições e hábitos urbanos de_ vi_ 

da dominantes nesta sociedade. Durante a década de 1870, generalizaram-

se entre as classes dirigentes e média brasileiras o consumo de produtos 

industrializados, processo acompanhado pari-passu pela absorção lenta 

e gradual dos valores, atitudes e crenças do capitalismo, universalmen-

, - 103 
te difundidos atraves de um de seus principais agentes: a Gra-Bretanha. 

No entanto, a imagem que liberais e conservadores produziram a respei-

to do modelo 'adequado' de organização sÓcio-pol{tica desta sociedade, 

sustentado numa vigflia permanente dos movimentos reivindicatórios po-

pulares (liberais) ou na exclusão pura e simples da 'arraia mi{ida' do pr~ 

cesso de decisão pol{tica (conservadores) aparecia como contraposta ao 

liberalismo econômico. Tanto não coincidiu que o ideal de 'um governo 

representativo, constitucional, estável, um povo tranquilo, bondoso e dÓ 

104 
cil' contrastou com a presença de modalidades diversas de movimentos 
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populares, aos quais a historiografia oficial pareceu não haver conferido 

importância e atenção. 

Ademais, yaleria a pena lembrar que, já no infoio de 1870, par 

cela não pouco expressiva de cafeicultores se transladou de suas habita-

ções rurais do Oeste paulista para os grandes municÍpios da provfncia, no 

tadamente para a capital. As exigências impostas pela diversificação e 

maior complexidade do processo de produção e comercialização do café 

fizerem emergir uma forma de racionalidade desconhecida até fins da dé-

cada anterior: o controle da produção e da propriedade à distância. Pouco 

a pouco, generalizou-se, entre os proprietários rurais domiciliados em 

habitações urbanas, o hábito de receber relatórios diários elaborados pe-

. . . . 
los administradores das fazendas, nos quais se discriminavam despesas 

realizadas, registro de trabalhadores e do trabalho executado, bem como 

doenças observadas. Os próprios administradores passaram a manter COE_ 

ta corrente de despesas e receitas do café, cópias de extratos bancários, 

frcqucntcn1ente encaminhadas aos proprietários que, a sua vez, info_rmav.,_m 

aos administradores de contratos firmados etc. Neste sentido, os interes-

ses econômico-sociais ditados pela cafeicultura exportadora, além da ra-

cionalização que invadia a vida civil pressionaram os grandes proprietá-

rios a se organizarem às voltas do Estado, concebendo o aparelho gover-

namental não mais como propriedade particular, mas como entidade pro-

vida de fins próprios e promotora da separação entre negócios privados e 

patrimônio estatal. Um processo lento, porém irreversfvel de separaçao 

entre pessoal administrativo e meios materiais de administração, caract!: 

rf stico da burocracia mode~na, somente limitado pela hegemonia de um 
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código ético que sobrepunha ? quadro de valores tradicionalmente herda-

do do passado às regras e fórmulas que regulamentam a prática formal 

d . t• "'blº 1 os . 1 t d fº •t• . d a JUS iça pu ica , se imp an ou e in1 ivamente, a1n a que constran-

gido pela natureza patrimonial do Estado brasileiro, durante a década de 

1870 a 1 880. 

A racionalização progressiva da vid~ civil e política deitou seus 

alicerces na cidade. A década de 1870 constituiu marco histórico no desen 

volvimento urbano da capital da provÍncia, a propósito do que os histori~ 

dores parecem consensualmente unânimes. De fato, apesar do agrava-

mento das condições de vida, resultante inclusive do aumento populacio-

nal, São Paulo experimentou um conjunto inusitado de transformações em 

106 
sua rede de serviços. Conforme informações coletadas por Morse , 

São Paulo contava com 23.243 habitantes em 1872. Os problemas de aba~ 

t ecimento de água ainda persistiam, porém o sistema sofreu alterações 

com a canalização das águas da Cantareira e a construção da Caixa de 

Abastecimento, na Consolação, em 1878. O sistema de abastecimento de 

gêneros alimentÍcios sofreu mudanças sensíveis, não apenas no plano da 

distribuição e comercialização, como também na dieta alimentar. A con_! 

trução do novo matadouro, na Vila Mariana, em substituição ao antigo e 

'anti-higiênico' situado na rua Humaitá, a imposição de leis de. proteção 

à caça, a influência do padrão alimentar europeu que possibilitou a difu-

são do consumo de frutas anteriormente desconheéidas na cidade, surgi 

mento d'e pequenas ind~strias alimentÍcias foram fatores, entre outros, 

responsáveis pela melhoria d_o abastecimento alimentar na cidade, o que 

ul . 1 107 certamente contribuiu para o incremento pop aciona • 
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A par disto, realizaram..:se obras de calçamento, arruamento 

e iluminação pÚblica. No relatório apresentado à Assembléia Legislativa 

Provincial, o Dr. João Teodoro Xavier anunciava haver realizado as se-

guintesobras: 'uma extensa rua de 1.144 metros de comprimento e 18 de 

largura, no bairro da Luz ; ... melhoramentos notáveis das ruas do Pary 

e do Gazômetro; ... alargamento, calçadas com lages de lltu, muros com 

grandes ferros na rua Municipal; . .. segurança da face lateral do palá

cio etc. 1108 No infcio de 1872, inaugurou-se o sistema de iluminação a 

gás, instalado pela •são Paulo Gas Co.' No mesmo ano, em outubro, a 

Companhia Carris de Ferro, posteriormente Viação Paulista, instalou a 

primeira linha de bondes que ligava o Largo do Carmo à Estação da Luz, 

. 109 
passando pelas ruas Direita e Qumze de Novembro. Importantes alte-

rações também foram observadas nos jardins e passeios pÚblicos, nos 

110 . . 111 
teatros e nos locais de lazer, no sistema educacional e mesmo no 

controle de doenças infecto-contagiosas com a criação de Institutos e Ór-

- . , . 112 gaos san1tar1os. 

Não obstante, a heterogeneidade urbana que se constituiu a par-

tir dos desdobramentos da cafeicultura do Oeste Paulista deitava suas raf 

zes na cidade de São Paulo. Embora mendigos, vagabundos, prostitutas 

e toda sorte de 'desamparados sociais' afluis sem a esta cidade, mesmo 

na primeira metade do século XIX, a partir da década de 1870, os pro-

blemas decorrentes da miséria e do pauperismo passaram a preocupar 

as autoridades policiais, obrigando inclusive a redefinição das estraté-

gias da atuação da filantropia que, frente aos problemas sociais emerge~ 

tes, abandonou seu caráter essencialmente caritativo para adotar táticas 
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médico-assistenciais, cientificamente orientadas e visando a prevenção 

dos males e vfcios que recaiam sobre a cidade, e reclamavam profilaxia 

do espaço urbano. Ao que tudo indica, o decênio assinalou inusitado incr~ 

mento da criminalidade, conforme apontam os relatórios consultados. Af!. 

sim, 'em 1 O. de dezembro de 1879, o Secretário de Polfcia de São Paulo 

informava ao Presidente da Provfncia que 'continua inalterável a ordem 

pública, graças à fndole pacÚica e ordeira dos paulistas; que só tem em 

mira a prosperidade de sua Provfncia, a qu·al possuída de legítimo orgu-

lho marcha na vanguarda do progresso'. E prosseguia: 'a segurança da 

propriedade e da pessoa ainda não é satisfatória; infelizmente os delitos 

são representados na estatfstica policial, por um cresciao algarismo. 

Predominam e substituirão por muito tempo as mesmas causas assinala-

d 1 t 1 t , . d í' . . , 113 as pe os mesmos an ecessores nos re a or1os e ocumentos o ic1a1s. 

Além do mais, com um certo desalento as autoridades reconheciam-se 

impotentes para combater 'o vagubundo, o desordeiro, o jogador, o rato-

neiro, a prostituta e os menores abandonados ao vfcio e à especulação de 

criaturas desprezfveis, são os tipos d'essas classes perigosas, e não pou 

. d p . ·' . ,114 Q ' . co concorrem para o movimento a erutenc1ar1a. uanto as prosti-

tutas, dizia o Secretário de Polfcia, 'há quem estremeça diante da idéia 

de um regulamento sanitário-policial para essa classe de mulheres' sob 

o !Útil pretexto de que se dá ao vféio caráter de instituição. Fútil pretex-

to, repito, porque quando as fraquezas da humanidade trazem imperiosa-

mente tão tristes consequências, o maior serviço não está no abandono, 

. - 115 mas em refrear a devass1dao'. 

Frente ao af?.. ramento da 'desordem urbana' era de se esperar 
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que os-acadêmicos não se moJtrassem arredios ao combate dos males e 

vícios que se espraiavam pelo espaço da cidade e da sociedade. A década 

de 1870 também foi marcada pela intensificação da 'cruzada civilizatória', 

objetivando não apenas extirpar do cenário nacional os problemas decorre~ 

tes da corrupção eleitoral, da centralização administrativa, de um proce~ 

so polftico eivado de contradições, como também aqueles problemas pr~ 

vcnientes das 'classes perigosas '. Durante essa década, se a antiga con-

fraternização entre a mocidade acadêmica se arrefecia, notadamente a par 

tir da reforma do ensino livre, nem pôr isto deixaram os acadêmicos de 

perpetrar a campanha moralúatÕria da cidade. Foi o que caracterizou, 

também, a ação dos institutos e as atividades jornalfsticas. 

No curso da década de 1870, a ação do redator acadêmico inci-

diu sobremodo no in~erior do universo ideológico constitufdo pelas teses 

clássicas do liberalismo: liberdade, igualdade, propriedade e segurança. 

Esta~ teses expressavam-se ora sob a forma de direitos individuais, ora 

sob a forma de direitos pol{ticoa. Discutiram-se questões sobre: direito 

d . d d 116 , . . , . .. fal d 117 e propr1e a e , criticas ao regime monarqwco e as as o trono ; 

. - . d uí , . . ai118 .. a1iz - -i-:-: exigencJ.as e s rag10 univers , censura a centr açao a.uuu.u.stra. -

. .... - . '· 119 -tiva e a açao dos partidos polittcos ; ex.ame das relaçoes entre a cons-

t •tu• - i ·b d d .d d . 1 zo fl - b l d 1 1çao, as 1 er a es e a c1 a an1a ; re exao so re o pape esem-

nh d l . t"t . . - , . t d s d l z l , pe a o pe as 1ns 1 u1çoes monarqu1cas, no a amcnte o ena o ; ana-

1. d l - t . . d d . il l ZZ D b 1se as re açoea en re o governo e a soc1e a e c1v • e atcranl-sc, 

utr · t- d di . .allZ3 dº . . . __ ,124 o oss1m, ques oes e re1to comerei. , ll'e1to mterna.c10UJU , 

d . •to . . al125 b' .. . - . . - 126 ire1 crlDUn e pro ~em.as relativos a 'c1enc1a da codifica.çao. 

A tudo isto, prosseguiu a investida do redator sobre a vida civil. 
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Ademais, algumas · questões monopolizaram a conjuntura atra-

vessada pelo decênio 1870-80: o trabalho escravo e o movimento abolicio 

nista; a propaganda republicana, além das. relações entre igreja e Estado. 

Quanto à primeira, o foco de atenção do redator dirigiu-se para as leis 

emancipacionistas, para a posição dos partidos Conservador, Liberal e 

Republicano frente à abolição e ao movimento abolicionista, bem assim 

para o sistema de colonização e para a pertinência da imigr.ação de colies. 

No que concerne à propaganda republicana, além das 'agressões' entre 

partidos, o movimento se defrontou com o espectro do socialismo, o que 

lhe conferiu retórica própria, fazendo com que o redator, porta-voz do 

republicanismo, buscasse o quanto pudesse se distanciar das lexias em-
. 

pregadas pelos periódicos conservadores e liberais. Quanto à questão r~ 

ligiosa, ela gravitou em torno da liberdade de consciência, polêmica tr~ 

vada entre os periódicos conservadores e liberais. 

Do mesmo modo, os jornais acadêmicos também noticiavam 

eventos diretamente ligados à Academia de São Paulo
127

, crfticas às re

formas introduzidas nos cursos jurfdicos do império 
128

, crônica das as-

. - . t"t d- . 129 d f d 130 f " . soc1açoes e ins l utos aca em1cos , e esa e teses e estas c1v1-

131 
cas. Importa ressaltar que, durante o decênio 1870-80, as posições 

pol{ticas entre conservadores, liberais e republicanos tornaram-se, po~ 

co a pouco, discernfveis entre si, de modo que três periódicos passaram 

a representar cada uma dessas tendências pol{ticas: O Constitucional (Ó!, 

gão do Clube Constitucional Acadêmico), O Liberal (Órgão do Clube A~ 

dêmico Liberal) e a República (Órgão do.Clube Republicano Acadêmico). 

Divergências políticas expressaram-se com relativa nitidez no 
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que concerne à questão agrária. O_s periódicos de orientação conservado-

ra acusavam liberais e republicanos de lutarem pela extinção da escrav~ 

tura, em nome de interesses humanitários, em absoluto desrespeito às 

necessidades da lavoura, levando o pafs ao caos econômico e à iminência 

de uma revolução social: 

'0 ministério (referindo-se ao projeto da lei do Ventre Li 

vre) desprezou a parte econômica· em seu trabalho. 

Alimentado pela nobre missão de dar golpe mortal ao ele

mento servil, fê-lo tão irecipitadamente e foi beber em fon 

te pobre, qual o parecer da comissão nomeada para o me~ 

mo fim em 24 de maio de 1870, de onde copiou todo seu 

trabalho; que de modo nenhum podia produzir peça que sa

tisfizesse as ambições· do pafs. 

Dissemos que o fazendeiro quererá em todo caso receber 

os 600$000 não só porque a obrigação que se lhe impõe de 

educar o liberto unida às despesas com a criação dele, não 

poderá ser paga com os se.rviços do liberto até os 21 anos, 

como ainda pela inconveniência e perigo que há de ter-se 

em uma mesma fazenda o elemento escravo e o elemento 

liberto unidos, tendo este nascido daquele. A distinção dos 

dois criada por lei se tornaria uma realidade perigosa à 

paz e disciplina nas fazendas. 

1 ... l 1As .vistas pois do executivo ao que parece sao arran

car do cativeiro essa pobre classe embora vá nisso a mor

te de nossa Única fonte de riqueza - a lavoura. Não se tr~ 

ta somente do futuro procurar a realidade no presente em

bora não estejamos de modo algum preparados para tal r!:_ 

forma. 

Deste modo se torna odioso à nação o que ela com tanta g~ 

nerosidade abraçou e acoroçoava todos os dias - a liberta 
- 132 

çao do escravo.' 
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No mesmo sentido e utilizando o mesmo tom profético, o reda 

tor d'A Sentinela destacava alguns anos mais tarde: 

'As provfncias pequenas do Norte lutam com uma verdade!_ 

ra bancarrota, da qual é bem diffcil salvarem-se, em vi~ 

ta do progressivo escasseamento dos recursos, da dfvida 

provincial enorme, e do descrédito que granjearam, à c~ 

ta da dificuldade de solvimento de seus compromissos. 

A despesa cresce de dia em dia, os impóstos atingem pro

porções fabulosas, enquanto as fontes de riqueza vão ex

cedendo e secando. 

1 ... l •o problema dosbraços auxiliares está longe de ser 

uma solução vantajosa. 

1 •.. l 'A emigração seria o remédio para esse mal, imp~ 

diria esse desprovimento de braços ·ao Norte, e custaria 

muito menos capital ao Sul, concorrendo ao mesmo tem

po fortemente para a substituição futura do braço servil, 

pelo braço livre, sem arrastar uma verdadeira revolução 

h . d . ,133 c eia e perigos. 

Entre os redatores dos periódicos acadêmicos conservadores, 

o medo de revoltas populares e das convulsões sociais caminhou, lado a 

lado, às estratégias polfticas. Nunca se resignaram por soluções radi-

cais, recorrendo, inclusive, a medidas legais restritivas das liberdades 

individuais, amparadas por forte aparelho repressivo. Assim, sustenta-

tam na imprensa, até quando puderam, a persistência de controle sobre 

a propriedade escrava. Temeram que a extinção da escravatura fosse 

seguida da extinção da propriedade privada em geral ou, quando menos, 

pelo parcelamento territorial,. o que viria beneficiar os pequenos pro-

prietários e abrir espaço à participação democrática, reduzindo consid~ 

ravelmente a esfera de influência de seu partido no Estado. Neste parti-
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cular, o publicista polf tico conservador não se apartava da orientação 

dominante em sua agremiação partidária, para a qual os escravos cons-

tituiam coisa e a sociedade brasileira não estava preparada para a aboli._ 

ção da escravatura; a regra básica consistia em excluir pura e simples-

mente as camadas populares do jogo polftico, exclusão amparada na lei 

e subsidiada pelas instituições monárquicas. Por conseguinte, a ação 

do redator conservador, apoiando-se em uma linguagem retórica em que 

o futuro se antevia. sombrio e catastrófico, residia em recuperar a saÚ-

de da sociedade, aviando receitas contra os males sociais e polfticos, 

que incluiam tanto a criação de novos hábitos e de novos comportamentos, 

quanto regras eficazes para a convivência harmônica e integrada do cor-
. . . . 

~ - - - . po pohtico. Nao sem razao, o redator academ1co conservador procurava 

no homem de Estado seu locutor privilegiado. 

O redator dos ·periódicos acadêmicos que perfilhavam orienta-

ção polftica emanada do partido Liberal adotava postura diferenciada. Su.E_ 

preende ao pesquisador a ausência de um tratamento espedíico e destac_! 

do à questão escravocrata nesses periódicos. Tanto mais estranho quan-

do se verifica que a abolição constituia a principal bandeira de luta desse 

partido no plano parlamentar. Por paradoxal que seja, o foco de atenção 

do redator acadêmico liberal estava voltado para a universalização do tr~ 

balho livre na sociedade brasileira. Se entre os liberais a denúncia de 

torturas cometidas contra escravos nas fazendas configura a estratégia 

de sua agremiação partidária, visando à formação de uma opinião pública 

favorável ao abolicionismo, entre os acadêmi~os inclinados ao liberalis-

mo a eséravatura parecia questão superada. As vistas do redator estavam 
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voltadas para a colonização: 

'Até o presente tem sido a escravidão, essa odiosa negação 

da personalidade humana, a Única fonte de trabalho agrfco

la, o elemento poderoso da riqueza nacional. Uma lei, po

rém, cristã veio restabelecer o império da justiça e do d_! 

~eito, e embora a muitos desagradasse, ela é uma homen~ 

gern ao grande prindpi~ da liberdad~. Por um lado, el_a ge 

rou o triunfo e o progresso demais para o pa{s -, por ou

tro um golpe cruel e abalo profundo para a lavoura. Se, co 

mo homens, os promulgadores da lei de 28 de setembro de 

1871 merecem os mais sinceros aplausos; corno governo, 

são censuráveis por descurar dos interesses da agricultu

ra, não dando substituto ao trabalhador aviltado, é verda

de, mas vigoroso produtor de riquezas, arre'tatou violen

tamente aos proprietários rurais. Essa lei supressÓria de 

braços, não acompanhada dos remédios tendentes a pree~ 

cher a falta deles, devia fatalmente empobrecer a agric'!!, 

tura e as rendas do Estado. 

j ••• ! 'Provada a desvantagem da colonização nacional, veja 

mos a estrangeira. Julgamos afoitamente poder dizer, que 

a emigração européia tem sido fatal para nós. Na verdade. 

os nossos homens de Estado, embrenhados nos sonhos de 

melhorar a raça brasileira e eivados de admiração pela 

superioridade estrangeira não hesitaram criar a emigração 

forçada. Não se lembraram de que os agricultores da Euro

pa eram habituados a clima muito mais temperado do que o 

nosso, que a cultura das terras era muito diversa da nossa. 

1 ••• ! 'Bem funestas foram as consequências da emigração, 

por conta e ordem do E atado. 

Fundaram-se colônias em terras longfnquas, onde não ha

via nem .vias de comunicação, nem mercado próximo para 

os produtos delas. 

Outras foram colocadas em terras estéreis e doentias, onde 
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era imposs{vel o desenvolvimento colonial. Outras, final

mente, criaram-se luxuosas e apresentam florescência 

ficticia, graças ao dinheiro louco que consumiam à nação. 

A de Porto Real prova como se sabe desperdiçar dinheiro 

entre nós. Todas concorreram para o desfalque dos co

fres pÚblicos e evidenciaram a falsidade do sistema ! 

1 ••• l 1Nesta colonização, o governo revelou inépcia com

pleta, feriu os brios nacionais e !lada fêz em bem da la

voura brasileira. 

Passemos, agora, a emigração européia espontânea. 

1 •.. l •o agricultor europeu assalariado expatriando-se, em 

busca de melhorar o seu bem estar, traz o sentimento ace.!!_ 

tuado da propriedade, vem com a idéia, não de sujeitar-se 

a condições de remuneração pecuniária, a ele oferecidas 

pelos fazendeiros; mas, resolvido a se estabelecer, como 

possuidor de terras, a cultivar os campos por sua conta, 

a tornar-se agricultor com autonomia própria. Poderá se 

associar a outros, nunca subordinando-se a direção ou S,! 

lário de um superior, mas, coincidindo as suas com as 

alheias forças, a fim de produzir a rec{proca riqueza e 

felicidade. Não abandona a amenidade do clima natal, a ~ 

da mais fácil e foigada da pátria, para, sob os ardores do 

sol dos trópicos e na lavoura de terras não trabalhadas, 

vir ganhar o pão, alugando-se a um proprietário de fazen

das. Ele tem o sentimento de independência, a ambição da 

fortuna, e o orgulho da p~rsonalidade própria. 

1 •.. ! 'Dever-se-á, então, repelir a emigração espontânea 

de europeus, ••. ? 

1 •.• l 1Mas o que queremos significar, é que ela, para a gra.!! 

de propriedade, para a grande indústria, para a substituição 

do braço escravo, é nula pelo esp!rito que a anima, pela 

repugnância dos emigrantes em sujeitar-se ao regime de 

salários, pela impossibilidade deles suportar o rude la-
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vrar de nossas terras incultas. 

A emigração europ~ia espontânea, por si só, para fazer 

face a ausência do trabalhador da raça etiÓpica, quer di_ 

zer: esfacelamento da grande propriedade rural, dimi

nuição das rendas pÚblicas, rufna da agricultura. Taxar

nos-ão, talvez, de egoístas por sustentarmos a necessi

dade da grande propriedade. Pouco nos importa: temos 

a convicção de que o desaparecimento dela seria um fa

to medonho para o Brasil. Queremos a permanência e o 

aumento da riqueza particular porque um golpe profundo 

nesta seria um golpe mortal na _riqueza do Estado. 

- d , Queremos a concentraçao as forças agr1colas pelo sis-

tema do proprietário de terras, trocando os serviços do 

trabalhador por uma remuneração pecuniár:ia, porque é 

o meio de evitar a mudança na vida de nossa lavoura e 

· as mudanças, abruptas, ilÓgicas e completamente opos -

tas, acarretam sempre abalos profundos, fatais muitas 

vezes. 

1 ... 1 •t fora de questão para nós que, atendendo-se ao 

grau de educação de nossos lavradores e a diffcil cultu

ra do café, somente o collie é capaz de corresponder 

as esperanças do agricultor pelo barateamento do servi-
. . 

ço e submissão às ordens do proprietário. Além de inte-

ligente, dÓcil e laborioso, o colie não estranhará o nos

so clima e modo de vida. O contrário dá- se com o colono 

europeu, porque é exigente e habituado a viver com certa 

largueza. 

1 ... l 1Do que levamos .. dito resulta: 19 vantagem do colie 

sobre o europeu, em consequência da bareteza do traba

lho; 29 maior atividade daquele sobre este, em virtude 

d.a assimilação da raça malaia à etiÓpica, apropriada à 

lavoura pesada dos pafses tropicais; 39 sua subordinação 

e disciplina na observação de seus contratos. 
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Criticamos suscintamente os siste·mas de colonização e 

filiamo-nos à emigração dos colies. Resta-nos, agora 

examinar a posição dos lavradores na adoção dos dive!_ 

sos sistemas. t incontestável que a ação dos agricult~ 

res jamais se manifestou na introdução dos imigrantes 

europeus. O governo inspirou-se nas suas próprias idéias 

e, sem consulta dos rnais interessados na questão, foi 

resolvendo o problema, a seu bel prazer, sem método, 

nem reflexão. Rebaixou .a classe dos lavradores, divo!. 

ciou-se dela e nas loucuras havidas, cabe-lhes inteira 

re sponsabilida,de. 

1 .•. ! 'Convençam-se os srs. ministros de todos os mati 

zes polfticos, que temos o direito de ser ouvidos, de e~ 

pressar o nosso pensamento, de pesar na preferência 

deste ou daquele sistema de emigração. 

Não somos unicamente os contribuintes passivos dos e

xorbitantes impostos, criados par a saldar as inépcias do 

governo. 

Não seremos jamais os endossadores inconscientes dos 

devaneios ministeriais. 

Representamos a renda principal do tesouro pÚblico; te

mos o direito de fiscalizar o modo por que se gasta o di

nheiro do pafs e de exigir a atenção dos governos para os 

nossos interesses, que são os interesses do Estado. 

Simbolizamos a garantia do crédito nacional; constituímos 

a força alimentária de todas as relações morais e ecrnnÔ-

micas. 

Não podemos viver afastados de toda ingerência no gover 
. . . -

nar da nação; não mais aceitamos o funesto ostracismo a 

que nos condenou a caprichosa e ousada presunção de nos

sos estadistas. Compete-nos intervir na escolha do futuro 

trabalhador. 

1 ... l 1Lembrem-se os agricultores de nosso pafs de que a 
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paralização das for'ças produtivas é à paralização da vi 

da social; o aumento da produção é o aumento da rique

za e felicidade nacionais. 

Trabalhem com coragem e verão coroados os triunfos 
. ·134 . . 

de seus nobres esforços.' 

Silvfcola. 

A transcrição desta matéria, a despeito de seu longo e enfado-

nho monocórdio, tem sua razão de ser: ela revela o tour-de-force do pu-

bileismo polftico liberal na Academia de Direito de São Paulo. De fato, 

uma detida análise seJa do conteúdo ou da forma de atuação do redator 

deixa entrever o quanto o jornalismo acadêmico constituiu estratégico 

recurso no aprendizado da demagogia - qualidade do chefe polftico mo-

derno, segundo Weber - e, nessa condição, vefculo de ascensão na ati-

vidade polftica profissional. Todos os vfcios e virtudes, ambiguidades 

e impasses do liberalismo desnudam-se na ação pedagógica do redator. 

Primeiramente, vale destacar o ' olho ' com que o redator exa-

· - ' · b u · · di ·d ai· · 135 e mina a questao agrar1a ras eira: o in vi u ismo possessivo. o-

mo se pode 'Verificar, o eixo central da matéria reside em conceber o 

agricultor brasileiro como proprietário de sua liberdade. Neste sentido, 

a noção de liberdade repousa na moralidade do mercado. Enquanto pro-

prietário de sua própria pessoa, de suas capacidades e dos bens adquiri-

dos pelo livre exerdcio de suas capacidades, o agricultor - aqui tran~ 

vestido de grande proprietário rural- devia reconhecer nas leis do 

mercado a legitimidade de que necessitava para poder decidir livreme.!!. 

te na 'escolha do futuro trabalhador ' . Deste modo, a sociedade brasile_! 

ra aparecia diante do redatÓr como algo possivelmente distinto do que 
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era àquela época: uma série difusa de relações entre os proprietários ru

rais, regidas por leis de troca tão invariavelmente invioláveis quanto às 

da natureza. É nessa medida que o agricultor se identificava como prom~ 

tor da 'renda principal do tesouro p{°iblico', 'como garantia do crédito na

cional' e 'como força alimentária de todas as relações morais e econÔmi 

cas '. 

Não bastassem os limites decorrentes, àquela época, da per si~ 

tência da propriedade escrava e das relações de produção escravistas, 

enquanto expressões jurfdicas dominantes na divisão social do trabalho e 

que consistiam entraves à universalização da sociedade contratual no Br~ 

sil porque impossibilitavam que parte dos indivfduos destitufdos da pro

priedade da terra alienassem sua capacidade de tr~.balho para não aliena

rem a propriedade de sua própria pessoa, a ação do redator pretendia re

sultar em trabalho esse.ncialmente p~dagÓgico: ensinar ao leitor/acadêmi

co a deduzir o dever polftico da moralidade do mercado. 

Sem d{°ivida, a matéria privilegia o 'olho' polftico do redator. 

Suas vistas enfocavam o Estado, esse artiffcio contratual criado exclusiv~ 

mente para a proteção dos interesses dos proprietários agrários e destina 

do à regulamentação ordeira das relações na sociedade brasileira. O Es

tado brasileiro devia estar a serviço da sociedade; ist:> é, devia ser fiel 

maquinário polftico inventado para uso dos grandes proprietários rurais, 

afinal aqueles que não são apenas 'contribuintes passivos dos exorbi ::an

tes impostos, criados para saldar as inépcias do governo'; e que, por 

conseguinte, adquiriram o 'direito de fiscalizar o modo pelo qual se gasta 

o dinheiro do pafs e de exigir a atenção dos governos para os (seus) interes 



-363-

·ses, que sao os interesses do Estado'. Nesta medida, o redator preten-

deu-se mestre na arte de ensinar ao leitor/acadêmico o 'segredo' do E~ 

ta<lo liberal : locus de poder, ele deixa a sociedade funcionar e não a faz 

136 - -funcionar. Na.o sem razao, o redator se aventurava a criticar todas 

as iniciativas autônomas do Estado em matéria de colonização: a nacional 

e a estrangeira, e aquela subsidiada pelos investimentos p{iblicos. Enfim, 

o redator ensinava a repudiar a intervenção do Estado na organização das 

relações de trabalho. Considerava a atividade de mando polftico como 

essencialmente negativa; nesta medida, vilipendiava o poder por entendê-

A ' 137 lo instancia ameaçadora, embora necessaria porque protetora. 

Nisto repousavam suas ambiguidades e desventuras. O reda-

tor procurava manter-se em posição de equil{brio: temia o perigo do 

despotismo representado pela intervenção do Estado na colonização; su~ 

peitava da iniciativa espontânea que lhe parecia ante-sala da anarquia. 

Em consequência, ao redator não restava ao Estado o desempenho de ou-

tro papel senão o de conservaçãQ.,do corpo polftico, vale dizer, dos cida-

dãos válidos da sociedade civil, os grandes proprietários rurais . Por 

conseguinte, a emigração de colies continha todos os ingredientes reco-

mendados ·pelo redator para uma saudável· sociedade, que respeitasse os 

interesses da nação, quer dizer, que respeitasse e perfilhasse o desejo 

de aumento das 'forças produtivas, fonte da riqueza e da felicidade naci~ 

nais '. Não fora de propósito, o redator mantinha sob suspeição a auton~ 

mia dos colonos que não se sujeitavam aos fazendeiros; com estupor re-

provava o colono que tinha 'sentimento de independência, a ambição da 

fortuna, e o orgulho da personalidade própria. 1 
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Mas, a ação do redator não se continha em extrair das leis do 

mercado o binômio ordem/obediência pol{tica. Mais do que isto, o reda-

tor enveredava-se pelo caminho sugerido pelas teorias da natureza hum<!... 

na, sobretudo aquelas que se assentavam no princfpio de que na 'socied~ 

de de mercado (o indivÍcluo) ~humano enquanto proprietário de sua pró-

· ,l3S A · l' d tilh dº ' . pr1a pessoa. qu1 e aco a, o re ator pon a seu iagnostico com 

explicações a respeito ela natureza 'humana' deste ou daquele trabalhador. 

O negro, trabalhador aviltado; o colono europeu, portador de acentuado 

sentimento de propriedade, inadaptado ao clima tropical, além de inade-

quado às regras de sujeição ao salário e à hierarquia no trabalho; em 

contrapartida, o colie manife.sta-se, . na repr.esentação do redator liberal, 

como inteligente, dÓcil e laborioso. Enfim, o redator extraia também do 

mercado as virtudes morais ou seus vfcios dos trabalhadores que se in-

seriam na Órbita do latifúndio exportador monocultor. Por isto, con-

cluia que a saúde da sociedade brasileira repousava, efetivamente, na~ 

ralidade do mercado, Única capaz de orientar os indivfduos na construção 

de uma ordem social justa, ordeira, harmoniosa, desp1·ovida de conflitos 

internos. Uma sociedade onde se veriam 'coroados os triunfos dos nobres 

esforços' da nação. 

A ação do redator liberal revela, contudo, grandes desventuras. 

Se a construção da democracia, na sociedade brasileira, não podia pres-

cindir da ação dos liberais, suas li~itações residiriam no fato de pcrm~ 

necerem radicalmen~e enraizados no individualismo possessivo, Ademais, 

se a preocupação do redator era ensinar ao leitor/ acadêmico como 'ima-

ginar' uma relação entre sociedade e Estado que não fosse nem antagÔni-
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ca nem repressiva; que defendesse o indivfduo contra o poder e seus ab~ 

sos; que preservasse a esfera privada contra as ingerências do Estado e 

que asseguras se autonomia à sociedade, este atuar pedagógico predi spu-

nha o disdpulo a contradições inevitáveis. O culto às liberdades indivi-

duais acabava se tornando elemento perturbador na medida em que a ex-

pansão do mercado levaria necessariamente ao aprofundamento das desi-

gualdades sociais, seja entre as diversas categorias de proprietários, 

seja entre trabalhadores despojados da terra e 'agricultores'. Deste mo-

do, o culto sempre progressivo das liberdades individuais requeria um 

controle, cada vez maior, do Estado sobre as ações individuais. Como 

sublinha Lebrun, 'em nome do inter~sse público e à medida em que o pa-

pel do econômico passa a ser cada vez menos proteger a liberdade de .al-

. ,. 139 
guns, e cada vez mais garantir a segurança de maior numero' , o Es-

tado acaba conferindo 'primazia à questão da segurança e se transforma 

em instância tutelar e providencial, e locus de um poder onipotente e oni~ 

. 1 1 d. •t d . t . 'd· l' . 1
14º . ciente que ve a pe os irei os o sis e1na JUri ico c assico. Assim, 

os limites do liberalismo estavam dados pela impossibilidade histórica 

de aqui instaurar-se uma sociedade democrática. A opção dos indivfduos 

em favor de um Estado tutelar e policialesco implicava, necessariamente, 

em repudiar a questão da igualdade e da autonomia da ação coletiva em 

prol das supostas benesses do individualismo possessivo. O redator dos 

periódicos liberais ensinava ao leitor/ acadêmico como ser liberal, ja-

mais como ser democrata. Neste sentido, não se distanciava do redator 

d'O Constitucional: 

•t preciso que, com essa dedicação exagerada a certas idéias, 
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com esse apego fanático . a certas palavras não se acabe 

por aniliquilar a liberdade, com a destruição da autori

dade, que é a sua guarda e pelo elevamento de oui:ro po

der mais temfv;el: o da força. 1 •• ~ l •o Estado é a liber

dade~ é a concretização da justiça. Deve circundar as 

garantias à todos os indivfduos sem exceção. ! .•. 1 'As 

desigualdades humanas formam um abismo sem fundo 

que nem todas as revoluções poderão encher com as 

rufnas de todas as instituições do passado e do presen-

te. 

Cumpre, também, opor à idéia de nivelamento geral e 

de igualdade absoluta a doutrina do reconhecimento da 

variedade de disposições, que se encontra nos indivfduos 

e que fazem de cada um deles um mundo diferente de t~ 

d 1 
. ,141 

os os que com e es coexistem. 

Por sua vez, os periódicos acadêmicos que se posicionaram c~ 

mo porta-vozes do movimento republicano mantiveram atitude de cautela 

e de moderação. Certamente, seus redatores agiram no sentido de consid~ 

rar a abolição da escravatura uma necessidade histórica que se impunha 

à sociedade brasileira; porém, a vislumbraram enquanto etapa inexora-

velmente atada à implantaçãodo regime republicano: 

'Os republicanos, aos olhos dos monarquistas nao sao 

mais um punhado de visionários, despidos de fortuna, 

que querem implantar o soeialismo. 

Não o são felizmente. 

Já desapareceu o cavalo de batalha em que cavalgavam 

os nossos adversários polfticos; propalando, especial-

m.ente na classe dos lavradores, que um dos fitos do 

partido republicano era a extinção completa do elemen 
' .• -

to servil; por isso que esta instituição não coadunava

se com os prindpios da República. 
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Em verdade, esta calÚnia exercia grande influência na

queles de inteligência pouco esclarecida, de modo a em 

baraçar o desenvolvimento do republicanismo, porque 
, 

desgraçadamente em nosso pais, quando fala-se da for-

tuna de um cidadão, cita-se logo o número de escravos 

que possui. 

Mesquinho argumento de nossos adversários, esquecen

do-se de que, como monarquistas e cristãos, vão de en

contro também por sua vez ao direito natural, e aos pr!:. 

ceitos pregados por Cristo. 

Mas os republicanos arredaram de si esta calúnia, mos

trando que a ninguém assiste o direito de escravizar o 

seu semelhante, seja qual for a forma de governo, e a

conselhando o movimento pacffico, como o melhor mo

do de se proceder nesta magna questão. 

Outro não poderia ser o pensamento daqueles que admi

tem a forma republicana, como a Única capaz de firmar 

a ordem na sociedade, garantindo aos cidadãos o direi-
142 

to sagrado de propriedade. ' 

Por paradoxal que possa parecer, não há etltre liberais e rep~ 

blicanos profundas düerenças, de sorte que ambos não se distanciavam 

do campo de gravitação constitufdo às voltas do pensamento liberal. De 

fato, embora no plano parlamentar os liberais tenham sido radicais no to-

cante à extinção da propriedade escrava - o que não se sucedeu necessa 

riamente com os republicanos - vale observar que tanto uns quanto ou-

tros enveredaram pelo enaltecimento das virtudes do trabalhado assala-

riado, livre, enquanto estratégia de luta polftica. As sh'n, à medida em 

que permaneceram restritos ao universo do individualismo possessivo, 

mantiveram consenso em torno da delicada problemática da organização 
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das relações de trabalho, aliando-se contra conservadores. 

Não se passou o mesmo quando o foco de atenção do redator re 

caia sobre a questão da forma de governo. Nesta circunstância, parece-

ram consensualmente unânimes conservadores e liberais contra republi-

canos. A posição do redator de periódicos conservadores era transpare.!! 

te. Não apenas reprovava o avanço do republicanismo, como também se 

lhe parecia a república brasileira a ante-sala da anarquia polftica: 

'Tão insensato ,é o republicano na Inglaterra como a mo

narquia nos Estados-Unidos; se a República algum dia 

prevalecer na Inglaterra, será a república anárquica, a 

república dos operários e proletários; se a idéia mon~ 

quica derribar as instituições republicanas nos Estados

Unidos será a monarquia despótica, erguida sobre a de

cadência 1!1oral, a guerra civil e a desorJanização so

cial. 

1 ... l •A idéia republicana no Brasil é necessariamente 

revolucionária e anti-liberal, elevará barricadas, sem 

. . lºb d d •143 
conquistar as i er a es. 

Estranhamente, não hesitaram em se apoiar em argumentos re-

conhecidos como liberais em sua estratégia de luta contra o movimento r~ 

publicano: 

'Uma nuvem de problemas imensos e diffceis acabrunha

nos agora, e é grande a respcnsabilidade dos legislado-

res. 

A escravidão corrói as estranhas da sociedade, a lavou 

ra está atrasada, não há vias de comunicação, os rios 

estão inavegáveis. 

A instrução é parca e frúima, a ignorância imensa, a p~ 
- - , ,, , 

pulaçao esparsa e nula, nao ha espirita publico. Algumas 
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leis ordinárias não· secundam as garantias constitucio-

nais. 

O campo é vasto para a expansão das inteligências pa

trióticas e humanitárias. Braços livres e melhorame~ 

tos materiais, difusão de instruÇão e incentivo ao es

pfrito de iniciativa, reforma das leis ordinárias, refo_! 

ma eleitoral, municipal, judiciária, e da Guarda Naci~ 

nal, tais são os problemas fecundos, que concentram 

as preocupações patrióticas, e que vão experimentar a 

dedicação e a sabedoria dos palinoros responsáveis, 

ministros e imperante, deputados e senadores. 

1 ... 1 'Irrisão insensata ! A República no Brasil quer 

turvar as águas, anuviar os horizontes, aumentar as 

dificuldades, atrair sobre nossas cabeças as calamida

des revolucionárias que assolam a França: felizmente 

não tem capacidade para destruir. 

No Brasil ela não tem sabedoria, nem experiência, nem 

civismo, nem poder, nem virtudes máscula~s; não tem 

capacidade para destruir, muito menos para reformar. 

A República no Brasil, facção obscura que exala em mi 

santropia injuriosa a cólera impotente, morrerá na obs 

curidade em que nasceu e viveu. 

Os bons cidadãos cerram os ouvidos a declamações ana 

crônicas de conspiradores imbeles, e procuram reali

zar a importante missão que lhes impõe a consciência e 

a vontade nacional, reerguer v espírito pÚblico pela in~ 

trução, desenvolver as liberdades pela garantia dos di-

reitos. .~ 

t o que cumpre ao bom cidadão, tudo mais é paixão sub 

versiva, idolatria de mitos e de nomes; não é patriotis-
, . 144 

mo, e fanatismo. 1 

O redator dos p.eriÓdico·s acadêmicos conservadores jamais se 
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equivocou a propósito dos limites do liberalismo. Tanto assim que a de-

fesa das garantias constitucionais e do espfrito de livre iniciativa, asso 

ciada a um vasto programa de reformas econômico-sociais e adminis-

trativas --- que seguramente seria assinado pelos partidários da agrem~ 

ção liberal - não lhe afigurava expressão de inse;!satez ou fraqueza po-

lf tica. Tratava- se, em verdade, de ensinar ao leitor/ acadêmico a arte 

ele elaborar estratégias com fins claramente definidos: a luta polftica p~ 

la preservação do regime monárquico. Neste sentido, o redator desses 

periódicos colocava-se em uma posição abertamente contra o advento da 

república. Acreditava que a forma de governo republicana implicaria n!:_ 

ces sariamente democratização do poder; vale dizer, acarretaria a parti-

lha do poder polftico e da condução dos negócios públicos entre uma ex-

tensa camada de homens livres, desprovidos da propriedade da terra. 

Não sem razão, alexia república aparecia, quase sempre, associada a 

artimanhas populares, 'sem sabedoria, nem experiência, nem civismo, 

nem poder, nem virtudes másculas'. Ao apoiar um programa de refor-

mas reconhecidamente liberal, o redator conservador deixava entrever a 

velha, porém oportuna fórmula polftica: a conciliação. Antes que o temor 

pelo despotismo - para os conservadores, um mal menor -aliasse libe-

rais a republicanos, era indispensável deter o avanço das conquistas de-

mocráticas que colocava cm perigo a manutenção de privilégios pela elite 

polftica dirigente, institucionalmente resguardada pelo Estado patrimo-

nial. Por isto, não se equivocava o redator: a defesa das liberdades repr!:_ 

t t 
,. . , 

sen ava recurso es rateg1co para preservar as regras m1nimas de contro-

le do poder polftico; não implicava em igualdade. 
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O publicista liberal não manifestou semelhante clareza em 

seu repúdio à forma republicana de governo. O temor pelo despotis

mosuperou tala e qualquer suspeita de que o advento da república pude~ 

se conduzir a sociedade brasileira ao caos polftico. Os desacordos en-

tre publicistas liberais e rebublicanos restringiam-se a questões parti-

dárias. Não se degladiavam quando o foco de atenção repousava na def~ 

sa do individualismo ou das garantias constitucionais contra o autorita-

rismo. Assim, o publicista liberal expressava comportamento ambfguo: 

não se simpatizava com a orientação conservadora nos negócios pÚbli-

cos; contudo, não se antipatizava com os republicanos, embora não os 

apoiasse. A par disto, o publicista liberal revelou uma espécie de voe~ 

ção para acumular contradições. Conquanto se posicionasse abertamen-

te contra o desempenho da agremiação conservadora, sua atitude revel~ 

va fortes compromissos com alternativas históricas conservadoras, ju~ 

tamente por permancer incrustrado no universo das liberdades indivi-

duais, como se vê a seguir: 

'Formulando em ampla generalidade o nosso programa 

polftico, vamos considerá-lo por força do método de 

exposição, do seguinte modo: 

O Estado. 

O cidadão. 

O Estado - propugnaremos para que ele seja impessoal, 

religiosamente considerado, produzindo es!e fato todos 

os seus efeitos, como sejam o c.asamento, a escola lei-

. ga, a secularização dos cemitérios e os funcionários 

eclesiásticos sem funções civis. 

O cidadão - queremô-lo livre em todas as direções de 
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que for suscetivel o seu desenvolvimento, com a liberda 

de de consciência, de cultos, de imprensa e de qualquer 

modo de ~anifestação de pensamento sob imediat a res

ponsabilidade do autor, com a liberdade de ensino, de 

associação, de indústria etc. 

Considerando as relações que ligam o indivfduo ao Esta

do, propugnaremos pela eleição direta como transição 

para o sufrágio universal, pelo alistamento voluntário 

no exército, pela obrigatoriedade do ensino primário, 

sendo gratuito o ensino integral, pela igualdade ante os 

tribunais e ante a administração, acabando-se com os 

privilégios de qualquer .natureza! Como consequência 

da idéia liberal e meios práticos para a sua realização 

lutaremos desde já pela revogação do artigo 59 da Cons

tituição; pelas restrições do poder moderador, senão pe 

la sua completa nulificação; pela revogação do artigo 278 

do Código Criminal que considera crime toda a manifes

tação de pensamento contrária à existência de Deus e à 

imortalidade da alma, e pelo reconhecimento de direitos 

pol{ticos aos estrangeiros naturalizados. 

Na ordem da administração propugnaremos pela descen

tralização polftica e administrativa das provfncias e ne~ 

tas pela independência municipal, unindo-se porém pro

vfncias e m~nidpios para_ os casos de salvação e defesa 
, 

mutuas. 

Eis a suma de nosso programa. Exposto em fórmulas ge 

rais, é quanto basta para acentuar o nosso caráter e dis 

t . . d t l~' ,145 1nguir-nos os ou ros grupos po iticos. 

O publicista republicano encontrava-se em posição muito de-

licada , de ataque e defesa. Ao mesmo tempo em que precisava propa-

gar as virtudes da forma republicana de governo, necessitava se prote-
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-ger contra as acusaçoes que lhes dirigiam publicistas conservadores e li_ 

berais. Curiosamente, o publicista republicano refutava-as mediante um 

programa de governo que não diferenciava sua estratégia daquela traça-

da pelo publicista liberal: 

'No primeiro número desta folha dissemos que o Partido 

Republicano quer completamente, radicalmente a sober~ 

nia do povo com todas él:S suas conse9uências. O nosso 

programa compõe-se, pois, das instituições e prindpios 

democráticos, que resumiremos em breves termos: 

Sufrágio direto e generalizado. 

Liberdade de imprensa e de tribuna. 

Instrução primária gratuita, obrigatória e secular. (vide 

Mandato Contratual, de Victor Hugo, de 28 de dezembro 

de 1371). 

Separação absoluta da igreja e do Estado: retribuição dos 

ministros de cada culto por aqueles que os empregam 

(vide Tavares Bastos - A provfncia, parte primeira, Cap. 

V, p. 57). PJ.enos direitos polfticos para a mulher. Abo

lição do poder moderador. Federação, isto é, descentra 

lização polftica e administrativa. 

Magistratura independente e incompativel para todos os 

cargos polftic~s. 

Todos os poderes polfticos eletivos, temporários e respo~ 
, . 

save1s. 

Em suma, uma 'descentralização' completa, combinada 

com a intervenção constante da soberania popular, eis 

os traços principais do nosso sistema polftico (vide Ta-
146 

vares Bastos). 

No entanto, o publicista republicano não poupou crfticas ao par-

tido liberal: 

'De hoje em diante não deve estranhar o acadêmico libe 
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ral que se lhe diga também - o Partido Liberal, sem ba~ 

deira própria, estragado e desacreditado aos olhos do 

paf s, vive das migalhas do rei e da ignorância do povo; 

sua existência 'não tem funci~mento filosófico legftimo, é, 

em polftica, simplesmente um absurdo. 

1 ... I • Não escapará contudo o Partido Liberal, por mais 

glorioso que possa ser seu papel no futuro e abundantes as 

razões de sua existência passada e atual, ao labéu tristis

simo - da oposição à emancipação do cidadão. Para ter

minar, faremos urna confissão sincera: realmente não t!::_ 

mos fé nos partidos ditos constitucionais, não gostamos 

deles - estão de tal modo desacreditados, tem provado 

- ~ -tao mal em nosso pais, que somente muita paciencia os 

pode tolerar. 1 
147 

Os conflitos entre publicistas acadêmicos conservadores, libe-

rais e republicanos nunca estravazaram os limites ditados pelos pressu-

postos básicos do pensamento liberal. As disputas pela preservação do re 

gime monárquico e/ou consolidação da forma republicana de governo re-

presentaram diferentes interesses dos grupos sociais que se encontravam 

em posição economicamente privilegiada para disputar o controle do po-

der pol{tico. Neste sentido, representaram, efetivamente, a parcela poli-

ticamente organizada da sociedade brasileira que disputava, entre suas 

facções internas, a direção do movimento polftico, vale dizer, da hegem~ 

nia. Tanto assim que não havia radicais divergências ideológicas entre es-

ses publicistas. De igual modo, pareceram consensualmente unânimes 

quanto ao lugar reservado às camadas populares nesse processo de trans-

formação polftica. O publicista conservador evitava abordar a probh~máti-

ca da igualdade; quando falava em democracia, era com desdém e repúdio. 
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O publicista liberal restringia·-se à igualdade formal. Dificilmente, con-

fundia a defesa das liberdades individuais com a instauração da democr~ 

eia. Por sua vez, o publicista republicano apoiava-se em reformas niti-

damente liberais para associar e reduzir a democracia à instauração da 

forma republicana de governo. Na economia dos efeitos polfticos, estas 

divergências re/des/conheceram algo que não podia escapar à ação do re 

datar. Reconheceram, de comum acordo, que a luta pelo poder polftico 

reclamava, necessariamente, a exclusão da participação popular, embo-

ra fossem as reformas propugnadas em nome do povo. Desconheceram a 

natureza profundamente anti-democrática desta luta, conquanto orientada 

por prindpios liberais. Defenderam a liberdade; não se encontravam em 

mesma condição para a salvaguarda da igualdade de fato. 

Esta discussão faz ressaltar duas conclusões de extrema impo!:_ 

tância. Primeiramente, convém destacar que o equilfbrio de poder interno 

à Academia e inerente à vida extra-curricular foi possfvel na medida ·em 

que as contradições e conflitos não eram de molde a alargar o espaço .de 

participação polftica, mesmo porque poucos eram os acadêmicos originá-

rios das camadas populares. Em segundo lugar, as diferenças entre aca-

. dêmicos conservadores, liberais e republicanos em torno da abolição da 

- ~ escravatura ou da transformaçao da forma de governo revelam uma n1tida 

preocupação em evitar fissuras no monopólio, retido pelo elite polftica, 

de recrutamento dos quadros para a burocracia estatal. De fato, as disp~ 

tas que se verificaram no publicismo polftico acadêmico, se acusaram a 

presença de republicanos no cenário da vida extra-curricular, nem por i~ 

to promoveram alterações significat ivas no processo de profissionalização 
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dos bacharéis de modo a democratizar o acesso aos postos diretivos do 

Estado. A militância pol{tica acadêmica, por ter estado atenta às muta

.ções que se operavam na economia, sociedade e ;Estado no Brasil, no Ú!_ 

timo quartel do século XIX, contribuiu para que a formação cultural e 

profissional dos bacharéis permanecesse cerrada sob estreito drculo em 

que somente a alguns eleitos, portadores da 'vocação pol{tica', era pe!.. 

rnitido se candidatar aos cargos no legislativo, no executivo e no judie~ 

rió, ou mesmo atuarem como porta-vozes qualificados no jornalismo e 

na literatura. Neste particular, a persistência do ideário liberal, enqua!!_ 

to modalidade de expressão ideológica e universo cultural que tornava po~ 

sfvel a educação do bacharel e a organização da luta polftica, constituía 

seguro vefculo para solidificar a solidariedade intra-acadêmicos e, simu!_ 

taneamente, para impor limites bem precisos, entre os quais a intocabi

lidade da propriedade privada, o qual configurava prindpio a que não se 

admitia ultrapassar. 

A longa trajetória de análise e reflexão encetada neste cap{tulo, 

ao atravessar a percurso - nem sempre uniforme-, que partiu do man~ 

jo ela linguagem retórica, passou pela estetização do pensamento polftico, 

atingiu a cruzada civilizatória para debruçar-se sobre os meandros da l~ 

ta polftica, teve por objeto demonstrar o quanto a militância polftica no 

periodismo acadêmico foi uma forma de ação multi-facetada. Preencheu 

todos os espaços que tradicionalmente teriam sido reservados à transmi.! 

são da ciência do direito nas salas de aula. Conquanto curiosamente, o p~ 

blicismo acadêmico tenha proporcionado inexpressivas oportunidades para 

discussão de prindpios doutrinários relacionados à crônica judiciária, à 
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jurisprudência ou ao saber jurfdico propriamente dito, o certo é que a 

prática jornalfstica representou instrumento eficaz de formação intelec

tual e cultural do acadêmico e de transfor!nação do bacharel em polftico 

profissional. Neste sentido, instituó:>nalizou-se enquanto vefculo de edu

cação moral e dvica. Não apenas ensinou a arte de governar o Estado 

como também de administrar a cidadania. Por isto, não se limitou a ser 

. mero transmissor descomprometido de idéias, tanto assim que se dei

xou influenciar pelo ideário liberal. Mais do que isto, cuidou da forma 

em que as idéias liberais podiam e deviam ser expressas, razão por que 

se torna impossfvel pensar a ação do redator independentemente do mov!_ 

mento geral da sociedade e de seu papel como codificador de mensagens 

e, nesta condição, como agente promotor da estetização do pensamento, 

da marcha da cruzada civilizatória, da organização da vida polftica. 

-oOo-
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Nesta segunda parte, cuidei do processo de formação intelec

tual, cultural e profissional dos bacharéis, na Academia de Direito de 

São Paulo, no perfodo compreendido entre 1828-83. No primeiro capftu

lo, abordei os fundamentos histórico-sociais que presidiram a criação 

dos cursos jurfdicos no Brasil. Conforme procurei demonstrar, o movi

mento parlamentar que, após marchas e contra-marchas, redundou na 

promulgação da lei de 11 de agosto de 1827, foi motivado pela imperiosa 

necessidade de independização cultural da sociedade brasileira, recém 

egressa do estatuto colonial, tanto quanto pelo imperativo polftico de se 

formarem quadros para a burocracia estatal, mediante recrutamento se

letivo de profissionais especializados. Tanto assim que, em uma socieda

de de amplas bases territoriais na qual o regionalismo constituiu entrave 

à consolidação do Estado nacional, ag·ravado pela dispersão e heterogene!. 

dade sócio-cultural da população, os debates verificados na assembléia 

constituinte a propósito da localização dos cursos jurfdicos não foram de 

somenas importância pol{tica. 

Desde cedo, no entanto, os cursos jurfdicos nasceram ditados 

muito mais pela preocupação de se constituir uma elite polftica coesa, dis 

ciplinada, devota às razões do Estado, que se pusesse à frente dos negó

cios pÚblicos e pudesse, pouco a pouco, substituir a tradicional burocra

cia herdada da administração joanina, do que pela preocupação em formar 

juristas que produzissem a ideologia jurfdico-polftica do Estado nacional 

emergente. Este, o tema que me ocupei ao longo do sezundo capftulo. Ne

le, sustentei, perfilhando uma hipótese originalmente formulada por 

Albet"to Venâncio Filho, que o ensino jurfdico, na Academia de Direito de 
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São Paulo, no perfodo a que se refere esta investigação sociológica, C_! 

receu de sólidos fundamentos pedagógicos. A análise de farto e rico co~ 

junto de fontes históricas, a respeito da estrutura curricular, das prá!! 

cas de ensino-aprendizagem, dos mecanismos de controle burocrático

administrativo, da composição e das relações entre corpo docente e co!. 

po discente, da produção de conhecimentos e das práticas de qualificação 

intelectual dos acadêmicos - tudo isto apontou em uma Única direção: as 

salas de aula não se constituíram em espaço respo~sável pela profissio

nalização dos bacharéis. 

A Academia de São Paulo, apesar de haver contado com a pr~ 

sença, em seu corpo docente, de prestigiadas personalidades que se di~ 

tinguiram na vida pÚblica nacional, não foi celeiro da produção de conh~ 

cimento em ciências juddicas, como também muito pouco contribuiu pa

ra o progresso do ensino do direito, no império. E, não apenas isto. 

Conquanto os prindpios lapidares da ciência do direito fossem transmi

tidos em sala de aula, o aprendizado foi caracterizado pelo auto-didatis

mo, não consolidou a formação de disdpulos e sequer foi dotado de pa

drões mfnimos de uniformidade no desempenho de suas atribuições ped~ 

gÓgicas. A diversidade na composição do corpo docente revela contra

dições relacionadas quer ~uma formação. ideológica que buscou conci

liar, no mesmo espaço institucional, fundamentos filosóficos de distin

tas origens, quer as ambivalências decorrentes do contraste entre a Ac!_ 

demia formal e a Academia real. Essas contradições desnudam, por sua 

vez, uma conclusão profundamente intimidativa e, a u1n .só tempo, pcrtu!_ 

badora: o 'segredo' da ensino jur{dico no império foi, justamente, o de 
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nada ou quase nada haver ensinado a respeito de ciências jur{dicas. Mi

nha análise indicou q~e a diffoil sfotese entre patrimonialismo e libera

lismo, que caracterizou a vida pol{tico-institucional da sociedade brasi

leira durante a vigência do regime monárquico, deitou suas determinações 

estruturais sobre a organização dos cursos juddicos. Particularmente, 

a Academia de São Paulo reproduziu, em suas práticas de en::;ino-apren

dizagem, as ambivalências de um Estado patrimonial articulado ao rnode 

lo liberal de exerdcio do poder. Se a estrutura curricular e mesmo a 

transmissão de conhecimento em sala de aula foram nitidamente influen

ciadas pelos pressupostos bá.sicos d~ liberalismo econômico e politico, 

as relações entre discentes e docentes sugeriam que, àquela época, a 

prática pedagógica esteve marcadamente orientada por prindpios de lea!_ 

dadc e de dependência pessoais, constituintes de padrões de sociabilidade 

orientados quer pela tradição, quer por arraigado conteúdo emocional. 

Como pitorescamente pontilhou Almeida Nogueira, 'nesse tempo, em São 

Paulo, todas as f arnilias se conheciam. ' 

Isto não signüicou, entretanto, que as determinações estrutu

rais não recriassem sua·s próprias condições sociais e institucionais de 

resistência. De fato, embora o ensino jurfdico na Academia de São Paulo 

tenha experimentado sérias limitações que lhe impediram de constituir 

um efetivo quadro de juristas, ela foi, em contrapartida, celeiro do man 

darinato imperial de bacharéis. Nisto, deixa-se entrever o critério que, 

seguramente, norteou as relações sociais no interior daquela instituição 

cultural: a militância polftica orientada por prindpios intelectuais, que 

fez da vida intelectual uma forma de convivência essencialmente pol{tica. 
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No terceiro capftulo, dediquei-me à análise sociológica desta caracter{_~

tica marcante da vida acadêmica. Apontei os principais traços da per

sonalidade 1tfpico-ideal' do acadêmico/bacharel. Ao mesmo tempo, su

geri que as origens sociais e as ligações com as estruturas de poder de 

parcela expressiva da comunidade acadêmica indicam as razões pelas 

quais o liberalismo configurou o universo ideológico em que se inseriu a 

militância polf tica. 

O núcleo deste capftulo residiu no exame desta militância, in

fluenciada pelos pressupostos básicos do liberalismo, sob a Ótica do pu

blicismo na imprensa acadêmica. A propósito, o estudo da vida extra

curricular revelou a existência de uma infinidade de periódicos, na maior 

parte porta-vozes de institutos e associações .cientfficos, filosóficos, ~ 

terários etc. , comprometidos com distintas orientações polftico-parti

dárias e que expressam algo inusitado: o periodismo proporcionou o e~ 

paço nece.ssário à formação profis.sional do b~charel e, nessa condição, 

fez as 'honras da casa' ao substituir as salas de aula nas suas tradicio

nais atribuições de ensinar. De fato, foi através do jornalismo que o ac~ 

dêmico/bacharel aprendeu a complexa arte da polftica. O periodismo r~ 

presentou a ante-sala dos gabinetes executivos, da tribuna parlamentar, 

dos tribunais judiciários, além de haver promovido a institucionalização 

da estética literária. Foi também responsável pelo aprendizado da dem~ 

gogia. Proporcionou ao bacharel a oportunidade de burilar a linguagem 

falada e escrita, instrumentos fundamentais da at_ividade polftica. Ade

mais, e certamente nisto foi eficaz do ponto de vista pedagógico, ensi

nou ao bacharel como articular alianças polfticas, como defender interes 
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ses coletivos, como dirigir movimentos sociais. Seu principal efeito 

consistiu na formação d~ uma elite d~ polfticos profissionais, ao mesmo 

tempo cosmopolitas, heterogêneos, representantes de interesses diver

sos e - como reverso da medalha - unificados em torno de um objeti

vo comum: desenvolver as estruturas jurfdico-polfticas do Estado sob 

controle dos grupos sociais dominantes. Uma elite coesa e diversa, que 

sintetizasse harmonia e contradição, que expressasse tanto os interesses 

agrários quanto os urbanos e - sobretudo - que se constituísse como a

grupamento multifacetado, porém que representasse a única parcela po

liticamente organizada da sociedade. 

Certamente, a ideologia liberal tinha muito a ensinar a esses 

acadêmicos publicistas. Presentes desde a fundação do curso jurfdico 

em São Paulo, os pressupostos básicos do liberalismo econômico e poli 

tico informaram a ação do redator dos periódicos acadêmicos. Esses 

pressupostos manifestaram~se em todas as .esferas da vida social sobre 

as quais se debruçou o olho do redator. Expressaram-se nas questões p~ 

lfticas, administrativas e partidárias; insinuaram- se pelos labirintos da 

vida civil e sequer estiv~rem ausentes das tfmidas referências que o jo!_ 

nalismo acadêmico fez às questões mais propriamente jurfdicas. Além 

disso, tiveram destacada participação na problemática da moralidade pÚ 

blica que a historiografia brasileira, ao que tudo parece indicar, relegou 

ao silêncio, possivelmente por considerá-la aspecto de importância poli 

tica inexpressiva. 
.• 

Se o liberalismo foi a ideologia que orientou a militância polf-

tica no publicismo acadêmico, suas razões devem ser buscadas em algo 
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além dos motivos que impulsionaram sua penetração pelos labirintos da 

Academia de Direito de São Paulo • . A predominâ_ncia e a persistência do 

liberalismo na formação profissional do acadêmico/bacharel deveram-se, 

pelo menos, ao fato de que o individualismo possessivo continha o ingre

diente básico para forjar o tipo de profissional da polftica requerido pe

las exigências ditadas pela luta entre os diversos grupos que disputavam 

o controle da direção do Estado. Ele permitiu a formação de um tipo de 

bacharel que repudiasse tanto a tradição quanto a revolução, que cultiva~ 

se o amor à liberdade acima de qualquer outro princfpio, que jamais vi

sualizasse o Estado sob a perspectiva da coação, que encontrasse no con 

trato os fundamentos da obediência polftica e que, enfim, adquirisse a 

convicção de que o 'segredo' da luta pelo poder repousava na arte da pr~ 

dência e da moderação polftica. Ao privilegiar a autonomia da ação indi

vidual, em lugar da ação coletiva; ao conferir primazia ao princfpio da 

liberdade, em lugar do princfpio da igualdade; e ao colocar no centro de 

gravitação do agir e do pensar a coisa polftica o indivfduo, em lugar do 

grupo social, o jornalismo acadêmico proporcionou condições para prorn~ 

ver um tipo de polftico profissional forjado para privatizar conflitos so

ciais, jamais para admitir a representação coletiva. Um político liberal; 

seguramente, não democrata. 

Quero, finalmente, acrescentar algumas considerações finais. 

Primeiramente, vale destacar que o polftico liberal foi urna espécie de 

identidade •tfpico-ideal' a que se .. ajustou - péla maior proximidade· ou di~ 

tância - parcela expressiva dos acadêmicos/bacharéis que passaram pe~ 

la Academia de Direito de São Paulo. Tal não significa, contudo, que es-
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te tenha sido o padrão Único. Manifestações genuinamente democráticas 

também estiv'eram presentes na vida extra-curricular e, ao que parece 

sugerir a historiografia acadêmica, tiveram destacada participação no 

movimento abolicionista nos interiores da Faculdade. A propósito, não p~ 

rece prosaico que Antonio Bento, chefe dos caifazes, tenha pertenciado à 

turma acadêmica de 1863- 7. No entanto, uma análise deste reverso da 

medalha requereria estll;do específico. sobre os movimentos sociais acadê 

micos, seus efeitos sobre a profissionalização da política e sobre a for-

mação cultural do bacharel, o que estravaza os limites impostos pelas 

fontes documentais e bibliográficas consultadas nesta investigação socio-

lÓgica. 

-Em segundo lugar, nao se pode, sob qualquer pretexto, acrecg 

tar que o ensino do direito não tenha tido um mfnimo de efeitos na forma-

ção dos bacharéis. Como procurei sustentar, no decorrer da dissertação, 

não foi o aprendizado da ciência jurfdica o responsável pela profissiona-

lização do bacharel. Não se pretendeu, entretanto, concluir que a forma-

ção dos bacharéis não fosse necessariamente jurídica. A pensar que o li-

beralismo político localiza na lei e no direito os fundamentos do contratua 

lismo, seria vulgar conclusão admitir semelhante insensatez cientffica. 

Tanto assim, as questões p~lÍticas,_ relativas à organização do Estado, à 

forma de governo, aos partidos e à representação e participação políticas, 

apareciam, nos artigos da imprensa acadêmica, acompanh.ldas do sub-tÍ-

tulo 'questões de direito pÚblico', conquanto pouco se referissem às nor-

mas legais ou à ordem jur{dica em seu conjunto. Do mesmo modo, seria 

desconhecimento histórico não admitir que a cultura jurídica brasileira t~ 
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nha sido fortemente influenciada pelo liberalismo polft:co. O que se pr~ 

tendeu, em verdade sugerir, como resultado desta investigação sociol~ 

gica, foi que a Academia de Direito de São Paulo não se constituiu, pelo 

menos durante a vigência do regime monárquico, em locus privilegiado 

da produção da cultura jurfdica liberal brasileira. Nesta medida, a for-

mação profissional do bacharel, embora realizada sob o signo da ciência 

do direito, teve muito mais um sentido polftico do que propriamente jurJ. 

dico. 

Em terceiro lugar, o jornalismo não foi - seguramente - o Ú~ 

co espaço do aprendizado da arte da prudência e da moderação política, 

e, talvez, sequer o Único responsável pela identidade •tfpico-ideal' libe-

ral dos bacharéis formados pela Academia de Direito de São Paulo. Um 

estudo monográfico sobre o assunto enfocado nesta pesquisa haveria, 

ainda, que conferir destaque aos efeitos promovidos pelos movimentos 

sociais e pela produção lftero-musical na profissionalização dos bacha-

réis. Quanto ao primeiro aspecto, convém salientar que omiti, quase pr2_ 

positadamente, a influência que a bucha exerceu na vida extra-curricular 

e na articulação das alianças polfticas, no intra-muros acadêmi~o. De f~ 

to, ao que parece sugerir a historiografia, a bucha representou, grosso 

modo, o papel que a maçonaria exerceu nos movimentos emancipatórios. 

A respeito, reporto-me, aqui, às análises de Brasil Bandecchi e, mais 

recentemente, de Francisco Teotônio Simões Neto. Essas análises pare-
, 

cem-me convincentes, quando o enfoque do estudo repousa sobre o papel 

dese mpenhado pela bucha na seleção de quadros para a burocracia esta-

tal. Entretanto, quando o _enfoque recai s~bre o processo de formação pr~ 
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íissional e cultural dos sujeitos potencialmente candidatos à burocracia 

estatal, as informações e fontes disponfveis me afiguram incompletas 

ou insuficientes. Neste caso, haveria que se estudar a dinâmica interna 

da bucha, suas 'práticas pedagógicas' - numa palavra, privilegiar o en-

foque sociolÓgico, ao invés do enfoque pol{tico. As fontes bibliográficas 

e documentais, às quais recorri nesta investigação sociológica, não po-

<leriam - como não puderam - informar nada além do que a análise 

comportou. Portanto, destacar o papel da bucha seria, tão somente, li-

mitar-se a reproduzir os conclusivos resultados de Bandecchi e Simões 

Neto, sem qualquer contribuição efetiva no sentido de apontar algo novo 

ou sugerir novas hipóteses aos pesquisadores, ou mesmo sem qualquer 

possibilidade de explicitar e articular aqueles resultados no contexto da . . , . . 

análise sociológica encetada nesta investigação. 

Quanto à produção literária, entendo que sua participação na 

profissionalização dos bacharéis não foi, sob hipótese nenhuma, despre-

zfvel. Aliás, procurei apontar, no decorrer da dissertação, que ela teve 

importância decisi;a na estetização do pensamento pol{tico. Vale lembrar, 

a propósito; que a Academia de Direito de São Paulo não apenas registrou 

a passagem, em suas diversas turmas acadêmicas, de bacharéis que se 

distinguiram no mundo das artes, como também foi celeiro da produÇão 

literária 'secundária', de projeção local e conjuntural. À memória, vem-

me, agora, As Horas do Bom Tempo, de Lúcio Mendonça e Meia Hora de 

Cinismo, a respeito de costumes acadêmicos, a tftulo de ilustração. Acr~ 

dito, no entanto, que um exame desta questão reclamaria, sem d{ivida, a 

anil.ise sociológica da produção literária acadêmica, o que escaparia aos 
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objetivos desta pesquisa. Nesta condição, o método de análise e de in

terpretação deveria pautar-se por outros parâmetros, além de recorrer 

ao texto literário como fonte primária. Por esses motivos, entendo que 

um tipo de preocupação desta natureza demandaria outra pesquisa, mui

to embora guardasse fntima solidariedade com os temas enfocados neste 

trabalho. 

Seja o que for, e ainda que se considere que estas omissões 

comprometem e limitam os resultados desta investigação sociológica, 

estou convicto de que o jornalismo acadêmico representou trânsito nece~ 

sário, por intermédio do qual foi possível permutar experiências políti

cas e estéticas. Enquanto vefoulo de divulgação de atividades das asso

ciações e institutos acadêmicos, o periodismo não apenas expressou a 

luta política inerente à vida extra-curricular, permitindo descortinar a

lianÇas e desacordos polfticos, como busquei demonstrar. Ademais, foi 

instrumento eficaz de divulgação literária, o que possibilita ao pesquisa

dor :treocupado com tais questões, enveredar-se pelo mundo da sociolo

gia da arte e da literatura. 

-oOo-
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Capftulo 3 

NOTAS 

1 

2 

3 

4 

Em sua forma tfpico-ideal, estes traços, entre outros, compuseram 

a personalidade de Rui Barbosa. Cf. SALDANHA, Nelson. op. cit., 

p. 163-72. 

Segundo Gramsci, 'na América meridional e central me parece que 

se deve examinar a questão dos intelectuais tendo em conta as seguin

tes condições fundamentais: tampouoo na América meridional e cen

tral existe um.a vasta categoria de intelectuais tradicionais, porém o 

problema não se apresenta nos mesmos termos que nos Estados Uni

qos. Na base mesma do desenvolvimento destes pafses encontramos 

os quadros de uma civilização espanhola e portuguesa dos séculos XVI 

e XVII, caracterizada pela Contra-Reforma. ( ••• )A base industrial é 

muito limitada e não se desenvolveram superestruturas complicadas: 

a maior parte dos intelectuais é do tipo rural; e dado o predomfuio 

do latifÚndio com extensas propriedades eclesiásticas, estes intelec

tuais estão ligados ao clero e aos grandes proprietários. A composi

ção nacional é muito desequilibrada, inclusive no seio da população 

branca, porém se complica pela presença de importantes massas de 

fndios que em alguns pafses constituem a maioria da população. Po

de-se dizer, em geral, que nestas regiões americanas existe toda

via uma situação de Kulturkamí e de processo Dreyfus, quer dizer, 

uma situação em que o elemento laico e burguês não chegou todavia à 

faE!e de subordinação. dos interess~s e da influência clerical. e mili

tar à polftica 1 aica do Estado moderno. ' GRAMSCI, A. Los intelec

tuales y la. organizaciÓn de la cultura. ln: Cultura y literatura. Barce 

lona: Penfnsula, 1972, p. 46-7. 

Cf. CHAUI, Marilena. O que é ideologia. 2. ed. são Paulo: Brasilien 

se, 1981; FOUCAULT, Michel. Os intelectuais e o poder. ln: -

Microffsica do poder. Rio de Janeiro: Graal, 1979, p. 69-78. 

Cf. FARIA, José Eduardo e MENGE, Cláudia de Lima. A função so-

cial da dogmática e a crise do ensino e da cultura jurÍdica brasilei

ra. Dado~ Rio de Janeiro, Instituto Universitário de Pesquisas, 
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(21): 87-113, 1979. 

Cf. PANG, Eul-Soo e SECHIRINGER, Ron L. The mandarins of im-

perial Brasil. ln: Comparative studies in society and history. Unive!:_ 

sity of Calüornia Press~ !_!_(2): 215-44. mar. 1'972. 

Cf. VF-AB. op. cit. , p. 136. 
7 

Cf. WEBER, Max. A polftica como vocação. ln: - Ciência e polftica. 

8 

Duas vocações. São Paulo: Cultrix, 1970, p. 79-84. 

Cf. CONTIER, Arnaldo Daraya. Imprensa e ideologia em São Paulo, 

i 822-1842: matizes do vocabulário polftico .e social. PetrÓpol.is: Vo

zes; Campinas, Universidade Estadual de Campinas, 1979. 

9 
Cf. PE TR ONE, Maria Thereza S. A lavoura cana vieira em São Pau

lo. São Paulo: Düusão Européia do Livro, 1968. 

10 
Cf. CONTIER, Arnaldo Daraya. op. cit., p. 19. 

11 -O AMIGO DAS LETRAS. Sao Paulo, 04 abr. 1830, v. 1, n. 1, p. 1, lc. 

12 f - -ENSAIO CR TICO sobre a coleçao de poesias do sr. D. J.G. Magalhaes. 

Revista da Sociedade Philomatica. São Paulo, jul. 1C33. n. 2, p. 49, 

lc. 

13 
Id. ibid, p. 56. 

14 
Cf. CONTIER, Arnaldo Daraya. op. cit. , p. 41. 

l S ENSAIOS SOBRE A TRAGÉDIA. DA TRAGtDIA, SUA ORIGEM E HIS

TÓRIA. Revista da Sociedade Philomatica. São Paulo, ago. 1833. 

n. 3, p. 68, lc. 

16 Oportuno destacar, a propósito, que parcela significativa das prime!_ 

- A • • i' -ras geraçoes academ1cas era constitu1da de estudantes de estraçao so-

cial não necessariamente associada à grande propriedade rural ou ao 

grande comércio. Como lembrou Jorge Americano, 'fundadas as Acad~ 

mias no Brasil numa época em que não havia como sair duma condição 

düfcil e modesta senão por via da instrução, os pobres com talento vi

nham revelar as suas capacidades, vinham encontrar os Únicos meios 

pelos quais podiam subir; ao passo que a aristocracia de então, ou já 

vai para a Europa, como é exemplo José Bonifácio, ou está na Corte, 
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ou está na agricultura, e não precisa procurar instrução para subir, 

dado que sua própria çondição soei~ já é alta. As Únicas oportunida

des dos pobres são, então, as novas Academias. Sem poder, sem di

nheiro, adquirem instrução, e são homens notáveis, professores e po

lfticos que passaram por esta Escola.' Cf. AMERICANO, Jorge. O Con

selheiro Antonio Joaquim Ribas. São Paulo: Gráficas da Revista dos 

Tribunais, 1944, p. 14. Uma análise de setenta e duas biografias de b_!. 

charéis que se no.tabilizaram no mundo das artes, da polftica e mesmo 

no âmbito judiciário sugere que a observação de Jorge Americano não 

estava destituída de seus fundamentos. A título de ilustração, reporto

me aos acadêmicos Pimenta Bueno, e aos conselheiros Ramalho, Cri.! 

piniano, Ribas, Carrão e Martim Francisco, entre outros. Estames

ma análise sugere, também, em contrapartida, que, à proporção em 

que se solidüicava a Academia de Direito no cenário político nacional 

e no cenário cultural local, pouco a pouco, os acadêmicos provenien-

tes das famflias economicamente privilegiadas foram ocupando espaço 

maior no curso jurfdico. A comprovação desta hipótese, contudo, re

clamaria análise das diversas gerações acadêmicas, mediante proce

dimentos quantitativos. Intentei, sem sucesso, investida neste sentido. 

Com base numa listagem de todos os acadêmicos formados pela Facul

dade de Direito de São Paulo, publicada por Sencer Vampré (SV-MHASP, 

op. cit., v. 2, p. 447-82), no perfodo de 1833-83, promovi a seleção 

probabilfstica de sujeitos, mediante amostragem. Deste modo, preten

dia: a) examinar, com acuidade, a extração social dos acadêmicos que 

!requentaram a Faculdade de Direito de ~o Paulo, no perfodo conside

rado, com vistas a averiguar e demonstrar suas relações com as estr~ 

turas de apropriação econômica e de dominação pol.ftica, sem incorrer 

nos •vfcios' de supor como verdade o resultado da análise de tão-some~ 

te setenta e dois ilustres biografados; b) verificar se, efetivamente, 

os. biografados representaram as "características sociológicas do corpo 

acadêmico, no perfodo considerado. Tinha cm mente, sobretudo, a 

preocupação em testar a hipÓtese, segundo a qual a Academia de Direi

to de são Paulo profissionalizou não apenas o 'grande intelectual', mas 
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também o 'pequeno intelectual'. Isto permitiria levantar interessantes 

problemas a respeito do recrutamentô e seleção de quadros para a bu

rocracia estatal. Mais do que isto, cogitei em chamar a atenção dos 

pesquisadores e estudiosos do assunto que examinam o Estado sob a 

Ótica dos centros de controle hegemônico de poder - o senado e as câ

maras gerais, conselhos de estado, ministérios, presidências provin

ciais etc. -, esquecendo-se ou desconhecendo o Estado em suas extr~ 

midades. vale dizer, nas promotorias locais, nos gabinetes executivos 

de terceiro escalão, nas varas judiciais municipais, instâncias para 

as quais foram carreados, ao que parece, não poucos acadêmicos/ba

charéis. Foram esses os responsáveis pela mediação entre Estado e so 

ciedade, pOis que estiveram em contato permanente com o cotidiano 

da população. O resultado da seleção dqs s~jeitos apontou, desde logo, 

que minha caminhada não estava incorreta. Não havia, entre os sele

cionados, sequer um bacharel que houvesse se notabilizado como 'gra~ 

de intelectual'. Fui vf ti ma, entretanto, da minha própria sagacidade. 

Para a concretização desta análise seria indispensável recorrer à bio

grafia dos referidos selecionados. Nisto residiu a limitação encontra

da. Como não se tratava de acadêmicos registrados pela memória his

toriográfica brasileira, muito pouco dispunha de informações. Haveria 

que me valer de cronologias regionais, além de outras fontes docume!! 

tais que, certamente, alargariam em demasia o tempo destinado à. co!! 

clusão desta dissertação. Optei, com pesar, por ter que me restrin-
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Conclusões 

O estudo sociológico da profissionalização dos bacharéis, em 

São Paulo, no perfodo compreendido entre 1827 a 1883, resultou na identi

ficação de aspectos, teóricos e históricos, que foram se manifes-

tando no curso do processo de pesquisa. Ainda que de. modo sintético, go~ 

taria de passar em revista alguns deles. 

O primeiro refere-se às relações entre ideologia e educação. 

Não é incomum que os estudos de sociologia da educação enfatizem o contef!. 

do ideológico do ensino ou os compr'!missos dos professores com a ideolo

gia dominante em uma sociedade, em momento determinado de sua história. 

Crê-se que as condições institucionais da escola e os controles burocráti

coa que incidem sobre o processo de ensino-aprendizagem a transformam 

em privilegiado aparelho ideológico de Estado. A investigação sociológica 

de que se cuida neste trabalho aponta para a necessidade de se repensar a 

questão. Conforme indicaram os resultados da pesquisa. os controles adll!!_ 

nistrél;tivos existentes e dirigidos para a normatização do ensino jurfdico, 

no império, tanto quanto as doutrinas· difundi'das em sala de aula exerceram 

efeitos pouco eficazes na profissionalização dos bacharéis. Se o Estado pa

trimonial brasileiro promoveu consequências disciplinadoras sobre o fenôm~ 

no enfocado, isto se deveu a uma intenção - expl{cita ou impl{cita, pouco 

importa- em despolitizar as salas de aula e, em contrapartida, politizar 

a vida extra-curricular. Devido à ineficácia da intervenção estatal no pro

cesso educativo, àquela época, o aprendizado do direito ficou relegado à 

ação da congregação da Academia. À primeira vista, este traço nada teria 

de estranho, mesmo porque revelà :a autonomia relativa do Órgão diretivo . 

da Academia frente às interferências do Estado, paradoxalmente um dos pril!_ 
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c{pios caros ao pensamento democrático. No entanto, levando-se em conta 

a ausência de uma efetiva política educacional voltada para a profissionali

zação de advogados e juristas, a par da inexistência de intere;:;ses clarame_E. 

te associados ao controle da produção e circulação de conhecimentos em 

ciências jurídicas, manifesto no descaso permanente do corpo docente pelo 

aprimoramento do pro~esso de ensino-aprendizagem, a ação da congrega

ção acabou exercendo efeitos disciplinadores contraditórios. Dada a diversi_ 

dade de sua composição, resultado de um processo seletivo orientado por 

flagrante subjetividade, a congregação jamais conseguiu realizar efetivo co~ 

trole ideológico das doutrinas que circulavam entre as diversas cadeiras, e.! 

timulando, em decorrência, a dispersão que caracterizou a vida extra-cur

ricular. 

Em segundo lugar, vale destacar que a análise da militância po

lftica não pode ser explica~a ~depend~ntemente de suas bases sociais. Em

bora esta investigação sociológica careça de um adequado tratamento da que.!_ 

tão, conforme razões apontadas no decorrer da dissertação, é preciso reco

nhecer que os interesses políticos associados às camadas populares não esti 

veram presentes na vida acadêmic~. Conquanto a pesquisa tenha .sugerido 

assertivas que levam a crer que os interesses agrários, vinculados à grande 

propriedade, não foram Únicos - e talvez até nem tenham sido dominantes-, 

de qualquer forma, uma coisa é certa: o Ímpeto com que se manifestaram 

as reivindicações populares durante a revolução descolonizadora e mesmo 

no curso da construção do Estado nacional, não encontrou na vida acadêmi-

ca pa~ista espaço para se materializar. Não é düfcil, inclusive, identüicar 

as razoes deste fato. As reivindicações radicais e populares provinham de 
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amplas camadas, constitufdas na maior parte de analfabetos, para os quais 

não fazia sentido frequentar cursos superiores. Sob esta perspectiva, a A

cademia de Direito de São Paulo exerceu estratégica tarefa pol{tica: mono

polizou todas as oportunidades possfveis de dispersão que se apresentavam 

às elites polfticas, evitando que a diversidade de sua composição social pr~ 

movesse inconvenientes fissuras, acentuando divergências internas e incli

nando os segmentos pensantes e escreventes de encontro às reivindicações 

radicais e populares. No exercfoio desta tarefa, revelou-se eficaz, pois i~ 

pediu que estes segmentos, em aberto confronto com suas bases sociais, 

se posicionassem como porta-vozes e organizadores políticos das camadas 

populares. 

É impossfvel, de igual modo, analisar a militância política aca

dêmica independentemente de suas projeções ideológicas. Não foi sem razão, 

que os prindpios liberais se sobrepuseram aos prindpios democráticos e 

que a imprensa acadêmica se constituiu em poderoso instrumento de düusão 

do pensamento liberal. Desde a criação dos cursos jurídicos, o jusnaturali~ 

mo e os prindpios básicos do liberalismo econômico e político introduziram

se pelos labirintos da vida acadêmica, expressando-se enquanto ideologia c~ 

paz de representar os interesses, algo antagônicos, _dos homens brancos, li

vres e proprietários. Carregando em seu bojo o mesmo prindpio que norte~ 

ra a revolução descolonizadora - a liberdade e a luta p<'rmanente contra t~ 

do quc:i a contivesse e a cerceasse-, a vida acadêmica não comportou o a

prendizado de uma militância política voltada para a democratização da so

ciedade brasileira. Ao contrário, o estudo da militância política no publici_! 

mo acadêmico indicou que a identidade social dos bacharéis, pelo sim ou pe -
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lo não, se construiu no interior do universo ideológico ditado pelos prind

pios liberais. 

Ademais, este estudo indicou que as práticas jornalfsticas, ma 

terializadas na ação do redator, tiveram por efeito a estetização do pensa

mento político. Ensinaram aos bacharéis um modo esped.fico de represen

tar as relações sociais, como relações individualizadas, nascidas do mer

cado e das quais resultavam tanto o dever polftico quanto as obrigações m~ 

rais. Não parece prosaico que a Academia de Direito de São Paulo tenha 

promovido a profissionalização do pol{tico Eªr excellence do século XIX: 

um esteta na arte do uso da palavra escrita e falada como instrumento de 1~ 

ta polftica. Ao acentua:r este requisito como fundamento da participação p~ 

lftica 'legítima', o publicismo acadêmico ajudou a consolidar a representa

ção imaginária de que os analfabeto's "deveriam ser exclufdos dos processos 

eleitorais, em nome de um imperativo maior - a razão, instrumento ilumi 

nadar dos povos, sem o qual persistiria o alveclrio polftico. Ao que tudo pa

rece indicar, este efeito do publicismo polftico acadêmico sobre a constitui 

ção da identidade social dos bacharéis mantém fntima solidariedade com o 

pressuposto, difundido pelas elites polfticas, de que o analfabetismo impe

dia a configuração de vontade própria, base da participação polftica no mun

do moderno. Exerceu, deste modo, efeitos precisos sobre a desqualificação 

polftica dos despossufdos: privados da propriedade, encontraram-se igual

mente privados de expressar sua opinião nos destinos polfticos desta socie

dade. Em contrapartida, ao privilegiar o uso da palavra escrita e falada 

como condição sine-qua-non, fez não somente com que as elites pensantes 

persistissem posicionadas ao lado dos interesses pol{ticos associados à 
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grande propriedade rural, como ainda - e nisto reside seu efeito mais con 

tundente - as legitimou como a {inica parcela politicamente organizada da 

sociedade. Assim, os efeitos pol[ticos promovidos pela agenda liberal, na 

sociedade brasileira, repousaram menos na sua suposta difusão entre as c~ 

madas populares, mas - sobretudo - se deveram a seu caráter instrumen-

tal, enquanto vefculo de politização do~ setore.s só.cio-econômicos que grav_.! 

, . 
tavam em torno dos interesses agrar1os dominantes. 

Ainda neste mesmo tópico, conviria sublinhar outro aspecto, 

vinculado à identidade social dos bacharéis. O publicismo pol[tico acadêmi-

co operou como efetivo agente de educação dvica, intelectual e sentimental 

dos bacharéis. O aprendizado da~ literária sugere que esta identidade 

e suas consequências sobre a prática pol{tica dos bacharéis foram tecidas 

não apenas mediante introjeção de categori~s racionais de intelecção. Não 

se pode negar que muito da experiência adquirida na vida acadêmica e no pu . -
blicismo polftico passou, necessariamente, pelo espaço das emoções e das 

paixÕe s, campo aberto ao aprendizado da obediência polftica, conforme sa-

biamente o demonstrou recente tese de doutoramento sobre o assunto. Tudo 

isto justifica por que o estudo da militância pol[tica no publicismo acadêmi-

co constitui objeto privilegiado de a~álise sociolbgica. 

Um terceiro aspecto que se destacou durante o processo de in-

vestigação concerne às relações entre Estado e ideologi<l. Conquanto não s~ 

ja imposs{vel entender as razões que transformaram o liberalismo econÔm_!. 

co e polf tico na ideologia do Estado nacional emergente, aparent~mente, não 

houve qualquer preocupação, por parte dos dirigentes do aparelho estatal, 

no 8el\tido de conferir destaque à sua expressão jurídica, mormente saben-
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do-se que se atravessava um perfodo de constituição de novas práticas po-

lfticas. Como se demonstrou em in{imeras oportunidades, o Estado patri-

monial brasileiro não cogitou transformar a Academia de Direito de São 

Paulo em locus da produção de sua ideologia jurfdico-polÍtica. Embora não 

se desconheça que o liberalismo compreende acentuada expressão jurfdica, 

decorrente de suas vinculações com o jusnaturalismo, de qualquer forma a 

prática concreta de prindpios liberais jurfdicos reclama especüicidades 

que fazem constituir uma sorte de duplo binário: ao lado da lei, o 'espfrito 

da lei'. Esta observação não parece d,estitufda de fundamento, notadamen-

te quando se verifica que a reforma do ensino livre (1879), ao promover~ 

separaçã~ entre o curso de ~iências jurf?-icas e o curso de ciências sociais, 

anunciava os primeiros sinais de preocupação declarada do Estado brasilei 

ro para com a produção de sua ideologia jurfdico-polftica. 

Finalmente, gostaria de chamar a atenção para alguns aspecto~, 

desenvolvidos de modo pouco exaustivo no decorrer da dissertação, ou mes-

mo explorados de modo. a conduzir a interpretações distintas daquelas pre-

tendidas neste trabalho. 

A pesquisa realizada identüicou a importância polftica da ques-

tão da moralidade pública. Praticamente ausente da produção sociológica 

brasileira, nela parece deslindar-se o 'segredo' das relações de poder entre 

as classes sociais, 'nesta sociedade. Em seu universo, acredito ter sido Pº.! 

sfvel a constituição de um código cultural comum, trânsito necessário en-

tre força e consenso, lugar privilegiado de convergência entre polftica e mE_ 

ral, e fundamento Último da obediência polftica. Albergando questões de di-. . . 

versa natureza- criminalidade, prostituição, loucura, lazer etc. _ re-
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presentou o espaço Ol!de era ~ável di~ciplin~r os contatos, estabelecer r~ 

gras de sociabilidade e de permuta de experiências, sanear as zonas de ciE_ 

culação, prevenir focos patológicos de agrupamento populacional e - nota-

damente - hierarquizar a proximidade e distância entre pessoas, famflias, 

grupos e classes sociais. Através de uma linguagem, voltada para a repro-

dução imaginária do cotidiano, a questão da moralidade pública deixa entr~ 

ver comó se operou a privatização dos conflitos sociais e como se impediu 

a expressão pública das reivinqicações e problemas provenientes das cama-

das populares, 

Outro aspecto: o modelo emergente de cidadania, Em seu pro-

jeto original, pretendia-se que esta pesquisa se constituísse na reconstru-

ção da idéia de cidadania na sociedade brasileira. De fato, no publicismo P-9 

lítico acadêmico é possível ver-se delinear os contornos de um modelo siE_ 

. . . 

gular de cidadania que, centrado na figura do pai-patrão-patriarca-propri~ 

tário-protetor, se sustentou em uma forma de individualismo, baseado na 

moralidade do mercado e na concepção do indivíduo como proprietário de 

sua própria pessoa e de suas próprias capacidades, e liberto da vontade a-

lheia. Um modelo que ficou, por assim dizer, a meio caminho entre o indi-

vidualismo proprietário e o individualismo possessivo. Considerou a socie-

dade como uma série difusa de relações de mercado, porém sobrepostas 

por dispositivos que asseguravam o controle do patrimônio sob padrões não 

necessariamente redutíveis às relações mercantis. Considerou também a 

liberdade como o exerdcio dos atributos decorrentes da propriedade da 

própria pessoa; todavia, reconheceu a existência de uma espécie de grada-

ção desde aqueles completamente livres da vontade alheia àqueles comple~ 
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mente dependentes da vontade alheia. Supôs um modelo contratual de socie 

dade, regido pelas leis do mercado, porém cujos termos estipulavam cláu

sulas 'leoninas': enquanto homens livres estavam todos igualmente subme!!_ 

dos às obrigações e devere .s jurfdicos cuja estrita e severa observância se 

julgava contribuir para a conservação do corpo polftiç:a; contudo, se privi

legiou o cumprimento de obrigações, sustentou simultaneamente a desigua_! 

dade gradativa de atribuição de direitos. Aliás, não se afigurou estranho 

a este modelo de cidadania que o processo eleitoral reconhecesse diferen

tés capacidades de participação e de representação polftica. Embora estes 

contornos pudessem ser observados no publicismo polftico acadêmico, a 

história d a idéia de cidadania reclamava estudo de seus fundamentos jurfdi

cos. Na medida em que a pesquisa revelou a incapacidade da Academia de 

Direito em produzir conhecimentos nas ciências jurfdicas, ela indicou, em 

contrapartida, que aquela história não se escreveu nos meandros da vida a

cadêmica. 

A propósito, este modelo de cidadania sugere ainda duas obser

vações. Por um lado, é preciso lembrar que o juridicismo liberal, enquan

to fundamento da identidade dos bacharéis, construtores das práticas polft.!_ 

cas do império, não implicou resolutamente na despatrimonialização do 

Estado brasileiro·. Vale dizer, a emergência da ordem social competitiva 

na sociedade brasileira, ao solidificar o liberalismo enquanto ideologia do 

Estado nacional, não destruiu, de imediato, as suas reconhecidas bases pa

trimoniais. Por outro lado, não se pretendeu negar o liberalismo como tr~ 

sito necessário para o exerdcio democrático. Afinal, o liberalismo contém 

como um de seus pressupostos fundamentais a idéia de igualdade, domes-



-413-

mo modo que o exerdcio democrático do poder jamais repudiu a idéia de 

liberdade. Há, seguramente, diferenças: enquanto o primeiro centrou-se 

no indivfduo, o segundo enfocou o coletivo. Assim, o dilema liberal na s~ 

ciedade brasileira residiu nas ambivalências e impas.ses que esta ideolo

gia expressou ~nquanto monopólio -das elites brancas, proprietárias, livres 

e - agora, sim - letradas. Apesar do jogo de palavras que isto possa con

ter, o dilema diz respeito ao fato de que o liberalismo adquiriu, na socie

dade brasileira durante a vigência do regime monárquico , uma forma a

centuadamente conservadora, centrada em torno da salvaguarda dos direi

tos de propriedade, desprezando suas ligações com o pensame~to radical 

de que se nutrira no curso dos principais processos revolucionários que a 

Europa e os Estados Unidos conheceram na transição do século XVlli para 

o século XIX. 

Disto resulta o significado da arte da prudência e da moderação 

polftica. O aprendizado a que foram submetidos os bacharéis que conhece

ram as virtudes e os vfcios do publicismo po~ftico acadêmico liberal signi

ficou o repúdio ao radicalismo. Na sociedade brasileira, desde as lutas P!:, 

la emancipação do pa{s do colonialismo e durante o curso dos principais 

movimentos populares que atravessaram toda a vida monárquica, a repre

sentação imaginária que as elites fomentaram a propósito das reivindicações 

populares era produto de sua associação ao radicalismo, à destruição im

placável da ordem pública e à liquidação drástica da propriedade privada. 

Neste sentido, a prudência pol{tica constituiu-se como matiz dessa repre .. 

sentação imaginária. Prudência polftica, no entanto, não significava excluir 

irremediavelmente as camadas populares do jogo polftico e vedar-lhes, sob 
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qualquer pretexto, a participação nos negócios públicos. Ao contrário, 

significava trazer estas camadas para o aprendizado 'civilizàdo' e 'ordei_ 

ro' do complexo manejo da administração burocrática do Estado, razão por 

que a 'cooptação' pol{tica configurou estratégia de sólida eficácia. A pru

dência pol{tica recomendava: dar, sem necessidade de conquistar; ampliar, 

sem necessidade de precisar abdicar do controle; distribuir poder, sem o 

imperativo de sua partilha. Mais do que isto, a prudência polftica signifi

cava tratar das questões sociais como se fossem resultantes de conflitos 

entre particulares, jamais como resultantes de conflitos entre grupos e 

classes sociais. A este aprendizado~ dedicou-se o periodismo polftico ac~ 

dê mico. A ele tributa-se o 1 segredo' da identidade social dos bacharéis. 

-oOo-
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